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T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

A C Ó R D Ã O N ? 8.154 
(de 14 de agosto de 1986) 

A g r a v o R e g i m e n t a l n? 724 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : A d o l p h o dos Santos M a r q u e s de 
A b r e u . 

Número de candidatos a serem registrados 
por partido político. Limitação (Lei n? 7.493, art. 
9? e Res. n? 12.854, art. 25, § 4?). 

Alegação de inconstitucionalidade do art. 9?, 
da Lei n? 7.493/86. 

Medida liminar indeferida, por não preenchi
mento dos requisitos do item II, do art. 7°, da 
Lei n? 1.533/51. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos , p r e l i m i n a r m e n t e conhecer do 
A g r a v o R e g i m e n t a l , vencidos os M i n i s t r o s C a r l o s Má

r io Ve l l o so e W i l l i a m Pat terson e, no mérito, por u n a n i 
midade, negar prov imento ao A g r a v o , nos termos das 
notas taquigráficas em apenso. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de agosto de 1986 — Néri da Silveira, 

Presidente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , com fundamento no art . 153, § 21, da C o n s t i 
tuição F e d e r a l , e no art . 1? da L e i n? 1.533/51, A d o l p h o 
dos Santos M a r q u e s de A b r e u , eleitor n a c idade do R i o 
de J a n e i r o , dizendo-se f i l i ado ao P a r t i d o do M o v i m e n t o 
Democrático B r a s i l e i r o , impetrou o presente w r i t con
tra o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l e o menc ionado P a r t i 
do Político, para o f im de (fl. 11): 

" p a r a o f i m de garant i r - lhe inclusão na l i s t a 
ou chapa de candidatos à deputação, nas próxi
mas eleições proporc iona is , a ser o rgan izada pelo 
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II impetrado , independentemente de limitação de 
número, isto é, mesmo que, n a l i s tagem ou n a i n 
dicação do p a r t i d o , exceda o impetrante o 
número-limite ind icado na lei e no seu regula 
mento ; e para que, em conseqüência, seja sua can
d i d a t u r a , a s s i m e n v i a d a pelo II impetrado ao no
bre I i m p e t r a d o , reg i s t rada por este, sem q u a l 
quer consideração de l i m i t e , data venia, — expe-
dindo-se as comunicações na forma e para os d e v i 
dos f i n s . " 

A l e g a a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e do art . 9? d a L e i n? 
7.493, de 17-6-86, por isso que: 

" é i n j u r i d i c a a limitação do número de c a n d i 
datos à deputação federal e e s t a d u a l . " 

S u s t e n t a o Impetrante que: 
" A v i n g a r a tese da i n v o c a d a l e i , será a p r i 

m e i r a vez no B r a s i l , em que, n u m concurso pú
b l i c o , se l i m i t a o número de concorrentes ou can 
d i d a t o s . " 

E após tecer inúmeras considerações sobre o seu 
d ire i to l íquido e certo, v i o lado por l e i i n c o n s t i t u c i o n a l 
a ser a p l i c a d a por ambas as autoridades t idas como coa-
toras , a f i r m a (fl . 8): 

" D o n d e se conc lu i r que o e le i tor que regular 
mente p o s t u l a r no seu p a r t i d o a s u a inclusão n a 
l i s t a o u n a c h a p a de candidatos à eleição propor 
c i o n a l , não pode de ixar de ter seu nome levado a 
reg is tro n a Justiça E l e i t o r a l , pelo p a r t i d o . E a 
Justiça E l e i t o r a l , a seu turno , não pode, conse-
guintemente , opor-se a t a l reg is tro , por argumen
to l i g a d o à q u a n t i t a t i v i d a d e do número de c a n d i 
datos , data v e n i a . Não ex iste cand idato numerá
r io nem cand idato extranumerário. E x i s t e c a n d i 
d a t o . " 

R e q u e r e u também o Impetrante , a concessão da 
m e d i d a l i m i n a r , a s s i m just i f i cando-a (item 55, f l . 11): 

" C o m o a Convenção do II impetrado está de
s ignada para o próximo d i a 3 (trés^ de agosto 
entrante, e, sendo esse u m fato irreversível, por 
que é nesse conc lave que se indicarão os nomes 
dos c a n d i d a t o s do par t ido às próximas eleições 
p r o p o r c i o n a i s , havendo iminência de que o impe
trante não v e n h a a ser esco lhido por não se en
contrar dentro do limite indicado , n a l e i e .no seu 
regulamento pede o impetrante , p a r a r e s s a l v a fu 
t u r a de seus d i re i t o s subjet ivos , seja concedida 
liminar de s u s p e n s i v i d a d e p a r a que s u a esco lha 
pelo p a r t i d o , se t i v e r de ser fe i ta por este, n a t u 
ra lmente , não se atenha, p a r a s u a recusa , àquele 
/ i m i t e . " 

In i c ia lmente protoco lado no S u p r e m o T r i b u n a l F e 
d e r a l , o presente writ mereceu do eminente M i n i s t r o 
R a f a e l M a y e r , o seguinte despacho (f l . 17): 

" A f a l t a de previsão nas cláusulas c o n s t i t u 
c i ona is de competência do S T F , de que o M a n d a 
do de Segurança contra o T S E ou p a r t i d o político 
c a i b a n a apreciação desta C o r t e , o ped ido p r i n c i 
p a l e, conseqüentemente, o ped ido caute lar não 
e n c o n t r a m v i a neste Órgão. Remetam-se os autos 
ao Egrégio T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . " 

C e n t r a d o e processado nessa a l t a C o r te E l e i t o r a l , 
f o i o processo a m i m distribuído e m 2 do corrente, ten
do eu , n a m e s m a d a t a , pro fer ido despacho do seguinte 
teor ( f l . 20): 

" E n t e n d e n d o não preenchidos os requis i tos 
do i t e m II do art igo 7? d a L e i n? 1.533/51, inde f i 
ro a m e d i d a l i m i n a r . So l i c i tem-se das d ignas au 
tor idades coatoras as informações de est i lo e, e m 
segu ida , u m a vez prestadas , abre-se v i s t a à douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . " 

Inconformado , o impetrante interpôs A g r a v o R e g i 
m e n t a l , e m que a lega e requer (fls. 23/24): 

" A o fundamento de que, " E n t e n d e n d o não 
preenchidos os requis i tos do i t em II do ar t . 7? d a 
L e i n? 1.533/51, inde fer iu V . E x a . a m e d i d a 
l i m i n a r requer ida . 

Merece , datíssima máxima vênia, m a i o r re
flexão o entendimento esposado por V . E x a . É 
que, como se vê do art . 7?, I , d a L e i n? 1.533/51, 
a autor idade coatora terá u m prazo de dez (10) 
dias para prestar as informações ordenadas , 
quando do despacho da i n i c i a l do M a n d a d o de 
Segurança. E , a i n d a , segundo o art . 10 do mesmo 
d i p l o m a lega l , f indo o prazo a que se refere o 
i tem I do ar t . 7? e o u v i d o o Ministério Público 
dentro em c inco d ias , . . . . 

Impende, po is , ressa l tar que, computando-se 
os dez d ias para que a autor idade coatora preste 
as informações, e os 5 (cinco) d i a s p a r a ser o u v i 
do o Ministério Público, perfaz u m to ta l de 15 
(quinze) d ias , a fora , como n a t u r a l , o período de
corr ido c om a n o r m a l tramitação do processo. 

O r a , como notório, o prazo para a inscrição 
de candidatos a u m a vaga na Câmara dos D e p u 
tados e Assembléia L e g i s l a t i v a E s t a d u a l , t em 
seu termo f i n a l no próximo d i a 17 de agosto. I n -
duvidosamente , inviável aguardar-se o ju lgamen
to de mérito. Impõe-se, po i s , a concessão d a me
d i d a l i m i n a r requer ida . 

P o r outro lado , não se pode perder de v i s t a o 
preceito do art . 5?, d a L e i de Introdução ao Códi
go C i v i l B r a s i l e i r o . É que, a prática não demo
crática d a limitação de candidatos , i n d u v i d o s a -
mente, gera a desarmonia soc ia l e desarticulação 
interna dos par t idos . 

E , segundo o preceito a c i m a — ' N a aplicação 
da l e i , o ju i z atenderá aos f ins soc ia is a que ele 
se d ir ige e às exigências do bem c o m u m ' . 
Acresça-se que, a concessão da l i m i n a r r equer ida 
e ora re i terada a ninguém prejudicará. 

Pe lo exposto , requer se d igne V . E x a . de re
considerar o despacho de f l s . , que inde fe r iu a l i 
m i n a r requer ida , defer indo-a , pena de, não o fa 
zendo, ocorrer a ineficácia d a m e d i d a , c om a per
da irreparável de u m dire i to l íquido e certo do 
Impetrante . E , caso a s s i m não entenda, o que se 
aventa , apenas, p a r a argumentar , que se subme
ta o presente à apreciação super ior , como de d i 
reito e de Jus t i ça ! " 

Determine i a i m e d i a t a j u n t a d a da re fer ida petição e 
após v i rem-me conclusos os autos em 12 do corrente, 
apresento-os hoje, d i a 14, p a r a ju lgamento desse Egré
gio Plenário. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , inobstante cons iderar , que do despacho i n -
deferitório de m e d i d a l i m i n a r , não cabe qua lquer recur
so, pois se t r a t a de ato que a l e i d e i x a ao l i v r e e p r u 
dente arbítrio do J u i z , conheço do presente A g r a v o R e 
gimental , por entender que em matéria de d i re i t o eleito
r a l , deve o ju lgador i m p r i m i r m a i o r e las t i c idade às re
gras que a nor te iam. 

M a s , mesmo e m a s s i m procedendo, não vejo, d i a n 
te da abso luta fa l ta de argumentação responsável, co
mo possa reconsiderar o indefer imento d a l i m i n a r . 

C o m o se v i u do relatório, pre tend ia o impetrante , 
sob alegação de inconst i tuc iona l idade do art . 9?, da L e i 
n? 7.493/86, obter l iminarmente , s u a inclusão como can 
d idato às eleições de 15 de novembro de 1986, indepen
dentemente de l i m i t e de número e de decisão d a C o n 
venção Partidária. 

O r a , e x a m i n a n d o tão esdrúxula pretensão, entendi 
não haver o fumus boni júris e mui to menos o prejuízo 
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irrecuperável, requis i tos essenciais e indispensáveis à 
concessão d a l i m i n a r . 

Cumpre -se notar , que tendo sido rea l izada a C o n 
venção em 5 do corrente, e portanto pre jud icado o ped i 
do, ins iste o ora agravante , n a concessão da l i m i n a r , já 
agora para o efeito de obter o registro como candidato . 
" I r r a ! já é d e m a i s ! " , d i r i a o célebre personagem de 
Eça.. . A s s i m , cons iderando que se t ra ta de repetição de 
argumentos já refutados no despacho agravado, nego 
prov imento ao presente A g r a v o R e g i m e n t a l . É o meu 
voto . 

E X T R A T O D A A T A 

A g . R g . n? 724 - C l a s s e 2t — D F — R e i . M i n . Sér
gio D u t r a . 

Impetrante: A d o l p h o dos Santos M a r q u e s de 
A b r e u . 

Decisão: O T r i b u n a l , por m a i o r i a , conheceu do 
A g r a v o R e g i m e n t a l , venc idos os Senhores M i n i s t r o s 
C a r l o s Mário Ve l l o so e W i l l i a m P a t t e r s o n ; no mérito, o 
T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e , negou prov imento ao A g r a 
vo . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, José Guilherme Vil-
lela, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A C Ó R D Ã O N? 8.324 
(de 10 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 719 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrantes : Rádio J o r n a l F l u m i n e n s e de C a m p o s 
L t d a . , T V Norte F l u m i n e n s e , Rádio C u l t u r a F l u m i n e n s e , 
Rádio 89 F M e Rádio J o r n a l F l u m i n e n s e . 

Eleitoral. Propaganda Eleitoral. Nome Co
mercial. Uso. Grupo Alair Ferreira. 

I — Uso do nome comercial da empresa, ou 
grupo de empresas, no qual se inclui o nome pes
soal do seu dono, ou presidente — Grupo Alair 
Ferreira — tradicionalmente, e não apenas em 
época eleitoral, encontra proteção na Constitui
ção, art. 153, § 24, pelo que não pode ser impedi
do. 

II — Mandado de Segurança deferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e , deferir o M a n d a d o de Segurança, 
nos termos do voto do re lator , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 10 de outubro de 1986 — O s c a r Corrêa, 

Presidente — Carlos M. Velloso, R e l a t o r — Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : Rádio 
J o r n a l F l u m i n e n s e de C a m p o s L t d a . , concessionária do 
cana l 12, T V N o r t e F l u m i n e n s e , Rádio C u l t u r a F l u m i 
nense, Rádio 89 F M e Rádio F l u m i n e n s e , c om sede n a 
c idade de C a m p o s - R J , i m p e t r a m M a n d a d o de Seguran
ça c o n t r a ato do Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , sob a alegação de que o ór
gão impetrado , sem amparo e m l e i e sem lhes fa cu l tar o 

dire i to de defesa, p r i v o u as impetrantes de exercerem, em 
toda a p len i tude , as funções e a t iv idades inerentes ao 
seu ramo de negócio. 

E s c l a r e c e m as impetrantes que o D r . J u i z E l e i t o r a l 
da 100! Z o n a f o rmulou ao Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l a seguinte consu l ta : 

" 1 . E x i s t e m em C a m p o s a rede de Rádio 
Difusão e T V N o r t e F l u m i n e n s e que pertencem 
ao Deputado A l a i r F e r r e i r a . E m todas as propa 
gandas das rádios e n a emissora de T V , a f i l i a d a 
do S i s t e m a G l o b o , existe ao f i n a l , u m a expressão 
'Organização A l a i r F e r r e i r a ' . 

2. E n t e n d o que t a l expressão ident i f i ca u m a 
empresa comerc ia l , como se i d e n t i f i c a m as ' O r g a 
nizações Roberto M a r i n h o ' e outras . 

T o d a v i a consulto ao Egrégio T r i b u n a l se é 
possível a continuação d a expressão há anos usa
da pela empresa, levando-se em conta as d i s p o s i 
ções do Código E l e i t o r a l . (O gri fo não é do o r i -
g i ona l ) . " 

D e c i d i u o Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , c om 
base no estatuído no art . 30, V I I I , do Código E l e i t o r a l : 

" . . . recomendar ao J u i z so l i c i tante que deve 
imped i r que a empresa em causa ut i l i z e a expres
são 'Organização A l a i r F e r r e i r a ' n a sua p u b l i c i 
dade, até o d i a 16 de novembro de 1986, tendo e m 
v i s t a que se t ra ta de propaganda e l e i t o r a l " . 

A s s i n a l a que houve u m perceptível equívoco , q u a n 
do o D r . J u i z Re la tor d iz tratar -se de u m cand idato , 
pois a consu l ta e t oda a documentação não dá conta de 
que o d iretor das empresas impetrantes seja cand idato . 
O que é notório é que ele é deputado. D i z que o vene
rando acórdão, superando a p r e l i m i n a r e conhecendo 
da consul ta , rompeu os l imi tes d a competência do T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l e d e c i d i u sobre matéria de 
competência p r i v a t i v a do Egrégio T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l (artigo 23, X I , d a L e i n? 4.737, de 15-7-65). 

A l e g a m as impetrantes que o acórdão p u b l i c a d o no 
DJ de 21-05-86 apl icou- lhe a severa sanção de f i carem 
impedidas de u t i l i z a r n a sua propaganda comerc ia l a 
expressão "Organizações A l a i r F e r r e i r a " , sem que lhes 
tenha s ido dado, em qua lquer momento , opor tunidade 
de defesa. T o d a restrição de d ire i tos exige n o r m a ex
pressa, in casu, a decisão atacada não tem qua lquer 
amparo l ega l . 

C o n c e d i d a a m e d i d a l i m i n a r pelo despacho de f l s . 
78/78v, f oram prestadas as informações de f l . 83 (lê). 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer 
do P r o c u r a d o r - G e r a l , D r . José P a u l o Sepúlveda P e r t e n 
ce, op ina pelo deferimento da segurança. É deste teor o 
parecer: 

" O p i n a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l pelo de fer imen
to da segurança. 

A c o l h o , nesse sentido, o voto venc ido do 
i lustre J u i z Pro f . Sérgio Bermudes (fls. 25/26, 
com a complementação de f l . 28). 

O uso n o r m a l de nome comerc ia l de empresa 
de radiodifusão através de seus veículos, h a b i 
tualmente feito pelas impetrantes , não pode, à 
evidência, ser equiparado às hipóteses de m a s s i -
v a p u b l i c i d a d e do nome do cand idato , a título de 
propaganda comerc ia l , em época pré-eleitoral e 
em circunstâncias que ev idenc iem tratar -se de 
mera dissimulação do propósito verdade i ro de 
a l i c iamento de votos : só às últimas cabe reputar 
propaganda e le i tora l i n d i r e t a , a f i m de c o i b i -
l a s . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : E m 
verdade, cumpre d i s t i n g u i r , t a l como fez o i lus tre 
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J u i z Sérgio B e r m u d e s , no voto de f l s . 25/26: se a em
presa c o m e r c i a l u t i l i z a o nome c o m e r c i a l , no q u a l se i n 
c l u i o nome pessoa l do seu dir igente , dono o u pres iden 
te — " G r u p o A l a i r F e r r e i r a " — trad ic iona lmente , encon
t r a e la a m p a r o n a Constituição, art . 153, § 24. A g o r a , se 
esse nome fosse v e i c u l a d o na i m p r e n s a apenas às vés
peras do p le i to e l e i t o ra l , ou em época e le i tora l , sendo a 
pessoa que empresta o nome à empresa cand idato a 
cargo e le t ivo , então, nesse caso, i n c i d i r i a a proibição, 
por isso que a "d ivu lgação do nome de u m cand idato , 
malgrado refer ir -se a u m a organização c omerc ia l , i m p l i 
ca n u m a p r o p a g a n d a s u b l i m i n a r que favorece o c a n d i 
dato, em detr imento de outros cand idatos que não d i s 
põem dos mesmos meios de comunicação, f i cando estes 
p u b l i c i t a r i a m e n t e em in fer i or idade d iante d a q u e l e " , t a l 
como l e m b r a o eminente J u i z I v a n Paixão França (fls. 
20/22). M a s , como não ocorre, no caso, a segunda hipó
tese a c i m a pos ta , tenho como perfeito o raciocínio do 
eminente J u i z Sérgio B e r m u d e s , exposto às f l s . 25/27: 

" S e r i a cercear, a meu juízo, a a t iv idade co
m e r c i a l que é, sob tantos aspectos tão onerosa 
por u m lado , e por outro lado tão necessária, 
p r o i b i r ao comerc iante que sempre d i v u l g o u a 
sua m a r c a , o seu nome de c o n t i n u a r a fazê-lo. 

Daí d izer eu que d is t ingo as situações. D i g o 
eu, então, se esse nome só fosse ve i cu lado pe la 
i m p r e n s a e m época e le i tora l , sem dúvida nenhu
m a se i d e n t i f i c a r i a aí u m propósito escuso, detur
pado, c a v i l o s o . F o r a d isso , parece-me que a fron
ta a proteção que a Constituição, dá no § 24 do 
art . 153, i m p e d i r que o comerc iante , o empresá
r i o , que v e m d i v u l g a n d o o seu nome t r a d i c i o n a l 
mente, o faça e m época de eleições. Dir-se-á: — 
M a s c om i sso , f i ca o cand idato presidente do 
grupo ou cand idato que empresta o seu nome ao 
grupo , n u m a posição de vantagem. M a s não será 
bem a s s i m , porque se o grupo já faz a p u b l i c i d a 
de, o nome estará necessariamente presente n a 
lembrança das pessoas que têm acesso aos veícu
los de comunicação. 

À v i s t a d a proteção cons t i tuc i ona l que é da 
da ao empresário no § 24 do art . 153 d a C a r t a 
M a g n a , c ons iderando que estamos ju lgando n u m 
contexto que pressupõe, como esc larecem os au 
tos, que as Organizações A l a i r F e r r e i r a t r a d i c i o 
na lmente d i v u l g a m o seu nome, creio que é u m a 
i n d e v i d a l imitação do d ire i to de d i v u l g a r o nome 
c o m e r c i a l i m p e d i - l a s de fazê-lo agora. 

P o r esses m o t i v o s e ped indo vênia a S. E x a . 
v o u d i v e r g i r de seu voto , acentuando, no entan
to, que, se u m a organização que hab i tua lmente 
não d i v u l g a o seu nome, o f izer e m época eleito
r a l p a r a d i v u l g a r nome de candidato a e la v i n c u 
l a d a , aí, s i m , estará con f igurada a i l i c i t u d e , que 
d e t e r m i n a a p r o n t a intervenção d a Justiça E l e i 
t o r a l " . 

D o exposto , def iro o M a n d a d o de Segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 719 - C l a s s e 2! — D F — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário V e l l o s o . 

Impetrantes : Rádio J o r n a l F l u m i n e n s e de C a m p o s 
L t d a . , T V N o r t e F l u m i n e n s e , Rádio C u l t u r a F l u m i n e n 
se, Rádio 89 F M e Rádio J o r n a l F l u m i n e n s e . ( A d v s . : 
D r s . L u i z de Araújo B r a z e José D a n i r S i q u e i r a do 
Nasc imento ) . 

Decisão: De fe r ido o M a n d a d o de Segurança. 
Presidência do M i n i s t r o Oscar Corrêa. Presentes 

os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Octavio Gallotti, Carlos 
Mário Velloso, William P a t t e r s o n , Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.325 
(de 10 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 734 — Classe 2f 
D i s t r i t o F e d e r a l — (Brasília) 

Impetrante : Benedi to C a r d o s o de P a i v a , candidato 
à Assembléia L e g i s l a t i v a de São P a u l o , pela coligação 
União L i b e r a l T r a b a l h i s t a S o c i a l ( P T B / P L / P S C ) . 

Mandado de Segurança. Deferimento do pe
dido em recurso eleitoral. 

Porque o impetrante já obteve, no julgamen
to do Recurso Eleitoral n? 6.377-SP, o que plei
teia no presente Mandado de Segurança, julga-se 
este prejudicado. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o pe
dido, nos termos do voto do re lator , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 10 de outubro de 1986 — Oscar Corrêa, 

Presidente — Carlos M. Velloso, Re la tor — Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Publ i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : 
A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a ss im re la ta e 
opina a respeito da matéria: 

" C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança impe
trado por Benedi to C a r d o s o P a i v a , candidato a 
Deputado E s t a d u a l pelo P a r t i t o Soc ia l Cristão, 
integrante d a Coligação 'União L i b e r a l T r a b a 
l h i s t a S o c i a l ' no E s t a d o de São P a u l o , c ontra a 
decisão do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l que indefe
r i u o pedido de registro de sua c a n d i d a t u r a . 

2. A m e d i d a l i m i n a r p le i teada fo i inde fer ida 
pelo r . despacho de f l . 32, tendo a autor idade t i d a 
como coatora prestado as informações de est i lo à 
f l . 35. 

3. Tratando-se de matéria idêntica, existe o 
Recurso n? 6.377, C l a s s e 4f, São P a u l o , Re lator o 
eminente M i n i s t r o Sérgio D u t r a , onde esta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l , pelo Parecer n? 4 . 6 5 8 / J P S P , 
op inou pelo conhecimento e prov imento do apelo 
mani festado pelo ora impetrante . 

4. P o r se t ra tar de matéria idêntica entende
mos, s .m. j . , que o referido recurso, autuado em 
19-9-86, deve ser redistribuído ao eminente relator 
do presente writ. 

5. N o mérito, op inamos por que se julgue 
pre jud icada a segurança, eis que qua lquer que 
venha a ser a decisão pro fer ida no Recurso n? 
6.377 solucionará a questão d e f i n i t i v a m e n t e . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : N o 
Recurso E l e i t o r a l n? 6.377-SP, por m i m relatado, dec i 
d i u esta Egrégia Cor te : 

" E M E N T A : E l e i t o r a l . Filiação Partidária. 
Cance lamento . Filiação a outro par t ido . L O P P , 
art. 69, I V . 

I — O cancelamento d a filiação partidária 
verificar-se-á, automaticamente , no caso de f i l i a 
ção a outro P a r t i d o . L O P P , art . 69, I V . 
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II — Recurso d a Coligação não conhecido. 
Conhec ido e p r o v i d o o recurso do c a n d i d a t o . " 

Isto quer d izer que o ora impetrante obteve, no j u l 
gamento do Recurso E l e i t o r a l n? 6.377-SP, a c ima i n d i 
cado, o que p le i te ia neste M a n d a d o de Segurança. 

Do exposto, ju lgo pre judicado este writ. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 734 - C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário Ve l l o so . 

Impetrante : Benedi to C a r d o s o de P a i v a , candidato 
à Assembléia L e g i s l a t i v a de São P a u l o , pe la Coligação 
União L i b e r a l T r a b a l h i s t a S o c i a l ( P T B / P L / P S C ) . 
(Adv . : D r . A r n a l d o M a l h e i r o s ) . 

Decisão: Pre jud i cado . Unânime. 
Presidência do M i n i s t r o Oscar Corrêa. Presentes os 

M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Octavio Gallotti, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.340 
(de 14 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 743 — C l a s s e 2f — D F 

Impetrante : P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o do E s t a 
do de S a n t a C a t a r i n a , por seu Pres idente . 

Mandado de Segurança. Decisão Judicial. 
Trânsito em julgado. Prejudicial de conhecimen
to. 

Não cabe Mandado de Segurança contra o 
acórdão de Tribunal Regional Eleitoral passível 
de recurso e já transitado em julgado pela ausên
cia da sua interposição. 

Mandado de Segurança não conhecido. 

V i s t o s , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer do M a n d a 
do de Segurança, nos termos das notas taquigráficas 
em apenso, que f i c a m fazendo parte integrante da deci 
são. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília-DF, 14 de outubro de 1986 — José Néri da 

Silveira, Pres idente — William Patterson, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l . 

(Publ i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : O 
P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o impet ra M a n d a d o de Se
gurança contra ato do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de S a n t a C a t a r i n a , conf igurado n a decisão que 
concedeu registro a candidato do P a r t i d o C o m u n i s t a do 
B r a s i l p a r a concorrer à vaga de Senador . 

A l e g a que a Resolução T S E nf 12.854, de 1-6-86, as
s im como a legislação de regência, de te rminam a esco
l h a de m a i s de u m Suplente p a r a cada cand idato a Se
nador , requis i to este não atendido pelo P C B , o que tor
na n u l a a participação deste P a r t i d o , nesse nível. 

D i z , a i n d a , que a fa l ta de declaração de t a l n u l i d a -
de v e m acarretando prejuízos ao impetrante , no que 
tange ao espaço que lhe cabe no horário gratui to da 
propaganda e le i tora l , reduz ido em face d a i n d e v i d a 
parcela atribuída ao seu concorrente. 

Indeferi a l i m i n a r requer ida e so l i c i t e i as i n f o r m a 
ções de praxe (fl . 20), as quais v i e r a m à f l . 23, acompa
nhadas da documentação de f l s . 25/66. 

Neste T r i b u n a l , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a Re
pública op inou pelo não conhecimento ou indefer imento 
da segurança (fls. 70/71). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : A 
impetração reage ao Acórdão n? 8.509, do T R E de S a n 
ta C a t a r i n a , a ss im ementado: 

"Ele ições de 1986. Reg i s t ro de C a n d i d a t o s . 
Senado F e d e r a l — P C do B . De fer imento por es
tarem satis fe itas as exigências legais . Decisão 
unânime." 

N a verdade, a Constituição F e d e r a l é c l a r a e m de
terminar que cada Senador será eleito com dois S u p l e n 
tes (§ 3? do art . 41). T o d a v i a , o M a n d a d o de Segurança 
não é, a esta a l t u r a , a v i a adequada para c o r r i g i r o 
equívoco, posto que o ato atacado corresponde a u m a 
decisão j u d i c i a l que, embora recorrível, t r a n s i t o u em 
julgado pe la ausência de interposição do recurso 
cabível. 

A o procedimento opõe-se a orientação s u m u l a d a do 
Egrégio S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , e s tampada nos 
Verbetes n?s 267 e 268, consoante l embrado no parecer 
da i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

De ass ina lar , a i n d a , que esta C o l e n d a C o r t e já f i r 
mou entendimento no sentido de somente ser possível 
argüir nu l idades sobre registro de candidatos no pro 
cesso específico, descabendo fazê-lo em proced imento 
autônomo. 

Nesse sentido são os seguintes acórdãos deste C o -
legiado: Recurso n? 6 .371-BA, R e l a t o r M i n i s t r o Rober to 
Rosas ; Recurso n? 6 .325-AL, Re la tor M i n i s t r o Sérgio 
D u t r a ; Recurso n? 6 . 3 7 0 - A M , de m i n h a l a v r a . 

A n t e o exposto , não conheço do M a n d a d o de Segu
rança. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 743 - C l a s s e 2! — D F — R e i . : M i n . W i l l i a m 
Pat terson . 

Impetrante : P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o do E s t a 
do de S a n t a C a t a r i n a , por seu Pres idente ( A d v . : D r . 
N i c o l a u Apóstolo Pítsica). 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l não conhe
ceu do M a n d a d o de Segurança. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.341 
(de 14 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 740 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : F r a n c i s c a M o r e i r a S i l v a . 

Eleitoral. Mandado de Segurança. Mandado 
de Segurança prejudicado. 

Mandado de Segurança prejudicado em razão 
do julgamento proferido no Recurso Eleitoral n? 
6.448-RJ. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , j u l g a r pre jud icado o pe-
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d ido , nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazendo 
parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de o u t u b r o de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Carlos Mário Velloso, R e l a t o r — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor P r e s i d e n t e , a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l a s s i m r e l a t a e o p i n a a respeito d a matéria, no pare
cer de f l . 21: 

" 1 . C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança i m 
petrado por F r a n c i s c a M o r e i r a S i l v a , c ontra ato 
do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o de 
J a n e i r o que i n d e f e r i u o pedido de registro de s u a 
c a n d i d a t u r a à Assembléia L e g i s l a t i v a pela le
genda do P a r t i d o T r a b a l h i s t a R e n o v a d o r . 

2. A m e d i d a l i m i n a r fo i inde fe r ida pelo res
peitável despacho de f l . 15, tendo em v i s t a que 
do ato era oponível o recurso espec ia l prev i s to no 
art igo 276, i n c i s o I , letras a e b, do Código E l e i 
t o r a l , a ser e x a m i n a d o com a urgência d e v i d a p a 
r a e v i t a r prejuízos irreparáveis à impetrante . 

3. Não c o n s t a dos autos as informações que 
d e v i a m ser prestadas pela d i g n a autor idade t i d a 
como coatora , de acordo c om a determinação con
t i d a no respeitável despacho de f l . 15, e ofício ex
pedido em 19-9-86 (f l . 16). 

4. O presente wr i t t em sua sorte l i g a d a à 
decisão que v i e r a ser pro f e r ida no Recurso n? 
6.448, R i o de J a n e i r o , R e l a t o r o eminente M i n i s 
tro C a r l o s Mário Ve l l o so , onde esta P r o c u r a 
d o r i a - G e r a l o p i n a pelo conhecimento , pelos fun 
damentos constantes do Parecer n? 4.731, nele ofe
rec ido . 

5. P o r estas razões, op inamos no sentido de 
ser ju lgado pre jud icado o presente mandamus." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor P r e s i d e n t e , aprec iando o R e c u r s o E l e i t o r a l n? 
6 .448-RJ, apresentado pe la ora impetrante , de que f u i 
re lator , d e c i d i u esta E g . Cor te : 

" E l e i t o r a l . Domicíl io e l e i t o ra l . Reg i s t ro de 
cand idato . Resolução n? 12 .854 /86-TSE, art . 30, 
I I I . 

I — Inexistência de domicíl io e l e i t o ra l . R e 
solução n? 12 .854 /86-TSE, art . 30, I I I . Reg i s t ro 
inde fer ido . 

II — R e c u r s o não conhecido. 
Está pre jud i cado , pois , o presente writ. 
É como vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 740 - C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário V e l l o s o . 

Impetrante : F r a n c i s c a M o r e i r a S i l v a ( A d v . : D r . 
José R i b a m a r P e r e i r a do Nasc imento ) . 

Decisão: O T r i b u n a l ju lgou pre jud icado o ped ido . 
Unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to R o s a s e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
Procurador -Ger ja l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.342 
(de 14 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 756 — C l a s s e 2? 
A c r e (Rio Branco) 

Recorrente : G u i l h e r m e Sena S o u z a . 

Filiação Partidária. Ficha de filiação. Valori
zação de prova. 

Tendo-se como certo que a ficha de filiação 
partidária do impetrante foi entregue tempestiva
mente no cartório eleitoral, tendo-se ela extravia
do, é de conceder-se, em parte, a segurança, para 
que entregue o impetrante outra ficha, no Juízo 
Eleitoral, com anotação, pelo Partido Político, 
da data em que foi, perante ele, efetivada a filia
ção, devendo o Juiz recebê-la como se apresenta
da fora tempestivamente. 

Não se trata, no caso, de discussão sobre 
prova. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por m a i o r i a de votos , dar p ro v im e n to ao recurso , 
para deferir , em parte , o M a n d a d o de Segurança, v e n c i 
do o S r . M i n i s t r o C a r l o s Mário V e l l o s o , que d e s p r o v i a 
o apelo, nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazen
do parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Aldir Passarinho, R e l a t o r — Carlos Má
rio Velloso, V e n c i d o — José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , G u i l h e r m e Sena S o u z a impet rou pe
rante o C . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do A c r e , M a n d a 
do de Segurança contra decisão do M M . J u i z E l e i t o r a l 
da 1* Z o n a do E s t a d o do A m a z o n a s , alegando que lhe 
fora negada, indev idamente , certidão de filiação p a r t i 
dária, o que p le i teava pelas razões seguintes: 

"1?) o impetrante inscreveu-se no P a r t i d o 
Democrático S o c i a l — P D S —, e m data 12-5-86; 

2?) em data de 13-5-86, portanto , em tempo 
hábil, f o i a f i c h a de inscrição partidária do impe
trante em três v i a s , e n c a m i n h a d a ao Cartório 
E l e i t o r a l p a r a os f ins ex ig idos por l e i , onde fo i 
recebida pelo escrivão A d a l i o A l v e s da C o s t a , 
conforme recibo cont ido no expediente de enca
minhamento (Does. 2/3); 

3?) o impetrante em convenção rea l i zada no 
d i a 5-8-86, f o i esco lhido cand idato a vereador pe
lo Município de P o r t o A c r e , circunscrição d a 
q u a l é e le itor . (Doe. 4); 

4?) ao requerer , junto ao Cartório E l e i t o r a l 
da 1° Z o n a nesta C a p i t a l , Certidão de sua f i l i a 
ção Partidária, lhe fo i negado o referido docu
mento sob a alegação de que o impetrante não é 
inscr i to no p a r t i d o ; 

5?) o impetrante e x i b i u naquele Cartório o 
documento de encaminhamento de sua f i cha de f i 
liação, dev idamente recebida, m a s mesmo a s s i m 
não lhe fo i f ornec ida a respec t iva Certidão, em
bora d i t a f i cha tenha desaparec ido daquele C a r 
tório. 

6?) o impetrante fo i aconselhado pelo escr i 
vão no sent ido de preencher n o v a f i cha , e m três 
v ias , c om a data de sua inscrição, porém, l evada 
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ao J u i z a quo para ser por ele a s s i n a d a , este se 
negou a apor a s u a a s s i n a t u r a , sob o pretexto de 
que o recibo d a f i cha anter ior fo i feito pelo escr i 
vão e não por ele, J u i z ; 

7?) d iante da negat iva do J u i z E l e i t o r a l , está 
o impetrante pre judicado no seu d i re i t o líquido e 
certo de ser candidato a vereador pelo P a r t i d o 
Democrático S o c i a l — P D S — ante o abuso de 
poder cont ido n a decisão do M M . J u i z a quo , em 
lhe ter negado a certidão de filiação partidária; 

8?) o impetrante não t em c u l p a de haver su 
mido , mister iosamente , do próprio Cartório E l e i 
t o r a l , u m documento que para o caso é da maior 
importância; 

9?) a responsab i l idade de desaparec imento 
da f i cha de inscrição partidária do impetrante , é 
exc lus ivamente da Justiça E l e i t o r a l d a 1? Z o n a , 
não podendo afetar o d i re i t o do i m p e t r a n t e . " 

O M M . J u i z ouv ido , prestou as informações se
guintes: 

" P r e l i m i n a r m e n t e , o f i c iamos ao Se
nhor Escrivão E l e i t o r a l d a 1! Z o n a , para 
exp l i car o fato de constar sua ass ina tura 
no recebimento da f i cha de filiação do i m 
petrante constante do ofício de f l . 9; res
posta em anexo. 

A f i r m a o Senhor Escrivão que, embora 
conste sua a s s i n a t u r a no ofício de f l . 9, o 
que ocorreu foi o seguinte: 

A o f i rmar recebimento da f i cha de f i l i a 
ção, ve r i f i c ou que a m e s m a es tava preen
c h i d a erradamente , ocasião em que devo l 
veu ao impetrante p a r a que fosse ao seu 
Diretório c o r r i g i - l a . 

O impetrante recebeu a f i cha e não v o l 
tou m a i s ao Cartório; e que o escrivão não 
r i s cou o recebimento da f i cha já dado no 
ofício, porque o impetrante f i cou de v o l t a r 
em seguida, o que não aconteceu. 

A l e g a , a i n d a , 'não ter c u l p a de haver 
sumido , mister iosamente , do próprio cartó
rio e l e i t ora l , u m documento , que para o ca 
so, é da maior importância' . 

D a t a ' v e n i a , se é que o fato ocorreu da 
forma pretendida pelo impetrante , porque 
não j u n t o u fotocópia d a f i c h a que dever ia 
estar a r q u i v a d a no Diretório? Se o escr i 
vão, houvesse recebido de fato a f i cha , não 
h a v e r i a razão para M a n d a d o de Segurança, 
por f a l t a de objeto. 

Tenho para m i m , data vênia, que o i m 
petrante, em razão de s u a própria negligên
c i a , não é f i l iado ao P D S , não podendo, 
portanto , o cartório fornecer- lhe certidão 
de f i l iação." 

O Re la tor , no T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , conce
deu a l i m i n a r . 

Após parecer do nobre P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o 
ra l do E s t a d o do A c r e , que, p r e l i m i n a r m e n t e , op inou 
pelo indefer imento da i n i c i a l , por inepta , e, no mérito, 
pe la denegação d a segurança, ve io o C . T r i b u n a l Regio 
na l E l e i t o r a l e, após repe l i r a p r e l i m i n a r de inépcia da 
i n i c i a l , no mérito, denegou o «writ», por fa l ta de l i q u i 
dez e certeza do d i re i to que o impetrante entende pos
su i r , sendo r e s u m i d a a fundamentação do v . acórdão 
na sua respect iva ementa, nestes termos : 

" M a n d a d o de Segurança c o n t r a ato a d m i n i s 
t ra t i vo de J u i z E l e i t o r a l . P o s s i b i l i d a d e . Fatos 
controversos . Denegação do writ. M e d i d a l i m i n a r 
cassada. 

I — Re je i tada a p r e l i m i n a r de inépcia d a 
i n i c i a l , v e n t i l a d a pelo Ministério Público E l e i t o 

r a l , por não se caracter izar , n a espécie, qua lquer 
hipótese do parágrafo único do art . 295 do C P C . 

I I — A f i g u r a - s e possível M a n d a d o de Segu
rança contra ato a d m i n i s t r a t i v o p ra t i cado por 
J u i z E l e i t o r a l . C o n t u d o , mostrando-se contro
versos e dependentes de p rovas em dilação dos 
fatos narrados n a peça v e s t i b u l a r , denega-se o 
writ, à míngua de l i qu idez e certeza do d i re i to 
buscado, cassando-se a m e d i d a l i m i n a r i n i c i a l 
mente c o n c e d i d a . " 

Inconformado, recorre para esta Cor te o i m p e t r a n 
te, esteiando-se no Acórdão n? 7.048, de 13-10-82 — R e 
curso n? 5.455 — C l a s s e I V , Goiás, t ra tando de filiação 
partidária, e segundo o q u a l : 

" P r e e n c h i d a s e remet idas as f i chas de f i l i a 
ção à Justiça E l e i t o r a l dentro do prazo , o retar
damento de sua conferência e registro , e m Cartó
rio , in fr inge a regra do § 4? do art . 65 d a L e i n? 
5.682, não podendo pre jud i car a c a n d i d a t u r a dos 
f i l i a d o s . " 

E , segundo o Acórdão n? 7.049: 
" A filiação partidária é defer ida pelo P a r t i d o 

e não pe la Justiça E l e i t o r a l . A data do recebi 
mento da f i cha pelo Cartório, e não a do " v i s t o " 
posterior do J u i z , deve ser l e v a d a em conta so
mente p a r a efeito de autent i car ou de fer i r a d a t a 
em que a filiação o c o r r e u " . 

A l e g a o recorrente que p r o v o u com o rec ibo conten
do a ass inatura do escrivão e le i tora l ter entregue, n a 
quele cartório, as f i chas de sua filiação partidária, daí 
decorrendo o seu d i re i t o l íquido e certo de obter a cer t i 
dão de sua filiação partidária p a r a i n s t r u i r o seu regis
tro como candidato a vereador pelo recém-criado M u 
nicípio de P o r t o A c r e . Entende não haver razão p a r a 
que o M M . J u i z determinasse a j u n t a d a ao processo de 
cópia da f i c h a de filiação partidária, dev idamente a u 
tent icada (desfecho de f l . 22), pois o P a r t i d o só poder ia 
d ispor da cópia d a f i cha de seus f i l iados dev idamente 
autent icada, após sua conferência pe la Justiça E l e i t o 
r a l , n a f o rma do art . 65, § 4? d a L e i n? 5.682-71. D i z que 
o Escrivão p r o c u r a fugir à sua responsab i l idade e o 
J u i z alega que o rec ibo das f i chas fo i aposto pelo escr i 
vão e não por ele. D i z que a devolução das f i chas pelo 
Cartório só poder ia ocorrer mediante protoco lo e se
r i a m endereçadas aos P a r t i d o s e não ao interessado . E 
não h a v i a de falar-se em carência de provas se ele a f i 
zera ao c omprovar documentalmente a entrega das f i 
chas em Cartório, não sendo cabível que se baseasse a 
decisão em mera informação do o f i c ia l do Cartório 
"que ao e m i t i r t a l documento já se a chava acossado pe
lo J u i z E l e i t o r a l da 1" Z o n a e p r o c u r a v a , agora, agradá-
lo, com uma informação que poss ib i l i tasse a refe
r i d a autor idade , de ixar de obedecer a l i m i n a r conce
d ida pelo J u i z ad quem. A s certidões e atestados pas
sados pelos o f i c ia is cartorários v a l i a m como p r o v a júris 
tantum e a p r o v a em contrário, ou seja, a informação do 
escrivão e le i tora l fora p r o d u z i d a antec ipadamente c om 
a peça v e s t i b u l a r . O rec ibo era de maior v a l o r probante 
do que o controle n a informação que a autor idade coa
tora prestara ao T r i b u n a l R e g i o n a l . 

Após contra-razões d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i 
t ora l , s u b i r a m os autos, v i n d o , então, a mani festar -se a 
douta P G E contrar iamente ao p ro v im e n to do recurso 
dizendo (fl . 64): 

" 3 . A nosso ver , razão não assiste ao recor
rente, de vez que sua pretensão está entrelaçada 
com o exame pro fundo d a p r o v a , o que descabe 
do âmbito do M a n d a d o de Segurança, onde o d i 
reito alegado deve ser p rovado de p lano , de m a 
ne ira i n d u v i d o s a , translúcida. N o caso dos autos , 
o interessado, ora recorrente, não fez p r o v a de 
que possuía a f i cha de filiação partidária, c om o 
v i s to do J u i z E l e i t o r a l competente. A s s i m , não 
tendo o ora recorrente provado , de p lano , sua f i -
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liação partidária e sendo c o n t r o v e r t i d a a entrega 
das f i chas de filiação ao cartório e l e i t o ra l , i n e x i s 
tente é o a f i r m a d o d i re i to l íquido e certo ampará-
vel po r M a n d a d o de Segurança. 

4. O p i n a m o s , pelo exposto , pelo não p r o v i 
mento do presente r e c u r s o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , o impetrante sustenta ter entregue, em 
Cartório, a s u a f i c h a de filiação partidária, e i sso é 
con f i rmado pelo rec ibo aposto pelo escrivão no ofício 
do P D S , no q u a l esse P a r t i d o fez o encaminhamento 
daquele documento . A f i c h a t e r i a s ido e x t r a v i a d a , con
tudo , no próprio Cartório. E n t r e t a n t o , o escrivão do 
Cartório E l e i t o r a l d e c l a r a que, de fato, recebeu a f i cha , 
mas a d e v o l v e u ao interessado por encontrar-se e la 
preench ida erradamente , esperando que vo l tasse a ser 
entregue, o que, porém, não ocorrera . 

Deste modo , temos as duas versões. A jurisprudên
c ia é no sent ido de não se a d m i t i r p r o v a i n d i r e t a de f i 
liação, m a s é certo que a esco lha do recorrente p a r a ser 
cand idato pe lo P D S v e m corroborar a s u a a s s e r t i v a de 
que era f i l i a d o pe lo P D S e não há dúvida de que a f i 
c h a fo i apresentada e m Cartório, encontrando-se , deste 
modo, c o m p r o v a d a a filiação. O erro p o r v e n t u r a ex is 
tente n a f i c h a era corrigível, tanto que, a admit i r - se a 
versão do escrivão, ele a r e s t i t u i u ao impetrante exata 
mente p a r a c o r r i g i - l a . 

Segundo o d i spos to no art . 64 da L O P P , a filiação 
se faz perante o P a r t i d o , e diz o § 5? do art . 65, da mes
m a l e i , que se a Comissão E x e c u t i v a não se mani fes tar 
dentro de c inco d i a s tem-se a filiação como automat i ca 
mente r e a l i z a d a . A jurisprudência desta Cor te , de out ra 
parte , à v i s t a do d i sposto no art . 65, § 4? t em conside
rado como e fet ivamente rea l i zada a filiação após o " a -
p r o v o " do J u i z , a f im de que tenha sentido e alcance o 
preceito por último invocado , segundo o q u a l (§ 4? do 
art . 65): 

" § 4? D e f e r i d a a filiação, a Comissão E x e 
c u t i v a enviará, dentro de 3 (três) d ias , as f i chas à 
Justiça E l e i t o r a l que, após confer i - las e 
autenticá-las, arquivará a p r i m e i r a v i a , devo lve 
rá no mesmo prazo a segunda à Comissão E x e c u 
t i v a M u n i c i p a l , e entregará a terce i ra ao f i l i a d o " . 

A s s i m , o que se t em é que o documento fo i entre
gue, conforme não apenas p r o v a documenta l , mas por
que o reconheceu o escrivão que, porém, alega tê-lo de
v o l v i d o ao impet rante . M a s o certo é que a filiação se 
fez perante o P a r t i d o — e sobre isso não há p r o v a i n d i 
reta , mas s i m d i r e t a , já que a f i cha fo i l evad a a Juízo. 

A s s i m , tendo-se como certa que a filiação perante o 
P a r t i d o f o i e f e t i v a d a po i s há p r o v a d i re ta de t a l f i l i a 
ção; e isso se deu a i n d a tempest ivamente , tenho que a 
solução a adotar-se é a de facultar-se ao impetrante a 
apresentação de n o v a f i c h a ao M M . J u i z que a e x a m i 
nará. 

Pe lo exposto , concedo, em parte , a segurança p a r a 
que o impetrante apresente ao M M . J u i z E l e i t o r a l a f i 
cha de filiação partidária, com a anotação da data da 
sua efetivação no P a r t i d o , recebendo-a como tempest i 
v a . 

. É o m e u voto . 

VOTO (VENCIDO) 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso: Senhor 
Pres idente , o ped ido do M a n d a d o de Segurança é p a r a 
que o Cartório do Juízo E l e i t o r a l forneça certidão n a 
q u a l conste que ó impet rante é f i l i a d o ao P a r t i d o Políti
co. O T r i b u n a l R e g i o n a l negou o M a n d a d o de Seguran 

ça, ao argumento de que não há d i re i to l íquido e certo. 
E que ser iam os fatos controvert idos , já que o D r . J u i z 
determinou que o escrivão esclarecesse porque não ex
pedia a certidão e este in f o rmou o seguinte: recebera, 
no d i a 13 de maio de 1986, a f i cha de filiação partidária 
do impetrante , porém, esta fo i d e v o l v i d a ao impetrante , 
porque e la cont inha defeito, certo que a f i cha fo i devo l 
v i d a a f i m de que o impetrante a regular izasse junto ao 
P a r t i d o . Acontece que o impetrante não r e s t i t u i u ao 
Cartório a re fer ida f i cha . D o modo como feito o pedido, 
e t a l como postas as co isas nas informações, os fatos 
são, em verdade , controver t idos . Não sei como deferir , 
em parte, o M a n d a d o de Segurança, p a r a o f i m de pro
p i c ia r ao impetrante a apresentação de u m a n o v a f i cha , 
com base n a q u a l a certidão ser ia exped ida . Tenho que 
o Reg iona l d e c i d i u c om acerto ao entender inocorrente 
o dire i to líquido e certo, porque são controvert idos os 
fatos. C o m estas breves considerações e com a vênia do 
S r . M i n i s t r o Re la tor , nego p ro v im e n to ao Recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 756 - C l a s s e 2°. — A C — R e i . : M i n . A l d i r 
P a s s a r i n h o . 

Recorrente: G u i l h e r m e Sena S o u z a ( A d v . : D r . 
F r a n c i s c o F e r n a n d e s de Melo ) . 

Decisão: O T r i b u n a l , por m a i o r i a , deu prov imento 
ao recurso, p a r a deferir , em parte , o M a n d a d o de Segu
rança, venc ido o S r . M i n i s t r o C a r l o s Mário V e l l o s o , 
que desprov ia o apelo. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.344 
(de 14 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 749 — C l a s s e 2? 
Piauí (Teresina) 

Impetrante : Rádio P i o n e i r a de T e r e s i n a L t d a . 

Suspensão de transmissão de radiodifusão. 
Determinação do TRE já cumprida. W r i t preju
dicado. 

É de se ter como prejudicado o Mandado de 
Segurança, se visa ele impedir que a impetrante 
— empresa de radiodifusão — cumpra determina
ção do TRE que suspendeu suas atividades, e a de
terminação já foi cumprida. Perdeu, deste modo, 
seú objetivo o Mandado de Segurança. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o 
M a n d a d o de Segurnaça, nos termos do voto do Re la tor , 
que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de outubro de 1986 — JVéri da Silveira, 

Pres idente — Aldir Passarinho, R e l a t o r — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : 
Trata-se de M a n d a d o de Segurança, impetrado c om pe
d ido de l i m i n a r , c o n t r a _ato do T R E do Piauí, que sus
pendeu por 24 horas as transmissões d a Rádio P i o n e i r a 
de Teres ina L t d a . , ao fundamento de que a re fer ida 



M a i o de 1987 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 430 271 

emissora não obedecera determinação do relator de re
clamação, no sentido de que fosse entregue gravação de 
programa dos par t idos . 

A lega o impetrante que se t r a t a de u m a punição ar
bitrária, essa do T R E , pois não tem ele competência 
para medida de t a l natureza , pois ela é e x c l u s i v a do 
Ministério das Comunicações, através do D E N T E L . 
T a l determinação do T R E , d i z , a i n d a , o impetrante , lhe 
acarretaria sérios prejuízos. 

Defer i a l i m i n a r , admi t indo a p o s s i b i l i d a d e — con
forme destaquei no despacho que a respeito exare i — 
de a inda não ter s ido e fet ivada a suspensão das a t i v i 
dades de transmissão da impetrante , e so l i c i te i as i n 
formações. E s t a s v i e r a m por telex do i lus tre Pres idente 
do C . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Piauí. C o n f i r m o u 
ter o T R E determinado a suspensão da transmissão, 
por 24 horas , e que já fora e fet ivada a suspensão, res
sa lvada a transmissão do programa de propaganda elei
t ora l gratui ta e de outros a que, por l e i , estivesse obr i 
gada a emissora . E acrescentou as informações: 

" R e f e r i d a Resolução, que se esteiou fato não 
haver direção rádio atendido com necessária bre
v idade requisição, f o r m u l a d a J u i z Re la tor rec la
mação d i r i g i d a T R E pelo P M D B contra o ora i m 
petrante por infringência normas legais re la 
t ivas propaganda gratu i ta , de fitas magnéticas 
contendo propaganda h a v i d a como i r regu lar , teve 
imediato cumpr imento , havendo-se venc ido prazo 
suspensão d i a dois mês em curso , qu inze horas , 
antes conhecimento por esta presidência da med i 
da l i m i n a r de que cogita telex vossênc ia . " 

O u v i d a , manifestou-se a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l a s s i m : 

" 1 . P r e l i m i n a r m e n t e , entendemos incabível 
o presente M a n d a d o de Segurança, que encontra 
óbice na Súmula 267, do C o l e n d o S u p r e m o T r i b u 
na l F e d e r a l , que se d ir ige contra ato j u d i c i a l 
passível de recurso ou correição. 

2. N o tocante ao mérito, resu l ta a impetra -
ção sem objet ivo , eis que cessada a alegada ofen
sa ao seu d ire i to líquido e certo, po is já c u m p r i d o 
o prazo de suspensão ap l i cado à emissora de rá
dio pelo T R E loca l , conforme b e m esclarecem as 
informações o ferec idas . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : 
Conforme já esclarecido nas informações, já ve io a ser 
efet ivada a m e d i d a de suspensão do p r o g r a m a da Rádio 
P i o n e i r a de Teres ina . com as ressa lvas anotadas nas 
informações. 

Deste modo, o M a n d a d o de Segurança queda no 
vaz io , por perda de objet ivo , pelo que é de ser conside
rado pre judicado . 

E nesse sentido é o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg. n? 749 — C l a s s e 2! — P I — R e i . : M i n . 
A l d i r P a s s a r i n h o . 

Impetrante : Rádio P i o n e i r a de T e r e s i n a L t d a . 
(Adv . : D r . Macário O l i v e i r a ) . 

Decisão: Ju lgou-se pre judicado o M a n d a d o de Se
gurança. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.348 
(de 14 de outubro de 1986). 

M a n d a d o de Segurança n? 724 — C l a s s e 2". 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : A d o l p h o dos Santos M a r q u e s de 
A b r e u . 

Ultrapassados os prazos para a realização 
das Convenções Partidárias e para os pedidos 
de registros dos candidatos, julga-se prejudicado 
o wr i t , por perda de objeto. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o pe
dido, nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Presidente — Sérgio Dutra, Re lator — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , adoto como relatório, o parecer da P r o c u r a 
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , da l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i : 

xe i ra , subscr i to pelo D r . José P a u l o Sepúlveda Per ten 
ce, que a s s i m bem esclarece a matéria (fls. 82/84): 

" 1 . A d o l p h o dos Santos M a r q u e s de A b r e u , 
eleitor f i l i ado ao P a r t i d o do M o v i m e n t o Demo
crático B r a s i l e i r o no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
impetrou segurança contra o C o l e n d o T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l e o mesmo P a r t i d o Polít ico, a 
f im de obter, l im inarmente , garant ia de sua i n 
clusão n a l i s t a ou c h a p a de candidatos do P a r t i 
do no próximo ple i to p roporc i ona l de 15 de no
vembro , independentemente do número de c a n d i 
datos a serem reg is trados . 

2. S u s t e n t a o impetrante , em síntese, a i n 
const i tuc ional idade do d isposto no art igo 9? d a 
L e i n? 7.493, de 17-6-86, repetido integralmente no 
artigo 25 da Res . n? 12.854, de l?-7-86, que l i m i t a 
esse número de acordo c om as hipóteses a l i pre
v i s tas . 

- 3. A m e d i d a l i m i n a r fo i inde fer ida pelo res
peitável despacho de f l . 20, tendo s ido , contra 
e la , mani festado o A g r a v o Reg imenta l de f l . 23, 
ju lgado em sessão de 14 de agosto de 1986, estan
do o acórdão ass im ementado: 

'Número de candidatos a serem reg is t ra 
dos por par t ido político. Limitação (Le i n? 
7.493, art . 9? e Res . n? 12.854, art . 25, § 4?). 

Alegação de incons t i tuc i ona l idade do 
art . 9?, d a L e i n? 7.493/86. 

M e d i d a l i m i n a r inde fer ida , por não 
preenchimento dos requis i tos do i t em I I , 
do art . 7?, da L e i n? 1.533/51. 

A g r a v o Reg imenta l a que se nega p r o v i 
mento . ' 

4. Destacou em seu voto o eminente R e l a 
tor, M i n i s t r o Sérgio D u t r a , ve rb i s : 

Senhor Pres idente , inobstante con
s iderar , que do despacho indeferitório de 
m e d i d a l i m i n a r , não cabe q u a l q u e r recur
so, pois se t rata de ato que a le i d e i x a ao l i 
vre e prudente arbítrio do J u i z , conheço do 
presente A g r a v o Reg imenta l , por entender 
que em matéria de d i re i to e l e i t ora l , deve o 
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ju lgador i m p r i m i r maior e las t i c idade às re
gras que a nor te iam. 

M a s , mesmo que a s s i m procedendo, 
não vejo d iante da abso lu ta f a l t a de argu 
mentação responsável como possa recons i 
derar o indefer imento da l i m i n a r . 

C o m o se v i u do relatório, pretendia o 
impetrante , sob alegação de incons t i tuc i o 
na l idade do ar t . 9? d a L e i n? 7.493/86, ob
ter l i m i n a r m e n t e , s u a inclusão como c a n d i 
dato às eleições de 15 de novembro de 1986, 
independentemente de l i m i t e de número e 
de decisão da Convenção Partidária. 

O r a , e x a m i n a n d o tão esdrúxula preten
são, entend i não haver o f u m u s boni júris e 
m u i t o menos o prejuízo irrecuperável, re
q u i s i t o s essenciais e indispensáveis à con
cessão d a l i m i n a r . C u m p r e - s e notar , que 
tendo s ido rea l i zada a Convenção em 5 do 
corrente, e portanto pre jud icado o pedido , 
ins i s te o ora agravante , na concessão da l i 
m i n a r , já agora para o efeito de obter o re
gistro como cand idato . 

" I r r a ! já é d e m a i s ! " , d i r i a o célebre 
personagem de Eça. . . A s s i m , cons iderando 
que se t r a t a de repetição de argumentos já 
refutados no despacho agravado , nego pro
v i m e n t o ao presente A g r a v o R e g i m e n t a l . É 
o m e u voto . ' 

5. A s autor idades t idas como coatoras pres
t a r a m as informações de praxe às f l s . 36 e 48, 
respect ivamente , sendo que à f l . 38 encontra-se 
pedido de admissão como l i t i sconsorte a t ivo f o rmu
lado por B e r n a r d o C a r d o z o P a r i s o t . 

6. U l t r a p a s s a d o s os prazos p a r a realização 
de convenção partidária p a r a esco lha de c a n d i d a 
tos a cargos e let ivos ao próximo pleito de 15 de 
novembro , b e m a s s i m do respect ivo pedido de re
g istro perante a Justiça E l e i t o r a l , entendemos 
que o presente writ restou de todo pre jud icado , 
pe la perda de objeto. 

7. O p i n a m o s , pois , que seja ju lgado p r e j u d i 
c a d o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , nos termos do parecer da douta P r o c u r a d o 
r i a - G e r a l E l e i t o r a l , cujos fundamentos adoto como r a 
zões de d e c i d i r , ju lgo pre jud icado o writ, por perda de 
objeto. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 724 — C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Impetrante : A d o l p h o dos Santos M a r q u e s de 
A b r e u ( A d v . : D r . Célio S i l v a Costa ) . 

Decisão: O T r i b u n a l ju lgou pre jud i cado o pedido . 
Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.350 
(de 14 de outubro de 1986) 

R e c u r s o n? 6.167 — C l a s s e 4? 
R i o de J a n e i r o (40? Zona - Três Rios ) 

Recorrentes : A b e l Z a n a r d i Net to e outros , c a n d i d a 
tos à Câmara M u n i c i p a l de Três R i o s . 

Eleições de 15-11-82. 
Ação rescisória proposta para recontagem de 

votos. 
Inocorrência de impugnação oportuna (CE, 

arts. 171 e 181). Preclusão. 
Inadmissibilidade da ação rescisória no âm

bito da Justiça Eleitoral, conforme reiterada ju
risprudência da Corte (Ac. 6.409 e Resolução n? 
11.742). 

Recurso não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer do recur
so, nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo par
te integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Presidente e Re la tor — José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 2-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator): A 
matéria está bem r e s u m i d a no parecer d a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , às f l s . 372/374, verbis: 

" 1 . A espécie dos autos pode a s s i m ser re
la tada (fl. 343): 

A b e l Z a n a r d i e outros t r i n t a eleito
res, candidatos à eleição p a r a a Câmara de 
Vereadores de Três R i o s , pleito de 15 de 
novembro de 1982, por seu advogado, em 
longo e substanc ioso t raba lho de quinze 
laudas dat i l ogra fadas , após a sustentação 
de fraude e le i tora l , de rasuras nos bolet ins 
de apuração, requerem ao T r i b u n a l o se
guinte: 

1. Recontagem dos votos apurados no 
pleito de 15 de novembro de 1982, para a 
eleição dos vereadores do Município de 
Três R i o s — R J , i n c l u s i v e das urnas já re-
contadas com v i s tas aos vereadores do 
P D S ; 

2. Anulação da diplomação dos verea
dores que se constate não eleitos e alçada à 
Câmara M u n i c i p a l àqueles que e fet ivamen
te se constate eleitos ; 

3. Nomeação de novos escrut inadores 
sob a presidência do E x m o . S r . D r . J u i z de 
D i re i t o da 40? Zona E l e i t o r a l . 

N o pedido os requerentes fazem men
ção à ação rescisória de diplomação dos 
candidatos eleitos c om base no art . 469 do 
Código de Processo C i v i l . 

O processo fo i distribuído tendo s ido 
juntada aos autos ata da reunião d a recon
tagem dos votos da 56? Seção, dos mapas 
de apuração e bo let ins em que se alegam 
as fraudes. 

E m seguida, fo i o processo à Zona 
E l e i t o r a l p a r a o oferecimento, por parte do 
M M . J u i z , do reexame da apuração para 
confronto do resu l tado apurado , o que fo i 
c u m p r i d o com a anexação de xerox das 
apurações referentes aos vereadores . 

D e t e r m i n e i em despacho de f l s . , a v o l 
ta dos autos ao M M . J u i z E l e i t o r a l d a 40? 
Zona E l e i t o r a l para conferência das cópias 
o r ig ina i s , o que fo i c u m p r i d o , cert i f i cando 
o M M . J u i z que os o r i g i n a i s n u n c a foram 
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rasurados e que se encontram lacrados no 
cofre do B a n c o do B r a s i l da loca l idade . 

O processo foi à douta P r o c u r a d o r i a 
Reg iona l E l e i t o r a l que em parecer de f l . 
266 op inou pelo indefer imento por fa l ta de 
amparo legal da pretensão. 

Após a juntada dos mapas de apura 
ções, so l i c i te i à douta P r o c u r a d o r i a Regio
na l E l e i t o r a l novo pronunc iamento , S. 
E x a . protestou por parecer o r a l nesta ses
são de ju lgamento . ' 

2. N o mérito, fo i a seguinte a decisão do 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o de 
J a n e i r o , verbis: 

jud ic ioso o parecer d a douta P r o c u 
rador ia de fo lha 266 e agora con f i rmado pe
lo parecer o ra l . Não conheço do pedido, e o 
faço por fa l ta de amparo legal e por sua 
extemporaneidade e por não encontrar gua
r i d a no Código E l e i t o r a l que, no seu art igo 
171 não admite recurso contra apuração, 
quando não houver impugnação perante a 
J u n t a no ato da apuração. 

O art . 181 só admite recontagem de vo
tos, de fer ida pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i 
t o ra l , quando interposto recurso imediata 
mente após a apuração de cada u r n a . 

N e n h u m a providência t o m a r a m os re
querentes no ato da apuração; não argüi-
ram nul idades nem interpuseram recurso 
após a apuração. Somente agora, decorr ido 
tanto tempo, insurgem-se eles ped indo apu
ração de votos , ou seja, recontagem de vo
tos, quando a matéria está totalmente pre-
c lusa . 

Quanto à ação rescisória que p le i te iam 
também não encontra g u a r i d a na l e i e, por 
isso, eu a indef i ro por ser a mesma i n a d 
missível n a Justiça E l e i t o r a l , conforme 
mui to bem c i tou o nobre D r . P r o c u r a d o r 
Reg iona l E l e i t o r a l que já d e c i d i u o E x c e l s o 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l no processo 
mencionado por S. E x a . ' 

3. C o n t r a essa decisão fo i mani fes tado o re
curso de f l . 357, por A b e l Z a n a r d i Net to e outros , 
com fu lcro no artigo 276, i t em I, l e t ra a do Códi
go E l e i t o r a l , alegando a fronta ao d isposto no ar
tigo 119, inc i so I , alínea m da Constituição Fede
r a l , vez que referido d i s p o s i t i v o legal precei tua o 
cabimento d a ação rescisória até mesmo de ju lga 
dos do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , d i spondo da 
mesma f o rma o art igo 469, inc i so I I , do Código 
de Processo C i v i l . A seu ver a i n d a , desde que a 
fraude está comprovada , não há que se fa lar em 
preclusão, segundo mesmo entendimento f i rmado 
pelo próprio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o 
de J a n e i r o pelo Acórdão n? 1.615." 

E m seu pronunc iamento , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l o p i n a no sentido de não conhecimento do re
curso espec ia l , se porventura conhecido , entende deva 
ser desprov ido . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) . A o 
op inar pelo não conhecimento do recurso espec ia l , a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l anotou (fls. 374/375): 

" 4 . A nosso ver , d a t a vênia, não merece ser 
conhecido o presente recurso espec ia l . A f i r m o u o 
acórdão recorr ido ser impossível atender ao pe
dido de recontagem dado o tempo decorr ido , e 
por não ter os interessados u t i l i z a d o do momento 
próprio, q u a l seja, o p rev i s t o no art igo 169 do 

Código E l e i t o r a l e, sendo a s s i m , d iante do expos
to nos art igos 171 e 181 do mesmo d i p l o m a legal , 
a questão es tar ia i r remediave lmente p r e c l u s a . 
A f i r m o u também, no que tange à diplomação dos 
eleitos, ser incabível, n a Justiça E l e i t o r a l , a ação 
rescisória, segundo entendimento f i rmado pelo 
Co lendo T r i b u n a l Super i o r . A decisão, como se 
vê, está inte iramente correta . Segundo o d i sposto 
no art . 169, à m e d i d a em que os votos forem 
sendo apurados , poderão os f i sca is e delegados 
de par t ido , a s s i m como os candidatos , apresentar 
impugnações que serão dec id idas de p lano pe la 
J u n t a . Os art igos 171 e 181, de outro lado , pres
crevem que não será a d m i t i d o recurso c o n t r a a 
apuração se não t i v e r h a v i d o impugnação peran
te a J u n t a , no ato da apuração, contra as n u l i d a 
des argüidas, sendo defeso ao T r i b u n a l Reg iona l 
determinar recontagem de votos , sa lvo nos casos 
prev is tos nos art igos 179, §§ 5?, 6?, 7? e 8?, e 180. 
Os recorrentes não se u t i l i z a r a m de n e n h u m a das 
duas oportunidades . N e m se alega, de outro lado , 
fraude, superveniente que, à evidência, deve ser 
apurada . M a s , a p u r a d a dentro dos prazos p r e v i s 
tos em l e i , antes de encerrado o processo eleito
r a l c om a diplomação dos eleitos, c om trânsito 
em julgado . 

5. Quanto ao segundo fundamento d a deci 
são i m p u g n a d a , i n a d m i s s i b i l i d a d e d a ação resc i 
sória no âmbito da Justiça E l e i t o r a l , sem dúvi
da , correta a decisão po is colocou-se de c o n f o r m i 
dade c om re i terada jurisprudência dessa C o r t e 
Super ior , destacando-se nesse sentido, o Acórdão 
n? 6.409 e Resolução n? 11.742, cujas ementas 
cons ignam: 

" E m e n t a : Ação rescisória inde fe r ida , 
face i n e x i s t i r n a legislação e le i tora l v igente 
d i s p o s i t i v o de le i que autor ize seu conhec i 
mento. 

A g r a v o reg imenta l d e s p r o v i d o " . (Ac . 
n? 6.409, A g . Reg . n? 5.571 - C l s . X — 
A L ) . " 

" A ç ã o rescisória. 
S u a i n a d m i s s i b i l i d a d e na Justiça E l e i 

t o r a l , por ausência de previsão legal no 
Código E l e i t o r a l , e por ser incompatível 
com a celeridade que se deve i m p r i m i r ao 
processo e l e i t o r a l " . (Resolução n? 11.742 de 
27-9-83). 

A invocação do art . 119, I I I , l e t ra m , da L e i M a i o r , 
não serve a fundamentar o cab imento da ação rescisó
r i a , nos T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s , v i s t o tratar -se 
de norma concernente à competência do S T F . Não 
guarda, o u t r o s s i m , pertinência c om a espécie o art . 469, 
I I , do C P C , com v i s t a s a fundamentar a pre tend ida 
ação rescisória. N a Resolução n? 11.742, de 27-9-1983, 
esta Cor te rea f i rmou o descabimento da ação rescisó
r i a , em acórdão ass im ementado: " A ç ã o rescisória. S u a 
i n a d m i s s i b i l i d a d e n a Justiça E l e i t o r a l , por ausência de 
previsão legal no Código E l e i t o r a l , e por ser i n c o m 
patível c om a celer idade que se deve i m p r i m i r ao pro 
cesso e l e i t o r a l " . A matéria foi aprec iada , nesse ensejo, 
em exaust ivo estudo do i lus tre M i n i s t r o José G u i l h e r 
me V i l l e l a (fls. 392/399). 

A i n v i a b i l i d a d e do conhecimento do apelo espec ia l 
foi bem demonstrada , no parecer a c i m a t r a n s c r i t o , no 
que concerne, também, aos demais aspectos do recurso . 

A s s i m sendo, não conheço do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 6.167 — C l a s s e 4? — R J — R e i . : M i n . Néri 
da S i l v e i r a . 

Recorrentes : A b e l Z a n a r d i Net to e outros , c a n d i d a 
tos à Câmara M u n i c i p a l de Três R i o s ( A d v . : D r . P a u l o 
César M a r i a n o da S i l v a ) . 
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Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l não conhe
ceu do recurso . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.362 
(de 15 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 728 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : M o v i m e n t o de U n i d a d e Democrática — 
M u d a A m a z o n a s , col igação constituída no E s t a d o do 
A m a z o n a s pelo P S B , P D C , P T R , P D T , P C do B e 
P P B . 

Mandado de Segurança. 
Propaganda eleitoral gratuita. Censura pré

via inadmissível. Responsabilidade pelos abusos 
cometidos. 

Mandado de Segurança deferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, em defer ir o M a n d a d o 
de Segurança, nos termos do voto do Re la tor , que f i ca 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Oscar Corrêa, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O pare
cer do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l , J . P . Sepúlveda 
Pertence , a s s i m h i s t o r i o u a hipótese (fls. 53/56): 

" A col igação M o v i m e n t o de Unidade Demo
crática — Muda Amazonas impetrou M a n d a d o de 
Segurança p r e v e n t i v o contra o i l . Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do A m a z o n a s , v i s a n 
do a obter o r d e m p a r a que 'se abstenha o impe
t rado de c e n s u r a r e de interromper programas de 
p r o p a g a n d a política do impetrante , t r a n s m i t i d o s 
durante o horário gratu i to , pelo rádio e pe la tele
visão, l i m i t a n d o - s e a promover a r esponsab i l i da 
de do impetrante , pelos eventuais abusos que co
meter ' . 

2. Inde fe r ida a l i m i n a r , f o ram requ is i tadas 
informações, e m 10-9-86 (fl. 14). 

3. E m 19-9-86, o Senador R a i m u n d o Parente 
e os Deputados A r t h u r Virgílio Neto e Mário F r o t a 
e outros , d i r i g i r a m - s e ao em. Re la to r , d e n u n c i a n 
do discriminação do T R E , em favor dos p a r t i 
dos apo iados pelo E x e c u t i v o E s t a d u a l e in for 
m a n d o que, no d i a anter ior , ' c ensura i legal a b u 
s i v a cor tou ontem, d i a 18, duas vezes, fa la D e p u 
tado A r t h u r N e t o , candidato oposição G o v e r n o ' . 

4. A autor idade coatora prestou i n f o r m a 
ções e m 20-9-86, a d u z i n d o (f l . 24): 

' N a rea l idade , conforme adiante se de
monstrará, este T r i b u n a l não i n s t i t u i u cen
s u r a prévia através das P o r t a r i a s n?s 314, 
316, 318, 319, todas de 1986, nas q u a i s de
t e r m i n o u o u melhor , des ignou quatro 
juizes p a r a f i s c a l i z a r e m a p r o p a g a n d a e le i 

t ora l g r a t u i t a no rádio e n a televisão, mas 
tão-só, usando de suas atribuições, ve io 
defender o interesse co let ivo através do po
der de polícia. 

A s s i m , com esteio no poder de polícia, 
o q u a l o ins igne P r o f . C r e t e l l a Júnior con
cei tua como a " F a c u l d a d e discricionária da 
Administração de l i m i t a r as l iberdades i n 
d i v i d u a i s em p r o l de interesse c o l e t i v o " , 
fo i que este T r i b u n a l , n a pessoa do P r e s i 
dente, de terminou , ou des ignou, conforme 
as por tar ias suprac i tadas , quatro J u i z e s 
para f i s ca l i zarem a propaganda e le i toral 
g ra tu i ta , com o f ito de e v i t a r que l ingua 
gem de b a i x o calão e extrapolações d iver 
sas tomassem conta do horário e v iessem a 
adentrar nas residências através dos meios 
de comunicação de massa (rádio e t e l ev i 
são), u l t rapassando os l imi tes dos parâme
tros soc iais e dos bons costumes preserva
dos pe la comunidade . 

Não só por isso , Excelência, mas tam
bém com o in tu i to de e v i t a r o emprego de 
meios publicitários dest inados a c r i a r a r t i 
f i c ia lmente , n a opinião pública, estados 
menta is , emocionais ou pass iona is , bem 
como também, para e v i t a r calúnia, d i f a m a 
ção ou injúria de pessoas, órgãos ou ent i 
dades que exerçam autor idade pública o 
que a l e i veda , fo i que este Egrégio T r i b u 
n a l , através de seu Pres idente , nomeou pa
ra f i s ca l i zar a propaganda e le i toral g ra tu i 
ta quatro J u i z e s . 

Dispõe o Código E l e i t o r a l : 
" A r t . 242. A propaganda, q u a l 

quer que seja a sua forma, só poderá 
ser fe i ta e m l inguagem nac iona l e não 
deverá empregar meios publicitários 
dest inados a c r i a r ar t i f i c ia lmente , n a 
opinião pública, estados mentais , emo
c ionais ou pass iona is . 

Parágrafo único: S e m prejuízo do 
processo e das penas cominadas , a jus
tiça e le i tora l adotará medidas para fa
zer i m p e d i r ou cessar imediatamente a 
propaganda rea l i zada c om infração no 
d isposto neste art igo . 

A r t . 243. Não será to lerada pro
paganda : 

Inc. I X : que c a l u n i a r , d i f amar ou 
i n j u r i a r qua isquer pessoas, bem como 
órgão ou entidade que exerçam autor i 
dade pública. 

A r t . 249. O dire i to de propaganda 
não i m p o r t a restrição ao poder de 
polícia quando este d e v a ser exerc ido 
em benefício da ordem públ i ca" . 

N o demais , assunto semelhante a este, 
d i s cut ido no processo n? 7.456/86, o r iundo 
deste E s t a d o , A m a z o n a s , no q u a l o P D S 
também r e c l a m a v a sobre o poder de polícia 
exerc ido pelo T R E / A M já fo i dec id ido pelo 
T S E , que se p r o n u n c i o u pelo não conheci 
mento da representação (cf. T L X . n? 
1.801/85 e processo suprac i tado) . 

C o m efeito, também já dec id iu o T S E 
que " o poder de polícia a que se refere o 
art . 242, parágrafo único, Código E l e i t o r a l , 
deve ser exerc ido exc lus ivamente por M a 
gistrados des ignados pelo T r i b u n a l Regio
n a l da respect iva circunscrição, sem pre
juízo do d i re i t o de representação do M i n i s 
tério público e dos interessados no p l e i t o " 
(cf. in B o l e t i m E l e i t o r a l n? 191). 
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Desta forma, com intenção de defen
der o interesse co let ivo , este T r i b u n a l usou 
do poder de polícia, escorando-se nos d i s 
pos i t ivos s u p r a , a f i m de i m p e d i r , se por
ventura v ier à tona propagandas que i n f r i n -
jam preceitos do Código E l e i t o r a l . 

V a l e ressa l tar a i n d a que no caso em 
questão não há censura prévia, pois a pro
paganda e le i toral g ra tu i ta é lançada ao ar 
pelos canais de radiodifusão, d iretamente , 
e. quando não, isto é. em tape, o ju iz não 
toma conhecimento antec ipado destes an
tes de ser lançado ao ar. Logo , não está ha
vendo censura prévia. ' 

5. A s informações foram complementadas , 
em 22-9-86 (fl . 26): 

'Quanto ao corte feito à propaganda, 
no momento que fa lava o D e p . A r t h u r 
Virgílio Neto , este teve esteio no art . 243, 
inciso I X , do Código E l e i t o r a l , pois t a l 
propaganda t i n h a o in tu i to de d i f a m a r , ca
l u n i a r ou i n j u r i a r pessoas que exercem au
tor idade pública, l evando ao extremo de 
metaforizá-las como " c o c a i n e i r o " . ' 

6. E m nova petição, de 22-9-86, o impetrante 
re i tera o pedido, ad i tando (fl. 28): 

'Desde o d i a 15 do corrente — segundo 
d i a da propaganda e le i tora l g ra tu i ta , pelo 
rádio e pela televisão — o Deputado A r 
thur Virgílio Neto , postulante ao G o v e r n o 
do E s t a d o , já teve cor tada d iversas vezes 
sua f a l a , sempre que pretendeu re lembrar 
os casos de corrupção em que t i v e r a m en
vo lv imento membros do a tua l Poder E x e 
cut ivo E s t a d u a l e os candidatos por esse 
patroc inados . A s imples menção a esses fa
tos — mesmo antes de e x i b i d a s as provas 
— é suf ic iente para a censura i l ega l . ' 

7. Dispõe o parágrafo do art . 2?, L e i n? 
7.508/86: 

'Não depende de censura prévia a pro
paganda partidária ou e le i toral fe ita atra
vés do rádio e da televisão, respondendo 
cada u m pelos excessos cometidos , com 
apuração da responsab i l idade solidária do 
respect ivo p a r t i d o ' . 

2. A p ó s este mandado , outros feitos me foram dis 
tribuídos, b e m como petições a v u l s a s , dando conta da 
grave situação que se cr iou no E s t a d o do A m a z o n a s , 
demandando providências da C o r t e . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O pare
cer do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l a ss im apre
c iou o pedido (fls. 56/58): 

6. Estendeu-se , pois , integralmente , à pro
paganda e le i toral g r a t u i t a pe la radiodifusão o 
s is tema cons t i tuc i ona l de l iberdade de mani fes ta 
ção de pensamento e de informação. 

7. S u a garant ia fundamenta l — expressa na 
Constituição e que a le i exp l i c i tamente transpôs 
para os d i s cursos de propaganda gratu i ta —, é a 
vedação de toda a forma de censura ou de contro
le prévio; seus únicos l imi tes d e r i v a m da respon
sabi l idade — que há de apurar-se em concreto e a 
posteriori — pelos abusos comet idos . 

8. 'Se a essência do de l i to , ou do abuso, é a 
publicação — nota B a r b o s a L i m a S o b r i n h o ( A M J 
165/13) — , não há como i m a g i n a r medidas pre
vent ivas , po is que hão existe c r ime antes da d i 
vulgação. ' 

9. Pretende a autor idade coatora que não há 
censura prévia na fiscalização que ordenou, u m a 
vez que o ju i z encarregado não t o m a conhec imen
to antecipado da fa la do cand idato . 

10. C o n t r a d i z - s e , no entanto, data venia, 
nas próprias informações. A d m i t e , com efeito, o 
Pres idente do T R E que a fiscalização tem 'o fito 
de ev i tar que l inguagem de b a i x o calão e ex t ra 
polações d iversas tomassem conta do horário e 
v iessem adentrar nas residências (.-.), u l t rapas 
sando os l imi tes dos parâmetros soc ia is e dos 
bons costumes preservados pela c omunidade ' (fl. 
26). E , concretamente, admite que o corte n a fa la 
do Deputado A r t h u r Virgílio Neto se fez porque 
a sua propaganda ' t i n h a o in tu i to de d i f a m a r , ca
l u n i a r ou i n j u r i a r pessoas que exercem a u t o r i d a 
de pública' . 

11. O r a , para alcançar o confessado sentido 
prevent ivo da fiscalização ordenada, de duas , 
uma : ou se terá t ido conhecimento prévio do con
teúdo da gravação ou , o que é p ior , como a f i r m a 
o impetrante (fl. 28), o f i s ca l acompanha a fala do 
candidato , à m e d i d a em que é lançada ao ar , e 
corta-a, sempre que a menção a determinado fato 
ou certa pessoa ou a inda o início da frase o i n d u -
za a presumir que se seguirão ofensas à honra de 
qualquer autor idade . 

12. E s s a segunda hipótese — única com
patível com a afirmação peremptória de que o 
juiz f i s ca l i zador não tem ciência prévia do con
teúdo do V T —, não descaracter iza a censura 
prévia. A o contrário, insiste-se , é p i o r do que 
ela, porque se funda em falível Juízo de p r o b a l i 
dade sobre os caminhos futuros de u m d i s curso 
i n fieri e tende a assegurar previamente a deter
minadas autor idades o sfcatus de 'cidadão ac ima 
de qua lquer suspe i ta ' . 

13. Os d i spos i t i vos legais invocados pelas 
informações, data venia, não a u t o r i z a m nem a 
censura prévia nem a censura por presunção. 

14. A vedação de censura i m p o r t a na l iber 
dade de p a l a v r a e não comporta d i s c i p l i n a legal 
p revent iva , n e m restrições de polícia, mas ape
nas a repressão a posteriori do abuso cometido . 

15. Por isso. em relação à propaganda no 
rádio e na televisão, ao prescrever que não será 
to lerada aquela que ' c a l u n i a r , d i f amar ou i n j u 
r i a r ' (C. E l . , art . 243, I X ) , a le i tem o único sent i 
do de e x p l i c i t a r que a l iberdade do candidato não 
impor ta em imunidade penal pelos abusos come
t idos . 

16. Igualmente, o poder de polícia da J u s t i 
ça E l e i t o r a l , preservado no art . 249 do Código, 
não pode ser entendido como autorização de cen
sura , sob pena de esvaziar-se a n o r m a lega l que a 
proíbe, sem qualquer ressa lva . 

17. O parecer, em conseqüência, é pelo defe
r imento da segurança." 

2. Não se pretende, na verdade, senão que a pro
paganda e le i tora l se mantenha em níveis compatíveis 
com a significação do ple i to , a l i s u r a que se exige e o 
respeito aos candidatos e aos cidadãos, sem o que não 
se assegurará a normal idade democrática. 

O que parece estar ocorrendo no A m a z o n a s , in fe l i z 
mente, é a exacerbação da d i s p u t a além desses l imi tes 
normais . E se o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l l o c a l tem o 
dever de impedí-lo, não pode l e v a r sua atuação além 
dos l imites const i tuc iona is prev i s tos , que se não a u t o r i 
zam abusos e excessos, não permi tem a censura prévia 
que i m p o s s i b i l i t e o próprio exercício da propaganda . 

Conhecem-se as d i f i cu ldades de estabelecimento de 
fronteiras nítidas entre o uso e o abuso. 

M a s , impõe-se imped i r que p a r a co ib i r este se t o l h a 
aquele. C o n t i n u e o T r i b u n a l a exercer sua fiscalização, 
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mas sem discriminações ou excessos. N e s t a l i n h a , não 
há o que temer. 

Nestes termos , acolhendo o parecer, def iro a segu
rança, para que o " M o v i m e n t o de U n i d a d e Democráti
ca — Muda Amazonas" possa u t i l i z a r n o r m a l e regu
larmente os espaços de que d i s p o n h a no horário gra
tu i to de p r o p a g a n d a , sem censura indébita, respondendo 
pelos eventua is abusos que cometer, nos termos da l e i . 

É o vo to 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor P r e s i 
dente, gos tar ia de esclarecer quando o M i n i s t r o Re la tor 
pede que não ha ja censura prévia. N a decisão de V . 
E x a . é c onced ida a segurança, nos termos de quase que 
u m a recomendação, p a r a que se obedeçam determina 
dos l i m i t e s , porque n u m P r o g r a m a E l e i t o r a l , note-se, 
os T r i b u n a i s Reg i ona i s podem e l i m i n a r determinados 
tópicos, q u a n d o excedam aqueles l i m i t e s , i n c l u s i v e f i 
xados pelo T r i b u n a l , no tocante a essa propaganda . 
Então, se nessa fiscalização d i re ta houver u m t ransbor -
damento , porque no momento em que houvesse pelo rá
dio ou pela televisão uma injúria, difamação ou calúnia, é 
que são c r i m e s , acho que neste momento exato poder ia 
ser que não houvesse . 

E u compreendo a preocupação de V . E x a . , que 
também é a m i n h a e a dos i lustres colegas, é a de que 
se coloque nos termos e l imi tes dev idos a propaganda 
pelo rádio e televisão. E u realmente f ico c om u m a d i f i 
culdade m u i t o grande de estabelecer u m exato l i m i t e , 
porque quando houver t ransbordamento , chegando à 
injúria, calúnia e difamação, eu creio, que nesse mo
mento poderá cessar p a r a que não se deixe o comet i -
mento do c r i m e . M a s essa forma que V . E x a . deu ao 
seu voto , eu creio que atende, suf ic ientemente, a essas 
d i f i cu ldades todas que V . E x a . externou e que são t a m 
bém as m i n h a s . 

E s t o u de acordo c om V . E x a . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso: Senhor 
Pres idente , o ped ido é p a r a que não ha ja censura pré
v i a . D e f i r o o M a n d a d o de Segurança, por isso que a 
censura prévia não é a d m i t i d a pe la Constituição, que 
somente a permite nos casos que especi f ica , va le d izer , 
quanto a diversões e espetáculos públicos ( C F , art . 153, 
§ 8 ? ) . 

O p r o g r a m a e le i tora l gratui to não pode ser censura
do pelo Justiça E l e i t o r a l . C a d a u m responde, depois , 
pelos abusos que cometer perante os T r i b u n a i s compe
tentes. 

De f i r o o ped ido . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 728 - C l a s s e 2° — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Impetrante : M o v i m e n t o de U n i d a d e Democrática — 
M u d a A m a z o n a s , col igação constituída no E s t a d o do 
A m a z o n a s pelo P S B , P D C , P T R , P D T , P C do B e P P B 
( A d v s . : D r s . E d i s o n Rodr igues C h a v e s e F e r n a n d o N e 
ves da S i l v a ) . 

Decisão: O T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e , de fer iu o 
M a n d a d o de Segurança, nos termos do voto do Re la tor . 

U s o u d a p a l a v r a , pelo impetrante , D r . F e r n a n d o 
N e v e s d a S i l v a . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to R o s a s e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.369 
(de 15 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 738 — C l a s s e 2! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrantes : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e P a r t i 
do Democrático S o c i a l do E s t a d o de M a t o G r o s s o do 
S u l , por seus Pres identes . 

Mandado de Segurança. 
Questão decidida anteriormente, em definiti

vo, em recurso. 

Mandado de segurança prejudicado. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r 

E l e i t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , e m ju lgar pre jud i 
cado o M a n d a d o de Segurança, nos termos do voto do 
Relator , que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Presidente — Oscar Corrêa, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : De fe r in 
do a medida l i m i n a r , ass im despachei (fls. 41/42): 

" 1 . O P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o ( P T B ) 
e o P a r t i d o Democrático S o c i a l (PDS) i m p e t r a m 
M a n d a d o de Segurança contra ato do Des . P r e s i 
dente do T R E do M a t o G r o s s o do S u l , alegando 
que deferido o pedido de registro dos candidatos 
do P M D B ao Senado F e d e r a l , recusada a impug 
nação que h a v i a m feito, opuseram recurso 
especial da decisão deste para este T r i b u n a l S u 
perior E l e i t o r a l , não obstante o d isposto no 
Capítulo V I da Resolução n? 12.854/86, aquele 
Pres idente negou seguimento ao recurso espec ia l , 
contra o que a v i a r a m A g r a v o de Ins t rumento . 

Sendo a s s i m , patente a i legal idade , pedem a 
concessão da liminar para sub ida dos autos a es
te T S E , requerendo seja, e m seguida, not i f i cado 
o Pres idente do T R E - M S para prestar as infor 
mações dev idas . 

2. De f i r o a l i m i n a r . N o s termos do art . 42 
da Resolução n? 12.854/86, de l?-7-86: 

' A r t . 42. H a v e n d o recurso para o T r i 
b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , d a data em que o 
mesmo for protoco lado passará a correr o 
prazo de três d ias p a r a oferecimento de 
contra-razões, independentemente de q u a l 
quer intimação ao recorr ido ( L C - 5 , art . 
14). 

§ 1? D e c o r r i d o o prazo para as 
contra-razões, no d i a seguinte os autos se
rão remetidos ao T S E como encomenda ur 
gente, através de empresa de navegação 
aérea ou outro meio de entrega rápida, i n 
c lus ive por portador , correndo as despesas 
do transporte , nesse último caso, por conta 
do recorrente. ' 

N e s s a l i n h a , a jurisprudência da Cor te , em 
se t ratando de recurso espec ia l re la t ivo às dec i 
sões quanto ao registro dos candidatos a G o v e r 
nador, Senador , Deputado F e d e r a l e Deputado 
E s t a d u a l , nas eleições de 15-11-86, regulado por 
aquela Resolução. 

Nestes termos, def iro a l i m i n a r para que, 
obedecido o art . 42 e § 1? da Resolução 12.854/86, 
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venha o recurso espec ia l ao exame deste T r i b u 
na l Super i o r E l e i t o r a l " . 

2. S u b i n d o o recurso , ju lgado e m 10-10-86, dele 
não se conheceu e m acórdão c om esta E m e n t a : 

" R e c u r s o espec ia l . Incabível exame de ad
m i s s i b i l i d a d e n a instância a quo. A g r a v o p r o v i d o 
para exame do recurso, desde logo. 

Alegação de violação dos art igos 5? do 
Decreto- lei n? 1.541/77 e 13 d a Resolução n? 
12.854/86 — improcedente. 

Alegação de dissídio c om a Resolução n? 
11.280/82, indemonstrada . 

Recurso espec ia l não c o n h e c i d o . " 
3. O parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é no 

sentido de que o m a n d a m u s perdeu o objeto, razão pe la 
qua l deve ser ju lgado pre judicado . 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : De
c i d i d a a questão, em de f in i t i vo no Recurso n? 6.414-
M S , julgo pre judicado o mandado . 

É o voto. 
E X T R A T O D A A T A 

M S n? 738 — C l a s s e 2! — D F — R e i . : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Impetrantes : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o — 
P T B , e P a r t i d o Democrático S o c i a l — P D S , do E s t a d o 
de M a t o G r o s s o do S u l , por seus Pres identes ( A d v s . : 
D r s . João F r a n c i s c o V o l p e e Heráclito José D i n i z de 
Figueiredo) . 

Decisão: Ju lgou -se pre judicado o M a n d a d o de Se
gurança. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio D u t r a , Rober 
to Rosas e o D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.388 
(de 16 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 733 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : S a m i P a s k i n , cand idato à Assembléia 
L e g i s l a t i v a do R i o de J a n e i r o , pelo P a r t i d o d a Frente 
L i b e r a l - P F L . 

Registro de candidato (eleições de 15-11-86). 
Registro negado: impetraçâo para obtê-lo. 

' 'Writ'' prejudicado. 
Tendo sido o Mandado de Segurança impe

trado para obtenção de registro de candidatura a 
cargo eletivo, o que já foi concedido com conheci
mento e provimento de recurso especial interpos
to para o mesmo fim, é o w r i t considerado preju
dicado, por perda de objeto. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o pe
dido , nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazendo 
parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 16 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Aldir Passarinho, R e l a t o r — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , trata-se de M a n d a d o de Segurança i m 
petrado, perante esta C o r t e , por S a m i P a s k i n , sendo 
apontado como coator o C . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do R i o de J a n e i r o que lhe negara o registro de sua can
d i d a t u r a a Deputado E s t a d u a l pelo E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , pelo P a r t i d o d a Frente L i b e r a l . 

S o l i c i t o u o impetrante a concessão da m e d i d a l i m i 
nar , para que desde logo pudesse ter acesso ao rádio e 
à televisão, no horário de propaganda gra tu i ta , a q u a l , 
porém, não lhe foi defer ida . 

So l i c i tadas as informações, prestou-as , por te lex , o 
i lustre Pres idente do T R E do R i o de J a n e i r o , esclare
cendo as razões do ato impugnado . 

O u v i d a , manifestou-se a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l pelo não conhecimento do writ, mas que, se 
fosse ele conhecido, que então, lhe fosse negado 
prov imento . 

Antes do ju lgamento do M a n d a d o de Segurança che
gou a este T r i b u n a l o recurso interposto pelo i m p e t r a n 
te, e no q u a l se i n s u r g i a contra o indefer imento do re
gistro de sua c a n d i d a t u r a . T o m o u o recurso o número 
6.364 e ve io a ser ju lgado n a sessão do d i a 3 do corrente 
mês, sendo o recurso conhecido e p r o v i d o , p a r a o defe
r imento ple i teado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , como mencionado no relatório, impe 
trou S a m i P a s k i n o presente M a n d a d o de Segurança 
para atacar o ato do C . T r i b u n a l Reg iona l do R i o de 
J a n e i r o , que lhe negara o registro de s u a c a n d i d a t u r a e, 
igualmente, interpôs recurso espec ia l contra a mesma 
decisão. 

A o recurso fo i dado prov imento , sendo concedido o 
registro de c a n d i d a t u r a , n a sessão do d i a 3, tendo a 
ementa do respect ivo acórdão a s s i m f icado enunc iada : 

' ' R e g i s t r o de candidato . Indefer imento . C o n 
denação em ação pena l e le i tora l (art. 333 do Códi
go Ele i tora l ) e invocação do ar t . 9? da Resolução 
n? 12.924 de 1986. 

Se o cand idato ao registro para a eleição a 
cargo de D e p u t a d o E s t a d u a l fo i condenado por 
infração ao art . 333 do Código E l e i t o r a l , e m sen
tença que, aliás, não t r a n s i t a r a em ju lgado , não 
poder ia o T R E sob sua invocação, inde fer i r o re
gistro mas c om base em outra motivação, q u a l 
seja a do art . 9? da Resolução n? 12.924/86. Não 
tendo h a v i d o impugnação e, de q u a l q u e r sorte, 
sem que fosse oferecida ao interessado a menor 
oportunidade de defesa, pela fundamentação que 
realmente deu base ao indefer imento , não pode 
este s u b s i s t i r . " 

C o m o o presente M a n d a d o de Segurança tem o 
mesmo objeto do a l u d i d o recurso espec ia l , é ele de ser 
julgado pre judicado . 

E nesse sent ido é o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 733 - C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n A l d i r 
P a s s a r i n h o . 

Impetrante: S a m i P a s k i n , cand idato à Assembléia 
L e g i s l a t i v a do R i o de J a n e i r o , pelo P a r t i d o d a Frente 
L i b e r a l - P F L ( A d v . : D r . M a r c o s H e u s i Netto ) . 

Decisão: Ju lgou -se pre judicado o pedido . Decisão 
unânime. 

(Publ i cado no DJ de 19-11-86). 
Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
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Mário Veiloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.398 
(de 16 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 755 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : W a l v d R a m o s A b d a l l a . 

Mandado de segurança. 
Decisão da qual cabe recurso especial. Limi

nar indeferida e que esgotou o objetivo da impe-
tração. 

Mandado de Segurança indeferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, e m inde fer i r o mand ad o 
de segurança, nos termos do voto do Re la tor , que f i ca 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 16 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Oscar Corrêa, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : E m des
pacho inde fer indo a l i m i n a r r e s u m i a impetração, nes
tes termos (fl . 43): 

«1. W a l y d R a m o s A b d a l l a requer mand ad o 
de segurança c o n t r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
ra l de M i n a s G e r a i s alegando que 

'o impetrante integra , como u m dos 
impugnantes , o Processo n? 156/86, de M i 
nas G e r a i s , que fora ju lgado neste C o l e n d o 
T S E , e m grau de R e c u r s o E s p e c i a l (n? 
6.330), e Acórdão n? 8.193, conforme docu
mentos e m anexo. 

2. N e s s a condição, e juntamente c om 
os demais impugnantes , apresentou repre
sentação ao egrégio T R E de M i n a s G e r a i s 
(cópia d a i n i c i a l em anexo), s o l i c i tando que 
os i m p u g n a d o s fossem pro ib idos de p a r t i 
c ipar dos programas de propaganda eleito
r a l g r a t u i t a , do P M D B . Sustentou-se , como 
fundamento do pedido, a situação de can 
d idatos a i n d a sem registro , c om aplicação 
dos ar ts . 2?, caput e 1?, i tens I I , I V e V I I 
da L e i F e d e r a l n? 7.508, de 4-7-86, c / c o art . 
56 da Resolução-TSE n? 12.854/86. 

3. E m Sessão do d i a 29-9-86, a re fer i 
da Representação (n? 11/86), foi ju lgada , 
dec id indo-se pelo seu não p rov imento . 

4. Inconformados , os representantes i n 
t e rpuseram, hoje, Recurso E s p e c i a l . . . ' (fls. 
2/3). 

2. O b j e t i v a n d o alcançar efeito suspensivo 
para esse recurso espec ia l é que i m p e t r a a segu
rança, para e v i t a r dano irreparável — ' a p a r t i c i 
pação de todos os impugnados ' naqueles progra 
mas ; tanto m a i s quanto o ato impugnado con f l i ta 
com o dec id ido por este T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l no Acórdão n? 8.193. 

3. Pede medida liminar e o prosseguimento 
da tramitação n o r m a l do writ. 

4. Indefiro a liminar. Não há dano irrepará
vel para o impetrante (ou os impugnantes ) . Se fo
rem v i to r i osos , os impugnados terão agido em 
pura perda . Se não, terão usado legalmente o es
paço de propaganda e le i tora l g ra tu i ta . E concedi
da a liminar, e acaso denegado o mandado , te
r i a m os impugnados , estes s i m , so fr ido dano i r re 
parável. 

5. So l i c i tem-se informações, por ' te lex ' . 
6. Int imem-se os impugnados p a r a que, co

mo requer ido , querendo, integrem a lide». 
2. Pres tando informações esclareceu o i lus tre P r e 

sidente do T R E - M G (fl . 46): 
" M i l t o n de O l i v e i r a M a r t i n s e outros , entre 

os qua is f i gura W a l y d R a m o s A b d a l l a , a j u i z a r a m 
perante este T r i b u n a l a petição a n u n c i a d a no te
lex de V . E x a . , a q u i autuada e distribuída como 
representação, que tomou o n? 11/86. 

E m Sessão de 29 de setembro último, esta 
Cor te , nos termos do voto do Re la to r , negou pro
v imento à representação. 

É do seguinte teor o referido voto : 
' D i z o art . 56 da Resolução n? 

12.854/86: (Lê) " S e n d o vários os cand ida 
tos e não a t ing indo a todos a impugnação, 
esta será autuada em apartado, pros -
seguindo-se no processamento do registro 
dos não i m p u g n a d o s . " 

Acontece , porém, que os impugnados 
foram registrados. 

O Acórdão n? 8.193, do T S E , ao dar 
prov imento à impugnação dos o ra repre
sentantes, então impugnantes , não p r o v e u 
i n totum o recurso . O prov imento fo i par 
c i a l , no sent ido de se c o n t i n u a r c om u m a 
nova perícia. A s s i m , entendo que, enquan
to não houver n o v a decisão desta Cor te 
( T R E - M G ) , os requer idos c o n t i n u a m , por 
se acharem, a i n d a que a título precário, re
g istrados , e podem p a r t i c i p a r de propagan
da e l e i t ora l . 

M e u voto , po is , Senhor Pres idente , é 
no sentido de conhecer e não dá p r o v i m e n 
to à representação. ' 

O acórdão respect ivo fo i pub l i cado no d i a 4 
do corrente, contudo , no d i a 2, antes portanto da 
publicação do refer ido aresto, os representantes, 
presentes ao ju lgamento , m a n i f e s t a r a m o recurso 
especial , o q u a l se encontra em fase de processa
mento.» 

.3. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina , em pa 
recer do i lus tre S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . V a l i m T e i 
xe i ra , com o de acordo do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l 
J . P . Sepúlveda Pertence , pelo não conhecimennto , ou 
indeferimento do w r i t (fls. 49/50). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : C o m o 
bem acentuou o parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , " o presente mandamusé incabível" . 

" É o próprio impetrante que se encarrega de 
demonstrá-lo, pois a f i r m a que, c o n t r a a re fer ida 
decisão interpôs recurso espec ia l . O r a , se o ju lga 
do recorr ido era recorrível e o apelo foi mani fes 
tado, aplicável à espécie é o que dispõe o Verbete 
n? 267, d a Súmula d a Jurisprudência P r e d o m i 
nante do C o l e n d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l : 
'Não cabe m a nda do de segurança contra ato j u d i 
c ia l passível de recurso ou correição ' . N a v e r d a 
de, o objet ivo único que t e r i a o presente m a n d a 
do de segurança ser ia a obtenção da l i m i n a r . T a l 
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medida , entretanto, já fo i inde fe r ida pe lo E x m o . 
S r . M i n i s t r o Re la tor . Não t e r i a sentido, também, 
que se conseguisse que os candidatos i m p u g n a 
dos fossem afastados da propaganda e le i tora l , 
pois , como b e m esclarecem as informações ofere
c idas , o b t i v e r a m eles o respect ivo r e g i s t r o " (fls. 
49). 

2. N o s termos do despacho de indefer imento da l i 
m i n a r e do parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , i n 
defiro o writ. 

É o voto 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 755 - C l a s s e 2°. — D F — R e i . : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Impetrante: W a l y d R a m o s A b d a l l a ( A d v . : D r . E d 
gar M o r e i r a da S i l v a ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
mandado de segurança. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.411 
(de 21 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança nf 772 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o Federa l (Brasília) 

Impetrante : Antônio J o a q u i m d a C o s t a D o u r a d o , 
candidato ao Senado F e d e r a l , pe la Coligação Aliança 
P o p u l a r ( P D S , P N , P R P , P P B ) . 

Registro de candidato. Utilização de um só 
nome. 

Já se encontrando em impressão as cédulas 
eleitorais, tem-se como prejudicado o wr i t , que 
visa a utilização de um só nome na cédula. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o 
mandado de segurança, nos termos do voto do Re la tor , 
que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 21 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Aldir Passarinho, Re la tor — Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Publ i cado no D J d e 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , Antônio J o a q u i m da C o s t a D o u r a d o 
impetra mandado de segurança contra ato do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l que inde fer iu o uso do nome " D o u 
r a d o " no seu pedido de registro de candidato a Sena
dor pe la Coligação Aliança P o p u l a r . 

So l i c i tadas as informações, prestou-as a E x m a . 
S r a . Desembargadora esclarecendo que f o i negado o re
gistro de u m só nome, como D o u r a d o , L i n d b e r g . 

Peço a manifestação o r a l do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , pe la urgência do tempo, se caso lhe for 
possível. 

É relatório. 
P A R E C E R 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral: O caso me pare
ce absolutamente idêntico ao M a n d a d o de Segurança n? 

770, ju lgado há d ias neste T r i b u n a l , contra decisão do 
T r i b u n a l Reg iona l do R i o G r a n d e do S u l , em que t a m 
bém se p le i teava , além de t o rnar sem efeito a partícula 
" o u " entre os candidatos de sublegenda, a permissão 
para que pudessem, os candidatos a cargos majoritá
r ios , f igurar com u m nome só, se essa fosse a s u a op
ção. 

O T r i b u n a l entendeu que o d i s p o s i t i v o l ega l que 
permite as variações n o m i n a i s no registro , e m se t r a 
tando de eleições majoritárias, é de ap l i car com o sent i 
do de a d m i t i r que o cand idato opte, l i v remente , por 
uma só das variações p e r m i t i d a s . O impetrante p r o v a 
que seu par t ido requereu seu registro com d iversos no
mes, i n c l u s i v e o de, s implesmente , D o u r a d o . Não vejo 
objeção ao pedido , sobretudo porque v e r i f i q u e i que não 
há homonímia em relação ao catálogo de candidatos ao 
Senado F e d e r a l por Brasília. Não vejo n e n h u m a obje
ção de se lhe ap l i car o precedente do M a n d a d o de Segu
rança n? 770. 

O parecer é pelo deferimento da ordem. 
VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , esclareço, p re l iminarmente , que não 
concedi a l i m i n a r tendo em v i s t a não haver o i m p e t r a n 
te t raz ido p r o v a do ato impugnado o que i m p o s s i b i l i t a 
v a saber-se q u a l a razão do não registro c om o nome 
" D o u r a d o " , p r i n c i p a l m e n t e ante o d isposto no art . 32 
da Resolução n? 12.854, de 1? de j u l h o deste ano, no 
pertinente à p o s s i b i l i d a d e de se estabelecer dúvida 
quanto à ident idade do candidato . 

A s informações 'esclarecem que as cédulas já f o r a m 
para a impressão e a d i a n t a agora a E x m a . S r a . Desem-
bargora Pres idente do C . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
que já estão sendo impressas as cédulas e le i tora is , em 
comunicação telefônica r e a l i z a d a através da D i r e t o r i a -
G e r a l , pelo D r . P e d r o F i g u e i r e d o . 

Deste modo, S r . Pres idente , tenho que ser ia t a r d i a 
a concessão da segurança, posto que h a v e r i a séria per
turbação a d m i n i s t r a t i v a nos. t raba lhos de confecção das 
cédulas, o que poder ia v i r a pre jud i car enormemente o 
processamento e l e i t ora l . 

Observo , a i n d a , que a impetração fo i p r o t o c o l i z a d a 
no d i a 16 do corrente mês, ou seja, no último d i a em 
que d e v e r i a m ser julgados todos os recursos sobre pe
didos de cand idatos , com publicação dos respect ivos 
acórdãos, e somente recebi o writ já ao começo d a n o i 
te, no início da Sessão do d i a 16. 

Pe lo exposto, ju lgo pre judicado o writ. 
É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . de Seg. n? 772 — C l a s s e 2°. — D F — R e i . : 
M i n . A l d i r P a s s a r i n h o . 

Impetrante : Antônio J o a q u i m da C o s t a D o u r a d o , 
candidato ao Senado F e d e r a l , pe la Coligação Aliança 
P o p u l a r ( P D S , P N , P R P , P P B ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l j u l g o u pre ju 
dicado o m an d ad o de segurança. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.412 
(de 21 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 760 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : Aliança P o p u l a r Democrática 
( P M D B / P F L / P T B / P C B / P C do B / P D C e P T R ) . 
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Mandado de Segurança. Desistência. Homo
logação — art. 68 do R. Interno. N o t i t i a C r i m i -
n i s . Inexistência de crime a apurar. Art. 377 do 
C. Eleitoral. Arquivamento dos autos. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , homologar a desistência 
do M a n d a d o de Segurança e de terminar o a r q u i v a m e n 
to dos autos , nos termos do voto do Re la to r , que f i ca 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a d a Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 21 de outubro de 1986 — JVéri da Silveira, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 19-11-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , a Aliança P o p u l a r Democrática, col igação 
integrada pelo P M D B , P F L , P T B , P C B , P C do B , P D C 
e P T R , i m p e t r o u M a n d a d o de Segurança contra decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o de J a n e i r o que, 
inde fer indo Reclamação f o r m u l a d a por F e r n a n d o D 'Á-
v i l a , p e r m i t i u ao P D T , a utilização do Maracanãzinho, 
prédio públ ico . 

A impetrante alegou que t a l decisão, a f r o n t a v a o 
d isposto no art . 377 do Código E l e i t o r a l , que define co
mo c r ime e le i tora l o uso de prédio público , em be
nefício de P a r t i d o o u organização de caráter polít ico. 

C o m o já h a v i a interposto R e c u r s o Ordinário dessa 
decisão, requereu a concessão d a l i m i n a r e no mérito o 
defer imento do writ, a f i m de obter efeito suspens ivo . 

C o m o a impetração veio desacompanhada do teor 
d a decisão i m p u g n a d a , de termine i fosse a m e s m a j u n t a 
da aos autos , tendo a impetrante juntando e x e m p l a r de 
j o r n a l no t i c iando o fato, i n s i s t i d o no defer imento de l i 
m i n a r . 

P r o f e r i então o despacho de f l . 5 verso , do seguinte 
teor: 

" S e m a p r o v a rea l de existência d a decisão 
ora i m p u g n a d a , embora n o t i c i a d a de m a n e i r a s u 
c i n t a no j o r n a l que ora me é apresentado, não 
posso d e c i d i r sobre o pedido de l i m i n a r . Re i tero 
o despacho a n t e r i o r . " 

F o r m u l o u então a impetrante , desistência do writ, 
requerendo, d iante d a existência, em tese, de c r ime 
e le i tora l , a remessa dos autos à P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , no que fo i a tend ida . 

E m n o v a petição, a impetrante , j u n t a n d o cópia d a 
decisão anter iormente i m p u g n a d a , re i terou o pedido de 
desistência, esc larecendo que a s s i m ag ia , " p a r a o f i m 
de r e s s a l v a d a c o n d u t a ét i ca" do seu signatário. Pro fe 
r i então o despacho de f l . 10, que merece ser t r a n s c r i t o : 

" J u n t e - s e . A conduta ética do i l u s t r e e d igno 
advogado , j a m a i s fo i posta em dúvida, dado o 
seu íntegro caráter . " 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer 
da l a v r a do seu eminente t i t u l a r , D r . J . P . Sepúlveda 
Pertence , a s s i m o p i n o u quanto ao requer imento da i m 
petrante (fls. 15/16): 

" F e r n a n d o D 'Ãvi la , cand idato a D e p u t a d o 
F e d e r a l , p e d i u ao C o l . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l do R i o de J a n e i r o que pro ib i sse o P D T de 
r e a l i z a r comício no Ginásio do Maracanãzinho, 
próprio e s t a d u a l . 

2. Indefer iu-o o T r i b u n a l (fl . 12): 
'Reclamação. 
Proibição de realização de comício de 

p a r t i d o polít ico no Maracanãzinho. O imó

ve l em questão fo i a lugado , portanto a sua 
utilização não se fará a título gratu i to , mas 
s i m a título oneroso, de sorte que esta u t i 
lização não pode ser cons iderada em be
nefício de determinado p a r t i d o ou de orga
nização de caráter político. T a l utilização, 
por v i a de locação, deverá ser p e r m i t i d a a 
todo e qua lquer p a r t i d o político que deseje, 
por i g u a l , para f ins de reunião de seus d i r i 
gentes, f i sca is e f i l i ados , conf. art . 256, do 
Cód. E l e i t o r a l . P o r m a i o r i a , indeferiu-se a 
reclamação' . 

3. C o n t r a a decisão, a Aliança P o p u l a r De 
mocrática requereu segurança, c om pedido de l i 
m i n a r . A l e g a que a permissão v i o l a r a o C . E l e i 
t o r a l : 

' A r t . 377. O serviço de qua lquer re
partição federal , es tadual , m u n i c i p a l , au 
t a r q u i a , fundação do E s t a d o , sociedade de 
economia m i s t a , ent idade m a n t i d a ou sub
venc ionada pelo poder público, ou que rea
l i z a contrato c om este, i n c l u s i v e o respect i 
vo prédio e suas dependências, não poderá 
ser u t i l i z a d o p a r a benef i c iar P a r t i d o ou or
ganização de caráter pol ít ico ' . 

4. Inde fer ida a l i m i n a r , a impetrante desis
t i u d a impetração. Requereu , porém, fossem os 
autos encaminhados à P r o c u r a d o r i a - G e r a l , u m a 
vez 'que o uso de próprios públicos para atos de 
propaganda e le i tora l partidária, c ons t i tu i , em 
tese, cr ime e l e i t o ra l . ' ( f l . 7). 

5. N a d a a opor à homologação da desistên
c ia . 

6. De seu turno , não há c r ime a apurar . 
7. O acórdão reg ional impugnado a f i r m a 

que o Ginásio fora a lugado ao p a r t i d o político. E 
determinou de resto, que a locação do imóvel fos
se fa cu l tada às outras agremiações partidárias. 

8. O r a , nesses termos , não inc ide a vedação 
legal invocada , m as , s i m , o art . 256 do mesmo C . 
E l e i t o r a l : 

' A r t . 256. A s autor idades a d m i n i s t r a 
t ivas federais , estaduais e m u n i c i p a i s pro
porcionarão aos P a r t i d o s , em igualdade de 
condições, as fac i l idades p e r m i t i d a s p a r a a 
respect iva p ropaganda ' . 

9. O que se proíbe, no art . 377, é o privilé
gio. Não a utilização em s i do prédio público pa 
r a atos partidários, que é, aliás, d a prática h a b i 
t u a l da v i d a política. É só l e m b r a r das conven
ções nac iona is no plenário do Congresso e das 
estaduais , nas Assembléias L e g i s l a t i v a s . 

Pe lo a rqu ivamento dos a u t o s . " 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , em pr ime i ro lugar , e atento ao d isposto no 
art . 68 do Reg imento Interno deste T r i b u n a l , m e u voto 
é no sentido da homologação d a desistência. 

Quanto à notitia criminis, ponho-me de acordo com 
o parecer d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , que 
demonstrou a não incidência, no caso, do d isposto no 
art . 377 do C . E l e i t o r a l . E m verdade , o v. acórdão re
g ional , tendo e m v i s t a que a utilização do Ginásio M a 
racanãzinho decorr ia de locação, cons iderou legal o 
seu uso, assegurando-se o mesmo d i re i to a todos os 
Par t idos Polít icos. 

Não conf igurado , n a hipótese, o privilégio, é e v i 
dente não haver c r ime a p u n i r . 

P o r derradeiro , cabe ao Ministério Público , t i t u l a r 
da i n i c i a t i v a p e n a l , p romover o u não a competente 
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ação, e se ele op ina pelo a rqu ivamento , dado à inex i s 
tência de cr ime , não há como d e i x a r de atendê-lo. 

M e u voto é, po is , pelo a rqu ivamento dos presentes 
autos. 

E X T R A T O D A A T A 
M S . n? 760 - C l a s s e 2! — D F — R e i . M i n . Sérgio 

D u t r a . 
Impetrante: Aliança P o p u l a r Democrática 

( P M D B / P F L / P T B / P C B / P C do B / P D C e P T R ) ( A d v . : 
D r . M a r c o s H e u s i Netto) . 

Decisão: Homologou-se a desistência do M a n d a d o 
de Segurança e determinou-se o a r q u i v a m e n t o dos au 
tos. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.415 
(de 23 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n.° 762 — C l a s s e 2." 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : P a r t i d o Democrático S o c i a l , por seu 
Delegado junto ao T S E . 

Mandado de Segurança. Efeito suspensivo de 
recurso especial já decidido. Perda de objeto. 

Julgado prejudicado o w r i t . 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por unanimidade de votos, ju lgar pre judicado o pe
dido , nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 23 de outubro de 1986 — José Néri da 

Silveira, Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José 
PauJo SepúJveda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

. (Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , o parecer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , d a l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e r a , subs
cr i to pelo D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , a s s i m 
bem esclarece a matéria: (lê anexo) . 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , como b e m demonstrado no parecer a c i m a 
t ranscr i t o , essa C o l e n d a C o r t e , ju lgando o Recurso n? 
6.325, em sessão do d i a 16 do corrente, p r o f e r i u o acór
dão a s s i m ementado: 

"Convenção que d e c i d i u sobre Coligação e 
indicação de candidatos a v i ce -governador , depu
tado federal e deputados estaduais . Decretação de 
sua n u l i d a d e ex officio. N o caso, a d m i t i d a sua 
poss ib l idade somente no âmbito da jurisdição re
manescente do T R E pois a p r i m i t i v a impugnação 
se re fer ia unicamente ao registro de cand idato ao 
cargo de v ice -governador . Ofensa a co isa ju lga 
da e ju lgamento extra petita. Recurso E s p e c i a l 
conhecido e p r o v i d o em p a r t e " . 

A s s i m , r e s o l v i d a de f in i t ivamente a questão, o pre
sente wri t perdeu o seu objeto, m o t i v o pelo q u a l , 
julgo-o pre judicado . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 762 - C l a s s e 2°. — D F — R e i . M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Impetrante : P a r t i d o Democrático S o c i a l , por seu 
Delegado junto ao T S E . 

Decisão: Ju lgou-se pre judicado o pedido . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da S i l v e i r a . Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . V a l i m Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 8.415 

C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança impetrado pelo 
P a r t i d o Democrático S o c i a l contra ato do Egrégio T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o r a l de A l a g o a s que, aprec iando 
impugnação f o rmulada por Dalmácio Lúcio da S i l v a , 
anulou a convenção do P a r t i d o r e a l i z a d a para a esco lha 
de candidatos ao ple i to de 15 de novembro próximo, 
tornando sem efeito a coligação ce lebrada com o P a r t i 
do da Frente L i b e r a l p a r a indicação do cand idato a 
V i ce -Governador , e a escolha dos candidatos a D e p u t a 
dos E s t a d u a l anter iormente reg istrados . 

2. A m e d i d a l i m i n a r f o i concedida pelo respeitável 
despacho de f l . 35, sendo que a autor idade t i d a como 
coatora prestou as informações de est i lo a f l . 39 e se
guintes. 

3. E m sessão de 16-10-86, ju lgando o Recurso n? 
6.325, re lator o eminente M i n i s t r o Sérgio D u t r a , o C o 
lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l deu conhecimento em 
parte ao recurso mani fes tado pelo P a r t i d o Democrático 
Soc ia l e, nessa parte , re formou a decisão do Egrégio 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de A l a g o a s para manter a 
coligação ce lebrada com o P a r t i d o da Frente L i b e r a l , e 
o registro dos candidatos a Deputado E s t a d u a l esco
lh idos n a convenção, assegurando à Comissão D i r e t o r a 
Reg ional Provisória do mesmo P a r t i d o o d i re i t o de i n 
d icar , no prazo de 10 (dez) d ias , outro cand idato ao car
go de V i c e - G o v e r n a d o r (telex anexo). 

4. A s s i m , estando r e s o l v i d a de f in i t i vamente a 
questão, somos no sentido de ju lgar pre jud icado o pre
sente writ, por f a l t a de objeto. 

Brasília-DF, 20 de outubro de 1986 — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da República — 

" D e a c o r d o " : José PauJo SepúJveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.416 
(de 28 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n f 751 — C l a s s e 2? 
Pará 

Impetrante : P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a , Se
ção do Pará. 

Eleições. Propaganda Eleitoral. Horário Gra
tuito. Transmissão. Rede única. 

A teor da Resolução TSE-13.008, os progra
mas de propaganda eleitoral gratuita devem ser 
transmitidos em rede única em cada Unidade Fe
derativa. 

Descabe alterar essa posição, em que pesem 
as justificativas apresentadas, porquanto basea
da em estudos técnicos do DENTEL. 

Mandado de Segurança denegado. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , denegar a segurança, 
nos termos das notas taquigráficas e m apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante d a decisão. 
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S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília-DF, 28 de outubro de 1986 — José Néri da 

Silveira, P r e s i d e n t e — William Patterson, R e l a t o r — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : 
A d o t o como relatório, o parecer da i l u s t r a d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , verbis: 

" T r a t a - s e de M a n d a d o de Segurança impe
trado pelo P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a con
t ra ato do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Pará 
que, aco lhendo determinações do T r i b u n a l Supe
r ior E l e i t o r a l , ordenou que as emissoras de rádio 
e televisão das c idades de Marabá e Santarém 
não p o d e r i a m levar ao ar o programa de propa 
ganda e le i tora l g ra tu i ta , recomendando a forma
ção de rede única em todo o E s t a d o . Sustenta-se , 
n a presente impetração, que as refer idas emisso
ras não têm condições técnicas p a r a a formação 
de rede única, o que v i r i a a fer ir o d i re i to do re
querente. 

P r e l i m i n a r m e n t e , entendemos que o presente 
M a n d a d o de Segurança é incabível, encontrando 
óbice no que estabelece a Súmula 268, do C o l e n 
do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l : 'Não cabe manda 
do de segurança c o n t r a decisão j u d i c i a l c om trân
sito e m ju lgado ' . Cabível que fosse o w r i t , ser ia 
de se ponderar que n e n h u m é o d i re i to do impe
trante . E s c l a r e c e m as informações oferecidas que 
o D e n t e i assegurou , antes d a decisão do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , que as emissoras de Marabá e 
Santarém podem receber s i n a l das geradoras de 
Belém, podendo p a r t i c i p a r da formação da rede 
única. Sa l ienta -se , a l i , que a geração de progra 
mas , seja de rádio ou de T V , nas referidas c ida 
des, ense jar ia favorecimento a um pequeno gru 
po, em prejuízo da grande m a i o r i a . 

Se conhec ido o w r i t , eis que incabível, somos 
pe la sua denegação, pois não demonstrada a 
ocorrência de violação de d i re i to líquido e certo 
do i m p e t r a n t e . " 

O t i t u l a r do re fer ido Órgão diverge no tocante à su
gestão de não conhec imento do writ, conforme se vê da 
r e s s a l v a de f l . 15. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson: (Relator) : 
Razão ass i s te ao d igno P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
quando adverte p a r a a circunstância de se t ratar de 
mandado de segurança contra ato a d m i n i s t r a t i v o do 
T R E , hipótese que repele a ocorrência de co isa ju lgada , 
sendo certo, a i n d a , que não se pode quest ionar a com
petência desta C o r t e , a teor da sua própria orientação 
j u r i s p r u d e n c i a l ( M S 7.860). Re la tor o M i n i s t r o José 
G u i l h e r m e V i l l e l a — cópia anexa. 

De meritis, i m p r o s p e r a a pretensão. C o m efeito, ao 
e x a m i n a r c o n s u l t a ve rsando idêntica matéria, este T r i 
b u n a l d e c i d i u nos termos da Resolução n? 13.008-DF 
(Processo n? 8.061-DF), e m acórdão de m i n h a l a v r a , as
s i m ementado: 

"Ele i ções de 15-11-86. 
P r o p a g a n d a e le i toral g r a t u i t a . 
C o n s u l t a do Dente i contendo dúvida acerca da 

Resolução n? 12.924 e sugestão sobre o c u m p r i 
mento d a legislação r e l a t i v a à geração de progra 
mas . 

Os programas de propaganda e le i tora l g ra tu i 
ta devem ser t r a n s m i t i d o s em rede única em cada 
U n i d a d e da Federação. 

A c o l h i d a a sugestão no sentido de que os 
T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s esclareçam aos 
J u i z e s E l e i t o r a i s que as estações repet idoras e 
re transmissoras de televisão não podem, de acor
do com a legislação específica, gerar qua lquer 
p r o g r a m a . " 

E m que pesem as d i f i cu ldades re latadas n a i n i c i a l , 
não vejo como alterar o entendimento deste Co leg iado , 
resultante de estudo técnico do Órgão competente, no 
caso o Dente i . 

A n t e o exposto , denego a segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 751 - C l a s s e 2? — P A — R e i . : M i n . W i l l i a m 
Pat terson . 

Impetrante : P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a , Se
ção do Pará ( A d v . : D r . D o m i n g o s E m m i ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
mandado de segurança. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s A J d i r P a s s a r i n h o , Sydney Sanches, Wil
liam Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra, Roberto 
Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.419 
(de 30 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 774 — Classe 2? 
São P a u l o 

Impetrante : Idemir R o s a . 

Eleição. Candidato. Registro. Indeferimento. 
Mandado de Segurança. 

Descabe reabrir, através Mandado de Segu
rança, matéria já definitivamente encerrada atra
vés de julgamentos sucessivos dos Tribunais 
Eleitorais competentes, confirmatórios do indefe
rimento de registro do impetrante. 

Segurança denegada. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , denegar a segurança, 
nos termos das notas taquigráficas em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília-DF, 30 de outubro de 1986 — José Néri da 

Silveira, Pres idente — William Patterson, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : 
Idemir R o s a impet ra M a n d a d o de Segurança contra o 
Acórdão n? 93.542/86 do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l de São P a u l o que inde fer iu o registro de sua 
cand ida tura a D e p u t a d o F e d e r a l , por f a l t a de documen
to (declaração de bens). 

D i z que não c u m p r i u a diligência acerca de j u n t a d a 
daquela peça por entendê-la já c u m p r i d a com a anexa-
ção de cópia autent i cada . I n v o c a , em seu p r o l , o ar t . 
94, da L e i n? 4.737, de 1965 e Resolução n? 12.854/86. 
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Indeferi a l i m i n a r requer ida e so l i c i t e i as i n f o r m a 
ções de praxe (fl. 25), as quais v i e r a m à f l . 29. 

Neste T r i b u n a l , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l op inou pelo indefer imento do w r i t . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : A s 
informações foram prestadas nos seguintes termos: 

" O P a r t i d o referido requereu o registro do 
impetrante como cand idato a D e p u t a d o F e d e r a l , 
não oferecendo, contudo, documentação suf i c ien
te, nos termos do artigo 30 e inc isos da Resolução 
n? 12.854, desse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , apesar de concedida dilação probatória ao 
P a r t i d o e ao cand idato para t a l f i m . 

Pe lo v . Acórdão n? 93.542, de 6 de setembro 
passado, este T r i b u n a l indefer iu o registro preten
dido, tendo a decisão t rans i tado em ju lgado no 
d i a 10 do mesmo mês. 

E m 18 de setembro, o interessado ofereceu 
recurso, não conhecido por esse C o l e n d o T r i b u 
n a l Super i o r , conforme v . Acórdão n? 8.304, de 9-
10-86 (Recurso n? 6.439 - C l a s s e 4? — S P ) . " 

N a verdade, a pretensão do impetrante já fo i objeto 
de decisão j u d i c i a l d e f i n i t i v a . O recurso oferecido do 
acórdão regional não l ogrou êxito nesta instância r e v i -
sora , conforme dá notícia a decisão p r o l a t a d a no Recur 
so n° 6.439-SP (Classe 4!), sendo R e l a t o r o eminente 
M i n i s t r o A l d i r P a s s a r i n h o , de cu ja ementa se lê (fl. 21): 

" R e c u r s o . In tempest iv idade . 
Não é de conhecer-se de recurso re la t i vo a 

acórdão indeferitório de reg is tro de candi tado à 
Câmara dos Deputados , se é certo ter s ido ele 
oferecido fora do tríduo l e g a l . " 

A s s i m sendo, não será por meio desta ação m a n d a -
menta l que o supl i cante irá ressusc i tar matéria ja fale
c ida . 

A n t e o exposto, denego a segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 774 — C l a s s e 2! — S P — R e i . : M i n . W i l l i a m 
Pat terson . 

Impetrante: Idemir R o s a ( A d v . : D r . A d a l b e r t o 
B a n d e i r a de C a r v a l h o ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
M a n d a d o de Segurança. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.420 
(de 30 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 776 - C l a s s e 2? 
Recurso — R i o de J a n e i r o 

(Rio de Janeiro ) 

Recorrente : M a r c e l o C e r q u e i r a , cand idato a D e p u 
tado F e d e r a l , pelo P S B . 

Candidato a cargo eletivo. Participação em 
programas de radiodifusão. Proibição contida no 
art. 7°, parágrafo único da Resolução n? 12.924/86. 
Exceção únicaaoprofissional, nostermosdaResolu-
ção n? 13:023/86. Não sendo o impetrante profissio
nal, mas mero colaborador, não lhe assiste qualquer 
direito a participar de programas durante o período 

de campanha eleitoral. Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança. Seu desprovimento. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , negar p ro v im e n to ao re
curso, nos termos das notas taquigráficas em apenso, 
que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 30 de outubro de 1986. — Néri da 

Silveira, Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , M a r c e l o C e r q u e i r a , candidato a D e p u t a d o 
Federa l pelo P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o no R i o de J a 
neiro, impet rou M a n d a d o de Segurança prevent ivo con
tra possível ato do D r . J u i z Coordenador de P r o p a g a n 
da E l e i t o r a l , v i s a n d o garant i r s u a participação em pro 
grama de rádio, po is co laborador há m a i s de do is anos, 
equiparado a s s i m , ao p r o f i s s i o n a l de que t r a t a a Reso 
lução n." 13.023, de 4 de setembro de 1986. 

Através o v . acórdão de f l s . 16/33, o Egrégio T r i b u 
na l Reg iona l do R i o de J a n e i r o , houve por bem de, pre
l iminarmente , dar-se por competente, e no mérito, ne
gar a ordem, fundado no d i sposto no art . 7? d a R e s o l u 
ção n? 12.924. 

Inconformado, interpôs o impetrante o presente R e 
curso Ordinário, alegando que, há m a i s de do is anos 
par t i c ipa do programa em questão, e embora não r a d i a 
l i s ta ou j o r n a l i s t a , ser ia o co laborador a que se refere o 
artigo 4?, § 3? do Decreto n? 972/69. Daí o seu d i re i to 
líquido e certo v i o lado pelo v . acórdão recorr ido . 

E m parecer d a l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , 
subscr i to pelo D r . J . P . Sepúlveda Pertence , a douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou pelo d e s p r o v i m e n 
to do recurso . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , estou em que razão i n t e i r a assiste ao douto 
parecer do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , pois e m v e r d a 
de, apl ica-se ao caso, o d isposto no ar t . 7? e seu pará
grafo único, d a Resolução n? 12.924. 

P o r isso , a s s i m b e m d e d u z i u o refer ido parecer (i-
tens 5 e 6 do parecer — f l . 42): 

" 5 . Destarte , ao responder à C o n s u l t a n? 
8.047, em sessão de 11-9-86, o C o l e n d o T r i b u n a l 
Super ior d e i x o u convenientemente e x p l i c i t a d o 
que n a proibição cont ida no art igo 7? d a R e s o l u 
ção n? 12.924/86, não e s t a r i a m excluídas, durante 
o período da c a m p a n h a e le i tora l , entrev is tas pes
soais , sob a f o rma de matéria jornalística, abor
dando assuntos que não v e r s e m sobre temas de 
natureza e le i tora l em programas de rádio e tele
visão de caráter not i c ioso , a i n d a que sem q u a l 
quer conotação política ou e le i tora l . 

6. P o r último, em relação aos cand idatos a 
cargos e let ivos , p ro f i s s i ona i s de rádio ou, de tele
visão, somente podem c o n t i n u a r v e i c u l a n d o seus 
programas por força de vínculo c on t r a tua l ante
r ior com qua lquer e m i s s o r a . Nesse p a r t i c u l a r , 
não demonstrou o recorrente estar amparado pelo 
d isposto n a Resolução n? 13.023/86, que regula a 
questão" . 

P o r ta i s fundamentos , que adoto como razões de 
dec id ir , nego p ro v im e n to ao recurso . 
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E X T R A T O D A A T A 

M S n? 776 — C l a s s e 2? - R J — R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Recorrente : M a r c e l o C e r q u e i r a , candidato a D e p u t a 
do F e d e r a l , pelo P S B ( A d v . : D r . H u m b e r t o J a n s e n M a 
chado). 

Decisão: O T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e , negou pro
v imento ao recurso . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presen 
tes os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.421 
(de 30 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n.° 777 - C l a s s e 2.' 
Rondônia (Porto Velho) 

Impetrante : Diretório R e g i o n a l do P T B , por seu 
pres idente . 

Impetrado : T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o 
de Rondônia. 

M a n d a d o de Segurança — Propaganda eleito
ral gratuita. Necessidade de atender às imposi
ções de lei, assegurando a igualdade de oportuni
dades. Restrições disciplinares. 

Mandado de Segurança indeferido. 
V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , e m inde fer i r o M a n d a d o 
de Segurança, nos termos do voto do R e l a t o r , que f i c a 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 30 de outubro de 1986 — iVéri da Silveira, 

Pres idente — O s c a r Corrêa, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O pare
cer do i l u s t r e S u b p r o c u r a d o r , A . G . V a l i m T e i x e i r a , 
aprovado pelo eminente P r o c u r a d o r - G e r a l J . P . Sepúl
veda Pertence , r e s u m i u a hipótese, verbis: 

" 1 . C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança i m 
petrado pelo Diretório Reg iona l do P a r t i d o T r a 
b a l h i s t a B r a s i l e i r o em Rondônia, contra ato do 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l que p r o i b i u 
a participação do cidadão Jorge T e i x e i r a de O l i 
v e i r a no horário gratuito dest inado à propaganda 
e le i tora l na televisão. 

2. A l e g a o impetrante que o referido c ida 
dão, não exercendo nenhum cargo público no E s 
tado há m a i s de um ano e oito meses, não pode 
ser cons iderado autor idade pública, nos termos 
do que f icou dec id ido pelo Co lendo T r i b u n a l S u 
per ior E l e i t o r a l , a i n d a que se considere o fato de 
ter s ido o mesmo G o v e r n a d o r do E s t a d o , sendo 
pessoa de grande notoriedade. Demais d i sso , a 
sua participação se res t r ing iu a uma rápida en
t r e v i s t a , que d u r o u pouco mais de a lgums segun
dos, na p r i m e i r a vez , e na segunda opor tunidade , 
a p r o x i m a d a m e n t e u m minuto e alguns segundos, 
sempre t o rnando pública a sua adesão à c a n d i d a 
tura do a tua l candidato ao Governo do E s t a d o 
pela legenda do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 

3. O b s e r v a mais o impetrante que o Egrégio 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de Rondônia não es

clareceu devidamente as razões da proibição, daí 
porque o ato seria i legal e abus ivo , mesmo por
que não se estendeu a outras agremiações políti
cas que vêm se u t i l i z a n d o , em seus programas , 
do mesmo expediente. 

4. Sem a concessão da medida l i m i n a r re
quer ida , v i e ram aos autos as informações presta
das pela d igna autor idade t ida como coatora, de 
seguinte teor: 

prestar as informações re lat ivas ao 
M a n d a d o de Segurança n? 777, impetrado 
pelo S r . Pres idente Reg ional do P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , G i l b e r t o da C o s t a 
C a v a l c a n t e , contra ato deste T r i b u n a l con
substanc iado na Resolução n? 650, de 15 do 
corrente mês, a ss im edi tada : 

" C o n s i d e r a n d o que no horário de 
propaganda gra tu i ta participarão ape
nas candidatos registrados e represen
tantes de P a r t i d o s , conforme dispõe o 
art . 2.", da L e i n? 7.508/86; considerando 
que o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o — 
P T B , no horário gratuito d i s c i p l i n a d o 
pela Justiça E l e i t o r a l , vem permi t indo 
sucessivos pronunc iamentos do ex-
G o v e r n a d o r Jorge T e i x e i r a , em favor do 
candidato a G o v e r n a d o r Flávio D o n i n ; 
considerando que tanto a l e i , quanto as 
resoluções do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , não admi tem esse t ipo de propagan
da, resolve este T r i b u n a l , à u n a n i m i 
dade, suspender, a p a r t i r desta data , no 
rádio e n a televisão, a participação do 
ex -Governador Jorge T e i x e i r a , através 
de pronunc iamentos em favor de cand i 
datos a cargos e let ivos , no horário gra
tu i to do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de 
Rondônia" . ' 

A decisão decorreu de reiterados pronunc ia 
mentos do ex -Governador Jorge T e i x e i r a , fazen
do apologia da c a n d i d a t u r a do S r . Flávio D o n i n 
a G o v e r n a d o r do E s t a d o pelo P a r t i d o T r a b a l h i s 
ta B r a s i l e i r o , usando horário gratui to , de tempo 
igua l ou super ior ao do próprio candidato . 

Esclareça-se que o P a r t i d o do impetrante , 
além da ilícita propaganda apontada , ex c lu i o d i 
reito de outros candidatos da mesma agremiação, 
impedindo- lhes o acesso à televisão, conforme re
clamação a ju izada neste T r i b u n a l pelo candidato 
a Deputado E s t a d u a l S a m u e l Sales S a r a i v a . 

Ressalta-se , a i n d a , a inobservância por parte 
do impetrante , de disposição cont ida no art . 1?, 
I I I , da L e i n? 7.508/86. 

Por outro lado , eminente Re lator , o ato i m 
pugnado v i s o u ao cumpr imento dos ar ts . 1?, i n c i 
so I V , do invocado d i p l o m a legal , combinado 
com o 28 da Resolução n? 12.924, dessa Egrégia 
Cor te , em h a r m o n i a com as instruções expedidas 
por esse Egrégio T r i b u n a l através do telex 197/86 
do seguinte teor: 

' E m face de dúvidas ve iculadas na i m 
prensa sobre as Resoluções n?s 13.057 e 
13.058, e atendendo aos objetivos do telex-
c i r c u l a r n? 196, de 16 de setembro de 1986, 
o T S E , em sessão de 16 do mês em curso , 
reso lveu esclarecer aos T R E ( s ) que, para 
ocupar os espaços gratuitos de propaganda 
e le i tora l , no rádio e na televisão, os P a r t i 
dos deverão ind i car , em cada unidade da 
Federação, apenas os candidatos nela re
g i s t r a d o s ' . " 

2. O parecer c o n c l u i u pelo indefer imento do writ 
(fl. 18). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): O pare
cer apreciou a questão nestes termos (fls. 17/18): 

" 5 . Concessa máxima venia, afigura-se-nos 
altamente controver t ida a matéria sub judice. 
D i z o impetrante que o cidadão Jorge T e i x e i r a de 
O l i v e i r a concedeu ao P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i 
le iro , no horário gratuito dest inado à propaganda 
ele i toral na televisão, duas rápidas entrevistas : 
uma. de apenas alguns segundos e, outra , de 
aprox imadamente um minuto e alguns segundos, 
sempre a f i rmando a sua preferência pelo cand i 
dato ao Governo do E s t a d o pela legenda do P a r 
tido T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 

6. Já a d igna autor idade t ida como coatora, 
em suas informações, observa que foram reitera
dos os pronunc iamentos do referido cidadão, 
usando tempo igua l ou super ior ao do próprio 
candidato ao Governo do E s t a d o . Esc larece a in 
da que o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , com 
esse expediente, vem pre judicando os demais 
candidatos do próprio P a r t i d o , impedindo- lhes o 
acesso à televisão, conforme reclamação formula 
da pelo candidato a Deputado E s t a d u a l Samue l 
Sales S a r a i v a . 

7. Conforme explicitação do E x m o . S r . M i 
nistro Pres idente do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 
cont ida no te lex - c i r cu lar n " 217, de 27-9-86, po
dem os P a r t i d o s , no aproveitamento do tempo 
que lhes coube no rádio e televisão para propa
ganda e le i toral gratu i ta utilizá-lo com apresenta
ção por locutores, imagens e f i lmes sobre fatos 
históricos, breves cenas de comícios ou atos pú
bl icos , e ainda rápidas entrevistas com populares 
a respeito do candidato que ocupe o espaço gra
tuito, de sua plataforma eleitoral ou do programa 
partidário. 

8. Não resta dúvidas que o cidadão Jorge 
T e i x e i r a de O l i v e i r a , não exercendo atualmente 
nenhum cargo público, pode conceder entrevistas 
em favor deste ou aquele candidato . Daí, no en
tanto, não quer d izer que é possível a concessão 
dessas entrev is tas em favor de um único cand i 
dato, até mesmo ut i l i zando espaço de tempo 
igual ou superior ao do próprio candidato . 

9. A permissão dada pelo Co lendo T r i b u n a l 
Super ior , ao d i s c i p l i n a r o horário gratuito de 
propaganda e le i toral no rádio e televisão não tem 
o alcance emprestado pelo ora recorrente. A i n d a 
mais quando causa prejuízo a outros candidatos 
do mesmo P a r t i d o , já que o horário, em p r i n 
cípio, é dest inado exc lus ivamente aos candidatos 
registrados . 

10. T a i s entrev is tas , quando mui to , além de 
serem breves, devem ser ve i cu ladas esporadica
mente, dentro do tempo, dest inado ao próprio 
candidato , rea l izadas com diversos populares , e 
não com um único cidadão, em favor de um único 
candidato . 

11. Não demonstrado a existência de dire i to 
líquido e certo ameaçado de lesão pelo ato i m 
pugnado, somos pelo indefer imento do presente 
writ." 

2. N a d a que acrescentar ao ass ina lado no parecer. 
N a verdade, o que todos desejaríamos é que a p a r t i c i 
pação na propaganda e le i toral fosse ampla , geral e i r 
restr i ta e pudesse imperar a liberdade de atuação de 
P a r t i d o s e candidatos . 

A lei — atendendo às necessidades conjunturais — 
optou por uma fórmula de l iberdade vigiada su
pervisionada e a C o r t e , obv iamente , apenas c u i d a de 
viabilizá-la, dosando os instrumentos de atuação, obje
t i vando a igualdade de oportunidades, que assegurará 
a normal idade da d i s p u t a . 

C o m esse objet ivo , exerce poder de policia que a le i 
lhe outorga, a contragosto, mas em obediência à l e i , e à 
própria imposição da regular idade do ple i to , com a 
igualação dos candidatos em l u t a . 

Nestes termos, acolhendo o parecer, indef iro o 
M a n d a d o de Segurança. 

É o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 777 - C l a s s e 2? — R O — R e i . : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Impetrante : Diretório Reg iona l do P T B , por seu 
Presidente ( A d v s . : D r s . César A u g u s t o R ibe i ro de Sou 
za e M a r e i a Reg ina P i n i ) . 

Decisão: Por unan imidade , o T r i b u n a l indefer iu o 
M a n d a d o de Segurança. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.423 
(de 30 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.484 — A g r a v o — Classe 4f 
Sergipe (Aracaju) 

A g r a v a n t e : P a r t i d o dos Traba lhadores , Seção de 
Sergipe, por seu Delegado. 

Agravo de Instrumento. Conhecimento como 
reclamação. Descabimento. 

O Agravo de Instrumento é medida de sede 
jurisdicional, circunstância que não autoriza 
ser transformado em reclamação, esta de nature
za administrativa, pois implicaria em interferir 
na decisão objeto do Recurso Especial, o que não 
é possível. 

O despacho que negou seguimento ao Recur
so Especial deve ser prestigiado por seus pró
prios e judiciais fundamentos. 

Agravo de Instrumento desprovido. 
V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos, negar prov imento ao A g r a v o , 
vencidos os Senhores M i n i s t r o s C a r l o s Mário Ve l l oso e 
Roberto Rosas , que conheciam do A g r a v o e lhe d a v a m 
prov imento , sendo que o Relator , conhecendo, desde lo
go, do Recurso E s p e c i a l , lhe dava prov imento , nos ter
mos das notas taquigráficas em apenso, que f i cam fazen
do parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 30 de outubro de 1986 — JVéri da Silvei

ra, Pres idente — William Patterson, Relator designado 
— Carlos Mário Velloso, Venc ido — Roberto Rosas, 
Venc ido — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de f ls . 
26/29, ass im relata e op ina a respeito da matéria: 

" 1 . E m sessão de 15-9-86, dec idiu o Egrégio 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de Sergipe, ve rb i s : 



286 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 430 M a i o de 1987 

'O E x m o . S r . Pres idente falou aos seus 
i lustres pares sobre a apresentação de bo
necos fantoches no programa do P a r t i d o 
dos T r a b a l h a d o r e s , no horário gratuito de 
P r o p a g a n d a E l e i t o r a l , entendendo que a 
programação foi deprec ia t iva , pois bonecos 
não são candidatos , nem candidatos são 
bonecos, pelo que deve este T r i b u n a l to
mar as dev idas providências. E m seguida 
propôs qúe fosse mandado ret i rar a propa 
ganda feita por bonecos fantoches do pro
grama do P T no horário gratui to . A pro
posta do Des . Presidente foi aprovada por 
u n a n i m i d a d e de votos. O D r . Antônio E z e -
quie l da S i l v a disse que concordava com a 
Presidência no tocante à re t i rada dos bone
cos apresentados no P r o g r a m a do P T , sem 
prejuízo, porém, de reexame dos progra 
mas dos outros P a r t i d o s , depois da decisão 
do T S E , que se anunc ia , estará dec id indo 
sobre a participação de candidatos de ou
tros E s t a d o s nos programas gratuitos de 
P r o p a g a n d a E l e i t o r a l . . . ' 

2. Dessa decisão mani festou o P a r t i d o dos 
T r a b a l h a d o r e s o recurso de f l . 8, fundado no per
m i s s i v o do ar t . 276, inciso I, letra a do Código 
E l e i t o r a l , i n a d m i t i d o pelo respeitável despacho 
de f l . 17. ao fundamento : 

O P T interpõe recurso da decisão 
do T R E que ret irou do ar a programação 
do p a r t i d o no horário gratu i to . F u n d a m e n 
tou a irresignação no art . 276, inc i so I, letra 
a, do C . E l e i t o r a l , sob color de que a deci 
são foi pro fer ida contra expressa d i s p o s i 
ção de l e i . A decisão do T R E foi m o t i v a d a 
pelo fato de todo o horário gratuito do P T 
ser preenchido só pelos bonecos, em m a n i 
festação contestatória e crítica à d i s t r i b u i 
ção da programação do horário gratu i to . O 
T R E , em sua decisão, c u m p r i u a resolução 
que prece i tua que os part idos deverão i n d i 
car , em cada unidade da federação, apenas 
os cand idatos nela registrados para ocupar 
o horário gratui to . A decisão está ao ampa
ro das normas legais. Tanto ass im que, o 
recorrente, fundamentando jur id i camente 
o recurso no ar t . 276, inc iso I, letra a, não 
menc ionou , não indicou a disposição de le i 
p ro f l i gada pe la decisão. A s s i m , por estes 
fundamentos , não admito o recurso . . . ' 

3. A i n d a i r res ignado , interpõe o P a r t i d o dos 
T r a b a l h a d o r e s o A g r a v o de Instrumento de f l . 2, 
a legando que a decisão i m p u g n a d a contrar ia d i s 
posição de l e i ; v i o l a a l iberdade de expressão e 
criação, d i re i to assegurado na Constituição Fede
r a l e inser ido no esp ir i to da L e i n? 7.508/76, e Re
solução n? 12.924/86, mormente o disposto no 
§ 2" de seu art igo 28, que não admite a censura 
prévia. 

4. A r igor , como bem sal ientou o respeitá
ve l despacho agravado , não merece conhecimento 
e p r o v i m e n t o o presente A g r a v o de Instrumento , 
eis que nas razões de seu recurso de ixou de i n d i 
car a n o r m a legal v i o l a d a pelo aresto recorr ido . 

5. N o entanto , data vênia, no mérito, enten
demos que razão assiste ao agravante . D i s c i p l i 
nando os programas de propaganda e le i toral no 
rádio e televisão, no horário gratuito dest inado a 
esse f i m , o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , no uso 
de s u a e x c l u s i v a competência, e laborou as Reso
luções n?s 13.057 e 13.058 onde f icou p r o i b i d a a 
participação de quaisquer pessoas que não os 
próprios cand idatos legalmente registrados na 
circunscrição. 

6. Pe l o T e l e x - C i r c u l a r nf 217, de 29-9-86, 
m e l h o r e x p l i c i t a n d o o alcance das decisões t oma

das pelas resoluções ac ima referidas, o E x m o . 
S r . Pres idente do T r i b u n a l Super ior , M i n i s t r o 
José Néri da S i l v e i r a , expressou-se da seguinte 
forma: 

... c ont inua , a ss im p r o i b i d a , a p a r t i c i 
pação de autor idades públicas ou de quem 
não seja candidato registrado no E s t a d o , 
nos espaços de propaganda gratui ta no rá
dio e na televisão, nos termos das anterio
res decisões. 

Re lat ivamente à mencionada matéria, 
comunico Vossència que este T r i b u n a l , em 
sessão de ontem, respondendo a d iversas 
consultas , tão-somente esclareceu que, " n o 
aprovei tamento do tempo distribuído aos 
Par t idos Políticos, pelos candidatos regis
trados, indicados como seus representan
tes, nos E s t a d o s , não há proibição de apre
sentação por locutores, nem da utilização 
de imagens e f i lmes sobre fatos históricos, 
bem ass im de breves cenas de comícios ou 
atos públicos e a inda rápidas entrevistas 
com populares , a respeito do candidato que 
ocupe o espaço gratui to , de sua p lata forma 
ele i toral ou do programa partidário" . 

E x p l i c i t o , no par t i cu lar , que na ex
pressão "rápidas entrevistas com popu la 
r e s " , não se inc luem quaisquer entrevistas 
com autor idades públicas. ' 

7. Dentro desse espírito, o que está efet iva
mente pro ib ido é a presença de autor idade públi
ca ou de quem não seja candidato registrado no 
E s t a d o . Se é p e r m i t i d a a apresentação de progra
ma por locutores pro f i s s i ona is , contratados espe
cialmente para esse f i m , porque não a mesma 
apresentação através de bonecos e mesmo outras 
técnicas que fac i l i tem a comunicação com os e le i 
tores? Não vemos como p r o i b i r , mesmo levando-
se em conta que o horário gratuito de propagan
da e le i tora l , no rádio e televisão, deve ser ocupa
do, em princípio, pelos próprios candidatos . A o 
que se sabe, nenhum daqueles legalmente regis
trados pelo P a r t i d o dos Traba lhadores rec lamou. 
Desde que se observe, por outro lado , a norma 
que determina a cada P a r t i d o u t i l i z a r pelo menos 
metade de seu tempo para a propaganda de can
didatos à Assembléia N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e , to
dos os demais recursos v i s u a i s u t i l i zados , dentro 
da limitação impos ta pelo T r i b u n a l Super i o r 
E l e i t o r a l nas resoluções c i tadas , deve ser permi 
t i d a , com o único objet ivo de fac i l i tar a comuni 
cação do P a r t i d o com o ele itorado ao t r a n s m i t i r a 
sua mensagem. 

8. Somos , pelo exposto, pelo prov imento do 
presente A g r a v o de Instrumento e, examinado 
desde logo o recurso espec ia l , somos de igual for
ma pelo conhecimento e p r o v i m e n t o . " 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A o 
a f i rmar que, " a r igor , ... não merece conhecimento e 
prov imento o presente agravo de instrumento , eis que 
nas razões de recurso de ixou de ind i car a norma legal 
v i o lada pelo aresto r e c o r r i d o " , e, em seguida, d izer 
que, " n o entanto, data venia , no mérito, entendemos 
que razão assiste ao a g r a v a n t e " , o parecer é contrad i 
tório, data venia. Se, nas razões do recurso espec ia l , 
não foi indicado o d i s p o s i t i v o de le i v i o lado pelo acór
dão recorr ido , e, por isso, não merece prov imento este 
agravo, não há como op inar , no mérito, por ter razão o 
agravante , e, destarte, pelo " p r o v i m e n t o do presente 
agravo de ins trumento e, examinado desde logo o re
curso e s p e c i a l " , pelo conhecimento e prov imento deste. 
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E x a m i n e m o s a questão. 
E m verdade, nas razões de recurso, por cópia às 

f ls . 8/10, não vejo ind icado o d i s p o s i t i v o legal que fora 
v io lado pelo aresto recorr ido , certo que o recurso 
fundou-se no art . 276, I, a do Cód . E l e i t o r a l . A r igor , 
portanto , o recurso não poder ia ser admi t ido . 

Há um pormenor , entretanto, de grande importân
c i a , a ser considerado. 

É que cu idamos de um recurso interposto de dec i 
são pro fer ida no processo de propaganda e le i tora l , em 
que a matéria poder ia ser d i s c u t i d a em forma de rec la
mação ou representação (Resolução n? 12.924/86-TSE, 
art . 23). Quer d izer , poderíamos t rans formar o presente 
recurso em reclamação ou representação, e examinar 
mos a matéria em toda a sua extensão. De outro lado, 
convém registrar que, nas razões do agravo, o recor
rente de ixou expresso que a decisão recorr ida " é m a n i 
festamente contrária à expressão da disposição da l e i , 
v i o l a a l iberdade de expressão e criação, d ire i to este 
assegurado na nossa C a r t a M a g n a e que está inser ido 
no espírito da L e i n? 7.508/86 e na Resolução n? 
12.924/86 desta C o l e n d a C o r t e " (fls. 2/5). 

D iante , po is , de tais pecu l iar idades , conheço do 
agravo e dou-lhe prov imento . 

E x a m i n o , de logo, o recurso espec ia l . 
E dou-lhe prov imento . 
O que se p r o i b i u , pelas Resoluções n f s 13.057 e 

13.058, foi a participação, nos programas de propagan
da e le i toral g ra tu i ta , "de autoridades públicas ou de 
quem não seja candidato registrado no E s t a d o " (Telex-
C i r c u l a r n? 217, de 29-9-86). A atuação, em tais progra
mas de locutores pro f i s s i ona i s , por exemplo , é p e r m i t i 
d a . Também não foi p r o i b i d a a utilização de técnicas 
de comunicação dos P a r t i d o s e candidatos com os e le i 
tores. O r a , se o P a r t i d o dos Traba lhadores quer fazer 
uso do mamulengo — que, no Nordeste bras i l e i ro , é 
uma fantochada, ou uma representação por meio de bo
necos — no seu programa, porque entende que esta é 
uma boa técnica de comunicação com os seus eleitores, 
não há como i m p e d i r essa representação, a menos que 
a lgum candidato do P a r t i d o dos Traba lhadores se s inta 
pre judicado , e, t a l como registra a douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , desde que sejam observadas as normas que de
t e rminam " a cada P a r t i d o u t i l i z a r pelo menos metade 
de seu tempo para a propaganda de candidatos à A s 
sembléia N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e . " . 

Do exposto, dou prov imento ao agravo e, e x a m i 
nando, de logo, o recurso espec ia l , dele conheço para 
dar- lhe prov imento . 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator de
signado): Senhor Pres idente , segundo depreendi do vo
to que acaba de pro fer i r o eminente Re lator , M i n i s t r o 
C a r l o s Mário Ve l l o so , trata-se de agravo de ins t rumen
to mani festado contra despacho do Pres idente do T r i 
b u n a l a quo que negou seguimento ao recurso espec ia l . 
C o m a dev ida vênia, não vejo como t rans formar o agra
vo, que é matéria de sede j u r i s d i c i o n a l , em reclamação 
ou representação, ambos de natureza a d m i n i s t r a t i v a . 

Cons iderando que o ato impugnado está correto, 
dele não se pode v i s l u m b r a r qua lquer i legal idade , des
merece prosperar o recurso oferecido. 

A n t e o exposto , nego prov imento ao agravo de ins 
trumento . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas: Senhor P r e s i 
dente, C a l a m a n d r e i d iz que o processo não foi feito pa 
r a a a legr ia dos j u r i s t a s , em especia l dos processual is -
tas , o d iver t imento do processua l i s ta , daquele que a p l i 
ca as regras processuais . E u tenho v i s to , a q u i , no T r i 
b u n a l , e aprendido que o processo e le i toral é um pro

cesso dinâmico que não pode ficar atrelado às regras 
que estão no Processo C i v i l B r a s i l e i r o . 

A i n d a que se ap l ique , subs id iar iamente , o Código 
de Processo C i v i l ao Processo E l e i t o r a l , e é uma invo-
lução to ta l , conquis ta nestes 50 anos de Justiça E l e i t o 
r a l . 

Então, a meu ver , há u m a preocupação m ui to grande 
e um d i n a m i s m o próprio em relação a prazos , a susten
tação ora l do advogado é menor, enf im, uma série de 
pontos para ag i l i zar e dar um d i n a m i s m o próprio ao 
processo e le i tora l . 

A meu ver , o agravo, ò recurso especial não tem 
largo fundamento quanto aos pressupostos do art . 276 
do Código E l e i t o r a l , mas o T r i b u n a l já tem em inúme
ras hipóteses, aqu i t ratadas , os problemas e até supera
dos para e x a m i n a r a questão porque ela é re levante . A 
meu ver , dentro de uma relação jurídica processual en
tre duas partes . Realmente o T r i b u n a l dar prov imento 
ao agravo e examinar o mérito da questão, não tem ne
nhum fundamento técnico e científico para o caso, por
que, realmente, há um dire i to subjet ivo da outra parte 
de ver o recurso da outra parte não conhecido, porque 
não atende aos pressupostos legais e, por i sso , não de
ver ia ser conhecido. Então, ser ia lesar a outra parte , 
porque o T r i b u n a l estar ia condescendendo n u m a v a n t a 
gem para a d m i t i r o recurso que, do ponto de v i s t a le
gal , não pode ser admi t ido . A q u i , q u a l a lesão a outra 
parte? O Es tado? O Ministério Público E l e i t o r a l ? E n 
f im, quem estar ia lesado pelo fato do T r i b u n a l condes-
cender e a d m i t i r na transformação de um agravo em re
clamação? 

N a real idade , esta é uma preocupação que tenho 
notado a q u i e acho relevante para este T r i b u n a l e para 
a Justiça E l e i t o r a l , que estas amarras do Processo C i 
v i l B r a s i l e i r o não venham para cá; não, porque , r ea l 
mente, nós vamos prestar um grande desserviço ao 
Processo E l e i t o r a l , que é por sua essência dinâmico. 
A s instruções, os prazos , en f im, toda a legislação, i m 
põem à Justiça E l e i t o r a l u m d i n a m i s m o t a l que não 
existe no Processo C i v i l em gera l . 

P o r isso , data venia dos eminentes M i n i s t r o s que 
pensam em contrário, eu acompanho o em. M i n i s t r o 
C a r l o s Mário Ve l l o so , no sentido de dar prov imento ao 
agravo e e x a m i n a r o mérito. A g o r a , realmente, se o T r i 
buna l pode converter e convo lar em reclamação, eu re
cebo como reclamação. Não poder ia esperar que ama
nhã, ou agora mesmo, negado prov imento ao recurso , a 
parte viesse com uma reclamação. Isto, realmente, do 
ponto de v i s t a do Processo C i v i l , é importante e é cer
to, mas , a q u i , no Processo E l e i t o r a l , a celeridade não 
permite isto . 

Por tanto , pre l iminarmente , eu dou prov imento ao 
agravo e passo ao exame do mérito, que será uma se
gunda oportunidade que, quando o Pres idente desdo
brar , fa lare i sobre ele. 

A D I T A M E N T O AO VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor Pres idente , persevero no entendimento e peço 
vênia para justificá-lo. D iante de tão impress ionantes 
argumentos postos agora, com propriedade, pelo nosso 
eminente Pres idente , digo o seguinte: S r . Pres idente , 
acatar ia o alerta de V . E x a . , com todo o prazer , se est i 
véssemos, na real idade , diante de um processo j u r i s d i 
c i ona l , na sua essência. V o u dar ciência ao T r i b u n a l da 
decisão recorr ida , do Co lendo T r i b u n a l Reg iona l de 
Sergipe , pro fer ida em sessão que me parece ser a d m i 
n i s t r a t i v a . O Pres idente d iz a s s i m , no item " C o m u n i c a 
ções do P r e s i d e n t e " : o Senhor Pres idente fa lou aos 
seus i lustres pares sobre a apresentação de bonecos e 
fantoches no programa do P a r t i d o dos Traba lhadores 
no horário gratuito de propaganda e le i toral : " entendo 
que a propaganda foi deprec ia t iva , pois bonecos não 
são candidatos e candidatos não são bonecos, pelo que 
deve esse T r i b u n a l tomar as dev idas providênc ias" . 
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E m seguida , propôs fosse mandado ret i rar a propagan
da feita por bonecos ou fantoches dos programas do 
P a r t i d o dos T r a b a l h a d o r e s no horário gratui to . A pro
posta foi a p r o v a d a por unan imidade de v o t o s " . 

Tem-se , po is , u m a mera decisão a d m i n i s t r a t i v a , to
m a d a em matéria a d m i n i s t r a t i v a . 

C o m a d e v i d a vênia, processo é instrumento de 
realização da justiça. Tenho , a i n d a , um outro argumen
to que me autor i za a perseverar no entendimento . Não 
vejo — fosse isto a q u i u m processo essencialmente j u -
r i s d i c i o n a l , mater ia lmente j u d i c i a l — não vejo como, se 
eu posso t r a n s f o r m a r o M a n d a d o de Segurança, que é 
u m a causa , eu não vejo porque não possa t rans formar 
um A g r a v o em Representação. Não há, em verdade, 
distinção, em termos ontológicos, entre um A g r a v o e 
um M a n d a d o de Segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 6.484 - C l a s s e 4? — A g r a v o - S E - R e i . : 
M i n . C a r l o s Mário V e l l o s o . 

A g r a v a n t e : P a r t i d o dos Traba lhadores , seção de 
Sergipe por seu Delegado . 

Decisão: O T r i b u n a l , por m a i o r i a , negou p r o v i m e n 
to ao A g r a v o , venc idos os Senhores M i n i s t r o s C a r l o s 
Mário V e l l o s o e Roberto Rosas , que conhec iam do 
A g r a v o e lhe d a v a m prov imento , sendo que o Re la tor , 
conhecendo, desde logo, do recurso espec ia l , lhe d a v a 
p r o v i m e n t o . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.430 
(de 31 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 790 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o Federa l (Brasília) 

Impetrantes : José A d a m o Be lato , P a u l o M e l o 
F r a n c o e P a u l o Osório de C a s t r o . 

Impetrado : O T r i b u n a l Reg ional E l e i t o r a l de M i n a s 
G e r a i s . 

Mandado de Segurança impetrado para con
ferir efeito suspensivo a recurso especial. 

Recurso especial julgado. 
Mandado de Segurança prejudicado. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, em ju lgar pre judicado o 
M a n d a d o de Segurança, nos termos do voto do Re la tor , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i 
t o r a l . 

Brasília, 31 de o u t u b r o de 1986 — Néri da Silveira, 
Pres idente — Oscar Corrêa, Re lator — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O M a n 
dado de Segurança ob je t iva a t r i b u i r efeito suspens ivo 
ao recurso espec ia l interposto do acórdão do T R E — 
M G que, aco lhendo impugnação, recusou registro a cha
pa a l t e r n a t i v a da q u a l p a r t i c i p a o impetrante , para a 
Assembléia L e g i s l a t i v a do E s t a d o . 

P e d i u l i m i n a r , que o eminente M i n i s t r o A l d i r P a s 
sar inho i n d e f e r i u . 

2. So l i c i tadas informações, v i e r a m , nestes termos: 

" E m resposta ao telex n? 2.973, de ontem, 
presto as seguintes informações: 

Acórdão mencionado , ju lgando impugnação 
ao registro de candidatos a Deputado E s t a d u a l , 
apresentados na convenção do P a r t i d o do M o v i 
mento Democrático B r a s i l e i r o , como componen
tes d a C h a p a A l t e r n a t i v a , a ju lgou procedente 
pelos seguintes fundamentos , em resumo: 

a) Não houve quorum legal para registro da 
chapa do P a r t i d o (art. 12, Resolução n? 
12 .854 /TSE) . 

b) H o u v e alteração n a relação de componen
tes da chapa entre sua apresentação ao part ido e 
a votação n a convenção. 

F o r a m interpostos quatro recursos especiais 
contra a re fer ida decisão, respect ivamente por 
Antônio Dianese e outros , E d u a r d o M i l t o n M o t a 
V a l a d a r e s , José W a n d e r l a n S i l v a B a r b o s a e R o 
berto H e r m o n A r a n t e s , todos recebidos e pro
cessados. 

A u t o s respect ivos já se encontram nessa co-
lenda Cor te , remetidos d i a 24 último, tendo o n? 
T S E Recurso E l e i t o r a l n? 6.330. S D S . " 

3. A m i m redistribuído o m a n d a d o , porque re la 
tor designado do R e c u r s o E s p e c i a l n? 6.330, v i e ram-me 
conclusos os autos . 

4. D i s p e n s e i a audiência da P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , e m face do ju lgamento do recurso espec ia l . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Ju lgado o 
Recurso E s p e c i a l n? 6.330, pre judicado o M a n d a d o de 
Segurança. 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 790 — C l a s s e 2! — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Impetrantes : José A d a m o B e l a t o , P a u l o M e l o 
F r a n c o e P a u l o Osório de C a s t r o , cand idatos à A s s e m 
bléia L e g i s l a t i v a ( A d v . : D r . F r a n c i s c o Galvâo de C a r 
valho) . 

Decisão: Ju lgou-se pre jud icado o ped ido . 
Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.431 (•) 

(de 31 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 791 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrantes : P a u l o Araújo Magalhães e W a l d e -
brando M e d r a d o . 

Impetrado: T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s 
G e r a i s . 

Mandado de Segurança impetrado para con
ferir efeito suspensivo a recurso especial. 

Recurso especial julgado. 
Mandado de Segurança prejudicado. 

(*) N o mesmo sent ido os Acórdãos n?s 8.432, 8.433 
e 8.434. 
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V i s t o s , etc. 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i a d e de votos , em ju lgar pre judicado o 
M a n d a d o de Segurança, nos termos do voto do R e l a 
tor, que f i ca fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 31 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Presidente — O s c a r Corrêa, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : 1. O 
M a n d a d o de Segurança ob je t iva a t r i b u i r efeito suspen
sivo ao recurso espec ia l interposto do acórdão do T R E 
— M G , que, acolhendo impugnação, recusou registro à 
chapa a l t e rnat iva da q u a l p a r t i c i p a o impetrante , p a r a 
a Assembléia L e g i s l a t i v a do E s t a d o . 

P e d i u l i m i n a r , que o eminente M i n i s t r o A l d i r P a s 
sarinho inde fer iu . 

2. So l i c i tadas informações, v i e r a m , nestes termos: 
" E m resposta ao telex n? 2.973, de ontem, 

presto as seguintes informações: 
Acórdão mencionado , ju lgando impugnação 

ao registro de candidatos a Deputado E s t a d u a l , 
apresentados n a convenção do P a r t i d o do M o v i 
mento Democrático B r a s i l e i r o , como componen
tes d a C h a p a A l t e r n a t i v a , a ju lgou procedente, 
pelos seguintes fundamentos , em resumo: 

a) Não houve quorum legal para registro da 
chapa do P a r t i d o ( A r t . 12, Resolução n? 
12 .854 /TSE) . 

b) H o u v e alteração n a relação de componen
tes d a chapa entre sua apresentação ao P a r t i d o e 
a votação n a convenção. 

F o r a m interpostos quatro recursos especiais 
contra a re fer ida decisão, respect ivamente , por 
Antônio Dianese e outros , E d u a r d o M i l t o n M o t a 
V a l a d a r e s , José W a n d e r l a n S i l v a B a r b o s a e R o 
berto H e r m o n A r a n t e s , todos recebidos e proces
sados. 

A u t o s respect ivos já se encontram nessa co-
lenda C o r t e , remet idos d i a 24 último, tendo o n? 
T S E Recurso E l e i t o r a l n? 6.330. S D S " . 

3. A m i m redistribuído o M a n d a d o , porque re lator 
designado do Recurso E s p e c i a l n? 6.330, v ieram-me con
clusos os autos . 

4. D i s p e n s e i a audiência da P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , em face do ju lgamento do recurso especial . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : J u l g a d o 
o Recurso E s p e c i a l n? 6.330, pre jud icado o M a n d a d o de 
Segurança. 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 791 - C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Impetrantes : P a u l o Araújo Magalhães e W a l d e -
brando M e d r a d o , candidatos à Assembléia L e g i s l a t i v a , 
pelo P M D B (Adv? : D r . F r a n c i s c o Galvâo de C a r v a l h o ) . 

Decisão: Ju lgou -se pre jud i cado o M a n d a d o de Se
gurança. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presen 
tes os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.437 
(de 31 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 782 — C l a s s e 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : R i l d o C a v a l c a n t i F e r n a n d e s . 
í . Sublegenda — Substituição de Candidato 

— Prazo de 10 dias — Art. 53, § 2? da Resolução 
n? 12.854 — Intempestividade. 

2. Representação — Legitimidade para re
correr. 

3. Segurança denegada — Liminar cassada. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n i n i m i d a d e de votos , inde fer i r o M a n d a d o de 
Segurança, e cassar a l i m i n a r , nos termos do voto do 
Re lator , que f i c a m fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 31 de outubro de 1986. — ATéri da Silveira, 

Pres idente — Roberto Rosas, Re la to r . — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , o presente M a n d a d o de Segurança fo i impe
trado contra ato do TRE/Paraíba que não aceitou a 
substituição de nome de renunc iante pela Comissão 
E x e c u t i v a . G r u p o de 10 pessoas, anunciado-se como 
inst i tu idores , e n c a m i n h a m o nome. E n t r e t a n t o , o T R E 
não a d m i t i u a substituição porque não c o m p r o v a d a a 
qualificação de ins t i tu idores . 

2. C o n c e d i a l i m i n a r p a r a sustar a elaboração das 
cédulas. 

3. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l c o n d i c i o n a seu 
parecer ao ju lgamento do Recurso n? 6.503, que faze
mos nesta sessão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senhor 
Pres idente , como f i cou dec id ido no Recurso n? 6.503, a 
substituição fo i fe ita a destempo, fora do prazo de 10 
dias do art . 53, § 2? da Resolução n? 12.854. A d e m a i s , a 
representação postulatória não se fez, em nome d a 
Aliança que não t i n h a l eg i t imidade para recorrer , n e m 
em nome dos ins t i tu idores . 

A in tempest iv idade da substituição é f lagrante (fl . 
17). O segundo pedido (fl. 24) não atendido pelo T r i b u 
na l não poder ia ser aceito, porque a destempo, e a f a l t a 
de qualificação dos ins t i tu idores somente ocorreu 5 
dias após o acórdão (fl . 28). 

P o r isso , denego a Segurança, cassando a l i m i n a r 
defer ida. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 782 - C l a s s e 2" — D F — R e i . : M i n . Rober to 
Rosas . 
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Impetrante : R i l d o C a v a l c a n t i Fernandes (Adv." D r . 
J o a s de B r i t o Pere i ra ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
M a n d a d o de Segurança, e cassou a l i m i n a r . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, A l d i r P a s s a r i n h o , C a r l o s 
Mário V e l l o s o , W i l l i a m Pat te r son , Sérgio D u t r a , Rober 
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.440 (*) 
(de 31 de outubro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 796 — C lasse 2? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Impetrante : D a l v a Borges . 

1. Mandado de Segurança contra a coisa 
julgada. Súmula do STF n? 268. Impossibilidade. 

2. Repetição de fatos já julgados no recurso 
especial e em embargos declaratórios. 

3. Indeferimento da Segurança. 

V i s t o s , etc. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, inde fer i r o M a n d a d o de 
Segurança, nos t e rmos do voto do Re la to r , que f i ca fa 
zendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 31 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Roberto Rosas, R e l a t o r — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 4-12-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , D a l v a Borges teve seu registro negado pelo 
T R E / R J . H o u v e recurso a este T r i b u n a l , não sendo co
nhec ido . D a l v a Borges , o ra impetrante , interpôs E m 
bargos Declaratórios, que foram reje itados, por este 
T r i b u n a l a c o m p a n h a n d o o voto do eminente M i n i s t r o 
Sérgio D u t r a (fl . 34). 

2. D a l v a Borges i m p e t r a o presente M a n d a d o de 
Segurança p a r a obter esse registro d e f i n i t i v o . 

3. N e g u e i a l i m i n a r , bem como d e i x e i de ped i r i n 
formações, pe la urgência, obtendo o parecer da 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l pelo indefer imento da Se
gurança c o m apoio n a Súmula do S T F n? 268 porque 
i m p e t r a d a c o n t r a a co i sa j u l g a d a . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , rea lmente já t r a n s i t a d a em ju lgado a dec i 
são desta C o r t e , fo i i m p e t r a d a a Segurança, portanto , 
aplicável a Súmula n? 268. 

A d e m a i s , os fatos são os mesmos alegados no re
curso e nos E m b a r g o s Declaratórios no Recurso E s p e 
c i a l n? 6462. P o r i sso , inde f i ro a Segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

M S . n? 796 — C l a s s e T. — D F — R e i . M i n . Roberto 
R o s a s . 

(*) V i d e A g r a v o de Ins t rumento n? 117.584-2-DF, p u b l i 
cado neste B E . 

Impetrante: D a l v a Borges ( A d v s . : D r s . H i l t o n L e 
mos do A m a r a l e I za O r n e l l a s M a r t i n s ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l indefer iu o 
M a n d a d o de Segurança. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, A l d i r P a s s a r i n h o , C a r l o s 
Mário Ve l l o so , W i l l i a m P a t t e r s o n , Sérgio D u t r a , Rober 
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.446 
(de 4 de novembro de 1986). 

M a n d a d o de Segurança n? 779 — C l a s s e 2? 
Piauí (Teresina) 

Impetrante : Rádio P o t y L t d a . 
Eleitoral. Propaganda. Rádio e Televisão. 

Poder de Polícia. Sanções. Resolução n? 
12.924/86-TSE, artigo 23, § 1?, art. 24; Cód. Elei
toral, art. 347. 

I — O descumpr imento de ordem da Justiça 
Eleitoral, no exercício do poder de polícia da pro
paganda eleitoral, sujeitará os infratores às pe
nas do art. 347 do Cód. Eleitoral. Impossibilida
de de aplicação da pena de suspensão da progra
mação regular da emissora, porque não prevista 
em lei. 

II — Mandado de Segurança deferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e , defer ir o m a n d a d o de segurança, 
nos termos do voto do re lator , que f i c a fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 4 de novembro de 1986 — José Néri da 

Silveira, Pres idente — Carlos M. Velloso, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro M. Velloso (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de f l s . 
13/15, a s s i m re la ta e o p i n a a respeito da matéria: 

" 1 . C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança i m 
petrado pela Rádio P o t y L t d a . , emissora de radio 
difusão l o c a l i z a d a n a c idade de T e r e s i n a , Piauí, 
contra ato do Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l que, acolhendo representação do P a r t i d o do 
M o v i m e n t o Democrático B r a s i l e i r o , impôs à 
emissora suspensão de três d ias de t oda a sua 
programação regular , i n c l u s i v e no horário g r a t u i 
to dest inado à propaganda e le i tora l , e m razão de 
descumpr imento das normas legais que regem a 
matéria. 

2. C o n c e d i d a a m e d i d a l i m i n a r pelo respei 
tável despacho de f l . 5 p a r a suspender os efeitos 
do ato atacado até decisão f i n a l a ser pro f e r ida 
no presente mandamus, v i e r a m as informações 
de praxe prestadas pe la d i g n a autor idade aponta
da como coatora , de seguinte teor: 

'Pres tando informações determinadas 
através telex 2.849, de v i n t e e u m corrente 
mês, recebido às v inte horas , esclareço 
Vossência que a t iv idades Rádio P o t y L t d a . 
foram de fato suspensas por três d ias em 
Resolução deste T R E , t omada por m a i o r i a 
de votos na sua sessão do referido d i a 
v inte e u m , fundando-se T r i b u n a l , para as
s im dec id i r , no fato notório, alegado em re-
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presentação da P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l , de que emissora embora já ad 
v e r t i d a pela C o r t e , v i n h a , em forma de no
ticiário ou comentário político, fazendo 
propaganda e le i toral fora do horário gra 
tu i to , com infração do disposto no art . 21 
da Res . 12.924, de oito de agosto último, 
desse colendo T S E . M e d i d a impugnada 
esteiou-se no art . 23, parágrafo p r i m e i r o , 
sobredi ta Resolução, na parte em que auto
r i z a órgão competente da Justiça E l e i t o r a l 
a fazer cessar de imediato o exercício de 
propaganda p r o i b i d a , estando convencido 
T R E de que de outra forma não se a t i n g i 
r i a esse ob jet ivo . ' 

3. Dispõem os d i s p o s i t i v o s legais que s e r v i 
r a m de fundamento ao ato atacado, verbis: 

' A r t . 21. A propaganda e le i toral no 
rádio e n a televisão circunscrever-se-á, 
única e exc lus ivamente , ao horário gratui to 
d i s c i p l i n a d o nestas instruções, com a ex
pressa proibição de qua lquer propaganda 
paga (Le i n? 7.508, art . 3?).' 

' A r t . 23. A s reclamações ou represen
tações contra o não c u m p r i m e n t o das d i s 
posições cont idas em l e i o u nestas I n s t r u 
ções, por parte das emissoras ou dos P a r t i 
dos, seus representantes ou candidatos , de
verão ser d i r i g i d a s aos T r i b u n a i s Regio 
nais E l e i t o r a i s nas C a p i t a i s e aos J u i z e s 
E l e i t o r a i s nas demais l o ca l idades . ' 

4. A o exame do M a n d a d o de Segurança n? 
752, pelo Parecer n? 4 . 8 1 8 / J P S P , e m anexo, esta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l e m i t i u ponto de v i s t a no sen
t ido de que a p r o p a g a n d a e le i tora l , i n c l u s i v e a 
ve i cu lada nos horários gratuitos da r a d i o d i f u 
são, sujeita-se ao poder de polícia da Justiça 
E l e i t o r a l , embora vedada a c e n s u r a prévia da 
mensagem a t r a n s m i t i r . 

5. C a r a c t e r i z a d o esse poder de polícia como 
at iv idade a d m i n i s t r a t i v a discricionária, c om 
juízo sobre a conveniência e a oportunidade d a 
aplicação de sanções a d m i n i s t r a t i v a s , não chega 
ao ponto, entretanto, a re fer ida d i s c r i c i o n a r i e d a -
de, de c r i a r sanção d i v e r s a d a p r e v i s t a e m l e i . 

6. É o que ocorre, também, no caso con
creto. O § 1? do refer ido art igo 23, prevê que a 
Justiça E l e i t o r a l pode determinar a suspensão ime
d i a t a de q u a l q u e r p r o p a g a n d a e le i tora l d i re ta ou 
ind i re ta , t anto aos P a r t i d o s Polít icos, emissoras 
de rádio e televisão e autor idades públicas, sem 
prejuízo das sanções que p o s s a m ser ap l i cadas a 
um e outro . 

7. E m caso de descumpr imento , a i n d a que 
re i terado , sujeitar-se-ão os infratores às penas 
do art . 347 do Código E l e i t o r a l , conforme prevê o 
art . 24 da Resolução n? 12.924/86. 

8. A suspensão de q u a l q u e r e m i s s o r a de rá
dio e televisão, a s s i m como o acesso de P a r t i d o s 
Políticos ao horário gratu i to de p r o p a g a n d a e le i 
t o r a l , não carac te r i za m e d i d a p r e v e n t i v a de 
polícia, m a s sanção que a l e i não c r i o u , sendo 
portanto inadmissível. 

9. Desse modo, pelos fundamentos cont idos 
no parecer antes refer ido , que c u i d a de hipótese 
semelhante à e x a m i n a d a no presente writ, o q u a l 
integramos a este como razão de op inar , somos 
pelo deferimento da segurança." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
pena i m p o s t a à impetrante — suspensão por três d i a s 
de t oda a s u a programação regular — não t em base le
ga l , va le d i zer , não está t i p i f i c a d a n a l e i , certo que pe

nal idades são reservadas à l e i . Pode a Justiça E l e i t o 
r a l , em verdade, determinar a suspensão de qua lquer 
propaganda e le i tora l , d i re ta o u i n d i r e t a (Resolução n? 
12.924/86-TSE, ar t . 23, § 1?). O descumpr imento de de
terminação d a Justiça E l e i t o r a l , e m t a l sentido, não au
tor i za , entretanto, a aplicação de sanções não p r e v i s t a s 
em l e i , mas a instauração do procedimento posto no 
art . 24 da Resolução n° 12.924; o descumprimento da 
ordem sujeitará os infratores às penas do art . 347 do 
Cód. E l e i t o r a l . 

D iante do exposto , concedo o writ. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 779 - C lasse 2? - P I - R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário Ve l l oso . 

Impetrante : Rádio P o t y L t d a . ( A d v . : D r . R a i m u n d o 
S a r a i v a de C a r v a l h o F i l h o ) . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l de fer iu o 
M a n d a d o de Segurança. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Vilas 
Boas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u 
r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.448 (*) 
(de 4 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n.° 740 — Classe 2? — 
E m b a r g o s de declaração — D i s t r i t o Fe de ra l (Brasília) 

E m b a r g a n t e : F r a n c i s c a M o r e i r a da S i l v a . 

Eleitoral. Mandado de Segurança. Embargos 
de Declaração. 

Embargos de declaração rejeitados. 
V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , rejeitar os embargos, 
nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 4 de novembro de 1986 — Néri da 

Silveira, Pres idente — Carlos Mário Velloso, Re la tor 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor Pres idente , esta E g . Cor te profer iu o acórdão 
ementado à f l . 29, a s s i m : 

" E l e i t o r a l . M a n d a d o de segurança. M a n d a d o 
de Segurança pre judicado . 

M a n d a d o de Segurança prejudicado em razão 
do ju lgamento pro fer ido no Recurso E l e i t o r a l n? 
6 . 4 4 8 - R J . " 

P u b l i c a d o o acórdão, F r a n c i s c a M o r e i r a S i l v a , i m 
petrante, apresentou E m b a r g o s de Declaração (fls. 
33/34, com os documentos de f l s . 35/38). D i z que, na 
instância a quo, cometeram-se erros mater ia i s . A s s i m , 
pede a concessão do mandamus. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor Pres idente , as razões do recurso são confusas . 

(*) V i d e Acórdão n? 8.341, p u b l i c a d o neste B E . 
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O que dec id imos foi que o M a n d a d o de Segurança f ica
ra pre jud i cado , d iante do dec idido no Rec. E l e i t o r a l nf 
6 .448-RJ. V a l e d i zer , o recurso interposto pela ora era-
bargante , n f 6 .448-RJ, não foi conhecido, porque a re
corrente, ora impetrante , não satisfez o requis i to do 
domicíl io e l e i t o ra l , na forma do art . 30, I I I , da R e s o l u 
ção TI? 12.854/86, desta C o l e n d a C o r t e . Sendo a s s i m , 
não pod ia ser deferido o seu pedido de registro . A deci 
são pro f e r ida no refer ido Recurso n? 6.448-RJ deve ser, 
a esta a l t u r a , res judicata. A s s i m , nada há que dec la
rar , ou esclarecer , a q u i . Registre-se, entretanto, que a 
ora embargante , com as razões de embargo, c omprova 
que não sat is faz o requ is i t o do domicílio e le i toral pelo 
prazo mínimo de um ano imediatamente anterior à e le i 
ção ou que, antes desse prazo requererá a sua transfe
rência e le i tora l para o E s t a d o (Resolução n? 12.854/86, 
art . 30, III ) . É que, segundo consta de seu título eleito
r a l , por cópia à f l . 35, foi ele expedido em 3-2-1986. A 
certidão de f l . 36, dec lara que o título foi expedido em 
30-1-86. De um modo ou de outro , não tem a embar
gante domicíl io e le i tora l de um ano no R i o de J a n e i r o . 

Do exposto , rejeito os embargos. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 740 - C l a s s e 2? - E m b . D e c l . - D F -
R e i . : M i n . C a r l o s Mário Ve l l o so . 

E m b a r g a n t e : F r a n c i s c a M o r e i r a da S i l v a ( A d v . : 
D r . José R i b a m a r P e r e i r a do Nasc imento ) . 

Decisão: Re je i taram-se os E m b a r g o s . Decisão unâ
n i m e . 

Presidência do M i n i s t r o Aíerí da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Vilas 
Boas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.449 
(de 4 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 786 — C l a s s e 2? 
M a t o G r o s s o do S u l (Campo Grande) 

Impetrante : Coligação Oposição P o p u l a r ( P T B e 
P D S ) por seu Delegado , junto ao T R E . 

Eleitoral. Propaganda Eleitoral. Censura 
prévia. Poder de policia. CF, art. 153, § 8?. Lei 
n? 7.508/86, art. 2° , parág. único. Resolução n? 
12.924/86, art. 28, § 2?. 

I — A propaganda eleitoral não depende de 
censura prévia, respondendo cada um pelos ex
cessos cometidos, com a apuração da responsabi
lidade solidária do respectivo Partido. CF, art. 
153, § 8?; Lei n.° 7.505, de 1986, art. 2?, parág. 
único; Resolução n.° 12.924/86-TSE, art. 28, § 1?. 

II — Mandado de Segurança deferido. 
V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e , defer ir o M a n d a d o de Segurança, 
nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 4 de novembro de 1986 — José Néri da 

Silveira, Pres idente — Carlos M. Velloso, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de f ls . 
12/14, a s s i m re la ta e o p i n a a respeito da matéria: 

" 1 . A coligação 'Oposição P o p u l a r ' integra
da pelo P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e P a r t i d o 
Democrático S o c i a l no E s t a d o de M a t o Grosso 
do S u l , impet ra M a n d a d o de Segurança contra 
ato do Egrégio T r i b u n a l Reg ional E l e i t o r a l que 
estar ia censurando previamente a propaganda 
ele i toral a ser ve i cu lada pela Coligação no rádio 
e televisão no horário gratu i to , em desrespeito à 
norma cont ida no art . 20 da L e i n.° 7.508/86. 

2. Prestadas as informações de esti lo pela 
autor idade t i d a como coatora, foi concedida a 
medida l i m i n a r pelo respeitável despacho de f l . 8 
de seguinte teor: 

'D iante do que f icou estabelecido no 
meu despacho de f l . 14, sob 2, def iro a me
d ida l i m i n a r , para que cesse a censura pré
v i a , sem prejuízo do poder de polícia do 
E g . T R E / M S , que deverá ser exerc ida nos 
termos e na forma da le i e resolução do E g . 
T S E . . . ' 

3. C o m efeito, esclareceu a d igna autor i 
dade apontada como coatora nas informações de 
f l . 7, verbis: 

' P r i m e i r o — o T r i b u n a l Reg iona l E l e i 
t o ra l M S , no sentido de ev i tar que a propa
ganda e le i toral feita através do rádio e te
levisão cont inuasse em termos de ofensas 
pessoais , perdendo o seu va lo r ético, deci 
d i u que o J u i z Coordenador da Propagan
da ver i f i ca o conteúdo da mesma, só a d m i 
t indo aquela de natureza eminentemente 
e le i tora l . 

Tenho que t a l conduta não afronta o 
texto legal invocado , pelo contrário, pre
tende tão-somente, d i s c i p l i n a r o exercício 
da propaganda , compat ib i l i zando -o com os 
princípios norteadores da decência e res
pe i tab i l idade aos seus destinatários. 

Segundo — o abuso do d ire i to de exer
cer a propaganda exacerba os ânimos tor
nando difícil a atuação da Justiça E l e i t o 
r a l . 

Terce iro — a reclamação feita a este 
T r i b u n a l contra ato do J u i z Coordenador 
de P r o p a g a n d a , foi remetida ao T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l — T S E , por decisão do 
Re lator , ao entendimento de que o ato pra 
t icado pelo J u i z , fo i por delegação do T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l - M S . ' 

4. E m princípio, estamos em que assiste ra 
zão ao Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
M a t o Grosso do S u l , quando a f i rma que o abuso 
do dire i to de exercer a propaganda e le i tora l , co
mo ocorre até com certa freqüência, exacerba os 
ânimos, desv i r tuando a f inal idade específica do 
horário gratui to dest inado à propaganda e le i toral 
no rádio e televisão, que dever ia ser u t i l i zado ex
c lus ivamente para que o eleitorado t ivesse opor
tunidade de melhor conhecer os candidatos , seu 
programa político e o do P a r t i d o Político no q u a l 
é f i l iado . 

5. N o entanto, a Resolução n? 12.924/86, no 
§ 2? do seu art . 28, veda expressamente qualquer 
censura prévia em propaganda e le i toral no rádio 
e televisão, determinando a responsabi l idade de 
cada um pelos excessos cometidos, com a apura 
ção da responsab i l idade solidária do respect ivo 
P a r t i d o . Daí, em nosso entendimento , data vênia, 
a decisão do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
no M a t o Grosso do S u l fere d ire i to líquido e cer
to da impetrante . 

6. De outro lado , não se pode esquecer que, 
no uso de seu poder de polícia, pode a Justiça 
E l e i t o r a l , até mesmo de ofício, fazer cessar ime
diatamente qualquer propaganda e le i toral que es-
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teja contrar iando as normas prev i s tas n a R e s o l u 
ção n? 12.924/86, respondendo cada u m pelos ex
cessos prat i cados , i n c l u s i v e e p r inc ipa lmente por 
aqueles que desde logo c ons t i tuem ilícito pena l . 

7. D e m a i s d i sso , o o fendido por injúria, d i 
famação ou calúnia, sem prejuízo e independente
mente da ação penal competente, poderá deman
dar, no Juízo Cível, a reparação do dano m o r a l , 
respondendo por este o ofensor e, so l idar iamente , 
o P a r t i d o deste, quando responsável por ação ou 
omissão, e q u e m quer que, favorec ido , pelo c r i 
me, ha ja de qua lquer modo contribuído p a r a ele. 
De igua l forma é assegurado o d ire i to de resposta 
a quem for in jur iado , d i f a m a d o ou ca lun iado 
através da i m p r e n s a , rádio e televisão, ou alto-
falante (§§ 1? e 2?, art . 15, Resolução n? 
12.924/86). 

8. P o r todo o exposto , somos pe la conces
são da segurança p le i teada , c on f i rmando em def i 
n i t i v o a m e d i d a l i m i n a r . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
censura prévia só existe , no B r a s i l , em dois casos: d i 
versões e espetáculos públicos, respondendo cada u m , 
nos termos da l e i , pelos abusos que cometer ( C F , art . 
153, § 8?). N a l i n h a da recomendação cons t i tuc i ona l , a 
L e i n? 7.508, de 1986, estabeleceu, expressamente , que 
"não depende de censura prévia a propaganda partidá
r i a ou e le i toral fe i ta através do rádio o u da televisão, 
respondendo cada u m pelos excessos cometidos , c om a 
apuração d a responsab i l idade solidária do respect ivo 
P a r t i d o " (art. 2?, parág. único). N o mesmo sentido, a 
Resolução n? 12.924-TSE, art . 28, § 2?. 

É verdade que, no exercício do poder de polícia 
que lhe confere a l e i , pode a Justiça E l e i t o r a l fazer ces
sar propaganda e le i tora l que esteja sendo feita de modo 
contrário às normas da Resolução n? 12.924/86 (art. 23), 
respondendo cada u m pelos excessos prat i cados e asse
gurado d i re i to de resposta ao o fendido . 

Do exposto, def iro o w r i t . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 786 - C l a s s e 2°. — M S — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário V e l l o s o . 

Impetrante : Coligação Oposição P o p u l a r ( P T B e 
P D S ) por seu Delegado, junto ao T R E . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l de fer iu o 
M a n d a d o de Segurança nos termos do voto do Re la to r . 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Vilas 
Boas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a ) . 

A C Ó R D Ã O N? 8.453 
(de 6 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 784 — C l a s s e 2? 
São P a u l o (São Paulo ) 

Impetrante : Diretório Reg iona l do P D S / S P , por 
seu Delegado. 

Impetrado : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de São 
P a u l o . 

Mandado de Segurança. 
Recurso especial, que o prejudica. Liminar 

cassada. 

Mandado de Segurança prejudicado. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre jud icado o 
M a n d a d o de Segurança, nos termos do voto do Re la tor , 
que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de novembro de 1986 — JVéri da 

S i l v e i r a , Pres idente — Oscar Corrêa, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): R e s u m i 
a hipótese no despacho de f l s . 33/34, com que defer i a 
l i m i n a r , verb i s : 

" 1 . O Diretório R e g i o n a l do P D S / S P impe
t ra M a n d a d o de Segurança — com pedido de 
liminar — contra ato do T R E / S P , que confer iu 
ao G o v e r n a d o r daquele E s t a d o direito de 
resposta no horário de propaganda g r a t u i t a re
servado ao P D S , em v i r tude de ofensas que lhe 
ter iam s ido d i r i g i d a s por u m candidato a deputa
do es tadua l . 

2. A l e g a , em síntese, que a decisão é n u i a , 
porque: 

I — recusado o texto da resposta pe
lo T R E / S P , por não guardar relação c om 
os fatos a lud idos , ou t ra oportunidade não 
poder ia ser d a d a ao pretenso ofendido; 

II — não se pode c i n d i r o tempo da 
resposta , em ta i s circunstâncias. T a n t o 
mais quando o ju iz da oportunidade e do 
interesse da resposta é o T r i b u n a l . 

3. Pede l i m i n a r , existente , segundo a f i r m a , 
o fumus boni júris e a i r r e p a r a b i l i d a d e do d a n o . " 

2. D e f e r i d a a l i m i n a r , v i e r a m as informações, nes
tes termos (fls. 40/41): 

" 1 . Representou o E x m o . S r . G o v e r n a d o r , 
André F r a n c o M o n t o r o , pretendendo d i re i t o de 
resposta, a ser exerc ido durante o p r o g r a m a elei 
t ora l gratui to e no horário dest inado ao P D S , em 
razão de haver o cand idato a deputado es tadua l 
Afanázio J a z a d j i , n a p r o p a g a n d a do menc ionado 
part ido , v e i c u l a d a pe la televisão no d i a 28-9-86, 
feito referências difamatórias à pessoa e à ad 
ministração do representante. 

2. A d i a n t o u o representante o texto das 
mencionadas referências, a saber: 

'Segurança no G o v e r n o M o n t o r o . 
Que m e n t i r a , q u a n t a farsa , o G o v e r n o 

de São P a u l o está usando o seu cand idato 
— já derrotado — p a r a enganar a p o p u l a 
ção, mas é tudo fa juto . P u r a safadeza. 
Q u e m acusa são os próprios delegados de 
polícia, que desmentem esse desmora l i zado 
governo, em documento o f i c ia l , que eu te
nho a q u i (exibe): 

E s c u t e m só, a companhem comigo , por 
favor . 

O G o v e r n o a f i r m a , em sua propaganda 
— paga com d inhe i ro do povo — 4 m i l no
vas v i a t u r a s entregues. A verdade, segun
do os delegados: A f ro ta d a polícia c i v i l é 
f i x a d a em 3.500 v i a t u r a s . N a verdade tem, 
atualmente , só 2.669 v i a t u r a s , sendo 1.866 
(70 por cento da f ro ta existente) c o m m a i s 
de 11 anos, sem portanto , condições de 
uso, const i tu indo-se em r isco à v i d a dos 
p o l i c i a i s . 

E gente, sem comentários. C o n t r a fa 
tos não e x i s t e m argumentos , não. P a r a 
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desmascarar toda essa c a m b a d a de m e n t i 
rosos e enxotar , u m a u m , do Palácio dos 
B a n d e i r a n t e s , eu, Afanázio , deputado esta
d u a l , e P a u l o M a l u f , G o v e r n a d o r , prec i sa 
mos m u i t o do seu voto . 

C o n f i e n a gente. Você não v a i se arre
pender não. ' 

3. E s c l a r e c e u o representante não estar d i s 
p u t a n d o q u a l q u e r cargo e let ivo e, por i sso , não 
tem acesso ao horário gratu i to de propaganda 
e le i tora l . 

4. E m resposta , o P D S e o cand idato a f i r 
m a r a m ter t a l declaração apenas dado ênfase à 
notícia d i v u l g a d a pe la ent idade representat iva da 
c lasse de delegado de polícia, acusando i n c o i n c i -
dência de números n a propaganda do G o v e r n o . 

5. A f i t a , c om o texto inserto n a i n i c i a l , f o i 
e x i b i d a aos integrantes deste R e g i o n a l . 

6. O E . T r i b u n a l pelo v . Acórdão n? 93.951 
L , de 16-10-86, p u b l i c a d o e m 22 do mesmo mês, 
entendeu, à u n a n i m i d a d e , que o candidato 'ao 
v e i c u l a r sua propaganda política no programa de 
televisão l evado ao ar no período noturno do d i a 
28-9-86, p r o f e r i u , c o m bastante ênfase, p a l a v r a s 
que poderão v i r a conf igurar c r ime contra a hon
r a do E x m o . S r . G o v e r n a d o r , d isse o r a d i a l i s t a 
cand idato , refer indo-se ao t ema "Segurança no 
G o v e r n o M o n t o r o " : " Q u e m e n t i r a . Q u a n t a farsa . 
O G o v e r n o de São P a u l o está agora usando o seu 
cand idato — já derrotado — p a r a enganar a po
pulação. M a s é t u d o fajuto. P u r a s a f a d e z a " , e, 
m a i s adiante : " P a r a desmascarar toda essa cam
bada de ment i rosos e enxotar , u m por u m , do P a 
lácio dos B a n d e i r a n t e s . . . " 

B a s t a , no caso, a p o s s i b i l i d a d e de conf igura
ção de c r ime c o n t r a a honra p a r a fazer gerar o d i 
re i to de resposta e, inegavelmente, a análise, 
mesmo s u p e r f i c i a l , do p r o g r a m a focal izado , ofe
rece o juízo de a d m i s s i b i l i d a d e rec lamado pela le i 
e l e i t o ra l . 

De out ra parte , o reconhecimento do d ire i to 
de resposta ao Senhor G o v e r n a d o r não afronta o 
d i spos to no art . 2? (segundo) d a L e i n? 7.508, de 4 
de j u l h o de 1986, que só permite aos candidatos 
p a r t i c i p a r e m d a propaganda e le i tora l g r a t u i t a no 
p r o g r a m a de radiodifusão, posto que se t r a t a de 
u m a excepc iona l idade expressamente p r e v i s t a no 
parágrafo 3? do art . 243 do Código E l e i t o r a l , que 
estende essa p o s s i b i l i d a d e a qua lquer pessoa que 
v e n h a a ser o f end ida em s u a h o n r a pelos postu
lantes a cargo e le t ivo . 

D a m e s m a f o r m a não se poder ia aceitar q u a l 
quer pretensão no sent ido de que a resposta , n a 
espécie, p o d e r i a ser dada no horário de que d i s 
põe o P a r t i d o do S r . G o v e r n a d o r . E justamente 
porque ele, não sendo cand idato a cargo e let ivo , 
t em v e d a d a s u a aparição nesse p r o g r a m a . ' 

7. D e c i d i u , a i n d a , o E . T r i b u n a l , conforme 
v . aresto c i tado que 'o texto -resposta apresenta
do à f l . 17 não merece aprovação. E que, em de
t e r m i n a d a parte , faz confrontações entre o G o 
verno a tua l e o passado , o que v e m a soar como 
propaganda e l e i t o ra l , mesmo que i n d i r e t a já que, 
como é público e notório, o S r . G o v e r n a d o r 
apo ia de terminado candidato à s u a sucessão, que 
é adversário o ex -Governador , também c a n d i d a 
to ' . 

8. C o n c l u i u determinando que outro texto 
d e v a ser apresentado para apreciação. 

9. E m atendimento à última determinação, 
o E x m o . S r . G o v e r n a d o r do E s t a d o apresentou 
novo texto , aprovado pelo E . T r i b u n a l , em ses
são de 22 do c o r r e n t e . " 

3. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l , J . P . Sepúlveda Pertence, 
op inou, em p r e l i m i n a r , que, ju lgado o Recurso E s p e c i a l 
n? 6.559, seja o m andado cons iderado pre judicado (fl . 
48). 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O Re
curso E s p e c i a l n? 6.559, hoje dec id ido pe la C o r t e , não 
foi conhecido, em acórdão com esta ementa: 

" D i r e i t o de resposta a ofensas t r a n s m i t i d a s , 
assegurado por l e i . 

Fixação, após ponderação dos elementos da 
hipótese, pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l a q u o , 
sem violação dos textos legais que a r e g u l a m e 
aprovada , prev iamente , a resposta . Recurso es
pec ia l não conhec ido . " 

Nestes termos , pre judicado este mandado , casso a 
l i m i n a r concedida . 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 784 - C l a s s e 2! — S P . R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Impetrante: Diretório R e g i o n a l do P D S , por seu 
Delegado ( A d v s . : D r s . E d e v a l d o A l v e s da S i l v a e E n -
nio B a s t o s de B a r r o s ) . 

Decisão: Julgou-se pre judicado o M a n d a d o de Segu
rança, cassando-se a m e d i d a l i m i n a r . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.467 
(de 7 de novembro de 1986) 

Recurso E s p e c i a l n? 6.565 — C l a s s e 4° 
A m a z o n a s (Manaus) 

Recorrente : M o v i m e n t o de U n i d a d e Democrática — 
M u d a A m a z o n a s ( P S B , P D C , P T R , P C do B , P D T e 
P P B ) , por seu Delegado. 

Recorr ido : C a r l o s A l b e r t o D i C a r l i , Deputado Fe 
deral e cand idato ao Senado pe la Aliança Democrática 
do A m a z o n a s . 

Recurso . Direito de resposta. Carência de 
pressupostos. 

Cuidando-se de acórdão que reconheceu o di
reito de resposta, o recurso é do tipo especial. 
Ausentes os pressupostos de admissibilidade 
(art. 276, I, letras a e b), desmerece prosperar a 
medida ajuizada. 

Recurso não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer do recur
so, nos termos das notas taquigráficas em apenso, que 
f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 7 de novembro de 1986 — Oscar Corrêa, 

Pres idente em exercício — William Patterson, R e l a t o r 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 4-12-86). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : 
Adoto , como relatório, a parte e x p o s i t i v a do parecer d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a República, verbfs : 

" R e c o r r e d a decisão do Egrégio T r i b u n a l Re 
gional E l e i t o r a l do A m a z o n a s que concedeu ao 
candidato a Senador pe la Col igação 'Aliança D e 
mocrática' , C a r l o s A l b e r t o D i C a r l i , d i re i to de 
resposta por o fensa que lhe t e r i a comet ido o t a m 
bém cand idato Félix V a l o i s , a Coligação ' M o v i 
mento dè U n i d a d e Democrática — M u d a A m a 
zonas ' , alegando em síntese: 

1. que o d i re i t o de resposta é reserva 
do unicamente àqueles que não têm acesso 
aos meios de comunicação, o que não é o 
caso do cand idato C a r l o s A l b e r t o D i C a r l i , 
que é cand idato legalmente reg is trado ; 

2. caso tenha o mesmo se sentido 
ofendido, pode se u t i l i z a r do espaço de 
tempo que lhe fo i dest inado ; 

3. o assunto , a s s i m entendido , fo i 
convenientemente d i s c i p l i n a d o pelo Te lex -
C i r c u l a r n? 205, do T r i b u n a l Super ior E l e i 
t o r a l , que concedeu d i re i t o de resposta 
apenas às autor idades públicas, porque 
não têm acesso aos meios de comunicação; 

4. que o d i re i t o de resposta não cons
t i t u i e m s i u m a punição, devendo este ser 
obt ido , se for o caso, pe la v i a d a ação pe
nal própria; a decisão do Egrégio T r i b u n a l 
a q u o , nos termos e m que está v a z a d a , 
c o n s t i t u i u m a penalização ao suposto ofen-
sor, que poderá v i r a ser p u n i d o duas ve
zes pelo mesmo del i to , se j u l g a d a proce
dente a ação própria; 

5. que a decisão c o n t r a r i a ~ a i n d a o 
d isposto no art igo 153, § 13, da C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l , desde que p e n a l i z a também a 
Coligação quando assegurou o d i re i to de 
resposta no espaço de tempo reservado p a 
r a a propaganda e le i tora l g r a t u i t a n a tele
visão dessa Col igação; 

6. que a decisão ser ia i l ega l também 
porque d e i x o u de r e q u i s i t a r a gravação o r i 
g i n a l , conforme d e t e r m i n a a l e i , baseando-
se s implesmente e m testemunhos . 

O acórdão reg iona l , adotando os fundamen
tos do voto pro fer ido pelo eminente re lator , está 
vazado nos seguintes termos : 

' P r o p a g a n d a E l e i t o r a l G r a t u i t a . 
D i r e i t o de respos ta . F i t a espúria ou 

p a r t i c u l a r (Vídeo). F a t o notório. 

Constituição F e d e r a l , art . 153, § 8f; 
Código E l e i t o r a l , art . 243, § 3?; Resolução 
n? 10.445, de 29-6-78 e Resolução n? 12.942, 
de 8-8-86, do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

T e m o representante o fendido o d i re i t o 
assegurado de resposta quando i n j u r i a d o , 
d i famado o u c a l u n i a d o no p r o g r a m a de 
propaganda e le i tora l g r a t u i t a (precedentes, 
M a n d a d o de Segurança n? 687 — D i s t r i t o 
F e d e r a l — C l a s s e 2"., conhec ido como R e 
clamação; M a n d a d o de Segurança n? 688, 
C l a s s e 2f Paraná/Curitiba, conhec ido i g u a l 
mente como Reclamação e Processo n.° 
53/86, C l a s s e V I - M a n a u s / A M ) ' . " 

O c i tado Órgão c o n c l u i pelo não conhec imento do 
recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : N a 
verdade, o presente recurso conforma-se como espec ia l , 
circunstância que l e v a a cons iderar carente de pressu 
postos p a r a a s u a a d m i s s i b i l i d a d e . C o m feito, n e n h u m a 
violação de expressa disposição legal ou sequer d iver 
gência j u r i s p r u d e n c i a l f o i i n v o c a d a , de sorte a conceber 
cumpr idos os requis i tos do art . 276, inc i so I , l e tras a e 
b, do Código E l e i t o r a l . 

De ass ina lar , a i n d a , que o dire i to de resposta tem 
seu lugar e oportunidade em espaço reservado ao ofen-
sor, conforme entendimento pacífico desta C o r t e . 

Se p e r m i t i d o fosse penetrar no exame do mérito, ad 
argumentandum, melhor sorte não t e r i a o Recorrente , 
porquanto o acórdão atacado baseou-se em elementos 
válidos e ef icazes, consoante a s s i n a l a d o no p r o n u n c i a 
mento posto em destaque: 

" D e m a i s d isso , temos que o Egrégio T r i b u 
n a l a quo p a r a dec id i r , não se baseou e m s imples 
testemunhos, testemunhos aliás prestados pe los 
i lus tres re lator do feito e P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , mas somente após a exibição d a f i t a 
em vídeo-teipe da fa la do ofensor no seu progra 
m a do d i a 10-10-86. O s testemunhos apenas con 
f i r m a r a m a verac idade d a gravação, cujo o r i g i 
n a l se encontra agora apensado aos a u t o s " . 

A n t e o exposto , não conheço do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n? 6.565 — C l a s s e 4? — A M — R e i . : M i n . W i l 

l i a m P a t t e r s o n . 
Recorrente : M o v i m e n t o de U n i d a d e Democrática — 

M u d a A m a z o n a s ( P S B , P D C , P T R , P C do B , P D T e 
P P B ) , por seu delegado. 

Recorr ido : C a r l o s A l b e r t o D i C a r l i , D e p u t a d o F e 
dera l e candidato ao Senado p e l a Aliança Democrática 
do A m a z o n a s (Adv . : D r . Wences lau de Queiroz) . 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do M i n i s t r o O s c a r Corrêa. Presentes 

os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.497 
(de 11 de novembro de 1986) 

Recurso n? 6.432 — C l a s s e 4? 
— A g r a v o de Instrumento 

Paraíba (João Pessoa) 
Recorrente : P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 

B r a s i l e i r o . 

A g r a v o de Instrumento. 
Questão decidida com base nas circunstân

cias de fato da hipótese, inviável o recurso espe
cial. 

Agravo de Instrumento improvido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , e m negar p r o v i m e n t o ao 
agravo de ins t rumento , nos termos do voto do R e l a t o r , 
que f i ca fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões dp T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 11 de novembro de 1986 — JVéri da 

Silveira, Pres idente — O s c a r Corrêa; R e l a t o r — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

É o relatório. (Publ i cado no DJ de 4-12-86) 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : A ques
tão v e m a s s i m aprec iada no parecer do i l u s t r e 
S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . V a l i m T e i x e i r a (fls. 18/20): 

" 1 . C u i d a - s e de A g r a v o de Ins t rumento i n 
terposto pelo P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o no E s t a d o d a Paraíba, do despacho 
que negou trânsito á recurso espec ia l da decisão 
que j u l g o u improcedente reclamação f o r m u l a d a 
contra a União Superintendência de I m p r e n s a e 
E d i t o r a , órgão público responsável pela c i r c u l a 
ção do j o r n a l ' A União' que ao ver do agravante 
es tar ia v e i c u l a n d o propaganda e le i tora l c om f l a 
grante desrespeito à norma do artigo 75 da Reso
lução n? 12.854/86, ao fundamento, verbis: 

'O P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrá
tico B r a s i l e i r o , P M D B , através de seu 
Delegado junto a este T r i b u n a l , ofereceu 
Reclamação contra a União Superintendên
c i a de I m p r e n s a e E d i t o r a , c om fundamen
to no art . 75, da Resolução n? 12.924, de 8-
8-86, do T S E , sob a alegação de que o jor 
n a l ' A União ' , de propr iedade do órgão c i t a 
do, vem ve i cu lando propaganda d i r i g i 
da em favor dos P a r t i d o s que dão sus
tentação ao G o v e r n o E s t a d u a l (sic), e m de
t r imento dos demais P a r t i d o s , requerendo, 
ao f i n a l , seja no t i f i cada a r e c l a m a d a p a r a 
que faça cessar , imediatamente , a u t i l i z a 
ção do j o r n a l " A União " em benefício dos 
candidatos d a Aliança T r a b a l h i s t a L i b e r a l . 

O Egrégio T R E , em sessão de 5-9-86, 
d e c i d i u pe la improcedência da Reclamação, 
no entendimento de que o noticiário é per
m i t i d o , ressa lvando-se , no entanto , aos i n 
teressados o u pre judicados , a p r e r r o g a t i v a 
de atacar a matéria pelas v i a s competen
tes, o u seja, como facu l ta a l e i de i m p r e n 
sa . 

C o n t r a essa decisão o rec lamante , i r r e -
s ignado , interpõe R e c u r s o p a r a o C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , sem, no entan
to, menc ionar o fundamento d a i m p e t r a 
ção. 

Descabe o recurso . C o m efeito, a L e i 
de I m p r e n s a assegura ao . Rec lamante a 
p r e r r o g a t i v a de exercer o seu d i re i to a t r a 
vés de ação própria. É u m d i re i to pré-
constituído. 

N a presunção de ser o R e c u r s o de n a 
t u r e z a E s p e c i a l , n a con formidade do d i s 
posto no ar t . 276, I , l e t ra a , do Código 
E l e i t o r a l , não pode o mesmo ser a d m i t i d o , 
tuna vez que a decisão r e c o r r i d a v e r s o u so
bre matéria de fato e não houve violação 
ao d i s p o s i t i v o da lei de maneira expressa . 

P o r outro lado , pode o rec lamante le 
v a r o fato objeto d a Reclamação ao T S E , 
u t i l i zando - se d a faculdade que lhe é asse
g u r a d a pelo d i sposto no § 4? do ar t . 23 d a 
Resolução n? 12.924. 

Isto posto , i n a d m i t o o recurso e lhe ne
go p r o v i m e n t o . ' 

2. N a s razões do agravo que ora se e x a m i 
n a , r e a f i r m a n d o a fundamentação cont ida no re
curso i n a d m i t i d o , entende o agravante que fo i 
v i o l a d a a n o r m a do art igo 75 d a Resolução n? 
12.924/86, desde que o j o rna l ' A União' , sendo de 
propr iedade d a 'União Superintendência de I m 
prensa e E d i t o r a ' , órgão público cr iado por decre
to e s t a d u a l , não pode, em seu noticiário, v e i c u l a r 
notícias que benef i c iem determinados c a n d i d a 
tos, m u i t o menos P a r t i d o Polít ico que dê susten
tação ao G o v e r n o E s t a d u a l , como ser ia o caso do 

P D S , P F L e P T B , integrantes d a Col igação ' A -
íiança T r a b a l h i s t a L i b e r a l ' . 

3. Não merece ser p r o v i d o , data vênia, o 
presente A g r a v o de Ins t rumento . C o m o bem sa
l ientado no r . despacho agravado , a matéria 
sub judice versou sobre fato e, saber-se agora 
se o j o r n a l desrespeitou o u v e m desrespeitando a 
n o r m a do art igo 75 d a Resolução n? 12.924/86 ca 
rac te r i zar ia reexame de p r o v a , o que descabe no 
âmbito res tr i to do recurso espec ia l . 

4. D e outro lado , o agravante p o d i a ter se 
ut i l i zado d a m e d i d a p r e v i s t a no § 4? do art igo 23 
da re fer ida Resolução n? 12.924/86 o que não fez, 
e a i n d a , c omunicar o fato d iretamente ao J u i z 
E l e i t o r a l p a r a apuração do de l i to , que está pre
v i s to no art igo 346 do Código E l e i t o r a l . 

5. E m conclusão, somos pelo desprov imento 
do presente A g r a v o de Ins t rumento . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O pare
cer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l da República b e m e x a m i n o u 
a hipótese, como se v e r i f i c a das peças do agravo : n a 
verdade, insuscetível de reapreciação a decisão recor
r i d a , fundada nas circunstâncias d a hipótese. 

Ressalva-se , porém, ao agravante o uso de outras 
medidas — como a l v i t r a d o no parecer . 

Nestes termos, nego prov imento ao agravo. 
É o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 6.432 - C l a s s e 4'. — P B — R e i . : M i n . Os 
car Corrêa. 

Recorrente: P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o , por seu Delegado junto ao T R E . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l negou p r o v i 
mento ao recurso . 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Ro
berto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.504 
(de 12 de n o v e m b r o de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 820 — C l a s s e 2? 
R i o de J a n e i r o (Rio de Janeiro ) 

Impetrante : Celeste M a r i a Pere i ra dos Re i s 
(Adv . : D r . E d i s o n C a m b e i r a Ferre i ra ) . 

Eleitoral. Registro. Mandado de Segurança. 
Decisão Irrecorrida. Registro. Intempestividade. 
Resolução n? 12.854/86, art. 55. 

I — Mandado de Segurança apresentado 
contra decisão judicial passada em julgado. Im
possibilidade. Súmula n? 268-STF. 

II — Ademais, tratando-se de pedido de re
gistro com base no art. 55 da Resolução n? 
12.854/86, deveria ele ter sido apresentado até 
14-9-86. 

III — Mandado de Segurança indeferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e , inde fer i r o M a n d a d o de Seguran -
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ça, nos termos do voto do re lator , que f i ca fazendo par 
te integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 12 de novembro de 1986 — Oscar Corrêa, 

Presidente — Carlos Aí. Velloso, R e l a t o r — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de f l s . 
19/20, a ss im re lata e o p i n a a respeito d a matéria: 

" 1 . Ce leste M a r i a P e r e i r a dos Re i s , c a n d i 
data à Câmara dos Deputados pe la legenda do 
P a r t i d o T r a b a l h i s t a R e n o v a d o r no R i o de J a n e i 
ro, impet ra segurança contra ato do Egrégio T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o r a l pelo q u a l , i legalmente, 
teria s ido indefer ido o seu pedido do registro . 

2. S e m a concessão d a m e d i d a l i m i n a r p l e i 
teada, f o r a m prestadas pe la d i g n a autor idade 
apontada como coatora informações de seguinte 
teor: 

C o n f o r m e a própria impetrante ex
p l i c i t a , em 14 de setembro de 1986, o P a r t i 
do T r a b a l h i s t a Renovador , juntando ata de 
12 de setembro, i n d i c o u c inco nomes para 
vagas existentes ao cargo de Deputado F e 
dera l . E n t r e estes, encontra-se a D . Ce les 
te M a r i a P e r e i r a dos R e i s , impetrante des
te m a n d a d o . 

O T r i b u n a l inde fer iu o ped ido , sob o 
fundamento de que era in tempest ivo , face 
o que prescreve o ar t . 55 d a Resolução n? 
12.854/86. 

N e m qualquer d ire i to foi acrescentado 
à impetrante com a publicação do ed i ta l de 
impugnação, pe la Secre tar ia do T r i b u n a l , 
porque a m e s m a depende do que for dec id i 
do f ina lmente . 

N o caso, a decisão não poder ia ser ou
t r a , em v i r t u d e d a abso lu ta i n t e m p e s t i v i 
dade da pretensão. ' 

3. O p i n a m o s desde logo pelo indefer imento 
da segurança, dado a inexistência de d i re i to 
líquido e certo a ser amparado pelo wri t . A c r e s 
ce, i n c a s u , que d a decisão que inde fe r iu o regis
tro da cand ida ta cab ia recurso próprio, ao que 
tudo i n d i c a não mani fes tado . De outro lado , o re
gistro pretendido , sendo a hipótese do art igo 55 
da Resolução n? 12.854/86, dever ia ter s ido apre
sentado até o d i a 17-8-86, quando o fo i somente 
em 14 de setembro, evidentemente extemporâneo. 

4. P o r todo o exposto , o parecer é pelo inde
fer imento d a segurança." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : E m 
14-9-86, o P a r t i d o T r a b a l h i s t a R e n o v a d o r — P T R , j u n 
tando ata de 12-9-86, i n d i c o u , perante o E g . T R E / R J , 
c inco nomes p a r a vagas existentes ao cargo de D e p u t a 
do F e d e r a l , encontrando-se entre ta is nomes a i m 
petrante, D . Celeste M a r i a P e r e i r a R e i s . O pedido fo i 
indefer ido , sob o fundamento de in tempest iv idade 
diante do que dispõe o art . 55 d a Resolução n? 
12.854/86 (Informações, f l . 15). 

Destarte , é de ser denegado o wri t . A uma , por
que, não tendo apresentado recurso d a decisão denega-
t o r i a do pedido de reg is tro , r e f e r ida decisão é, a esta 

a l tura , res judicata. A duas , porque , t a l como l e m b r a a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , sendo a hipótese do art . 55 
da Resolução n? 12.854/1986, o pedido dever ia ter s ido 
apresentado até o d i a 17-8-86. A s s i m , apresentado e m 
14-9-86, fo i a destempo. 

Denego o w r i t . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 820 - C lasse 2? — R J — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário V e l l o s o . 

Impetrante: Celeste M a r i a P e r e i r a dos R e i s (Adv? 
D r . E d i s o n C a m b e i r a Ferre i ra ) . 

Decisão: Indefer ido . Unânime. 
Presidência do S r . M i n i s t r o Néri da Silveira. P r e 

sentes os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, 
Carlos Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.505 
(de 12 de novembro de 1986) 

A g r a v o Reg imenta l no M a n d a d o de Segurança 
n? 838 - C l a s s e 2? - São P a u l o (São Paulo ) 

A g r a v a n t e : Antônio C o r d e i r o de M i r a n d a N e t o . 

M a n d a d o de Segurança. Decisão Judicial 
com trânsito em julgado. Súmula n? 268 — STF. 

I — Não cabe Mandado de Segurança con
tra decisão judicial com trânsito em julgado. Sú
mula n? 268 — STF. 

II — A g r a v o regimental desprovido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e , negar p r o v i m e n t o ao A g r a v o R e 
g imenta l , nos termos do voto do re lator , que f i ca fazen
do parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 12 de novembro de 1986 — Oscar Corrêa, 

Pres idente — Carlos M. Velloso, Re la tor — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : 
P r o f e r i a decisão de f l s . 13 e v . , a s s i m : 

" 1 . O E g . T R E / S P indefer iu o registro de 
Antônio C o r d e i r o de M i r a n d a Neto ao cargo de 
Deputado E s t a d u a l pelo P M D B , digo, pe lo PMB, 
por f a l t a de filiação partidária. A p r e s e n t a d o o re
curso espec ia l , esta E g . Cor te do mesmo não co
nheceu, t r a n s i t a n d o em ju lgado o acórdão (fls. 
8/12). A g o r a , pe la petição de f l s . 2/4, Antônio 
Corde i ro de M i r a n d a N e t o impet ra M a n d a d o de 
Segurança v i s a n d o a obter o registro já inde fer i 
do. Pede a m e d i d a l i m i n a r . 

Isto posto , decido. 
2. Con fo rme f i cou esc larecido, o presente 

writ d ir ige-se , e m verdade , c o n t r a acórdão que é, 
a esta a l t u r a , res j u d i c a t a , acórdão deste Egrégio 
T S E e não do Egrégio T R E / S P . Destar te , é de 
ser indefer ido , de logo, o writ, impetrado c om en
dereço e c o n t r a decisão j u d i c i a l com trânsito em 
ju lgado (Súmula n? 268 — S T F ) . 

3. D o exposto , indef i ro o w r i t . 

P u b l i q u e - s e . " 
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C o n t r a t a l decisão interpôs o impetrante , Antônio 
C o r d e i r o de M i r a n d a N e t o , o agravo reg imenta l de f l s . 
15/16 (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : Se
nhor Pres idente , mantenho a decisão agravada por seus 
próprios fundamentos , por isso que n a d a de novo fo i 
acrescentado pelo agravante . 

Nego p r o v i m e n t o ao agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

A g . R e g . n? 838 - C l a s s e 2! — S P — R e i . : M i n . 
C a r l o s Mário V e l l o s o . 

A g r a v a n t e : Antônio C o r d e i r o de M i r a n d a N e t o . 
Decisão: Negado prov imento . Unânime. 
Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.506 
(de 12 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 826 — C l a s s e 2! 
Paraíba (João Pessoa) 

Impetrante : Al iança T r a b a l h i s t a L i b e r a l , por seus 
Delegados . 

Eleitoral. Propaganda. Sanção. 
I — Penalidades são reservadas à lei. Des

tarte, se a pena não tem tipificação legal, não po
de prevalecer. 

II — Mandado de Segurança deferido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e , de fer i r o M a n d a d o de Segurança, 
nos termos do voto do re lator , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 12 de n o v e m b r o de 1986 — O s c a r Corrêa, 

Pres idente — Carlos M. Velloso, Re lator — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 4-12-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de f l s . 
17/18, a s s i m r e l a t a e o p i n a a respeito da matéria: 

" 1 . C u i d a - s e de M a n d a d o de Segurança i m 
petrado pe la Col igação 'Al iança T r a b a l h i s t a L i 
b e r a l ' no E s t a d o d a Paraíba, c o n t r a decisão do 
Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que suspen
deu, pelo p razo de 24 (vinte e quatro) horas , t oda 
p r o p a g a n d a e l e i t o ra l da impetrante n a c idade de 
C a m p i n a G r a n d e . 

2. C o n c e d i d a a m e d i d a l i m i n a r pelo respei 
tável despacho de f l . 8, pres tou a d i g n a a u t o r i d a 
de a p o n t a d a como coatora as informações de f l . 
12 c o n f i r m a n d o a natureza do ato i m p u g n a d o . 

3. D a t a vênia, estamos em que razão assiste 
à impetrante , devendo a segurança ser concedida 
em de f in i t i vo . 

4. Q u a n d o do exame do M a n d a d o de Segu
rança n? 752, impetrado pelo P a r t i d o d a F r e n t e 
L i b e r a l c ontra ato idêntico do T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l de Sergipe , sustentamos tese que a san
ção i m p o s t a não ser ia m e d i d a p r e v e n t i v a de 
polícia, mas sanção que a le i não c r i o u , sendo 
portanto inadmissível. O mandamus, a s s i m como 
os demais versando sobre t ema idêntico, f o i defe
r ido pelo C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , 
em sessão de 6-11-86. 

5. Pe los fundamentos constantes do c i tado 
parecer que o ra anexamos , somos pelo defer i 
mento do presente w r i t , sem prejuízo do regular 
processamento do inquérito m an d ad o i n s t a u r a r 
pelo ato i m p u g n a d o " . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : E m 
caso i g u a l , M S n? 779-PI, de que f u i re lator , d e c i d i u es
ta Egrégia C o r t e : 

" E l e i t o r a l . P r o p a g a n d a . Rádio e Televisão. 
P o d e r de Polícia. Sanções. Resolução n? 
12 .924/86-TSE, art . 23, § 1?, art . 24, Cód . E l e i t o 
r a l , a r t . 347. 

I — O descumpr imento de ordem d a J u s t i 
ça E l e i t o r a l , no exercício do poder de polícia d a 
propaganda e le i tora l , sujeitará os in fratores às 
penas do art . 347 do Cód . E l e i t o r a l . I m p o s s i b i l i 
dade de aplicação d a pena de suspensão da pro
gramação regular da emissora , porque não pre
v i s t a em l e i . 

II — M a n d a d o de Segurança d e f e r id o . " 
N o m e u voto , disse eu: 

" A pena i m p o s t a à impetrante — suspensão 
por três d ias de t oda a s u a programação regular 
— não tem base legal , va l e d i zer , não está t i p i f i 
cada na l e i , certo que penal idades são reservadas 
à l e i . Pode a Justiça E l e i t o r a l , e m verdade, de
t e r m i n a r a suspensão de qua lquer propaganda 
e le i tora l , d i re ta o u i n d i r e t a (Resolução n? 
12 .924/86-TSE, art . 23, § 1?). O descumpr imento 
de determinação da Justiça E l e i t o r a l , em t a l sen
t ido , não autor i za , entretanto, a aplicação de san
ções não prev i s tas em l e i , m a s a instauração do 
procedimento posto no ar t . 24 d a Resolução n? 
12.924: o descumpr imento d a ordem sujeitará os 
infratores às penas do art . 347 do Código E l e i t o 
r a l . 

D i a n t e do exposto, concedo o writ." 
D o exposto , sem prejuízo do regular processamento 

do inquérito ins taurado , def iro o writ. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 826 - C l a s s e 2? — P B — R e i . : M i n . C a r l o s 
Mário V e l l o s o . 

Impetrante : Aliança T r a b a l h i s t a L i b e r a l , por seus 
Delegados. 

Decisão: Defer ido . Unânime. 
Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A C Ó R D Ã O N ? 8.511 
(de 12 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n? 836 — C l a s s e 2? 
R i o de J a n e i r o (Rio de Janeiro ) 

Impetrante : Luís H y r o i t o Rodr igues de A l m e i d a . 
Impetrado: T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o de 

J a n e i r o . 

Mandado de Segurança pleiteando expedição 
de título eleitoral para que possa exercer o direi
to de voto. 

Peculiaridades do novo regime eleitoral, com 
o recadastramento. 

Mandado de Segurança indeferido, com a 
ressalva contida na Resolução 13.340, de 10-11-86. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , e m inde fer i r o mandado 
de segurança, nos termos do voto do Re la to r , que f i ca 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 12 de novembro de 1986 — JVéri da 

Silveira, Pres idente — O s c a r Corrêa, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : 
Impetra-se M a n d a d o de Segurança contra ato do T R E 
que não atendeu o pedido de recadastramento do impe
trante, feito perante a 19? Z o n a do R i o de J a n e i r o . S o l i 
c i ta o impetrante a concessão de medida liminar para 
que possa v o t a r no d i a 15 de novembro próximo. 

A s informações esclarecem que " segundo i n f o r m a 
ções recebidas do cadastro deste T r i b u n a l , através do 
exame das micro f i chas e m i t i d a s pelo Serpro , não cons
t a o nome do impetrante n a relação dos recadastra -
d o s . " 

E conc luem a f i rmando apl i car -se à hipótese a Reso
lução 13.340, de 10-11-1986. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : A maté
r i a f o i e x a m i n a d a no M S 806, j u l g a d a n a sessão de 11-
11-86 e inde fer ida pretensão idêntica do impetrante , 
ressalvando-se- lhe a faculdade p r e v i s t a no ar t . 1?, pa 
rágrafo único, da Resolução 13.340/86. 

N e s s a l i n h a , outros casos ju lgados p e l a C o r t e . 
Desta forma, indef i ro a segurança, ressa lvado ao 

impetrante c o m p r o v a r que se recadastrou , regularmen
te, p le i teando se expeça certidão p a r a os efeitos d a L e i , 
r e l a t i v a à justificação do não comparec imento às e le i 
ções de 15-11-1986. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 836 — C l s . 2? — R J — R e i . M i n . O s c a r C o r 
rêa. 

Impetrante : Luís H y r o i t o R o d r i g u e s de A l m e i d a , 
candidato a D e p u t a d o E s t a d u a l , pelo P D C . 

Decisão: Indeferiu-se o M a n d a d o de Segurança, 
com a r e s s a l v a constante do voto do Re la to r . 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 

Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 8.516 
(de 12 de novembro de 1986) 

M a n d a d o de Segurança n f 854 — C lasse 2? 
R o r a i m a (Boa Vis ta ) 

Impetrante : Diretório R e g i o n a l do P a r t i d o da F r e n 
te L i b e r a l . 

Impetrado: T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do A m a z o 
nas. 

Delegado de Partido junto ao TRE. 
Procurador-Geral de Território. 
Ausência de impedimento ou incompatibili

dade (Resolução n? 7.959/66). 

Mandado de Segurança deferido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , e m deferir o m a n d a d o 
de segurança, nos termos do voto do Re la to r , que f i c a 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 12 de novembro de 1986 — JVéri da 

Silveira, Pres idente — O s c a r Corrêa, R e l a t o r — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 4-12-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : O D i r e 
tório Reg iona l do P F L , R o r a i m a , impet ra m an d ad o de 
segurança, c om pedido de liminar, contra ato do 
T R E / A M que descredenciou o Delegado do P F L / R R , 
pelo fato de exercer a função de P r o c u r a d o r - G e r a l do 
Território. 

A l e g a que: 
" É de se ressa l tar , que em todas as r e ssa lvas 

sobre qual idade ou não do delegado descredencia-
do, n e n h u m d i s p o s i t i v o legal f o i l evantado como 
tendo s ido v i o lado pelo refer ido representante 
partidário. P o r oportuno acrescente-se que a 
questão d a ausência de qua l idade do delegado do 
P F L / R R f o i l e v a n t a d a tão-somente pelo i l u s t r e 
Pres idente do T R E / A M sob o argumento de que 
ele e ra P r o c u r a d o r - G e r a l do Território de R o r a i 
ma , a u t a r q u i a a d m i n i s t r a t i v a v i n c u l a d a ao M i 
nistério do Inter ior . 

O r a , todos sabem que apenas os t i tu lares dos 
cargos mencionados no ar t . 12 do A t o C o m p l e 
mentar n? 4, aí incluídos o Pres idente e o V i c e -
Pres idente d a República, M i n i s t r o s , G o v e r n a d o 
res, V i c e - G o v e r n a d o r e s e Secretários de E s t a d o e 
Territórios, Prefe i tos e V ice -Pre fe i tos , não podem 
func ionar como delegados ou representantes de 
Diretórios o u Comissões D i re to ras das O r g a n i z a 
ções Partidárias, conforme Resolução n? 7.959/66 
T S E . 

O P r o c u r a d o r - G e r a l do Território, como c l a 
ramente está estampado por exclusão na s u p r a c i 
tada Resolução, não integra nenhuma dessas no
menc laturas , n e m mesmo faz parte do Ministério 
Público l o c a l n e m do órgão d a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l da República, o que faz nascer de logo o 
d ire i to do P a r t i d o o ra impetrante ter o t i t u l a r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l do Território com o seu dele
gado partidário junto ao T R E / A M , u m a vez que 
território é entidade tão-somente da a d m i n i s t r a 
ção ind i re ta federal o que não i m p l i c a a l g u m 
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imped imento o u mesmo i n c o m p a t i b i l i d a d e daque
le representante partidário. 

P o r i sso que, não sendo como não é a ocupa
ção d a função de confiança de P r o c u r a d o r - G e r a l 
do Território, c h a m a d a de Direção e A s s e s s o r a -
mento S u p e r i o r — D A S 3 — cargo de confiança, 
cargo efet ivo , como também não é Secretário de 
Território porque este tem sua denominação pró
p r i a e específica, o Egrégio T r i b u n a l a quo 
ao descredenc iar o supra-refer ido Delegado do 
P F L / R R , atentou contra os termos do art igo 219 
do Código E l e i t o r a l que expressamente d i z : 

' N a aplicação da le i e le i tora l o J u i z 
atenderá aos f ins e resul tados a que e la se 
d i r ige , abstendo-se de p r o n u n c i a r n u l i d a -
des sem demonstração de prejuízo' . ( F l s . 
2 /3 ) . " 

2. C o n c e d i a l i m i n a r e so l i c i te i informações, que 
v i e r a m , nestes termos (f l . 9): 

" E s t e T r i b u n a l em decisão p lena d a t a d a de 
19 de agosto do corrente ano, r eso lveu não acei 
tar o c redenc iamento do Delegado do P a r t i d o d a 
F r e n t e L i b e r a l , por exercer as funções de 
P r o c u r a d o r - G e r a l do Território F e d e r a l de R o r a i 
m a . 

A n t e s de t e r m i n a r a sessão, o E x m o . Desem
b a r g a d o r Pres idente l evantou a questão d a fa l ta 
de qua l idade do D r . F r a n c i s c o E l a i r de M o r a i s 
para atuar junto ao T r i b u n a l como Delegado do 
P a r t i d o da Frente L i b e r a l , por exercer as funções 
de P r o c u r a d o r - G e r a l do Território Federa l de R o 
r a i m a . Sobre o assunto a douta P r o c u r a d o r i a Re
g i ona l E l e i t o r a l e m i t i u parecer o r a l , op inando so
bre a i n c o m p a t i b i l i d a d e de atuar como delegado 
de p a r t i d o político, ao mesmo tempo em que é de
fensor dos interesses do Território. O T r i b u n a l , à 
u n a n i m i d a d e , acolhendo o entendimento do órgão 
m i n i s t e r i a l , d e c i d i u pela não aceitação do creden
c iamento do mesmo junto à Justiça E l e i t o r a l co
mo Delegado do P a r t i d o da Frente L i b e r a l . " 

3. F a c u l t o ao eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
parecer o r a l (Parecer anexo) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : C o m o 
sa l i entado n a impetração e no parecer ora l do eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l , não integra o delegado ind i cado pelo 
P F L / R R órgão ou c a r r e i r a que o i n c o m p a t i b i l i z e para o 
exercício da representação, ou o impeça. Trata -se de 
função de advogado , sem vinculação que proíba o nor
m a l exercício da delegação política e le i tora l . 

Al iás , l e m b r a o impetrante , este T S E , na R e s o l u 
ção nf 7.959, de 6-10-66, e x p l i c i t o u os t i tu lares de cargos 
que não podem func ionar como delegados ou represen
tantes de diretórios ou comissões d iretoras de organiza 
ções partidárias: Pres idente e V i ce -Pres idente da Repú
b l i c a , M i n i s t r o s , Governadores , V i c e - G o v e r n a d o r e s , 
Secretários de E s t a d o e Territórios, Prefe i tos e V i c e -
Pre fe i tos ( B E nf 196, de novembro de 1967, pág. 231). 

Nestes termos , def iro a segurança, con f i rmando a 
l i m i n a r . 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S nf 854 - C l s . 2? — R R — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Impetrante : Diretório Reg iona l do P a r t i d o da 
Frente L i b e r a l - P F L , por seu Pres idente . 

Decisão: O T r i b u n a l concedeu o mandado de segu
rança. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N f 8.516 

P A R E C E R O R A L 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral: Senhor P r e s i 
dente, v iu-se que o P a r t i d o da Frente L i b e r a l ind i cou 
determinado cidadão para seu Delegado junto ao T r i b u 
nal Reg iona l E l e i t o r a l do A m a z o n a s . E s t e cidadão seria 
P r o c u r a d o r - G e r a l do Território de Rondônia e, em fun
ção d isso , entendeu aquele augusto colegiado, haver ia 
incompat ib i l i dade entre o exercício das funções de De
legado do P a r t i d o e as. funções de defesor dos inte
resses do Território. 

Posso estar enganado, mas , na legislação e le i toral 
disponível, não o u v i fa lar em incompat ib i l i dade para 
ser Delegado de P a r t i d o , decorrente de ser o credencia
do P r o c u r a d o r - G e r a l do Território. 

É bom notar que não se t ra ta de Chefe do Ministé
rio Público; o Território não tem Ministério Público. O 
Chefe do Ministério Público que atua na Justiça loca l 
do Território é o P r o c u r a d o r - G e r a l da Justiça do D i s 
tr ito F e d e r a l e dos Territórios. 

De t a l modo, não vejo porque t i r a r deste advogado 
do E s t a d o , do Território, a poss ib i l idade de exercer 
uma at iv idade partidária, que é a de desempenhar as 
funções de Delegado. S o u pela concessão da segurança. 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.283 
(de 5 de setembro de 1985) 

Processo n? 7.074 — C l a s s e 10? 
Paraíba (João Pessoa) 

Z o n a Eleitoral. 
Aprovada a criação da 70? Zona — João Pes

soa 111/3. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , a p r o v a r a resolução 
do T R E / P B , nos termos do voto do Re la to r , que f i ca 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 5 de setembro de 1985 — Rafael Mayer, 

Presidente — Néri da Silveira, Re la tor — Ruy Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : Se
nhor Pres idente , em Sessão de 19 de março passado , 
o ju lgamento do presente processo fo i c onver t ido em d i 
ligência p a r a que o Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
da Paraíba rev isse a decisão que c r i o u m a i s duas Z o 
nas E l e i t o r a i s n a C a p i t a l do E s t a d o , l i m i t a n d o a c r i a 
ção a apenas m a i s u m a , de acordo c om os novos l i m i t e s 
que ju lgar recomendáveis, conforme voto que pro f e r i 
naquela assentada . 

C u m p r i d a a diligência, a s s i m se p r o n u n c i o u a Se
cretar ia Judiciária (fl . 42): 
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" N o presente processo, b a i x a d o e m diligên
c ia , o Egrégio T R E acatou a sugestão do E x m o . 
S r . M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a , Re lator , e dec id iu 
pela criação de somente 1 (uma) zona, desmem
brada respect ivamente d a 1? e 64? Zonas , ao i n 
vés de 2 (duas), que por propos ta i n i c i a l deve
r i a m tomar a numeração de 69? Z o n a — João 
Pessoa I I I / 4 e 70! Z o n a — João P e s s o a I V / 4 . 

O b s e r v a d a a seqüência de numeração, suge
r imos que a n o v a zona c r i a d a n a c a p i t a l tome a 
designação de 70? Z o n a — João P e s s o a I I I / 3 . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : Se
nhor Pres idente , voto no sent ido de aprovar a criação-
da 70? Zona E l e i t o r a l — João P e s s o a I I I / 3 . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 7.074 - C l a s s e 10? — P B — R e i . : M i n . Né
r i da S i l v e i r a . 

Decisão: A p r o v a d a a resolução do T R E - P B . D e c i 
são unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Mário Velloso, Washington Bolívar, Villas Boas, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.835 
(de 19 de junho de 1986) 

C o n s u l t a n? 7.847 — C l a s s e 10? 
Maranhão (São Luís) 

Filiação partidária. Recadastramento. Trans
ferência de domicilio eleitoral. 

O procedimento a ser adotado nas filiações 
partidárias novas, nos termos da Lei n? 7.444/85, 
é o seguinte: o requerimento deverá ser instruído 
com o título eleitoral, onde conste registro da Zo
na Eleitoral, ou cartão de protocolo fornecido pe
lo Cartório Eleitoral ou, ainda, com declaração 
de ter o eleitor se alistado. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , responder à C o n s u l t a , 
nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 19 de junho de 1986 — JVéri da Silveira, 

Presidente — Aldir Passarinho, R e l a t o r — Ruy Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 25-3-87) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , trata-se d a seguinte consu l ta , encami 
nhada pelo T R E / M A (fl . 2): 

" E m c u m p r i m e n t o à Resolução n? 4.165, pro
fer ida em 8 de m a i o corrente, por este T r i b u n a l , 
no ju lgamento do Processo nf 1.010/86, c l s . ' J ' , 
consulto Vossência como proceder à filiação par 
tidária de eleitores inscr i t os em determinadas zo
nas e le i tora is , quando forem recadastrados em 

zonas di ferentes, com transferência inscrição 
e le i toral , e a i n d a não i n t e g r a v a m par t idos políti
cos nas zonas de o r i g e m . " 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a s s i m se m a 
ni festa (fls. 7/8): 

" 2 . É procedente, a nosso ver , a presente 
indagação, porquanto a L e i Orgânica dos P a r t i 
dos Políticos, em seus art igos 62 e 64, dispõe que 
somente poderão f i l i ar - se a P a r t i d o s Polít icos os 
eleitores que es t iverem no pleno gozo dos seus 
dire i tos políticos, devendo inscrever-se no diretó
rio do Município em que for eleitor . 

3. Tendo h a v i d o pedido de transferência de 
domicílio e le i tora l , quando do recadastramento , 
o q u a l será automaticamente deferido, no mo
mento a tua l , antes d a expedição do n o v o título, 
f ica quase que mater ia lmente impossível, ao C a r 
tório, ve r i f i ca r d a 2! v i a do formulário que deve 
ter f icado a r q u i v a d a (Res. 12.457), se de fato hou 
ve o pedido , salvo ' poster iormente , n a hipótese 
p r e v i s t a no art igo 8? d a Resolução n? 12.570. 

4. E n t r e t a n t o , a questão deve merecer u m 
d i s c ip l inamento por parte do T r i b u n a l S u p e r i o r , 
mediante instruções, já que não se pode i m p e d i r 
a filiação partidária. 

5. D i a n t e d isso , entendemos que a questão 
poder ia v i r a ser so luc i onada pe la adoção de u m a 
das medidas a seguir suger idas : 

1. i n s t r u i r o pedido de filiação p a r t i 
dária com cópia do título e le i tora l anter ior , 
que deve conter a anotação de ' r e v i s a d o ' 
no novo domicíl io ; o u 

2. i n s t r u i r o pedido , com cópia do 
'protocolo ' de recadastramento , e / o u a l i s 
tamento, se houver , já que não fo i u t i l i z a 
do em todos os municípios; ou 

3. f ina lmente , que o pedido de f i l i a 
ção partidária seja instruído com dec lara 
ção de próprio punho do interessado, a f i r 
mando , sob as penas da l e i , que 
recadastrou-se e / o u al istou-se no m u 
nicípio no tempo oportuno , ped indo t r a n s 
ferência de domicíl io e le i tora l . 

6. P o r f i m , re fer idas filiações partidárias f i 
c a r i a m sujeitas a n o v a conferência, por parte do 
Cartório, a f i m de que, no momento oportuno , 
fosse ident i f i cada a n o v a inscrição e le i tora l do f i 
l iando , no município, c o m a interveniência do ór
gão m u n i c i p a l do P a r t i d o Político i n t e r e s s a d o . " 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , até a conclusão do recadastramento 
e le i toral , c om base n a L e i n? 7.444/85, nas filiações p a r 
tidárias novas o requer imento deverá ser instruído 
com o título e le i tora l , onde conste registro d a Z o n a 
E l e i t o r a l , ou cartão de protoco lo fornecido pelo Cartó
rio E l e i t o r a l ou, a i n d a , c om declaração de ter o e le i tor 
se a l i s tado . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 7.847 - C l a s s e 10? - M A — R e i . : M i n . 
A l d i r P a s s a r i n h o . 

Decisão: Respondeu-se à C o n s u l t a , nos termos do 
voto do Re la tor . 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Sydney Sanches, Car
los Mário Velloso, William Patterson, José Guilherme 
Villela, Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N? 12.868 (•) 
(de 24 de ju lho de 1986) 

Processo n? 7.959 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Representações contra o § 4? do artigo 25 da 
Resolução n f 12.854/86. ' 

Mantém-se o § 4° em obediência ao sistema 
partidário e à organização eleitoral, com o qual 
se deve compatibilizar o texto do artigo 9? da Lei 
nf 7.493/86. 

Compete ao TSE não apenas regulamentar a 
lei, como emprestar-lhe o sentido que a compati
bilize com o sistema no qual se insere. 

Não se pode conceder a Partido, por via 
oblíqua, o que a lei veda, por via direta; tanto 
mais quanto importaria em desfigurar o sistema, 
quebrando a igualdade partidária, fundamento 
do regime democrático, a possibilitar a burla ao 
limite estabelecido no caput do artigo 9? daLei 
nf 7.493/86. 

Interpretação sistemática. 
Representações rejeitadas. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por m a i o r i a de votos , rejeitar a representação e 
manter o § 4? do art igo 25 da Resolução n? 12.854, con
t r a o voto do M i n i s t r o W i l l i a m P a t t e r s o n , nos termos 
das notas taquigráficas e m apenso, que f i cam fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 24 de j u l h o de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — Oscar Corrêa, Re la tor des ignado — 
William Patterson, V e n c i d o — R u y Ribeiro Franca, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 25-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : 
Tra ta - se de expediente d i r i g i d o a este Egrégio T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l pelo Deputado U l y s s e s Guimarães, 
n a q u a l i d a d e de Pres idente do P a r t i d o do M o v i m e n t o 
Democrático B r a s i l e i r o — P M D B —, onde p le i t e ia seja 
a l terada a Resolução n? 12.854, de sorte a exc lu ir -se do 
art . 25 o § 4?, por entender que o mesmo c o n s t i t u i u m a 
restrição ao d i p l o m a legal que regulamenta , porquanto 
inex is te q u a l q u e r autorização no sent ido de l i m i t a r o 
número de cand idatos dos par t idos co l igados . 

Pretensão de i g u a l na tureza f o r m u l a r a m o P a r t i d o 
Democrático T r a b a l h i s t a — P D T — e o P a r t i d o T r a b a 
l h i s t a B r a s i l e i r o — P T B . 

P a r a m e l h o r compreensão das razões que i l u s t r a m 
o re fer ido petitório passo à sua l e i t u r a , n a íntegra (lê). 

O s argumentos ínsitos nos do is outros pedidos se
guem em l i n h a s gerais , o mesmo raciocínio. 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer 
de seu i lus t re t i t u l a r , D r . José P a u l o Sepúlveda Perten
ce, o p i n a pelo aco lh imento das a l u d i d a s representa
ções. 

É o relatório. 

(*) N o mesmo sent ido as Resoluções n?s 12.867 e 
12.869, cu jas notas taquigráficas d e i x a m de ser 
p u b l i c a d a s . 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : A 
Resolução n? 12.854, ao regulamentar a matéria o ra 
quest ionada, estabeleceu: 

" A r t . 25. P a r a as eleições que obedecerem 
ao s i s tema p r o p o r c i o n a l , c a d a P a r t i d o poderá re
g istrar candidatos até u m a vez e m e i a o número 
de lugares a preencher n a Câmara dos Deputados 
e nas Assembléias L e g i s l a t i v a s . 

§ 1? N o caso de coligações de 2 (dois) P a r t i 
dos, esta poderá reg is trar cand idatos até o dobro 
do número de lugares a preencher para a Câmara 
dos Deputados e p a r a as Assembléias L e g i s l a t i 
vas . 

§ 2? N o caso de coligação de 3 (três) ou 
mais P a r t i d o s , esta poderá reg is trar candidatos 
até o t r i p l o do número de lugares a preencher pa 
r a a Câmara dos Deputados e p a r a as A s s e m 
bléias L e g i s l a t i v a s . 

§ 3f A Convenção do P a r t i d o Político pode
rá f i x a r , dentro do l i m i t e p rev i s t o no § 1? deste 
art igo , quantos candidatos deseja reg is trar , antes 
da votação, da sua relação de candidatos (Le i n f 
7.493, art . 9?, §§ 1? a 3?). 

§ 4? E m caso de coligação, respeitado o d i s 
posto nos §§ l f e 2f, cada P a r t i d o Político não pd-
derá ind i car , para registro , candidatos em núme
ro super ior ao prev isto no caput deste a r t i g o . " 

N a verdade, as disposições que compõem o caput e 
os §§ l f , 2f e 3f, repetem as normas do art . 9f, da L e i 
nf 7.493, de 17-6-86, enquanto a t r a d u z i d a no § 4f não 
encontra a m e s m a equivalência, havendo resultado do 
poder regulamentar confer ido ao Co leg iado , em ta i s c i r 
cunstâncias. 

É certo que o ob jet ivo da impugnada regra era impe
dir o chamado «aluguel de legenda», va l e d izer , c r i a r 
empeços a coligações que v i sassem, tão-somente, a u t i 
lização, por determinados p a r t i d o s , das vagas dest ina
das a outros de menor expressão. E m termos de com
portamento d i s c i p l i n a d o r parece-me correta a posição 
do T S E , preocupado em ev i tar distorções no processo 
e le i toral . 

T o d a v i a , d iante das ponderações t r a z i d a s a conhe
cimento, p r inc ipa lmente no que tange aos aspectos prá
ticos da questão, não posso d e i x a r de reconhecer que o 
quest ionado preceito, embora i n s p i r a d o nos m a i s sa 
dios propósitos, contém víc io jurídico, cu ja reparação 
parece-me procedente. 

C o m efeito, consoante já ass ina lado , o § 4f do art . 
25, da Resolução n? 12.854, não t em correspondência em 
texto da legislação v igorante . S u a l eg i t imidade es tar ia , 
portanto, suje i ta aos l imi tes do poder regulamentar , i s 
to é, não poder ia e x t r a v a s a r os termos do ordenamento 
regulamentado. Se sua aplicação i m p o r t a em restrição 
de qua lquer espécie não pode ele sobrev iver . 

A d o u t r i n a é uníssona em estabelecer os seguintes 
pressupostos básicos p a r a a va l idade do regulamento : 

a) não c r i a r d ire i tos n e m obrigações; 
b) não a m p l i a r , r es t r ing i r ou m o d i f i c a r os d ire i tos 

e obrigações prev is tos na lei que regulamenta ; 
c) subord inar -se ao texto e à inspiração l e g i s l a t i v a ; 
d) l imi tar - se ao desenvo lv imento dos princípios le

gais. 

N e s s a l i n h a concept iva vamos encontrar as m a i s 
sábias lições e t ratad is tas como R a f a e l B i e l s a (Derecho 
A d m i n i s t r a t i v o , v o l . I I , pág. 223/4 — 6! Edição) ; B e n 
j a m i m V i l l e g a s B a s a v i l b a s o (Derecho A d m i n i s t r a t i v o , 
v o l . I , pág. 270); M a r c e l o Caetano ( M a n u a l de D i r e i t o 
A d m i n i s t r a t i v o , pág. 84 — 7? Edição) ; Pontes de M i 
randa (Comentários à Constituição de 1967, v o l . I , pág. 
288). 
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Cuidando-se de u m regulamento de execução, como 
se há de entender as re fer idas instruções, aqueles 
princípios devem estar presentes. Se se tratasse de re
gulamento delegado ou autônomo, onde m a i s v i v a se 
apresenta a d i s c r i c i onar i edade do poder regulamentar , 
a inda se poder iam d i s c u t i r certos aspectos d a extensão 
e do alcance, hipótese incorrrente no p a r t i c u l a r . 

R e s t a r i a indagar , a s s i m , sobre o ponto em que a 
a lud ida regra exorb i tou dos l i m i t e s de s u a função d i s c i -
p l i n a d o r a . Os supl i cantes alegam que a poss ib i l idade 
de cada par t ido reg is t rar , em coligação, apenas u m a 
vez e meia o número de lugares c o n s t i t u i u m a restrição 
não autor izada e m l e i . 

A o medi tar acerca do prob l ema , e me lhor ref let ir 
sobre as conseqüências práticas d a aplicação do crité
rio prev is to no § 4?, do art . 25, d a d i s c u t i d a Resolução, 
convenci-me de que ele contém disposição r e s t r i t i v a , 
inconciliável com a natureza do poder regulamentar . 

A s limitações e m i t i d a s sâo aquelas prescr i tas nos 
§§ 1? e 2? do art . 9f da L e i n? 7.493, de 1986, quando se 
reduz o número de cand idatos dos P a r t i d o s co l igados , 
em confronto com o d isposto no seu caput. F o r a daí não é 
concebível m a i s u m a restrição, como ocorre no caso do 
§ 4?. O que o l eg i s lador ordinário, dentro de s u a con
cepção política, pretendeu fo i f i x a r u m número máximo 
de candidatos , p a r a coligação de do is ou três P a r t i d o s . 
A composição d a chapa , por ausência de n o r m a legal 
explícita, há de ser t i d a como assunto de interesse das 
agremiações interessadas , cujo percentual de p a r t i c i p a 
ção é matéria que deve fazer parte das negociações per
t inentes. 

Se desta forma não for entendido , chegar-se-á à ine
vitável convicção de que sempre haverá P a r t i d o impe
d ido de oferecer, p a r a registro , o número de candidatos 
que lhe ser ia possível , i so ladamente . 

A idéia de r e p u l s a surge d iante da rea l idade de 
existência de " g r a n d e s " e " p e q u e n o s " P a r t i d o s . Isso, 
porém, não serve p a r a c r i a r des igualdades o u estabele
cer privilégios. A legislação não d i s t ingue , n a espécie. 
A o f i xar em u m a vez e m e i a o número de lugares , t r a 
tou todos os P a r t i d o s sem qua lquer distinção, embora 
sabendo que a lguns deles não terão condições de preen
cher o l i m i t e p e r m i t i d o . 

A s s i m sendo, por esse único e e x c l u s i v o aspecto 
jurídico, q u a l seja o d a extrapolação dos l imi tes do po
der regulamentar , ao ensejar limitação não expressa no 
texto legal regulamentado é que me animo a suger ir a 
revogação do § 4? do art . 25 da Resolução n? 12.854, 
esclarecendo que outros elementos, de Juízo político ou 
interesse partidário e sequer de pos i c ionamento d o u t r i 
nário d ivor c iado do ângulo em que abordei o tema, não 
a l i n h a r a m e nem a l i n h a m em m i n h a s razões de conven
cimento. 

De a d v e r t i r , a i n d a , que o contexto jurídico v i g o r a n -
te oferece a m p l o respa ldo a t a l entendimento , p r i m e i r o 
ao estabelecer o princípio da a m p l a l iberdade n a f orma
ção das coligações no que tange ao número de c a n d i d a 
tos de c a d a P a r t i d o (art. 105 do Código E l e i t o r a l , com 
a redação d a L e i n? 7.454, de 1985), e, a i n d a , pelo que 
se contém no § 3? do art . 9? da L e i n? 7.493/86, de certa 
f orma em choque c o m a n o r m a i m p u g n a d a . 

A n t e o exposto , m e u voto é pelo defer imento das 
petições. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator des igna
do): Senhor Pres idente . C o m especia l atenção e agrado 
o u v i o voto do eminente Re la to r , sustentando , e m 
síntese, c om o apoio d a d o u t r i n a que i n v o c a , haver este 
T r i b u n a l exorb i tado do poder regulamentar ao i n c l u i r 
n a Resolução n? 12.854 o § 4? do art igo 9?. 

1. D o exame a que s u b m e t i a questão, f icou-me, 
data venia de S . E x a . , convicção d i v e r s a : a de que a 
resolução do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l não só não 
excedeu o poder regu lamentar do T r i b u n a l como, m a i s 

do que isso , ob jet ivou c o m p a t i b i l i z a r as normas d a l e i 
com o s i s tema e le i tora l do País, do q u a l é guardião. 

Desde logo se ass inale que o poder regulamentar que 
lhe cabe não se resume em repetir os textos l eg i s la t i 
vos que deve ap l i car , m a s cumpre- lhe buscar 
compatibilizá-los c om o s i s tema e le i toral v igente , nos 
princípios maiores que o i n f o r m a m . 

Além disso , a le i se f i x o u , expressamente, o l imi te 
de candidatos por P a r t i d o — no art igo 9? — e das c o l i 
gações — de 2, dobro, de três, o u m a i s , t r i p l o — não es
tabeleceu, exp l i c i tamente , o de cada P a r t i d o , e m caso 
de coligação, di ferentemente do expresso no caput do 
artigo 9?, c om o que deve prevalecer o l imi te deste. 

P a r a ev i tar dúvidas e interpretações fa lseadas a 
resolução i n c l u i u o § 4? do art . 25. 

E s t a v a , po is , a Cor te no exercício de seu poder re
conhecido, do q u a l não exorb i tou . 

2. M a s , anal isemos m a i s det idamente a hipótese. 
O s i s tema proporc i ona l impõe, obviamente , a i g u a l 

dade aos par t idos n a d i s p u t a e l e i t ora l , cada legenda 
tendo os mesmos d ire i tos das outras . 

P o r isso , a L e i n? 7.454/85, modi f i cando , no art igo 
5?, o art igo 92 d a L e i n? 4.737, f i x o u o número dos can 
didatos registráveis, por P a r t i d o , p a r a as eleições p a r a 
a Câmara dos Deputados e Assembléias L e g i s l a t i v a s , 
para u m a vez e m e i a . 

A L e i n? 7.493/86 não a l terou o critério e manteve , 
no caput do art igo 9?, u m a vez e meia . 

Pretende-se, porém, que a existência de coligação 
de 2 P a r t i d o s (§ 2?), ou de 3 o u m a i s (§ 3?), leve à alte
ração do número de cand idatos . C l a r o que se alterará. 
M a s , não de forma a conceder, por v i a oblíqua, o que 
a própria l e i no caput do art igo 9?, v e d a por v i a d i r e t a . 

O § 3? do artigo 9? d iz que " a convenção do P a r t i 
do Político poderá f i x a r , dentro do l imite prev i s to no § 
1? do art igo , quantos candidatos deseja r e g i s t r a r " . 
Quer isto dizer que, como n a coligação de do is par t idos 
— u t i l i z a d o o l i m i t e do caput — cada u m poder ia regis
t r a r u m a vez e me ia , se os dois ind i cassem esse número 
a Coligação te r ia 3 vezes e não o dobro de cand idatos , 
deverão eles compor-se, de modo que u m não i n d i q u e 
uma vez e m e i a e o outro também. 

A s s i m , se u m i n d i c a r u m a vez e m e i a o outro só 
poderá i n d i c a r a out ra m e i a vez . 

O mesmo quanto ao § 2?: se em coligação de três o u 
mais P a r t i d o s cada u m ind icasse u m a vez e m e i a , três 
P a r t i d o s t e r i a m ind i cado quatro vezes e m e i a e não o 
t r ip l o , e quatro i n d i c a r i a m seis vezes e não esse t r i p l o 
permi t ido . Terão, então, de compor-se, de modo que se 
contenham dentro dos máximos do triplo, p a r a a c o l i 
gação (§ 2?) e do l i m i t e de u m a vez e m e i a por P a r t i d o 
(caput). 

3. M e s m o porque , de out ra m a n e i r a , se t e r i a joga
do por t e r r a aque la fundamenta l igualdade partidária 
na d i s p u t a e le i tora l , e x i g i d a em nosso s i s tema partidá
rio e só e la compatível c om o regime democrático. 

A prevalecer a tese dos requerentes ter -se - iam c r i a 
do P a r t i d o s pr iv i l eg iados que, valendo-se de seu oca
s ional prestígio o u força política, f i r m a r i a m coligações 
apenas p a r a , b u r l a n d o o s i s tema partidário e a o rgan i 
zação e le i tora l , aumentar o número de candidatos à d i s 
puta sob s u a legenda, quebrando a igualdade e m a s s a 
crando as demais agremiações. 

O objet ivo das Coligações — t a l como o prevê a l e i 
— não é esse, evidentemente. 

A f ina l idade a l t a — que o u t r a se pode pretender 
encontrar em texto legal — é p e r m i t i r se u n a m P a r t i 
dos diferentes e m defesa das mesmas causas , dos mes
mos princípios, considerados por eles d ignos de 
merecer-lhes o esforço co l igado . 

P o r isso , a l e i a d m i t i u a coligação e não apenas n a 
eleição majoritária, mas também n a proporc i ona l — 



304 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 430 M a i o de 1987 

não obstante a j u s t a r epu l sa que o parecer do 
P r o c u r a d o r - G e r a l tão b e m s inte t i zou . 

4. A d m i t i u que esses princípios maiores l e v a s s e m 
à col igação. S u p o n h a m o s : para a t i n g i r o G o v e r n o do 
E s t a d o e r e a l i z a r a o b r a pretendida , do i s P a r t i d o s se 
co l i gam. E como o cand idato a G o v e r n a d o r terá de ser 
um só , e m col igação o i n d i c a m , cabendo, por exemplo , 
ao outro , a V i c e - G o v e r n a d o r i a . 

Indo m a i s ad iante , v i s a n d o a i n d a ao exercício do 
G o v e r n o no E s t a d o , o P a r t i d o que i n d i c o u o G o v e r n a 
dor terá m a i o r número de candidatos a deputado esta
d u a l n a c h a p a con junta , e o que i n d i c o u o V i c e -
G o v e r n a d o r será compensado c om o m a i o r número de 
cand idatos a deputado federal . 

Integram-se, a s s i m , as duas legendas, fortalecendo-
se n a p u g n a e l e i t o ra l , conforme for m a i s conveniente . 

P o r i sso mesmo, a l e i p r o i b i u col igações di ferentes 
p a r a eleições majoritárias e proporc i ona i s : porque ser ia 
a d m i t i r a reunião p a r a interesses apenas e le i tora is . 

5. Não se pode a s s i m — obediente a essa l i n h a de 
raciocínio, e m al tos termos , de interesse do regime — 
a d m i t i r que a col igação para as eleições proporc i ona i s 
t e r i a o único ob jet ivo de p o s s i b i l i t a r a de terminado 
p a r t i d o , co l igando-se c o m outro , i n d i c a r o dobro de 
cand idatos e não u m a vez e m e i a ; o u o t r i p l o se c om 
m a i s 2. 

A c a b a r i a por se aceitar que n a coligação de do is 
par t idos , u m ind i casse todos os cand idatos a deputado 
menos um, reservado ao P a r t i d o . . . co l igado! O que ser ia 
au t o r i zar a col igação como farsa p a r a b u r l a r o caput do 
art igo 9f . 

Al iás , a prevalecer a interpretação estr i tamente l i 
t e r a l da L e i n f 7.493, em qualquer caso, o número só po
d e r i a ser o dobro, e m face do tex to do § 3? do art igo 9? 
— dentro do limite previsto no § 1? deste artigo. 

T u d o i n d i c a — diga-se de passagem — ter h a v i d o 
equívoco n a redação do art igo 9?: a referência desse § 
3? d e v e r i a ser ao limite do caput , e não do § 1?, por 
que, n a f o r m a como se r e d i g i u — e a prevalecer aque la 
exegese e s t r i t a d a l e t r a d a l e i mesmo no caso do § 2? — 
triplo de cand idatos — o l imi te ser ia sempre o do § l f 
— dobro. 

6. C o m o temos v i s t o , porém, essa interpretação 
aberra dos princípios qüe regu lam o nosso s i s tema . 

N a verdade , q u a n d o a L e i n? 4.737/65 a u t o r i z o u nú
mero m a i o r de c a n d i d a t o s do que o de vagas (no caso 
da Câmara F e d e r a l , u m terço; no das Assembléias L e 
g i s l a t i v a s , a metade; no da Câmara de Vereadores , o t r i 
plo) teve e m m i r a , por certo , que estávamos e m regime 
bipartidário e e ra prec iso a m p l i a r o número p a r a p o s s i 
b i l i t a r a todos o ingresso na v i d a pública p e l a p o r t a 
a m p l a e democrática d a eleição. 

É que, no regime anter ior , quando reg istrados 13 
P a r t i d o s , t a l não se d a v a . 

O r a , no " s i s t e m a " (?) v igente , habilitados t r i n t a 
" p a r t i d o s " — dos q u a i s v in te , pelo menos , sem expres 
são política e e le i tora l — não será surpresa se os m a i s 
aqu inhoados p r o c u r a r e m valer -se d a v i a obl íqua da 
col igação p a r a b u r l a r o caput do artigo 9f da L e i n f 
7.493. 

É o que, sem subterfúgios, se d i z nas representa
ções e c o m o que não pode pac tuar o T r i b u n a l , que t em 
sob s u a g u a r d a a m o r a l i d a d e do s i s t e m a e a l i s u r a do 
p le i to . T a n t o m a i s como se isto a i n d a fosse prec iso ex
p l i c i t a r — e m eleições p a r a a Assembléia C o n s t i t u i n t e 
e c o m esse p a r a d o x o : p a r a as eleições, e m gera l , o texto 
permanente d a L e i n? 4.737/65, mod i f i cado pelo art igo 
5? d a L e i n? 7.454/65; p a r a as eleições cons t i tu in tes a 
facilidade d a interpretação fa lseada no art igo 9? d a L e i 
n? 7.493/86. 

7. N e m se d i g a que, desta f o rma , não haverá v a n 
tagem n a col igação. Há: a união leal de forças, n a q u a l , 

em tese, c a d a co l igado cede U m pouco e m benefício d a 
causa maior . 

É possível , e até provável que, col igando-se, u m 
P a r t i d o i n d i q u e menor número de cand idatos n a l i s t a 
porporc ional , do que u m a vez e m e i a . M a s terá de op
tar entre essa concessão, p a r a conseguir apoio de ou
tro à sua tese, ou seu cand idato a outro cargo — como 
o de G o v e r n a d o r ; o u a d i s p u t a soz inho , com u m a vez e 
meia , mas sem aquele apoio . 

Coligação p a r a prove i to t o ta l — i n c l u s i v e , o u p r i n 
c ipalmente , a b u r l a ao l i m i t e do caput do art igo 9?, não 
foi o espírito da L e i n? 7.493, ao contrário do que po
dem fazer crer certos pronunc iamentos de l ideres , p u 
b l i cados pelos j o rna i s . 

Se fo i — e repete-se, não se admite , porque não se 
pode aceitar que o espírito da l e i seja p r o p i c i a r o u fac i 
l i tar a b u r l a ao s i s tema e le i tora l e ao regime democráti
co — com esse " esp í r i t o " não pode pac tuar a C o r t e S u 
perior E l e i t o r a l e, menos a i n d a , coonestá-lo, pois lhe 
cabe assegurar o regime democrático e a normal idade , 
l i s u r a e l eg i t imidade das eleições, contra todas as i n 
fluências que pretendem desvirtuá-las. 

8. M a s , renova-se, a L e i n? 7.493, de 17-4-86, não 
dispôs que nas coligações u m P a r t i d o pudesse i n d i c a r 
mais candidatos do que u m a vez a m e i a expressamente 
p r e v i s t a no caput do art igo 9?. N e m a existência da co
ligação e s u a configuração pode l evar à desfiguração 
dos P a r t i d o s que a compõem, e, menos a i n d a , à derro
cada do s i s tema partidário, c r iando privilégios entre 
part idos , que c o n d u z i r i a à d i t a d u r a de uns sobre ou
tros, e à própria ruína do regime. 

Não pode o exegeta e, menos a i n d a , o J u i z que a 
ap l i ca , interpretar separadamente art igo de l e i , como se 
fora estranho ao s i s tema no q u a l integrado; e, menos 
a inda , parágrafo, a lheiando-o do caput do art igo e d a 
diretr iz desse mesmo s i s tema. 

E , c u l m i n a n d o tudo isso , e m interpretação que fere 
a d i retr iz m a i o r da Justiça E l e i t o r a l — assegurar a le
g i t imidade e l i s u r a dos ple itos — autor izando co l iga
ção que objet ivasse apenas — como se vê das represen
tações — p o s s i b i l i t a r aos par t idos m a i s fortes a i n d i c a 
ção de número de candidatos a c i m a do prev i s to no 
caput do art igo 9?, bur lando -o . 

Isto c o n t r i b u i r i a ef icazmente não só p a r a a desmo
ralização do s is tema, como p a r a e s t i m u l a r a m a n u t e n 
ção da a tua l l i n h a de " e x a c e r b a d a liberalização do s is 
tema partidário d a E C 2 5 / 8 5 " , como d i z o parecer do 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , que, n a verdade , 
está pondo em r isco a n o r m a l i d a d e do p le i to , c om a 
existência geralmente reconhec ida das " l egendas de 
a l u g u e l " — o que esta Cor te t em o dever de c o i b i r , por 
todos os meios legais ao seu alcance. 

P o r esses fundamentos , expostos ass i s temat i ca -
mente, n a angústia do prazo c om que convocada esta 
Sessão — e m face d a premência do tempo p a r a reso lver 
a questão pos ta — rejeito as representações e mantenho 
o § 4? do art igo 25 d a Resolução n? 12.854, como edi ta 
do, data venia do voto do eminente R e l a t o r . 

É o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 7.959 — C l a s s e 10! — D F — R e i . : M i n . 
W i l l i a m P a t t e r s o n . 

Decisão: O T r i b u n a l re je i tou a representação do 
P D T , para manter o § 4f do art . 25 da Resolução n f 
12.854, de 1-7-86, venc ido o Senhor M i n i s t r o W i l l i a m 
Pat terson . 

Presidência do Senhor M i n i s t r o JVéri da Silveira. 
Presentes os Senhores M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Sydney 
Sanches, William Patterson, Sebastião Reis, José Gui
lherme Villela, Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúl
veda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N ! 12.888 
(de 1? de agosto de 1986) 

C o n s u l t a n? 7.950 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Interpretação do § 4? do art. 25 da Resolução 
n? 12.854/86. 

Consulta julgada prejudicada em face da de
cisão proferida na Resolução n.° 12.867 (Proc. n? 
7951). 

Vis tos , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar p re jud i cada a 
C o n s u l t a , nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fa 
zendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 1? de agosto de 1986 — JVéri da Silveira, 

Presidente — William Patterson, Re lator — Ruy Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 25-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator): Se
nhor Pres idente , trata-se de consu l ta do P a r t i d o do P o 
vo B r a s i l e i r o — P P B — indagando sobre a interpretação 
correta do § 4? do ar t . 25 d a Resolução n? 12.854. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : Se
nhor Pres idente , a matéria objeto d a presente consu l ta 
já foi dec id ida pe la Resolução n? 12.867 (P. 7951), que 
manteve o § 4? do ar t . 25 d a Resolução n? 12.854. 

J u l g o p r e j u d i c a d a a consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 7.950 - C l a s s e 10? - D F . R e i . : M i n . W i l l i a m 
Pat terson . 

Decisão: Ju lgou -se p r e j u d i c a d a a C o n s u l t a , em face 
da decisão no Processo n? 7.951. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Wil
liam Pa t t e r son , Sebastião Reis, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.157 
(de 6 de outubro de 1986) 

C o n s u l t a n? 8.210 — C l a s s e 10? 
P e r n a m b u c o (Recife) 

Consulta julgada prejudicada por se tratar 
de matéria já decidida pela Resolução n? 13.057. 

V i s t o s , etc. 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre jud i cada a 
C o n s u l t a , nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fa 
zendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de outubro de 1986 — Néri da Silveira, 

Pres idente — O s c a r Corrêa, R e l a t o r — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , c onsu l ta o T R E / P E se n a veiculação de 
breves cenas de comícios o u atos públicos, poderão ser 
apresentadas: 

1. Imagens de autor idades , não cand idatas , d i s 
cursando. 

2. Imagens de ar t i s tas de renome n a c i o n a l , can
tando e fa lando. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 
Pres idente , ju lgo pre jud i cada a consul ta , r e s o l v i d a n a 
Resolução n? 13.057. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 8.210 — C l a s s e 10? — P E - R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: O T r i b u n a l ju lgou pre jud i cada a C o n s u l t a , 
em face dos termos do voto do Re la to r . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presen 
tes os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.319 
(de 7 de novembro de 1986) 

C o n s u l t a n? 8.318 — C l a s s e 10? 
Pará (Belém) 

Eleições de 15-11-86. 
Dúvidas acerca do direito de voto: 

a) do eleitor recadastrado, que não recebeu 
seu título — item julgado prejudicado, por se tra
tar de matéria disciplinada pelos arts. 146, VI, do 
C. Eleitoral e 23, §§ 2?, 3?, 4? e 5? da Resolução n? 
13.252; 

b) do eleitor não recadastrado, do não alista
do, ou daquele que completou 18 anos até 6 de 
agosto — por não deterem a condição de eleitores 
devidamente inscritos, não poderão exercer o di
reito de voto (Resolução n? 12.167). 

V i s t o s , etc. 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , responder à C o n s u l t a , 
nos termos do voto do Re la to r , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 7 de novembro de 1986 — Oscar Corrêa, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, R e l a t o r — 
José PauJo SepúJveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 17-3-87) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 
Pres idente , o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
da l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i to c om 
ressalvas pelo D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , as
s im bem esclarece a matéria: 

" 1 . C o n s u l t a o egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Pará: 

( P u b l i c a d a no DJ de 25-3-87). 
Pode v o t a r cidadão que não rece

beu título e, portanto , não regularmente 
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a l i s tado ele itor , v i s t o o ato apenas se t o r n a 
perfeito e acabado com a s s i n a t u r a do men
c ionado documento? 

C a s o pos i t i vo , se a permissão se a p l i c a 
aos anter iormente a l i s tados ou também aos 
eleitores novos e aos que c o m p l e t a r a m 18 
anos até 6 de agosto último?' . 

2. P r e l i m i n a r m e n t e , quanto ao que se i n d a 
ga no i t em p r i m e i r o da presente c o n s u l t a , temos 
por necessário aguardar as instruções específicas 
do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l re la t ivamente ao 
ato de vo tar , quando deverão ser d i s c i p l i n a d a s 
todas as questões inerentes, levando-se e m conta 
o d i sposto no art igo 146, inc iso V I , do Código 
E l e i t o r a l , que permite o voto do e le i tor a i n d a que 
não e x i b a o respect ivo título e l e i t o ra l , desde que 
seja i n s c r i t o n a seção e conste da respec t iva pas
ta a s u a f o lha i n d i v i d u a l de votação. 

3. R e l a t i v a m e n t e à segunda questão, esta
mos e m que os eleitores que não p r o v i d e n c i a r a m 
os respect ivos recadastramentos , e mesmo aque
les que não se a l i s t a r a m até 6 de agosto último, 
não poderão exercer o d i re i to de voto . 

4. A Resolução n? 12.547/86, que d i s c i p l i n a 
a implantação do a l i s tamento e le i tora l mediante 
processamento eletrônico de dados e a revisão do 
e le i torado, é c l a r a e m seu art igo 17 ao d izer , que, 
concluído o bat imento o u cruzamento dos cadas
tros das Z o n a s E l e i t o r a i s , f i ca constituído o ca
das t ro n a c i o n a l de eleitores, a r q u i v a d o no T r i b u 
n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , expedindo-se os títulos 
e le i tora is . Se novo cadastro de eleitores ex is te , a 
nível n a c i o n a l , c om a expedição de novos títulos 
a todos aqueles que se r e c a d a s t r a r a m no período 
f i x a d o , não há como p e r m i t i r o voto daqueles 
eleitores que a s s i m não p r o v i d e n c i a r a m , po is t i 
v e r a m os títulos anteriores automat icamente can
ce lados . 

O s eleitores que c o m p l e t a r a m 18 anos até 6 
de agosto do corrente ano, e que também não 
p r o v i d e n c i a r a m o a l i s tamento , não podem votar , 
mesmo d iante d a alteração i n t r o d u z i d a no art igo 
147 d a Constituição F e d e r a l pe la E m e n d a C o n s t i 
t u c i o n a l n? 25/85, pois ass im já dec id iu esse co
lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l pe la Resolução 
n ! 12.167, de 28 de junho de 1985, da l a v r a do 
eminente M i n i s t r o José Néri da S i l v e i r a , ve rb i s : 

' A l i s t a m e n t o . Inscrição e le i tora l dos 
a l i s tandos que comple tarem 18 (dezoito) 
anos até o p le i to de 15 de novembro de 
1985. 

Não se podem a l i s t a r eleitores os que 
comple tem 18 (dezoito) anos no período de 
100 (cem) d i a s anteriores às eleições, ou se
ja , após 6 de agosto de 1985, por não ser 
auto-executável o art . 147 da Constituição, 
n a redação i n t r o d u z i d a pe la E C n? 25/85 
( C E , ar t . 67).' 

5. P o r todo o exposto , e m conclusão, op ina 
mos: 

1. re la t ivamente ao que se indaga no 
i t em p r i m e i r o , que devem ser aguardadas 
as específicas instruções do T r i b u n a l Supe
r i o r E l e i t o r a l sobre o ato de vo tar , 
levando-se e m conta o d i sposto no art igo 
146, i n c i s o V I , do Código E l e i t o r a l . 

2. no tocante ao i t em segundo, o p i n a 
mos por u m a resposta negat iva às três h i 
póteses, u m a vez que o e le i tor que não se 
recadas t rou , o u mesmo não se a l i s t o u pe la 
p r i m e i r a vez até 6 de agosto do corrente 
ano, não detém a condição de eleitor d e v i 
damente insc r i t o , não podendo desse modo 
exercer o seu d ire i to de v o t o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , em 28 de outubro p .p . , este colendo T r i b u 
nal , b a i x o u a Resolução n? 13.252, contendo as i n s t r u 
ções para as eleições de 15 de n o v e m b r o de 1986. E m 
seu artigo 23, §§ 2?, 3?, 4? e 5?, a s s i m d e f i n i u a mencio
nada Resolução, o objeto constante da presente C o n s u l 
ta : 

" A r t . 23. Somente poderão vo tar fora d a 
respect iva seção, os mesários, os candidatos e os 
f i sca is o u Delegados de P a r t i d o s , desde que ele i 
tores do Município e de posse do título e le i tora l . 

§ 2? O ele i tor mesmo sem apresentação do 
título poderá vo tar , desde que seu nome conste 
da f o lha de votação e e x i b a car te i ra de ident ida 
de o u documento equivalente expedido por órgão 
o f i c ia l , r essa lvado o d i sposto no parágrafo se
guinte. 

§ 3? O eleitor cujo nome conste da fo lha de 
votação c om a observação: " E x i g i r título ass ina 
do pelo J u i z " , somente poderá v o t a r mediante a 
apresentação do título c o m a s s i n a t u r a do J u i z 
E l e i t o r a l . 

§ 4? Ocorrendo as hipóteses do caput e § 1? 
deste art igo , os votos serão tomados em separado 
com as cautelas do art . 25. Neste caso, a p r o v a 
de ter votado será fe i ta mediante certidão que 
obterá poster iormente , no Juízo competente 
(Cód. E L , art . 146, V I ) . 

§ 5? O eleitor cujo título t enha a expressão 
— ' i n u t i l i z a d o ' — não poderá v o t a r . " 

A s s i m , ao que me parece, res tou pre jud i cada a pre
sente C o n s u l t a , no p a r t i c u l a r , pois dev idamente equa
cionado o p rob l ema , tendo em v i s t a o d isposto no artigo 
146, inc iso V I do Código E l e i t o r a l . 

Quanto aos eleitores que c o m p l e t a r a m 18 anos até 6 
de agosto, e os eleitores não recadastrados ou não a l i s 
tados, nos termos da Resolução n? 12.167, de 28 de j u 
nho de 1985, não poderão exercer o d i re i t o de voto , por 
lhes fa l tarem a condição de eleitores dev idamente ins 
cr i tos . 

É o m e u voto . 
E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 8.318 - C l a s s e 10? - P A - R e i . : M i n . Sér
gio D u t r a . 

Decisão: R e s p o n d i d a nos termos do voto do R e l a 
tor . Unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Oscar Corrêa. Presentes os 
M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Ro
berto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.320 
(de 7 de novembro de 1986) 

Representação n? 8.328 — C l a s s e 10? 
M i n a s G e r a i s (Belo Hor i zonte ) 

Representante : V i t o r Nósseis , candidato a G o v e r 
nador, pelo P a r t i d o S o c i a l Cristão. 

Eleições de 15-11-86. 
Não caracterizada a propaganda como de na

tureza eleitoral e inexistindo qualquer abuso ou 
ilegalidade a serem coibidos, julga-se improce
dente a Representação. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar improcedente a 
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Representação, nos termos do voto do Re la tor , que f i ca 
fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 7 de novembro de 1986 — O s c a r Corrêa, 

Presidente em exercício — Sérgio Dutra, Re la tor — 
R u y Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s 
t i tuto . 

(Pub l i cada no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Presidente , o P a r t i d o S o c i a l Cristão, por seu P r e s i d e n 
te N a c i o n a l , f o r m u l o u Representação perante o T R E de 
M i n a s G e r a i s , c o n t r a " o G o v e r n a d o r do E s t a d o de M i 
nas G e r a i s , Hélio G a r c i a , o Ins t i tuto G a l l u p , o I B O P E , 
o L P M — R e v i s t a V e j a e o M P M — M o v i m e n t o P o p u 
lar M i n e i r o , M u r i l o B a d a r ó " e T S E , por veiculação 
através de Rádio, Televisão e J o r n a i s , de propaganda 
eleitoral , e m evidente infração do d isposto no art . 6? e 
seu parágrafo único da Resolução n? 12.924 deste T S E , 
anexando ao pedido , os documentos de f l s . 5/29. 

O u v i d a a P r o c u r a d o r i a Reg ional E l e i t o r a l , pro
nunciou-se esta pelo não conhecimento da Represen
tação, por i n e x i s t i r qua lquer abuso o u i lega l idade a se
rem co ib idos (parecer de f l s . 31/32). 

E m sessão do d i a 8 de outubro p.p. , o egrégio T r i 
b u n a l Reg iona l de M i n a s G e r a i s , houve por bem de, em 
conhecendo da Representação, indefer i - la , nos termos 
do voto do R e l a t o r , J u i z M u r i l o Procópio , a s s i m r e d i g i 
do (fls. 36/37): 

" C o n h e ç o d a representação. O representante 
é parte legítima p a r a formulá-la. A vedação con
t i d a no art . 6? d a Resolução n? 12.924/86 se refere 
diretamente à propaganda de natureza e le i tora l . 
T a l fato, ao ser denunc iado , tem que ser p r o v a 
do, não podendo o ju lgador f ixar -se e m presun-
ções, como quer o representante, ao i n s t r u i r a re
presentação com recortes de j o r n a i s que inserem 
divulgação de obras do governo e out ra referente 
à comunicação de candidato do P T B — P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , que não é m a i s sócio de 
determinado frigorífico, sob o argumento de que 
essas publicações são 'propagandas s u b l i m i n a 
res ' . O J u i z , no seu m i s t e r de ju lgar , tem que se 
ater exc lus ivamente a fatos e provas concretas. 
A L e i n? 7.508/86 e suas instruções cont idas n a 
Resolução do T S E n? 12.924/86 não i m p e d e m a 
pub l i c idade do governo, no que tange à propa 
ganda, divulgação e esc larec imento deste e de 
seus órgãos. 

O art . 6? d a Resolução n? 12.924/86 apenas 
proíbe ' p r o p a g a n d a paga que se possa caracter i 
zar como de natureza e le i tora l , no rádio, na tele
visão, n a i m p r e n s a escr i ta o u por qua lquer meio 
também vedado aos P a r t i d o s Polít icos e c a n d i d a 
tos ' . 

N o caso dos autos , pelos documentos a eles 
acostados, não se v i s l u m b r a a menor alusão 
quanto a par t idos ou candidatos . Restr ingem-se 
em d i v u l g a r obras do G o v e r n o do E s t a d o , maté
r i a que não é p r o i b i d a pe la L e i n? 7.508/86 e R e 
solução n? 12.924/86. E s s a Representação, no seu 
conteúdo, difere d a de n? 5 que demonstrou nas 
provas a l i j untadas a existência de propaganda 
de natureza e l e i t ora l . 

I n e x i s t i n d o , po i s , qua lquer abuso ou i l ega l i 
dade a serem co ib idos , m e u voto é no sent ido de 
indefer i r a presente representação." 

D o u a p a l a v r a ao eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l p a r a , se qu i ser , e m i t i r parecer o r a l . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : S e n h o r 
Pres idente , em que pesem os esforços do i l u s t r e Repre 
sentante, estou e m que razão i n t e i r a assiste ao r . vo to 
ac ima t ranscr i to . 

D o exame dos autos , realmente não se pode v i s 
l u m b r a r nas publicações feitas pelo G o v e r n o E s t a d u a l , 
qualquer alusão quanto a par t idos ou cand idatos . O 
Governo E s t a d u a l , l imi ta - se à divulgação de obras , o 
que não é p r o i b i d o pe la Resolução n? 12.924. 

Quanto aos demais recortes de j o rna is e r e v i s t a s , 
d izem respeito a noticiários de comícios, em que pe
rante o G o v e r n a d o r do E s t a d o (o que também não é 
proibido) e divulgação de pesquisas (de outras rev i s tas 
e jornais) . 

A s s i m , não caracter izados qua lquer abuso o u i lega
l idade , m e u voto é pelo indefer imento da presente R e 
clamação. 

E X T R A T O D A A T A 

Rep . n? 8.328 - C l a s s e 10? - M G - R e i . : M i n . Sér
gio D u t r a . 

Representante: V i t o r Nósseis , candidato a G o v e r 
nador, pelo P a r t i d o S o c i a l Cristão. 

Decisão: J u l g a d a improcedente . Unânime. 
Presidência do M i n i s t r o O s c a r Corrêa. Presentes 

os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.391 
(de 13 de novembro de 1986) 

C o n s u l t a n? 8.455 — C l a s s e 10? 
Sergipe (Aracaju) 

Votação fora da Seção — Juiz Eleitoral titu
lar ou designado. 

Possibilidade. Art. 23, § 1? da Resolução n? 
13.252. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder a f i r m a t i v a 
mente a consu l ta , nos termos do voto do Re la to r , que 
f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de novembro de 1986 — Néri da 

Silveira, Pres idente — Roberto Rosas, R e l a t o r — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) . Senhor 
Presidente , o Pres idente do T R E / S e r g i p e c o n s u l t a : 

" S e o J u i z t i t u l a r d a Z o n a e o J u i z des ignado 
podem votar n a Z o n a em que es t iverem p r e s i d i n 
do o ple i to , embora sejam eleitores em Z o n a d i 
v e r s a . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) . Senhor 
Pres idente , segundo o art . 23, § 1? da Resolução n? 
13.252, de 28-10-86: 

" O s J u i z e s E l e i t o r a i s t i tu lares ou des igna
dos, a i n d a que não eleitores do Município, pode-



308 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 430 M a i o de 1987 

rão v o t a r f ora d a respec t iva seção, porém n a Zo - • 
n a sob s u a jur isd ição . " 

P e l a afirmação, nos termos desse d i s p o s i t i v o . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 8.455 — C l a s s e 10! — S E — R e i . : M i n . 
Rober to R o s a s . 

Decisão: R e s p o n d i d a a f i rmat ivamente nos termos 
do ar t . 23, § 1? d a Resolução n? 13.252, de 28-10-86. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.407 
(de 14 de novembro de 1986) 

Processo n? 8.467 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Eleições de 15-11-86. 
Denúncia de ocorrência de fraude. 
Determinada sua imediata apuração e que se

jam tomadas as providências cabíveis. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , t r a n s m i t i r o exped ien 
te ao T R E - A M p a r a providências e i m e d i a t a apuração 
denúncia, i n c l u s i v e por intermédio da Direção-Geral d a 
Polícia F e d e r a l , nos termos do Re la to r , que f i c a fazen
do parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 14 de n o v e m b r o de 1986 — Oscar Corrêa, 

Pres idente e m exercício — Roberto Rosas, R e l a t o r — 
R u y Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s 
t i tu to . 

( P u b l i c a d a no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , trata-se de expediente do Senhor M i n i s t r o -
Chefe do S N I e n c a m i n h a n d o telex do Senador R a i m u n 
do Parente e outros , denunc iando t e n t a t i v a de fraude 
i n s t i t u c i o n a l i z a d a no E s t a d o do A m a z o n a s . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , voto no sent ido de que seja t r a n s m i t i d o o 
expediente ao T R E - A M p a r a providências e i m e d i a t a 
apuração denúncia, i n c l u s i v e por intermédio da D i r e 
ção-Geral d a Polícia F e d e r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 8.467 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . R o 
berto R o s a s . 

Decisão: O T r i b u n a l de l iberou t r a n s m i t i r o expe
diente ao T R E - A M p a r a providências e i m e d i a t a a p u r a 
ção denúncia, i n c l u s i v e por intermédio d a Direção-
G e r a l da Pol íc ia F e d e r a l . 

Presidência do M i n i s t r o O s c a r Corrêa. Presentes 
os M i n i s t r o s AJdír Passarinho, Octavio Gallotti, Otto 
Rocha, William Patterson, Sérgio Dutra, Roberto 
Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.418 
(de 15 de novembro de 1986) 

Reclamação n? 8.472 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Eleições de 15-11-86. 
Candidatos não registrados. Votos nulos 

(CE, art. 175, § 3?). 
Reclamação julgada procedente para determi

nar que não sejam computados pelas Juntas 
Apuradoras os votos porventura atribuídos a tais 
candidatos. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , conhecer d a rec lama
ção, ju lgando-a procedente, nos termos do voto do R e 
lator , que f i ca fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de novembro de 1986 — Néri da 

Silveira, Pres idente — Oscar Corrêa, R e l a t o r — R u y 
Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , trata-se de Reclamação do S r . P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l c o n t r a decisão que j u l g o u improcedente 
Representação do P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l de São 
P a u l o , que v i s a v a à exclusão de José A l c i d e s M a r r o n -
z inho e Ivo N o a l , d a l i s t a de candidatos reg istrados e a 
determinação de que se jam reputados nulos os votos 
que aos mesmos fossem dados . 

E m despacho de f l . 7 so l i c i te i informações ao e. 
T R E / S P , que a s s i m se mani f es tou (fl . 9): 

" E m atenção ao r . despacho pro fer ido no 
Processo n? 8.472, de representação do D D 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , tenho a h o n r a de 
prestar Vossência as seguintes informações: 1 — 
O P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l representou 
pleiteando que este R e g i o n a l , após deliberação, 
determinasse: a) fossem r i scados os nomes de J o 
sé A l c i d e s M a r r o n z i n h o de O l i v e i r a , n? 1402, d a 
coligação ' U L T S ' , de Ivo N o a l , n? 1279, do P D T , 
da l i s t a dos candidatos reg is trados , e b) fosse, 
em conseqüência, exped ido te lex c i r c u l a r aos 
M M . J u i z e s E l e i t o r a i s a f i m de que as juntas 
eleitorais a n u l e m os votos e m favor dos a l u d i d o s 
senhores, a teor do art . 175, parágrafo terceiro , 
do Código E l e i t o r a l ; 2 — o e. T r i b u n a l , em ses
são desta da ta , desaco lheu a representação por 
votação unânime por entender: 1?) quanto a Ivo 
N o a l , tendo em v i s t a a decisão do T R E defer indo 
o pedido , c o m interposição de recurso sem efeito 
suspensivo , aco lh ido pelo T S E e havendo notícia 
da interposição de agravo perante o S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l , negado segmento por despacho 
do E x m o . S r . M i n i s t r o R e l a t o r , tendo s ido ofere
cido A g r a v o Reg imenta l contra este último des
pacho; 2?) quanto a José A l c i d e s M a r r o n z i n h o de 

- O l i v e i r a , o nome h a v i a s ido incluído n a l i s t a por 
m e d i d a de caute la , já que c o n t r a a decisão deste 
T r i b u n a l , que inde fer iu o pedido de reg is tro , fora 
interposto recurso ao T S E , pelo interessado e, 
diante do pedido d a P r o c u r a d o r i a ter s ido f o r m u 
lado somente nesta da ta , não há condições, a i n d a 
hoje, de se determinar às 678 juntas de todo o E s 
tado, que esse nome fosse r i s cado dos mapas d i s 
tribuídos às zonas e l e i t o r a i s . " 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 
Pres idente , conheço d a reclamação do P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , e ju lgo-a procedente, p a r a , tendo em 
v i s t a o indefer imento por este T S E , em decisão d e f i n i 
t i v a , do registro dos candidatos Ivo N o a l e A l c i d e s 
M a r r o n z i n h o de O l i v e i r a , determinar que não se jam 
computados pelas J u n t a s A p u r a d o r a s das eleições de 
15-11-1986, no E s t a d o de São P a u l o , os votos p o r v e n t u 
r a a eles atribuídos. É que se t r a t a de candidatos não 
registrados , e. como t a l , nulos os votos, para todos os 
efeitos, nos termos do art . 175, § 3? do C . E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l . n? 8.472 - C l a s s e 10? - D F - R e i . . M i n . Oscar 
Corrêa. 

Decisão: O T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e de votos , 
conheceu d a Reclamação do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l , ju lgando-a procedente, nos termos do voto do R e l a 
tor . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.426 
(de 18 de novembro de 1986) 

C o n s u l t a n? 8.482 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

C o n s u l t a não conhecida por versar matéria 
relativa ao processo de apuração, já iniciado. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer da con
su l ta , nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fazendo 
parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 18 de novembro de 1986 — iVer i da 

Silveira, Pres idente — Sérgio Dutra, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 17-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , o D e p u t a d o F e d e r a l José C a r l o s T e i x e i r a 
( P M D B - S e r g i p e ) , f o r m u l a a seguinte c o n s u l t a (fl . 2): 

" A legenda do P a r t i d o que o eleitor v i e r a i n 
d i car , n a f o r m a do i tem V (quinto) do art . 25, 
com a n o v a redação d a d a pe la Resolução n? 
13.303/86 do T S E , terá que ser obr igator iamente 
do P a r t i d o pelo q u a l fo i reg istrado o cand idato 
cujo número for ind i cado n a cédula, independen
temente de co l igação? " 

O D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer o r a l , 
op ina pelo não conhec imento d a c o n s u l t a . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , de acordo c om a jurisprudência desta a l ta 
Corte , não se responde às consul tas que versem maté
r i a r e l a t i v a ao processo de apuração, se já i n i c i a d o o 
mesmo. A s s i m , não conheço da presente consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 8.482 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Não se conheceu da C o n s u l t a , nos termos 
do voto do Re la tor . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Sydney Sanches, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.428 
(de 18 de novembro de 1986) 

Reclamação n? 8.421 — C l a s s e 10? 
São P a u l o (São Paulo ) 

Rec lamante : F e r n a n d o H e n r i q u e C a r d o s o , c a n d i d a 
to a Senador . 

Reclamação julgada prejudicada por perda 
de objeto. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar p r e j u d i c a d a a 
reclamação, nos termos do voto do Re lator , que f i ca fa 
zendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 18 de novembro de 1986 — ATéri da 

Silveira, Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — R u y 
Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , F e r n a n d o H e n r i q u e Cardoso , cand idato a 
Senador pe la legenda do P M D B no E s t a d o de São P a u 
lo, f o rmula reclamação contra o egrégio T r i b u n a l Re 
gional E l e i t o r a l de São P a u l o , que até o d i a 8 de no
vembro, a inda não h a v i a ju lgado Representação no sen
t ido da interrupção automática de programas o fens ivos 
a candidatos , por parte dos grupos f i s ca l i zadores . 

Requer , a i n d a , como a l t e r n a t i v a , que seja de termi 
nado através l i m i n a r , o seu d i re i t o de resposta , caso se
ja o fendido. 

Conced ida a l i m i n a r , para que o egrégio Reg iona l 
julgasse a matéria a tempo de, se fosse o caso, g a r a n t i r 
o d ire i to de resposta . 

Através das informações prestadas à f l . 12, esclare
c ido f i cou que as representações f o ram ju lgadas em 
sessão do d i a 10 de novembro , sendo desaco lh idas u n a 
nimemente. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , tendo e m v i s t a as informações a c i m a men
cionadas, e já encerrado o prazo de propaganda política 
através radiodifusão, ju lgo pre jud i cada a presente R e 
clamação. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l . n? 8.421 — C l a s s e 10! — S P — R e i . : M i n . Sér
gio D u t r a . 

Rec lamante : F e r n a n d o H e n r i q u e C a r d o s o , c a n d i d a 
to a Senador . 

Decisão: Ju lgou -se pre jud i cada a reclamação. 
Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Sydney Sanches, Car-
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los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.429 
(de 18 de novembro de 1986) 

Reclamação n? 8.427 — C l a s s e 10? 
Serg ipe (Aracaju) 

Propaganda eleitoral. Horário gratuito. Pra
zo encerrado. 

Reclamação julgada prejudicada. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, j u l g a r p r e j u d i c a d a a 
Reclamação, nos termos do voto do R e l a t o r , que f i ca 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 18 de novembro de 1986 — Néri da 

Silveira, P r e s i d e n t e — Sérgio Dutra, R e l a t o r — Ruy 
Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , a Aliança Democrática, coligação integrada 
pelos P a r t i d o s P F L , P C B , P L , P S B e P C do B , em Ser 
gipe, f o r m u l a a presente Reclamação contra decisão do 
T R E do E s t a d o , que i m p o r t a r i a em censura prévia, 
po is manteve voto da Juíza f i s c a l i z a d o r a , a p r o g r a m a 
no horário gratu i to de propaganda e le i t ora l . 

S o l i c i t a d a s as informações, foram estas prestadas 
por te lex , anexado à f l . 9. 

É o relatório. 
VOTO 

O S e n h o r Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
P r e s i d e n t e , já tendo se encerrado o p razo do horário 
g ra tu i t o de p r o p a g a n d a e le i tora l através radiodifusão, 
ju lgo p r e j u d i c a d a a reclamação. 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l . n? 8.427 — C l a s s e 10? — S E — R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

R e c l a m a n t e : Col igação Aliança Democrática ( P F L , 
P C B , P L , P S B e P C do B) por seu Delegado . 

Decisão: J u l g o u - s e pre jud i cada a reclamação. 
Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Sydney Sanches, Car
los Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.447 
(de 27 de novembro de 1986) 

P r o c e s s o n? 8.488 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Gratificação de nível superior. 
Deferido o pedido a funcionário ocupante de 

cargo isolado, de provimento efetivo, com retri
buição correspondente a de cargo em comissão 
do Grupo DAS, a partir de l?-l-85, data da vigên
cia do DL 2.204/84. 

Extensiva a medida aos demais funcionários 
em situação idêntica, incluídos os aposentados 
que, n a atividade, fizessem jus à mencionada 
gratificação (DL 2.204, art. 3", parágrafo único). 

V i s t o s , etc. 

Reso lvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , defer ir o pedido , nos 
termos do voto do Re la tor , que f i ca fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 27 de novembro de 1986 — Néri da 

Silveira, Pres idente — William Patterson, Re la tor — 
R u y Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs 
t i tuto . 

(Pub l i cada no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : O 
D r . M a u r o J u l l i e n da C u n h a Vasconce l l o s , D i r e t o r da 
Secretar ia de Coordenação E l e i t o r a l , s ímbolo D A S 
101.4, do Quadro de P e s s o a l da Secre tar ia desta C o r t e , 
invocando precedente do egrégio T r i b u n a l de C o n t a s 
da União, so l i c i ta lhe seja atribuída a Gratificação de 
Nível Super ior , a p a r t i r de l ? - l - 8 5 . 

Sobre a espécie, manifestou-se a Subsecretária do 
Pessoa l , op inando pelo deferimento do pedido , com su
gestão de ser adotada a m e d i d a p a r a todos casos idênti
cos, in c lus ive os i n a t i v o s com proventos proporc iona is . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : So 
bre o mérito do pedido não tenho dúvida em reconhecer 
o d i re i to , por isso que acerca da matéria já me mani fes 
tei em voto pro fer ido no Processo A d m i n i s t r a t i v o n? 
2.205-78, perante o egrégio Conse lho de Administração 
do T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos , cu ja cópia faço j u n 
tar aos presentes autos, invocando-o como razões de 
dec id ir , no p a r t i c u l a r . 

N o que tange à extensão da m e d i d a aos demais 
funcionários em situação idêntica à do requerente estou 
de pleno acordo. N o que concerne aos aposentados, o 
alcance está restr i to àqueles que, n a a t iv idade , f izes
sem jus à gratificação de a t i v idade , consoante está ex
presso no parágrafo único do art . 3? do Decreto - le i n? 
2.204, de 1984. 

A n t e o exposto, com as considerações a c i m a , defiro 
o pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ! 8.488 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . 
W i l l i a m Pat te r son . 

Decisão: O T r i b u n a l de fer iu o pedido , nos termos 
do voto do Re la to r . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Roberto Rosas, Vi
las Boas e o D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O À R E S O L U Ç Ã O N? 13.447 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson: A g ra t i f i ca 
ção de nível super ior , a que fazem jus os funcionários 
desta Cor te , está p r e v i s t a no Decreto - le i n? 2.222, de 
1984, conforme disposição c ont ida no seu art . 2?, 
verb is : 
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" A r t . 2? O serv idor quando inves t ido em 
cargo em comissão o u função de confiança do 
G r u p o - D A S . 1 0 0 continuará percebendo a G r a t i f i 
cação de Nível S u p e r i o r a que se refere o art igo 
5?, do Decreto - le i n? 1.832, de 22 de dezembro de 
1980". 

C o m o v i s t o , o benefício destina-se aos ocupantes 
de cargos e m comissão, do G r u p o D A S . 1 0 0 . 

A situação da requerente está, a meu ver , a justa
da a esse princípio, porquanto o seu cargo também é 
em comissão, do G r u p o D A S . A única diferença está no 
critério de prov imento , pois enquanto o prev i s t o n a 
norma é reservado ao regime de l i v r e esco lha , sob a óti
ca d a confiança, o outro é de prov imento efet ivo. 

Não vejo, porém, como fazer a distinção, p a r a os 
efeitos desejados. A gratificação de nível super ior obje
t i v a remunerar os cargos p a r a cujo exercício se exige 
escolaridade q u a l i f i c a d a (nível superior) condição esta 
atendida pe la s e r v i d o r a . 

Reforça essa convicção o precedente de que dão 
notícia os autos , conforme atesta o pronunc iamento de 
fls. 5/9. 

" T o d a v i a , em sessão de 17-6-86, no Processo 
n? 015.482/85-5 (DO de 10-7-86, Seção I), o T r i b u 
na l de C o n t a s d a União d e c i d i u que os ocupantes 
de cargo i so lado , de prov imento efet ivo, c om re
tribuição correspondente à de cargos e m comis 
são do G r u p o D A S , fazem jus à percepção d a 
Gratificação de Nível S u p e r i o r , a p a r t i r de 
1 M - 8 5 . 

É o que se depreende do voto exarado no 
mencionado Processo n? 015.482/85-5 do T C U , 
verbis: 

'Nes tas condições, acolhendo os pare-
ceres, voto por que este T r i b u n a l conheça 
da c o n s u l t a , nos termos d a Súmula 189 — 
T C U , p a r a responder ao órgão consulente 
que os ocupantes de cargo i so lado de pro
v i m e n t o efet ivo c om retribuição correspon
dente à de cargos em comissão ( D A S ) , f a 
zem jus ao percebimento d a Gratificação 
de Nível Super i o r , a p a r t i r de l ? - l - 8 5 ' . " 

N o que tange ao critério de cálculo sobre a incidên
c ia do percentual da a l u d i d a gratificação acolho as r a 
zões oferecidas n a c i t a d a manifestação, mesmo porque 
apoiada e m voto que pro f e r i quando in tegrava o Egré
gio Conse lho da Justiça F e d e r a l . 

A n t e o exposto , m e u voto é pelo defer imento do pe
dido . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.489 
(de 16 de dezembro de 1986) 

Processo n? 8.028 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Eleitoral. Partido Político. Diretório Nacio
nal e Comissão Executiva. Registro. LOPP, Lei 
n? 5.682/71. Resolução n? 10.785/80. 

Preenchidas as exigências legais, defere-se o 
registro do Diretório Nacional e respectiva Co
missão Executiva eleitos em convenção realizada 
no dia 10-8-86. 

V i s t o s , etc. 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , defer ir o pedido , nos 
termos do voto do Re la to r , que f i c a fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 16 de dezembro de 1986 — Néri da 

Silveira, P res idente - Carlos Mário Velloso, R e l a t o r — 

R u y Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s 
t i tuto . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor Pres idente , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , no parecer de f l s . 27/28, l a v r a d o pelo D r . V a l i m 
T e i x e i r a , com aprovação do P r o c u r a d o r - G e r a l José 
P a u l o S. Pertence , a s s i m re lata e o p i n a a respeito da 
matéria: 

" 1 . O P a r t i d o dos Traba lhadores — P T — 
por seu Pres idente , requer ao C o l e n d o T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l o registro de seu Diretório N a 
c i ona l e respec t iva Comissão E x e c u t i v a , eleitos 
em convenção e reunião rea l i zada no d i a 10 de 
agosto do corrente ano, respect ivamente . 

2. A o pedido fez j u n t a r cópias das atas da 
Convenção N a c i o n a l p a r a escolha do Diretório, e 
da reunião do Diretório N a c i o n a l p a r a esco lha d a 
Comissão E x e c u t i v a , dev idamente autent i cadas 
pela Secre tar ia do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , 
constando a publicação do ed i ta l de convocação 
na f o rma d a l e i . 

3. D a l i s t a de presença consta o comparec i -
mento de 54 (cinqüenta e quatro) convenc iona is , 
com u m to ta l de 70 (setenta) votos , incluídos os 
c u m u l a t i v o s , sem dizer , entretanto, o número de 
convencionais que t e r i a m d ire i to a voto . D i z a 
ata, a i n d a , que p a r t i c i p o u chapa única, e le i ta por 
voto d ireto e secreto, contando c o m a u n a n i m i d a 
de, respei tando o q u o r u m mínimo lega l , sendo 
encerrada pelo Senhor Observador da Justiça 
E l e i t o r a l . 

4. P u b l i c a d o o ed i ta l a que alude o art igo 91 
da Resolução n? 10.785/80, transcorreu in albis o 
prazo para impugnação (fls. 21/23). 

5. D o exame da documentação ver i f i ca -se 
que o P a r t i d o atendeu todas as exigências legais , 
merecendo, por isso , ser defer ido o ped ido . O D i 
retório N a c i o n a l f o i eleito c om 62 (sessenta e 
dois) membros , incluídos os líderes do P a r t i d o n a 
Câmara F e d e r a l e Senado , 21 (vinte e um) s u 
plentes, tudo de conformidade com o d i sposto no 
artigo 55, § 1?, d a L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Políticos, redação da L e i n? 7.090/83; ar t igos 72, 
inc i so I I , e 81 d a Resolução n? 10.785/80. 

6. A t e n d i d o também fo i o d isposto no caput 
do artigo 79 da Resolução n? 10.785/80, e is que d a 
documentação infere-se que o Diretório N a c i o n a l 
fo i eleito c om pelo menos, u m membro de cada 
seção partidária reg ional , tendo mandato c o m d u 
ração de 2 (dois) anos, de acordo com deliberação 
aprovada n a convenção, e de conformidade c om o 
disposto no artigo 28 da L e i Orgânica dos P a r t i 
dos Políticos, n a sua a tua l redação. 

7. A Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l fo i e le i 
ta segundo os d i tames do i tem I I do art igo 85, da 
Resolução n? 10.785/80 e, com relação aos sup len 
tes, de acordo c om o d i sposto no seu § 2°. N a 
reunião do Diretório compareceram 43 (quarenta 
e três) membros , tendo a chapa única concorrente 
contado c om o mesmo número de votos , de u m 
tota l de 62 (sessenta e dois) d i re tor ianos . 

8. A Secretar ia do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l i n f o r m a à f l . 19, que o P a r t i d o dos T r a b a l h a 
dores — P T — reg is trou antec ipadamente 16 (de
zesseis) Diretórios Reg iona i s , atendendo o d i s 
posto no art igo 70 da Resolução n? 10.785/80. 

9. Somos , pois , em conclusão, pelo defer i 
mento do p e d i d o . " 

É o relatório. 
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VOTO 

O S e n h o r M i n i s t r o Carlos Mário Velloso (Relator) : 
Senhor P r e s i d e n t e , a análise que a d o u t a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l fez dos autos d i s p e n s a considerações 
outras . N o s termos do parecer, que adoto, def iro o pe
d ido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 8.028 — 
C a r l o s Mário V e l l o s o . 

C l a s s e 10! — D F — R e i . M i n . 

54. Maurício F a r i a P i n t o — S P 
55. Ignácio Hernandez — M G 
56. Antônio N e i v a — R J 
57. Tomás M a t t a M a c h a d o — M G 
58. Jorge B i t t a r — R J 
59. J a r b a s B a r b o s a — P E 
60. F r a n c i s c o de S o u z a — S P 
61. Tácito Y u r i de M e l l o B a r r o s — A L 
62. P a u l o de T a r s o — R S 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l de fer iu o pe
dido de reg is t ro do Diretório N a c i o n a l do P T . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Octávio Gallotti, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Roberto Rosas, Vi
las Boas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O N? 13.489 

P A R T I D O D O S T R A B A L H A D O R E S 
DIRETÓRIO NACIONAL 

Líder d a Câmara dos Deputados — D e p . I r m a 

Suplentes 

1. 
P a s s o n i 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 
50. 
51. 
52. 
53. 

Líder do Senado — vago 
L u i s Ignácio L u l a da S i l v a — S P 
Jacó B i t t a r — S P 
Olívio de O l i v e i r a D u t r a — R S 
F r a n c i s c o Corrêa Wef fort — S P 
P a u l o Otávio A z e v e d o Júnior — S P 
P e r s e u A b r a m o — S P 
L u i s Soares D u l c i — M G 
José D i r c e u de O l i v e i r a — S P 
Apo lôn io de C a r v a l h o — R J 
D j a l m a de S o u z a de B o m — S P 
E d u a r d o M a t a r a z z o S u p l i c y — S P 
Clóv is I lgen fr i t z d a S i l v a — R S 
Hél io P e r e i r a B i c u d o — S P 
P e r l y C i p r i a n o — E S 
P a u l o G a b r i e l G o d i n h o De lgado — M G 
G e r a l d o I r i n e u P a s t a n a de O l i v e i r a — P A 
D a r c i A c c o r s i — G O 
L u i z E d u a r d o G r e e n h a l g h — S P 
G i l b e r t o C a r v a l h o — P R 
E u r i d e s M e s c a l o t t o — S C 
M a n o e l de F o n s e c a — C E 
D e v a n i r R i b e i r o — S P 
Oséas L o p e s de O l i v e i r a — A P 
E r n e s t o R e n a n de F . P i n t o — A M 
J o n a s P a u l o O . Neres — B A 
L u i z Soares F i l h o — M A 
G i l n e y A m o r i m V i a n a — M T 
A l c i d e s B a r t o l o m e u de F a r i a s — M S 
F r a n c i s c o D e r l y P e r e i r a — P B 
F e r n a n d o F e r r o — P E 
W e l l i n g t o n de J e s u s Soares — P I 
José C a l i s t r a t o — R O 
G e r a l d o M a g e l a P e r e i r a — D F 
Aríete A v e l a r S a m p a i o — D F 
M a r i a F r a n c i s c a M a r i n h e i r o — A C 
A t h o s P e r e i r a — G O 
E m a n o e l José A p p e l — P R 
M a r c e l o D e d a — S E 
P a t r u s A n a n i a s — M G 
A u g u s t o A n t u n e s de F r a n c o — G O 
S e l v i n o H e c k — R S 
L u i z a E r u n d i n a — S P 
W l a d i m i r P o m a r — S P 
José Genoíno Neto — S P 
R a u l P o n t — R S 
I v a n V a l e n t e — S P 
J o a q u i m C a l h e i r o s Sor iano — R J 
Antônio Jorge A l m e i d a — B A 
T a r s o G e n r o — R S 
J o ã o M a c h a d o B . Neto — S P 
Cândido Elpídio V a c a r e z z a — S P 

1. José Álvaro Moisés — S P 
2. V i c t o r B u a i z — E S 
3. R u i Falcão — S P 
4. A d a i r L e o n a r d o R o c h a — R J 
5. Antônio C a r l o s P e r e i r a — M G 
6. Hilário Gonçalves M a r q u e s — C E 
7. V i l s o n S a n t i n — S C 
8. César A l v a r e z — R S 
9. M a d s o n M i c h e l e t t i — P R 

10. Izabel P i c a l u g a — R J 
11. João A l f r e d o Te l l es M e l o — C E 
12. A v e l i n o G a n z e r — P A 
13. R u b e n s O t o n i G o m i d e — G O 
14. João F r a n c i s c o dos Santos — S E 
15. Antônio José Caste lo B r a n c o de M e d e i r o — P I 
16. M a g d a F l o r e s - P R 
17. Adão V i l l a v e r d e — R S 
18. P e d r o P e r e i r a N a s c i m e n t o — S P 
19. José N o b r e Guimarães — C E 
20. A l d e m i n d o Gonçalves d a F o n s e c a — E S 
21. L u i z Antônio U r b a n — S P 

COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Presidente — L u i z Ignácio L u l a da S i l v a 
1" V i ce -Pres idente — Jacó B i t t a r 
2" V i ce -Pres idente — Apolônio de C a r v a l h o 
3!' V i ce -Pres idente — D j a l m a de S o u z a B o m 
Secretário-Geral — F r a n c i s c o Corrêa Wef fort 
1? Secretário — L u i s Soares D u l c i 
2? Secretário — P a u l o Otávio A z e v e d o Júnior 
Tesoure i ro -Gera l — Clóvis I lgenfr i tz da S i l v a 
1? Tesoure i ro — Hélio B i c u d o 
2° Tesoure i ro — Olívio D u t r a 

Líder da B a n c a d a n a Câmara dos Deputados — I r 
ma P a s s o n i 

Líder da B a n c a d a no Senado F e d e r a l — V a g o 

Vogais : 
1. P r i m e i r o V o g a i — P e r l y C i p r i a n o 
2. Segundo V o g a i — E u r i d e s M e s c a l o t t o 
3. Terce iro V o g a i — L u i z E d u a r d o G r e e n h a l g h 
4. Q u a r t o V o g a i — P e r s e u A b r a m o 

Suplentes : 
1. P r i m e i r o Suplente — G e r a l d o I r i n e u P a s t a n a 

de O l i v e i r a 
2. Segundo Suplente 

Delgado 
3. Terce iro Sup lente — W l a d i m i r P o m a r 
4. Quarto V o g a i — P e r s e u A b r a m o 
5. Q u i n t o Sup lente — José D i r c e u de O l i v e i r a 

P a u l o G a b r i e l G o d i n h o 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.504 
(de 18 de dezembro de 1986) 

C o n s u l t a n? 8.550 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Consulta não conhecida por tratar de matéria 
que foge à competência deste Tribunal. 

V i s t o s , etc. 
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Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por unan imidade de votos, não conhecer da C o n 
su l ta , nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 18 de dezembro de 1986 — Néri da 

Silveira, Pres idente — Aldir Passarinho, Re la tor — 
Ruy Ribeiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s 
t i tuto . 

(Pub l i cada no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator): Se
nhor Pres idente , c onsu l ta o P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i 
ro (PSB) o que deverão fazer os Par lamentares eleitos 
sob sua legenda, bem a s s i m os que já o in tegram e os 
que a ela v e n h a m a ader i r nas d iversas casas federais , 
estaduais e m u n i c i p a i s , p a r a efeito de comporem as 
bancadas. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : Se
nhor Pres idente , a matéria objeto da C o n s u l t a não se 
i n c l u i na competência deste T r i b u n a l , po is , n a verdade , 
se s i tua no âmbito do d ire i to par lamentar . 

Pe lo exposto , não conheço da C o n s u l t a . 
É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 8.550 — C l a s s e 10! — D F — R e i . M i n . A l 
d i r P a s s a r i n h o . 

Decisão: O T r i b u n a l não conheceu da C o n s u l t a , 
nos termos do voto do Re la tor . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Aldir Passarinho, Octávio Gallotti, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Roberto Rosas, Vi
las Boas e o D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.543(*) 
(de 2 de fevereiro de 1987) 

Processo n? 8.582 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Pedido de formação de rede de rádio e televi
são para transmissão de programa partidário. 

O Partido Político apenas habilitado não go
za das prerrogativas daquele definitivamente re
gistrado. 

Pedido indeferido (Precedente: Resolução n? 
13.487). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , inde fer i r o pedido , 
nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 2 de fevereiro de.1987 — Néri da Silveira, 

Pres idente — O s c a r Corrêa, Re la tor — R u i Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 17-3-87). 
(*) N o mesmo sent ido a Resolução n? 13.487, c u j a s . n o 

tas taquigráficas de ixam de ser pub l i cadas . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , o P C B (Part ido C o m u n i s t a Bras i l e i r o ) so l i 
c i ta a formação de rede nac i ona l de rádio e T V para 
transmissão de programa partidário, i n d i c a n d o como 
emissoras geradoras a Rádio M E C e a T V E . 

2. I n d i c a o d i a 25 de março de 1987, a p a r t i r das 
20:30 horas. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , no ju lgamento de pedido idêntico, f o r m u l a 
do pelo P S C (Part ido S o c i a l Cristão), este T r i b u n a l de
c i d i u (Processo n? 7.910/86) em acórdão com a ementa 
seguinte: 

" P a r t i d o apenas h a b i l i t a d o — Solicitação de 
formação de rede nac iona l de rádio e televisão 
para transmissão de programa partidário. 

Não reg istrado de f in i t ivamente , não goza dos 
favores que a L O P P assegura aos P a r t i d o s 
Políticos. 

Ped ido indefer ido . 
2. Sal ientou-se naquele caso que: 

" O P S C é part ido s implesmente h a b i l i t a d o a 
concorrer às eleições de 15-11-1985, que teve essa 
habilitação prorrogada pela autorização da L e i n? 
7.493/86, art . 5?. 

Não goza, porém, das prerrogat ivas dos P a r 
t idos Políticos reg is trados , não tendo c u m p r i d o 
as exigências legais p a r a isso , não se reves t indo 
do caráter permanente que os carac ter i za e lhes 
assegura os favores legais . 

Há, portanto , — quanto aos part idos apenas 
hab i l i tados — que aguardar a regulamentação le
gal de sua situação pelo Congresso N a c i o n a l ; ou o 
preenchimento das condições de r e g i s t r o . " 

Nestes termos , indef iro o pedido . 
É o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ! 8.582 — C l a s s e 10! - D F - R e i . M i n . Os 
car Corrêa. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido, nos termos do voto 
do Re la tor . 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José PauJo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.548 
(de 3 de fevereiro de 1987) 

Processo n? 8.495 — C l a s s e 10! 
R i o de J a n e i r o (Rio de Janeiro ) 

Apuração — Votos com determinado nome — 
Aproveitamento já efetuado. Reclamação pre-
clusa. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, inde fer i r o ped ido , 
nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
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Brasília, 3 de fevereiro de 1987 — Néri da Silveira, 
Pres idente — Roberto Rosas, Re la tor — R u y Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , L i a F o r m i g a Mourão, c a n d i d a t a a D e p u t a 
do E s t a d u a l no R i o de J a n e i r o pelo P D S requer se jam 
atribuídos os votos ao nome Formiga, tendo em v i s t a 
homonímia não reg i s t rada . 

O Pres idente do T R E / R J i n f o r m a que outro c a n d i 
dato p e d i u o reg is tro de nome Formiga, que fo i indefe
r ido , e a requerente fo i reg i s t rada c om a a l t e r n a t i v a 
Formiga por ser sobrenome. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , o ped ido já fora f o rmulado ao T R E / R J que 
não conheceu do pedido (fl . 6). O pedido fo i feito in tem
pest ivamente . A d e m a i s , o T r i b u n a l somente reg i s t rou o 
sobrenome — Formiga da candidata ora requerente. 
P o r t a n t o , a pretensão deve ter s ido a tend ida durante a 
apuração. Se não f o i , houve preclusão. Indef i ro o ped i 
do. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 8.495 — C l a s s e 10? - R J — R e i . M i n . R o 
berto R o s a s . 

Decisão: Indefer iu-se O pedido . 
Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Rober
to Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.549 
(de 3 de fevereiro de 1987) 

Processo n? 8.593 — C l a s s e 10? 
R i o de J a n e i r o (Rio de Janeiro ) 

Partido habilitado — Deve atender ao d i s 
posto n a Resolução n? 10.785/80. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, inde fer i r o pedido, 
nos termos do voto do Re lator , que f i ca fazendo parte 
integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 3 de fevereiro de 1987 — JVéri da Silveira, 

Pres idente — R o b e r t o Rosas, Re la tor — R u y Ribeiro 
Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , o P a r t i d o d a Mobil ização N a c i o n a l s o l i c i t a 
que seja m a n t i d a a a t u a l situação dos par t idos h a b i l i t a 
dos até o p r o n u n c i a m e n t o da Assembléia N a c i o n a l 
C o n s t i t u i n t e . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Pres idente , a Resolução n? 10.785/80 d i s c i p l i n o u a f u n 

dação e organização dos P a r t i d o s Políticos. N e l a são 
determinadas exigências, requis i tos e prazos que deve
rão ser c u m p r i d o s , mesmo porque a Assembléia N a c i o 
na l Cons t i tu in te pode até d i spensar a lguns requis i tos 
para o registro , mas não todos prev i s tos atualmente . 
Indefiro o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 8.593 - C l a s s e 10? — R J - R e i . M i n . R o 
berto Rosas . 

Decisão: Indeferiu-se o pedido . 
Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 

os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Mário Velloso, William Patterson, Sérgio Dutra, Ro
berto Rosas e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.568 
(de 24 de fevereiro de 1987) 

Processo n? 8.614 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Dispõe sobre o alistamento e serviços eleito
rais, mediante processamento eletrônico de da
dos, a manutenção dos cadastros eleitorais, em 
meio magnético, e a fiscalização dos partidos 
políticos, dando outras providências. 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no uso de suas a t r i 
buições, tendo em conta o d isposto n a L e i n? 7.444, de 
20 de dezembro de 1985, resolve : 

A r t . 1? O a l i s tamento e le i tora l , mediante proces
samento eletrônico de dados, i m p l a n t a d o nas C i r c u n s -
crições e Zonas E l e i t o r a i s , nos termos d a L e i n? 7.444, 
de 20 de dezembro de 1985, e d a Resolução-TSE n? 
12.547, de 28 de fevereiro de 1986, continuará a ser efe
tuado, em todo o território n a c i o n a l , pelo mesmo siste
m a e n a conformidade das disposições refer idas e des
tas Instruções. 

A r t . 2? N o a l i s tamento será m a n t i d o o formulário 
aprovado pe la Resolução n? 12.542, de 25 de fevereiro 
de 1986, e u t i l i z a d o no recadastramento e l e i t ora l . 

§ 1? O mesmo formulário adotar-se-á, também, 
nos casos de transferência e de alterações de dados do 
cadastro do ele itor . 

§ 2? P a r a as demais hipóteses, i n c l u s i v e de 
segunda via do título e le i tora l , utilizar-se-á, como docu
mento de entrada de dados em computador , o formulá
rio constante do modelo anexo. 

A r t . 3? N o preenchimento do formulário prev i s to 
no art . 2? e seu parágrafo 1?, observar-se-á o seguinte: 

I — O campo 02, quadrícula 5 (Revisão), será as
s ina lado com " X " , quando se t ratar de pedido de alte
ração de dados constantes do cadastro do eleitor ; 

II — O s campos 27 a 31 não serão preenchidos , 
sa lvo nos casos de transferência do eleitor para Zona 
pertencente a out ra U n i d a d e da Federação, hipótese em 
que se utilizará, obr igator iamente , o campo 29, com a 
transcrição, d a d i r e i t a p a r a a esquerda , do número de 
inscrição do eleitor , podendo, p a r a i sso , ser usadas , 
também, se necessário, as quadrículas imediatamente 
anteriores ao campo 29. 

A r t . 4? N o preenchimento do formulário de que 
t ra ta o parágrafo 2?, do art . 2°, somente se assinalará 
com " X " u m a das ocorrências nele prev i s tas o u , se se 
t ratar de situação não i n d i c a d a expressamente , anotar-
se-á o código a e la correspondente, prev i s to n a T a b e l a 
de Situação do E l e i t o r . 

A r t . 5? Será m a n t i d a , em c a d a Z o n a E l e i t o r a l , re
lação dos serv idores d a Justiça E l e i t o r a l , o u à sua d i s 
posição, c om o número de matrícula correspondente n a 
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Zona , hab i l i tados a p r a t i c a r os atos reservados ao C a r 
tório, no preenchimento dos formulários de que c u i d a 
esta Resolução, devendo, em cada caso, após a ass ina 
tura , o se rv idor i n d i c a r o respect ivo número de 
matrícula, no espaço próprio. 

A r t . 6? P a r a o a l i s tamento , com o formulário, 
apresentar-se-á u m dos seguintes documentos : 

a) car te i ra de ident idade , exped ida por órgão o f i 
c i a l competente; 

b) cert i f i cado de quitação do serviço m i l i t a r ; 
c) certidão de idade , extraída do Reg i s t ro C i v i l ; 
d) instrumento público do q u a l se i n f i r a , por d i r e i 

to, ter o requerente a idade mínima de 18 (dezoito) anos 
e do q u a l constem, também, os demais elementos ne
cessários à sua qualificação; 

e) documento do q u a l se i n f i r a a nac iona l idade bra 
s i l e i ra , originária o u a d q u i r i d a , do requerente (Le i n? 
7.444, art . 5?, § 2?). 

A r t . 7? A transferência do eleitor só será a d m i t i 
da , se sat is fe itas as seguintes exigências: 

I — entrada do requer imento no Cartório E l e i t o 
r a l do novo domicíl io até 100 (cem) d i a s antes da d a t a ' 
da eleição; 

II — transcurso de, pelo menos, 1 (um) ano da ins 
crição anter ior ; 

III — residência mínima de 3 (três) meses no novo 
domicílio, dec larada , sob as penas da l e i , pelo próprio 
eleitor (Lei n? 6.996/1982, art . 8T); 

I V — p r o v a de estar quite c om a Justiça E l e i t o r a l . 
§ 1? P a r a os efeitos do inc i so II deste art igo , re la 

t ivamente aos eleitores recadastrados e a l is tados até 6 
de agosto de 1986, considerar-se-á, como data d a i n s c r i 
ção anter ior , 15 de a b r i l de 1986, p r i m e i r o d i a do prazo 
do recadastramento e le i tora l (Resolução n? 12.547, de 28 
de fevereiro de 1986, art . 7?). 

§ 2? O d i sposto nos inc i sos I I e I I I deste artigo 
não se a p l i c a à transferência de título e le i toral de s e r v i 
dor público c i v i l , m i l i t a r , autárquico, ou de membro de 
sua família, por m o t i v o de remoção o u transferência 
(Le i n? 6.996/1982, art . 8?, parágrafo único). 

§ 3? A o requerer a transferência ao J u i z do novo 
domicílio, o eleitor juntará o título e l e i t ora l , expedido 
em decorrência do recadastramento e le i tora l , (Resolu
ções n?s 12.847, de 26 de junho de 1986, e 13.092, dè 16 
de setembro de 1986), ou e m data poster ior a 15 de no
vembro de 1986. E m n e n h u m a hipótese, no pedido de 
transferência, serão considerados registros constantes 
de título e le i tora l emi t ido c om d a t a anter ior a 18 de se
tembro de 1986 (Resolução n? 12.847, de 26-6-1986, art . 
5!). 

§ 4? N o caso de perda ou e x t r a v i o do título, de
c larado esse fato no pedido de transferência, proceder-
se-á na forma do art . 56 e parágrafos do Código E l e i 
t o ra l . 

§ 5? N a hipótese de o eleitor não h a v e r recebido o 
título e l e i t ora l , n a Z o n a onde requereu o recadastra 
mento, dec larado esse fato n a petição de transferência, 
proceder-se-á, também, n a • conformidade do art . 56 e 
parágrafos do Código E l e i t o r a l . 

§ 6? Não poderá requerer transferência: 
I — q u e m est iver c om o título e le i tora l pendente 

de decisão de autor idade judiciária e l e i t ora l , em v i r t u 
de de coincidência de inscrições ou de dúvida quanto à 
idade mínima (Resolução n? 13.092, de 16 de setembro 
de 1986, ar ts . 5? e 7?); 

II — q u e m não houver se recadastrado , n a f o rma 
das Resoluções n?s 12.547, de 28 de fevereiro de 1986, e 
12.768, de 20 de m a i o de 1986; 

I I I — q u e m t i v e r s u a inscrição cance lada , nos ter
mos do art . 9! d a L e i n? 6.996/1982. 

§ 7? P a r a os efeitos do inc i so I V do art igo ante
r ior , o eleitor instruirá o pedido de transferência com o 
comprovante de que votou n a eleição anter ior (Reso lu
ção n? 12.933, de 14 de agosto de 1986, art . 1?, § 1?), ou 
com documento re la t i vo à justificação pelo não compa-
recimento. 

§ 8? Se o requerente d a transferência alegar perda 
ou ex t rav io do comprovante de votação n a eleição ante
r ior ou não houver se jus t i f i cado no prazo da l e i , o J u i z 
do novo domicíl io solicitará, em qualquer das hipóte
ses, informação ao J u i z d a Z o n a de or igem, quanto ao 
comparecimento do eleitor ou re lat ivamente ao v a l o r d a 
m u l t a a r b i t r a d a . N o último caso, se o eleitor não quiser 
aguardar a resposta , poderá pagar , desde logo, o v a l o r 
máximo prev i s to da m u l t a (Cód. E l e i t o r a l , a r t . 61, § 
2?). 

§ 9? O pagamento da m u l t a , no Juízo do novo do
micílio, será comunicado ao J u i z do domicíl io de o r i 
gem, para registro em computador . 

A r t . 8? N o Cartório E l e i t o r a l ou no Pos to de A l i s 
tamento, o serv idor encarregado verificará se o f o r m u 
lário está preenchido corretamente, de conformidade 
com as exigências do processamento de dados, c ons tan 
tes do M a n u a l de A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l . 

§ 1? Se o formulário não for apresentado, já 
preenchido, pelo eleitor , o se rv idor providenciará o 
atendimento desse serviço, pessoalmente, o u por a u x i -
l iares , no Cartório ou Pos to de A l i s t a m e n t o . ' 

§ 2? N o momento da entrega do formulário, c om 
pedido de a l i s tamento ou transferência, o eleitor m a n i 
festará sua preferência sobre o l o ca l de. votação, dentre 
os estabelecidos pe la Z o n a E l e i t o r a l , devendo o s e r v i 
dor, nessa ocasião, apor o código correspondente , no 
espaço próprio. P a r a os f ins deste parágrafo, será a f i 
x a d a , no Cartório ou P o s t o de A l i s t a m e n t o , a relação 
de todos os loca is de votação da Z o n a e respect ivos en
dereços. 

§ 3? A a s s i n a t u r a ou a aposição d a impressão d i 
g i ta l do polegar d i re i to , se o eleitor não souber, ass inar , 
no formulário (art. 2? e § 1?), será fe i ta n a presença do 
serv idor d a Justiça E l e i t o r a l , que deverá atestar , de 
imediato , a satisfação dessa exigência, no espaço reser
vado, ass inando o documento , c om a indicação de seu 
número de matrícula, n a Z o n a . 

A r t . 9? N a s hipóteses de a l i s tamento o u de t r a n s 
ferência do e le i tor de Z o n a pertencente a U n i d a d e d a 
Federação d i v e r s a , o serv idor indicará, desde logo, o 
novo número de inscrição que ao requerente será a t r i 
buído, no caso de deferimento do pedido . 

§ 1? O número de inscrição, a que se refere o a r t i 
go, será aposto, e m cada v i a do formulário, no campo 
01, com o uso das et iquetas prev i s tas no art igo seguin
te. 

§ 2? N o s casos de alteração de dados no cadastro 
do eleitor (art. 2?, § 1?), e de transferência, entre Z o n a s 
da mesma U n i d a d e d a Federação, o u de Município , 
D i s t r i t o o u Seção, dentro d a m e s m a Z o n a , será m a n t i d o 
o número de inscrição do eleitor constante do título 
e le i toral , que se transcreverá no campo 01. 

§ 3? Ident i f i cado o formulário c o m o número de 
inscrição,-na f o rma dos parágrafos anteriores , o s e r v i 
dor destacará a segunda v i a do documento , que será 
entregue ao requerente. 

§ 4? N o caso de pedido de a l i s tamento , a segunda 
v i a do formulário entregue ao a l i s tando , nos termos do 
parágrafo anter ior , servirá, durante noventa (90) d ias , 
como documento de quitação e l e i t o ra l , para todos os 
f i n s em que se exige a exibição do título e le i tora l . 

A r t . 10 P a r a atender ao d i sposto no art igo ante
r i o r e seu parágrafo p r i m e i r o , os T r i b u n a i s Reg i ona i s 
providenciarão a prévia emissão, e m computador , dos 
números de •inscrição, a serem atribuídos aos novos 
a l is tandos , no instante do requer imento de inscrição o u 
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de transferência de Z o n a pertencente a U n i d a d e d a F e 
deração d i v e r s a . 

§ 1? O número de inscrição será gerado, em com
putador , po r U n i d a d e d a Federação, compondo-se de 
até doze (12) a lgar i smos , a s s i m d i s c r i m i n a d o s : 

a) os o i to (8) p r i m e i r o s a lgar i smos serão seqüen
c ia i s , a p a r t i r do último número gerado, por ocasião da 
emissão dos títulos no recadastramento e le i tora l (Reso
luções n?s 12.847 e 13.092, ambas de 1986), desprezados 
na emissão os zeros à esquerda ; 

b) os do i s (2) a lgar i smos seguintes serão represen
ta t ivos d a U n i d a d e d a Federação, conforme códigos 
constantes d a seguinte T a b e l a : 

01. São P a u l o 
02. M i n a s G e r a i s 
03. R i o de J a n e i r o 
04. R i o G r a n d e do S u l 
05. B a h i a 
06. Paraná 
07. Ceará 
08. P e r n a m b u c o 
09. S a n t a C a t a r i n a 
10. Goiás 
11. Maranhão 
12. Paraíba 
13. Pará 
14. Espírito S a n t o 
15. Piauí 
16. R i o G r a n d e do Nor te 
17. A l a g o a s 
18. M a t o G r o s s o 
19. M a t o G r o s s o do S u l 
20. D i s t r i t o F e d e r a l 
21. Serg ipe 
22. A m a z o n a s 
23. Rondônia 
24. A c r e 
25. Amapá 
26. R o r a i m a 

c) os do i s (2) últimos a lgar ismos constituirão dígi
tos ver i f i cadores , determinados com base no Módulo 11 
(onze), sendo o p r i m e i r o ca l cu lado sobre o número se
qüencial e o último sobre o Código d a U n i d a d e d a F e 
deração seguido do p r i m e i r o dígito v e r i f i c a d o r (Reso lu
ção n? 12.847, art . 3?). 

§ 2? O s números de inscrição serão gerados e m 
pares de et iquetas auto -ades ivas . 

§ 3? O s T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s farão d i s 
t r i b u i r , às Z o n a s E l e i t o r a i s d a respec t iva C i r c u n s c r i -
ção, séries de números de inscrição e le i tora l , a serem 
u t i l i z a d o s n a f o r m a deste art igo . 

A r t . 11. A n t e s de submeter o ped ido do e le i tor a 
despacho do J u i z E l e i t o r a l , o Cartório providenciará o 
preenchimento dos espaços , que lhe são reservados no 
formulário (art. 2! e § 1?). 

A r t . 12. N o caso de perda o u e x t r a v i o do título, 
bem a s s i m de s u a inutilização o u dilaceração, o e le i tor 
requererá, ao J u i z de seu domicílio e l e i t ora l , até dez 
(10) d ias antes d a eleição, que lhe expeça segunda v i a . 

§ 1? N a hipótese de inutilização o u dilaceração, o 
requer imento será instruído c om a p r i m e i r a v i a do títu
lo . 

§ 2? N o caso de perda o u e x t r a v i o do título, 
proceder-se-á nos termos do ar t . 52, parágrafo 2?, do 
Código E l e i t o r a l . 

§ 3? Se o e le i tor es t iver f ora de seu domicíl io e le i 
t o r a l , poderá, até 60 (sessenta) d ias antes do p le i t o , re
querer a segunda v i a ao J u i z d a Z o n a onde se encon
t r a r , esc larecendo se v a i recebê-la n a sua Z o n a o u n a 
em que requereu (Cód. E l e i t o r a l , art . 53). 

§ 4? E m q u a l q u e r hipótese, no pedido de segunda 
v i a , o e le i tor deverá, pessoalmente, n a presença do es
crivão o u s e r v i d o r des ignado, apor a a s s i n a t u r a o u a 

impressão d i g i t a l do polegar d i re i to , se não souber as
s inar . O serv idor d a Justiça E l e i t o r a l atestará, de ime
diato, a satisfação dessa exigência, após c o m p r o v a d a 
devidamente a ident idade do ele itor , conferindo-se a as
s inatura aposta no requer imento c om a constante do 
título i n u t i l i z a d o ou d i lacerado ou do documento de 
identidade ex ib ido . 

A r t . 13. A p r i m e i r a v i a do formulário (art. 2? e § 
1?), referente a pedido defer ido pelo J u i z , servirá como 
documento de entrada de dados e será processada ele
tronicamente. 

Parágrafo único. N o caso de segunda v i a do título 
e le i toral , após o deferimento do pedido pelo J u i z , o 
Cartório da Z o n a E l e i t o r a l preencherá o formulário pre
v i s to no art . 2?, parágrafo 2?, que será o documento de 
entrada do dado, ass ina lando c om " x " o campo que faz 
alusão à "2? v i a " do título e l e i t o ra l . 

A r t . 14. D e n t r o das d i s p o n i b i l i d a d e s de recursos 
orçamentários, a execução dos serviços de processa
mento eletrônico de dados , n a Justiça E l e i t o r a l , será 
rea l i zada por administração d i r e t a do T r i b u n a l Regio 
n a l E l e i t o r a l , em cada Circunscrição, sob a orientação 
e supervisão do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e n a con
formidade das suas instruções. 

A r t . 15. N a s Circunscrições em que os serviços de 
processamento eletrônico de dados forem executados, 
por administração d i r e t a do respect ivo T r i b u n a l Regio
na l E l e i t o r a l , poderá ser adotado o s i s tema " o n l i n e " , 
nas Zonas da C a p i t a l , da U n i d a d e d a Federação, 
ut i l izando-se o s i s tema em " b a t c h " , quanto às demais 
Zonas E l e i t o r a i s . 

§ 1? N a s Circunscrições de que t r a t a o art igo , o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l poderá submeter , ao T r i b u 
na l Super ior E l e i t o r a l , p ropos ta de extensão do s i s tema 
" o n l i n e " a outras Z o n a s , c om a indicação dos equ ipa 
mentos a serem u t i l i z a d o s , bem a s s i m dos procedimen
tos necessários à execução dos serviços. 

§ 2? P a r a atender às pecu l iar idades loca is e às es
pecificações dos serviços, b e m a s s i m à necessidade de 
fac i l i tar a sua execução nas Zonas do in ter ior dos E s t a 
dos e, par t i cu larmente , à conveniência de rap idez n a 
expedição dos títulos e le i torais novos , os T r i b u n a i s R e 
gionais E l e i t o r a i s poderão propor ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l formas especiais de execução de serviços, i n 
c lus ive com a utilização de equipamentos de menor 
porte, de entrada de dados , desde que inter l igados a 
equipamentos centrais de armazenamento , por s i s tema 
de teleprocessamento o u outro compatível c om a t r a n s 
ferência de informações, g ravadas em meio magnético. 

§ 3? N a hipótese deste art igo , re la t ivamente às 
Zonas E l e i t o r a i s , onde adotado o s is tema em " b a t c h " , 
proceder-se-á, quanto à remessa dos documentos de en
t rada de dados, n a f o rma dos parágrafos do art igo se
guinte. 

A r t . 16. N a s Circunscrições em que o processa
mento eletrônico de dados nos serviços e le i torais for 
executado, mediante a contratação de empresa de pro 
cessamento de dados , adotar-se-á, até u l t e r i o r de l ibera 
ção do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , exc lus ivamente , o 
s istema em batch. 

§ 1? N a s Circunscrições a que se refere o art igo , 
os documentos de entrada de dados (art. 2°. e §§ 1? e 2?) 
serão encaminhados pelas Zonas E l e i t o r a i s ao respect i 
vo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , que os remeterá à em
presa de processamento de dados contratada . 

§ 2°. P a r a os efeitos do parágrafo anter ior , 
formar-se-ão lotes dos documentos de entrada de dados 
eleitorais , devidamente ident i f i cados p e l a C i r c u n s c r i 
ção, Z o n a e Município, número do lote, quant idade de 
formulários e natureza do pedido , de acordo c o m o M a 
nual de A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l . 

§ 3? A s guias re la t ivas aos lotes remetidos serão 
também ident i f i cadas e delas ficará u m a cópia a r q u i v a -
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da no Cartório da Z o n a , para o controle do processa
mento dos respect ivos lotes . 

§ 4? N o interesse da segurança e rapidez da pres
tação do serviço, o t ransporte dos lotes de formulários, 
até o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , será feito, pessoal
mente, por serv idor da Justiça E l e i t o r a l , des ignado pe
lo J u i z E l e i t o r a l , ou em malotes da E m p r e s a B r a s i l e i r a 
de Corre ios e Telégrafos, ou por outra f orma, inc lus ive 
em empresas aéreas o u de t ransporte terrestre e f l u v i a l , 
observadas, também, as especificações constantes do 
M a n u a l de A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l . 

§ 5? N a s U n i d a d e s de Processamento de Dados , 
os lotes de formulários de a l i s tamento serão entregues 
pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , mediante recibo. 

A r t . 17. A transcrição dos formulários (art. 2? e 
parágrafos), p a r a meios magnéticos, qua lquer seja o 
s istema ("on l i n e " ou em " b a t c h " ) , será processada 
com a observância de critérios de verificação, que asse
gurem correspondência de seu conteúdo com os regis
tros magnéticos respect ivos . 

Parágrafo único E m se t ratando de execução de 
serviços mediante contratação, o contrato estabelecerá 
prazos para a transcrição dos lotes e emissão dos títu
los e le i torais , quando for o caso. 

A r t . 18. N a transcrição dos formulários re la t ivos 
a a l is tamento , transferência e alterações de dados do 
cadastro do eleitor (art. 2? e § 1?), serão d ig i tados todos 
os campos preenchidos . N a hipótese dos formulários 
previstos no art . 2?, § 2?, far-se-á a transcrição de todos 
os campos preparados para digitação. 

A r t . 19. N o s casos em que adotado o s i s tema em 
" b a t c h " , feita a transcrição dos formulários de cada lo
te, serão emit idos Relatório contendo resumo estatísti
co do lote e l i s t a dos respect ivos eleitores. Tratando-se 
de a l i s tamento ou transferência, a l i s t a fará indicação 
do nome, data do nasc imento , zona e l oca l de votação 
do eleitor . 

Parágrafo único. Os lotes, devidamente t ranscr i tos 
serão devo lv idos , pelo T r i b u n a l Reg i ona l , à Z o n a E l e i 
t o ra l , acompanhados do Relatório e L i s t a a lud idos no 
artigo, bem a s s i m , quando for o caso, dos títulos eleito
ra is expedidos . A L i s t a será a f i x a d a no Cartório da Zo
n a E l e i t o r a l , p a r a fiscalização pelos P a r t i d o s Políticos 
(arts. 27 e 30). 

A r t . 20. N o s serviços contratados , se qua lquer 
formulário cont iver campo, com erro ou omissão resu l 
tante de preenchimento , a empresa de processamento 
de dados, após a transcrição, devolverá, ao T r i b u n a l 
Reg ional E l e i t o r a l , o lote, acompanhado de Relatório 
para A c e r t o s , expedido pelo computador , onde se re la 
cionarão os formulários do lote d ig i tado , nessa s i tua 
ção, indicando-se os erros o u omissões existentes , para 
a d e v i d a correção ou complementação. 

§ 1? N a hipótese deste art igo , a correção ou com
plementação será fe i ta , d iretamente , nos corresponden
tes campos , constantes do Relatório p a r a A c e r t o s , e n a 
conformidade de R o t i n a estabelec ida entre o T r i b u n a l 
Reg iona l e a empresa pres tadora dos serviços de pro
cessamento de dados . 

§ 2? Proced idas as correções ou complementa-
ções, os Relatórios para A c e r t o s devolver-se-ão, pelo 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , à empresa de processa
mento de dados , mediante gu ia de remessa numerada , e 
servirão como documento de entrada , para o c i c lo de 
acertos, que seguirá o mesmo procedimento de t r a n s c r i 
ção dos formulários (arts. 17 a 19). 

§ 3? Concluído o c i c l o de acertos, o lote ter-se-á 
como t r a n s c r i t o , expedindo-se o Relatório e a L i s t a dos 
respect ivos eleitores, b e m a s s i m , quando for o caso, os 
títulos e le i tora is , que se encaminharão ao T r i b u n a l Re 
gional E l e i t o r a l , p a r a os f ins do art . 19 e parágrafo úni
co. 

A r t . 21. Q u a n d o os serviços de processamento 
eletrônico forem executados diretamente pelo T r i b u n a l , 

no s istema em " b a t c h " , observar-se-á, no que couber, 
quanto ao Relatório para A c e r t o s e ao c ic lo de acertos, 
o d isposto no artigo anter ior e seus parágrafos. 

A r t . 22 P a r a os efeitos dos arts . 20 e 21, os T r i b u 
nais Reg ionais E l e i t o r a i s poderão cons t i tu i r Comissão 
E s p e c i a l . 

Parágrafo único. A Comissão especial p r e v i s t a n o 
artigo poderá, desde logo, efetuar a correção ou com
plementação, quando se t ra tar de erro ou omissão em 
campos re la t ivos a códigos, sa lvo o do i t em 07 do for
mulário de que t ra tam o art igo 2f e parágrafo l f . Nos de
mais casos, providenciará a correção ou complementa
ção, junto à Z o n a E l e i t o r a l . 

A r t . 23. O título e le i toral será emit ido , obr igato
riamente, por computador , em formulário contínuo, f i 
cando mant idas a forma, características e espec i f i ca
ções constantes do modelo aprovado pe la Resolução n? 
12.847, de 26 de junho de 1986. 

§ 1? N a confecção do título e le i tora l , c om as d i 
mensões de 9,5 x 6,0 cm, deve ser ut i l i zado papel de se
gurança, com m a r c a d'água e peso de 120gr /m J , com to
nal idades suaves verde e amarelo , tendo como fundo as 
A r m a s da República. 

§ 2? Constarão do título e le i tora l , em espaços pró
prios , o nome do eleitor , a data do nasc imento , a U n i 
dade da Federação, o Município, a Z o n a e Seção E l e i t o 
rais onde vo ta , bem ass im o número da inscrição eleito
r a l , a data de emissão, a a s s i n a t u r a do J u i z E l e i t o r a l , a 
ass inatura do eleitor ou a impressão d i g i t a l de seu po-
legar d ire i to , se não souber ass inar . 

§ 3? O número de inscrição será gerado em com
putador, por U n i d a d e da Federação, na forma p r e v i s t a 
no art . 10 e seus parágrafos, devendo constar do f o rmu
lário de pedido de a l is tamento ou transferência, nos 
termos do art . 9 e seus parágrafos. 

§ 4? J u n t a m e n t e com o título, emitir-se-á canhoto , 
contendo o número d a inscrição e dados complementa -
res re lat ivos à qualificação do eleitor , a serem u t i l i z a 
dos para os f ins de identificação, n a opor tunidade da 
entrega do título, b e m a s s i m espaço dest inado à ass ina 
tura do eleitor ou aposição da impressão d i g i t a l de seu 
polegar d i re i to , se não souber ass inar , va lendo , t a m 
bém, como comprovante de entrega. P a r a f a c i l i t a r sua 
separação do formulário contínuo, o título e le i tora l 
será contornado por se r r i lha . 

§ 5? N a emissão de segunda v i a do título eleito
r a l , será i n s e r i d a , no título, a expressão " s e g u n d a 
v i a " . 

§ 6? N a emissão de títulos e le i torais , não m a i s se 
utilizarão, a p a r t i r desta Resolução, formulários 
contínuos, com a ass ina tura gráfica de Pres idente de 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , nos termos prev i s tos no 
art . 5f, da Resolução nf 12.847, de 26 de junho de 1986. O 
disposto neste parágrafo apl ica-se , também, aos casos 
de emissão de novo título, e m v i r t u d e de erro constante 
do título expedido n a implantação do s i s tema de a l i s t a 
mento por processamento eletrônico de dados , de que 
trata a Resolução nf 12.547, de 28 de fevereiro de 1986. 
Nes ta hipótese, feita a correção, o novo título terá a da 
ta de sua emissão e não a de 18-9-1986. 

A r t . 24. A d o t a d o , n a execução dos serviços de 
processamento eletrônico, o s i s tema em batch, os títu
los e le itorais emit idos serão encaminhados à Z o n a E l e i 
t o r a l respect iva , juntamente com o Relatório do lote e 
L i s t a dos eleitores a que se referem, assegurada, sem
pre, a fiscalização, no Cartório E l e i t o r a l , dos P a r t i d o s 
Políticos (arts. 27 a 30). 

A r t . 25. A s s i n a d o o título pelo J u i z E l e i t o r a l , se
rá ele entregue, no Cartório da Z o n a , pessoalmente , ao 
eleitor, por serv idor da Justiça E l e i t o r a l , v e d a d a a i n 
terferência de pessoas estranhas à Justiça E l e i t o r a l . 

Parágrafo único. N a entrega do título, o se rv idor 
da Justiça E l e i t o r a l verificará a ident idade do eleitor . 
C o m p r o v a d a a ident idade do ele itor , examinará o s e r v i -
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dor se, no correspondente canhoto, existe a l g u m dado 
pessoal a comple tar o u co r r i g i r . A seguir , antes de efe
tuar a entrega do título, o serv idor colherá a a s s i n a t u r a 
ou a impressão d i g i t a l do polegar d i re i t o do e le i tor , se 
não souber a s s i n a r , no espaço próprio constante do ca 
nhoto . Des tacado o título e le i tora l , n a presença do ser
v i d o r , será o documento , no verso , ass inado pelo e le i 
tor ou aposto seu polegar d ire i to , se não souber a s s i 
nar . 

A r t . 26. Nos casos de transferência, feita a entre
ga do título ao ele itor , o J u i z comunicará o fato ao J u i z 
da Z o n a de or igem, que providenciará o cance lamento 
da inscrição do e le i tor t rans fer ido , quando se t r a t a r de 
Z o n a pertencente a U n i d a d e da Federação d i v e r s a . 

Parágrafo único. P a r a o cancelamento da i n s c r i 
ção, em meio magnético, será u t i l i z a d o , como documen
to de entrada , o formulário de que t r a t a o art . 2?, pará
grafo 2?. 

A r t . 27. Os P a r t i d o s Políticos, por seus represen
tantes , poderão a c o m p a n h a r os pedidos de a l i s tamento , 
transferência, segundas v i a s e quaisquer outros , i n c l u 
s ive emissão e entrega de títulos e le i tora is , prev i s tos 
nesta Resolução. 

A r t . 28. P a r a os f ins do artigo anter ior , os P a r t i 
dos poderão manter dois Delegados junto ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l e até três Delegados em cada Z o n a 
E l e i t o r a l . O s Delegados realizarão os t raba lhos de 
acompanhamento e fiscalização, mediante revezamento . 
P a r a e v i t a r perturbação nos serviços do Cartório ou n a 
Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l não será p e r m i t i d a a 
atuação simultânea de m a i s de u m Delegado de cada 
P a r t i d o . 

§ 1? N a Z o n a E l e i t o r a l , os Delegados serão regis
t rados perante o J u i z E l e i t o r a l . 

§ 2? O s Delegados credenciados , junto ao T r i b u 
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , poderão representar o P a r t i d o , 
perante q u a l q u e r Juízo E l e i t o r a l , n a Circunscrição. 

A r t . 29. A o s P a r t i d o s Políticos, por seus Delega
dos, caberá, a i n d a : 

I — p r o m o v e r a exclusão de qua lquer eleitor ins 
c r i to i legalmente e a s s u m i r a defesa do eleitor cu ja ex
clusão esteja sendo p r o m o v i d a ; 

II — e x a m i n a r , sem perturbação dos serviços e em 
presença dos serv idores des ignados , os documentos re
l a t i v o s aos pedidos de a l i s tamento , transferência, 
segunda v i a , ou outros quaisquer , deles podendo so l i c i 
tar cópias o u fotocópias . 

A r t . 30. A p ó s a transcrição dos formulários de ca 
da lote, a L i s t a dos eleitores, e m i t i d a por computador , 
será e n c a m i n h a d a à Z o n a E l e i t o r a l (art. 19 e parágrafo 
único) e a f i x a d a no Cartório. 

§ 1? Se os serviços de processamento eletrônico 
de dados , n a Z o n a E l e i t o r a l , f orem executados em s is 
t ema " o n l i n e " , a L i s t a r e l a t i v a a eleitores novos ou 
t rans fer idos ou a casos de segunda v i a do título eleito
r a l , b e m a s s i m a outras alterações da situação do e le i 
tor , será, também, e m i t i d a e a f i x a d a no Cartório. 

§ 2? A p a r t i r d a d a t a da afixação da L i s t a de que 
t r a t a m o art igo e seu parágrafo 1?, contar-se-á prazo de 
três (3) d ias p a r a recurso contra o deferimento do a l i s 
tamento , d a transferência, da expedição da segunda v i a 
do título, o u p a r a reclamação o u impugnação quanto à 
alteração de situação do eleitor . 

A r t . 31. Os cadastros de eleitores, em meio magné
t ico , já i m p l a n t a d o s , n a conformidade das Resoluções 
n?s 12.547 e 12.570, ambas de 1986, bem a s s i m as in for 
mações resu l tantes de s u a manutenção serão u t i l i z a d o s 
e a d m i n i s t r a d o s , e x c l u s i v a m e n t e , pe la Justiça E l e i t o 
r a l . 

§ 1? À s empresas contratadas p a r a a execução de 
serviços e le i tora is por processamento eletrônico, é ve
d a d a a utilização de qua isquer dados o u informações 
resultantes dos cadastros e le i tora is , p a r a f ins d iversos 

do serviço e le i tora l , sob pena de i m e d i a t a rescisão do 
contrato e sem prejuízo de outras sanções c i v i s e c r i m i 
nais . 

§ 2? O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , em todo o ter
ritório nac iona l , e os T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , no 
âmbito das respect ivas jurisdições, fiscalizarão o c u m 
primento do d isposto neste art igo . 

A r t . 32. P a r a a execução dos serviços de que trata 
esta Resolução, os T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , sob 
supervisão e coordenação do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , poderão celebrar convênios ou contratos c om ent i 
dades da Administração D i r e t a ou I n d i r e t a d a União, 
Es tados , D i s t r i t o F e d e r a l , Territórios ou Municípios, 
ou com empresas cujo c a p i t a l seja exc lus ivamente na 
c ional (Le i n? 7.444, art . Ia., parágrafo único). 

Parágrafo único. N a contratação dos serviços pre
v is tos no artigo anter ior , os T r i b u n a i s Reg iona is E l e i 
torais deverão selec ionar empresa que comprove , além 
de idoneidade m o r a l e f inance i ra , capac idade técnica e 
se comprometa a atender às especificações gerais dos 
serviços e dos s istemas a serem i m p l a n t a d o s , n a J u s t i 
ça E l e i t o r a l , in c lus ive quanto a seus padrões de q u a l i 
dade e segurança, n a conformidade destas Instruções e 
de normas complementares . 

A r t . 33. E m face do d isposto no art . 14, os contra
tos com empresas de processamento de dados , prev i s 
tos no artigo anter ior , poderão conter cláusula de resc i 
são u n i l a t e r a l , pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , me
diante prévio av i so de t r i n t a (30) d ias . 

Parágrafo único. Insta lados equipamentos pró
pr ios , os T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s farão a a d m i 
nistração d i re ta dos serviços de que t r a t a m estas ins 
truções, podendo proceder à contratação de serviços es
pec ia l izados de terceiros , necessários à operac iona l ida -
de dos s istemas. 

A r t . 34. Os T r i b u n a i s Reg ionais E l e i t o r a i s subme
terão à aprovação do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l os 
contratos e adi tamentos c om empresas de processamen
to de dados, para a execução dos serviços prev is tos 
nesta Resolução, bem a s s i m os contratos a que se refe
re o parágrafo único do art igo anter ior . 

A r t . 35. O objeto do contrato com as empresas de 
processamento de dados, p a r a a execução dos serviços 
de que c u i d a esta Resolução compreende: 

a) a transcrição, em meio magnético, dos dados 
dos formulários prev is tos no art . 2" e parágrafos 1? e 2?; 

b) a manutenção dos cadastros , e m meio magnéti
co, dos eleitores, bem a s s i m do cadastro de locais de 
votação, de cada Z o n a E l e i t o r a l da Circunscrição; 

c) a distribuição dos eleitores, por Seção, conside
rados os loca is , de votação, e a geração dos números de 
inscrição dos eleitores, n a Circunscrição, nos termos do 
art . 10 e seus parágrafos; 

d) a emissão, em formulário contínuo, dos títulos 
e le i torais , d a Circunscrição; 

e) a expedição da L i s t a G e r a l de E l e i t o r e s de cada 
Zona E l e i t o r a l , d a Circunscrição, c om os dados t rans 
critos dos formulários de a l i s tamento , b e m a s s i m a ge
ração de micro f i chas e a impressão de relatórios corres
pondentes às micro f i chas ; 

f) a emissão de estatísticas referentes a dados 
constantes do cadastro d a Circunscrição ou de Z o n a 
E l e i t o r a l , nos termos estabelecidos e m instruções do 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

Parágrafo único. Poderão ser incluídas, a i n d a , no 
objeto do contrato de que c u i d a o art igo , as seguintes 
at iv idades : 

a) a transcrição de formulários, referentes a i n s c r i 
ções so l i c i tadas antes de 6 de agosto de 1986 e a i n d a 
não processadas, n a f o rma d a Resolução n? 12.547, de 
28 de fevereiro de 1986, incluídos casos de bras i l e i ros 
residentes no estrangeiro ; 
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b) emissão dos títulos e le i torais r e la t ivos às t rans 
crições prev is tas n a alínea anter ior ; 

c) acertos dos cadastros e le i torais referentes às 
correções de dados pessoais dos eleitores, já anotadas 
nos canhotos dos títulos e le i tora is , n a ocasião d a res
pec t iva entrega, o u objeto de requer imento do eleitor , 
com a emissão de títulos e le i tora is , se for o caso; 

d) transcrição dos dados re la t ivos a eleitores que 
não compareceram às eleições de 15 de novembro de 
1986, bem a s s i m dos que j u s t i f i c a r a m . 

A r t . 36. P a r a os acertos nos cadastros e le i torais , 
referidos no art igo anter ior , parágrafo único, l e t ra c, 
constituirão documentos de entrada o canhoto do título 
ou o formulário de a l i s tamento preenchido pelo eleitor , 
como requerimento, bastando , em ambos os casos, o 
preenchimento e a transcrição, apenas, dos campos a 
alterar . 

A r t . 37. N a s propostas apresentadas aos T r i b u 
nais Regionais E l e i t o r a i s , p a r a os efeitos de contrata 
ção dos serviços de processamento de dados prev is tos 
nesta Resolução, as empresas deverão d i s c r i m i n a r os 
valores , de acordo com a natureza dos serviços, e x p l i c i 
tando o preço re la t ivo à transcrição de formulário de 
al istamento , de transferência, de alterações d a situação 
do eleitor referente a título e le i tora l emi t ido , à geração 
de m i c r o f i c h a (or ig inal e cópia), à impressão de relató
r io correspondente a m i c r o f i c h a , à geração de pares de 
etiquetas gomadas com números de inscrição e le i toral 
impressos . 

Parágrafo único. S e m prejuízo do d isposto no a r t i 
go, as propostas poderão i n d i c a r va lores re la t ivos a ou
tros serviços, i n c l u s i v e p a r a os efeitos do parágrafo 
único do art igo 35. 

A r t . 38. Os T r i b u n a i s Reg ionais E l e i t o r a i s p r o v i 
denciarão, com p r i o r i d a d e , a complementação dos ca
dastros e le i torais resultantes da implantação do a l i s t a 
mento, mediante processamento eletrônico de dados, 
previstos no art . 15, da Resolução n? 12.547, de 28 de 
fevereiro de 1986, b e m a s s i m os acertos necessários. 

§ 1? A complementação dos cadastros e le i torais 
far-se-á c om a inclusão d e f i n i t i v a das inscrições r e s u l 
tantes de transcrição de formulários, já e fetuada e au
to r i zada pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , após 5 de se
tembro de 1986, re la t ivamente a situações especiais i n 
dicadas pelos T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s e anter io 
res à Resolução n? 13.340, de 10 de novembro de 1986, 
bem a s s i m com a transcrição de formulários, referentes 
a inscrições so l i c i tadas antes de 6 de agosto de 1986 e 
a inda não processadas, n a f o r m a d a Resolução n? 
12.547, de 28 de fevereiro de 1986, incluídos os casos de 
bras i l e i ros residentes no estrangeiro . N a última hipóte
se, concluída a transcrição dos formulários, expedir -se-
ão os títulos e le i tora is , que serão ass inados pelo J u i z 
E l e i t o r a l d a Z o n a correspondente, entregando-se aos 
eleitores. 

§ 2? O s acertos dos cadastros e le i tora is menc iona
dos neste artigo referem-se às correções de dados pes
soais dos eleitores, já anotadas nos canhotos dos títu
los e le i torais , n a ocasião da respec t iva entrega, ou ob
jeto de requer imento , b e m como de dados constantes 
dos títulos e le i torais emit idos c om erro. 

§ 3? P a r a os efeitos do parágrafo anter ior , as Zo
nas E l e i t o r a i s encaminharão aos respect ivos T r i b u n a i s 
os canhotos que este jam devidamente anotados o u os 
requerimentos de eleitores a serem processados no for
mulário de que t r a t a o art . 2?, sobre retificação de da 
dos constantes dos títulos, juntando estes, no último 
caso, aos ped idos . 

§ 4? N a hipótese do parágrafo anter ior , processa
das as correções, se for o caso, emitir-se-á novo título 
e le i tora l , que será encaminhado à Z o n a E l e i t o r a l , p a r a 
entrega ao ele itor . 

A r t . 39. Os títulos e le i torais , emit idos antes de 15 
de novembro de 1986, poderão ser entregues até 15 de 

maio de 1987, observado o d isposto no art . 25 e pará
grafo único. 

§ 1? A entrega dos títulos, que se e n c o n t r a v a m à 
disposição dos eleitores em 15 de novembro de 1986, so
mente se dará c om a p r o v a de quitação c om a Justiça 
E l e i t o r a l , mediante a apresentação do comprovante de 
comparecimento às eleições de 15 de novembro de 1986 
(Resolução n? 12.933, de 14 de agosto de 1986), ou de 
justificação de não ter votado no p le i to refer ido (Reso
lução n? 10.054, de 20 de j u l h o de 1976), ou de 
encontrar-se n a situação p r e v i s t a n a Resolução n? 
13.340, de 10 de novembro de 1986, o u de h a v e r pago a 
m u l t a (Resolução n? 10.054). 

§ 2? Não f i c a suje i ta ao prazo de que t r a t a este 
artigo a entrega dos títulos dos eleitores que e s t i verem 
nas condições prev i s tas nos arts . 5? e seus parágrafos, 
e 6?, d a Resolução n? 13.092, de 16 de setembro de 1986, 
desde que ha jam mani fes tado opção por u m a das ins 
crições co inc identes , até 15 de n o v e m b r o de 1986, o u 
a inda v e n h a m a fazê-lo até 15 de março de 1987, nos 
termos prev i s tos no art . 8? e parágrafos, da m e s m a R e 
solução, sem decisão pe la autor idade judiciária eleito
r a l competente, até 15 de maio de 1987 (Resolução n? 
13.092, de 16 de setembro de 1986, art . 7?, § 1?). 

A r t . 40. P a r a o registro , em computador , do não 
comparecimento do eleitor , será u t i l i z a d o , como docu
mento de entrada, o comprovante junto à f o lha de vo ta 
ção (Resolução n? 12.933, de 14 de agosto de 1986. 

§ 1? Anotar-se-á, no verso do comprovante a que 
se refere o art igo , quando houver , a justificação do ele i 
tor pelo não comparec imento , c om a d a t a respec t iva . 

§ 2? P a r a os efeitos deste art igo , as Zonas E l e i t o 
ra is destacarão das fo lhas de votação, u t i l i z a d a s a 15 
de novembro de 1986, os comprovantes de comparec i 
mento não entregues, encaminhando-os , imediatamente , 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l respect ivo . 

A r t . 41. A n t e s da realização de cada ple i to eleito
r a l , o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l poderá d e t e r m i n a r o 
bat imento o u cruzamento das informações constantes 
dos cadastros e le i tora is , estabelecendo as instruções 
para seu processamento. 

A r t . 42. Os formulários de entrada de dados nos 
cadastros e le i torais re la t ivos a a l i s tamento e t rans fe 
rência serão conservados , nas Zonas E l e i t o r a i s , até as 
pr ime i ras eleições seguintes à expedição dos títulos 
eleitorais correspondentes , preservando-se , após , so
mente aqueles em que os requerentes se encontrem e m 
situação de coincidência de inscrições. 

A r t . 43. C o n s e r v a d a , até u l ter ior deliberação do 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , a p r i m e i r a v i a do formulá
rio u t i l i z a d o pelos eleitores recadastrados ou a l i s tados 
até 6 de agosto de 1986, que se encontrem e m situação 
de coincidência de inscrições, a i n d a não d e c i d i d a , cada 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l poderá p r o v i d e n c i a r a i n u 
tilização dos demais formulários. 

A r t . 44. Os fichários manuais existentes nas Zo
nas e nos T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s , r e l a t i v o s aos 
registros dos eleitores, anter iores ao recadastramento 
de que c u i d a m a L e i n? 7.444, de 20 de dezembro de 
1985, e a Resolução n? 12.547, de 28 de fevereiro de 
1986, serão conservados até a d e f i n i t i v a consol idação 
dos cadastros e le i tora is , e m meio magnético, c o m a 
execução dos serviços prev i s tos no ar t . 38 e seus pará
grafos, desta Resolução. 

Parágrafo único. F e i t a a consolidação dos cadas
tros e le i torais , n a f o rma do art igo , poderão ser i n u t i l i 
zados os fichários manua i s re fer idos , devendo ser pre 
servados os a rqu ivos re la t ivos à filiação partidária e os 
documentos de v a l o r histórico, a critério do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l . 

A r t . 45. E s t a Resolução entra e m v igor n a d a t a de 
sua publicação, revogada a Resolução n? 13.454, de 9 de 
dezembro de 1986. 
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S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 24 de fevereiro de 1987 — José Néri da 

Silveira, P res idente e Re la tor — Oscar Corrêa — Aldir 
Passarinho — Carlos Mário Velloso — William Patter

son — ViJas Boas — Roberto Rosas — Ruy Ribeiro Fran
ca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no D J de 11-3-87). 

02 COUAMDO 

2» VIA \J\ 

REGISTRO 
SITUAÇÕES 

01 PARA USO DO PROCESSAMENTO 

03 N* DA INSCRIÇÃO DO ELEITOR 

J I I I I I L _ L J L 

05 MUNICfPIO 

CÓDIGO i , J L 
07 NOME DO ELEITOR 

06 | ASSINALAR COM UM "X" APENAS UMA DAS OPÇÕES: 

027 302 

310 

035 

116 

280 

I 1 0 8 I 

047 INFORMAR O CÓDIGO. SE DIFERENTE 
DOS PREVISTOS NESTE FORMULÁRIO 

VER TABELA 0E SITUAÇÕES 

l I I I 

09 DATA OCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DIA MÊS ANO 

I I I I I I l 

1 o COMPLEMENTO DA SITUAÇÃO (VER TABELA DE SITUAÇÕES) 

J L J I I I I J _ J L J L J I I I 
11 | OATA PREENCHIMENTO 

DIA MÊS ANO 
12 MATRÍCULA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO OU PREPARADOR ELEITORAL 

J I I I L _ J I 

R E S O L U Ç Ã O N? 13.574 
(de 26 de fevereiro de 1987) 

Processo n? 8.618 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no uso de suas a t r i 
buições, reso lve : 

A r t . 1? F i c a m ex t in tas , no Q u a d r o P e r m a n e n t e d a 
S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , sete (7) f u n 
ções gra t i f i cadas de A s s i s t e n t e D A I - 3 . 

A r t . 2? São c r i a d o s , no Q u a d r o P e r m a n e n t e da 
Secre tar ia do T r i b u n a l , os seguintes E n c a r g o s de R e 
presentação de G a b i n e t e , com os respect ivos va lores 
das gratificações e lotação: 

I — no G a b i n e t e do C o r r e g e d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l : 

a) 1 A s s i s t e n t e C Z $ 2.167,87 
b) 1 Secretário-Datilógrafo C Z $ 1.806,57 
I I — n a Secre tar ia de Coordenação A d m i 

n i s t r a t i v a : 
2 O p e r a d o r de X e r o x C Z $ 1.083,91 

A r t . 3? A s funções de Che fe de Serviço D A I - 3 , 
c r i a d a s pe la Resolução nf 13.563, de 17-2-1987, n a C o o r 

denação G e r a l de Informática, poderão ser exerc idas , 
também, por serv idores r equ i s i tados de outros órgãos 
da Administração Pública. 

A r t . 4? E s t a Resolução e n t r a e m v i g o r n a data de 
sua publicação. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 26 de fevereiro de 1987 — José Néri da 

Silveira, Pres idente e R e l a t o r — O s c a r Corrêa — Aldir 
Passarinho — Carlos Mário Velloso — Otto Rocha — 
Vilas Boas — Roberto Rosas — Ruy Ribeiro Franca, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 12-3-87). 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.575 
(de 5 de março de 1987) 

Processo n? 8.620 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Dispõe sobre a função gratificada de Chefe de 
Cartório de Zona Eleitoral e dá outras providên
cias. 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no uso de suas a t r i 
buições e cons iderando o v o l u m e dos serviços e le i torais 
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nas Zonas , e m decorrência do processamento eletrônico 
de dados, e a necessidade de sua execução uni forme em 
cada Circunscrição, resolve : 

A r t . 1? F i c a m os T r i b u n a i s Reg iona is E l e i t o r a i s 
autorizados a c r i a r , nos Quadros Permanentes de suas 
Secretarias , a função g r a t i f i c a d a de Direção e Assistên
c ia Intermediárias D A I - N S - 3 — de Che fe de Cartório 
de Zona E l e i t o r a l , nas Zonas E l e i t o r a i s do inter ior das 
respect ivas U n i d a d e s da Federação, c om m a i s de 20.000 
eleitores. 

Parágrafo único. P a r a atender ao d isposto neste 
artigo, os T r i b u n a i s Reg iona i s considerarão o e le i tora
do de cada Z o n a resultante do recadastramento eleito
r a l . 

A r t . 2? Até u l t e r i o r deliberação, nas Zonas das 
C a p i t a i s das U n i d a d e s d a Federação, f i ca m a n t i d o o 
s istema em v igor de função grat i f i cada de Chefe de Zo 
na E l e i t o r a l , D A I - N S - 3 . 

Parágrafo único. P a s s a a denominar-se Chefe de 
Cartório de Z o n a E l e i t o r a l a função grat i f i cada de C h e 
fe de Zona E l e i t o r a l , de que t r a t a este art igo . 

A r t . 3? Serão designados p a r a as funções g ra t i f i 
cadas prev is tas nos art igos , anter iores pre ferenc ia l 
mente, funcionários efetivos d a Secre tar ia do T r i b u n a ! 
Reg iona l . 

§ 1? N a i m p o s s i b i l i d a d e de prover as funções gra
t i f i cadas , de que c u i d a o art igo p r i m e i r o , c om funcioná
r ios do Quadro Permanente da Secre tar ia , os T r i b u n a i s 
Regionais poderão des ignar serv idores públicos esta
duais ou m u n i c i p a i s efet ivos à disposição da Justiça 
E l e i t o r a l . 

§ 2? E m cada Z o n a , c ompreend ida no art igo p r i 
meiro , o J u i z E l e i t o r a l fará a indicação do serv idor a 
ser designado. 

A r t . 4? O cônjuge ou parente , por consangüinida
de ou a f in idade , até o terceiro g r a u , de membro de D i 
retório de P a r t i d o Político, c om jurisdição n a Z o n a 
E l e i t o r a l , não poderá ser des ignado Chefe do respect i 
vo Cartório. 

A r t . 5? Os T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s des ig
narão servidores dos Q u a d r o s Permanentes de suas Se
cretarias p a r a , per iodicamente e sob a supervisão do 
respectivo J u i z E l e i t o r a l , o r i entar , nas Zonas E l e i t o r a i s 
com menos de 20.000 eleitores, os serv idores do Cartó
r i o , no sentido de ser m a n t i d a u n i f o r m i d a d e , em toda a 
Circunscrição, quanto à realização dos serviços execu
tados por processamento eletrônico de dados (Resolu
ção n? 13.568, de 24 de fevereiro de 1987). 

A r t . 6? O s T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s deverão 
promover , n a m e d i d a das p o s s i b i l i d a d e s , o t re inamento 
do pessoal com exercício nas Z o n a s E l e i t o r a i s . 

A r t . 7? E s t a Resolução e n t r a em v i g o r n a data de 
sua publicação. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 5 de março de 1987 — José Néri dá 

Silveira, Pres idente e R e l a t o r — Aldir Passarinho — 
Octávio Gallotti — Carlos Mário Velloso — William 
Patterson — Sérgio Dutra — Roberto Rosas — Ruy Ri
beiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 12-3-87) 

R E S O L U Ç Ã O N ! 13.582 
(de 6 de março de 1987) 

Processo n ! 8.621 — C l a s s e 10Í 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Dispõe sobre o acesso as informações cons
tantes dos cadastros eleitorais em meio 
magnético. 

O T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , no uso de suas a t r i 
buições, resolve: 

A r t . 1? A s informações constantes dos cadastros 
e le i torais , em meio magnético, serão acessíveis aos ór
gãos da Administração Pública, d i r e t a ou i n d i r e t a , aos 
Par t idos Políticos, bem a s s i m a instituições p r i v a d a s 
ou eleitores, nos termos desta Resolução. 

A r t . 2? N o interesse do resguardo da p r i v a c i d a d e 
do cidadão, não se fornecerão informações constantes 
dos cadastros e le i torais , de caráter persona l i zado . 

§ 1? N a hipótese do art igo , em casos espec ia is , a 
critério do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l ou do respect ivo 
T r i b u n a l R e g i o n a l , poderão ser l iberadas informações 
requeridas por autor idade judiciária. 

§ 2? Cons ideram-se , p a r a os efeitos do art igo , co
mo informações persona l i zadas , relações de e le itores , 
desde que acompanhadas de dados de sua qualif icação 
pessoal , i n c l u s i v e endereço, sa lvo quando se t ra tar de 
procedimento prev i s to n a legislação e le i t ora l . 

§ 3? O disposto neste art igo não impede a a m p l a 
fiscalização dos P a r t i d o s Polít icos, nos termos d i s c i p l i 
nados n a legislação e le i tora l , quanto aos dados cons
tantes dos cadastros e le i tora is . 

§ 4! E x c l u e m - s e da proibição de que c u i d a o a r t i 
go: 

a) os pedidos de informações de eleitor sobre seus 
dados pessoais constantes do cadastro e le i tora l ; 

b) as solicitações de cônjuge de eleitor, de parente, 
por consagüinidade ou a f in idade , até o segundo grau , 
desde que instruídas com p r o v a documenta l . 

A r t . 3? O s dados de natureza estatística l e v a n t a 
dos pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e pelos T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s , c om base nos cadastros de que 
trata o art igo 1?, serão disponíveis, s a l v o quando o res
pect ivo T r i b u n a l lhes a t r i b u i r o caráter de reservados . 

A r t . 4? O s pedidos de informações disponíveis , 
nos termos desta Resolução, serão atendidos , pelos T r i 
bunais , n a m e d i d a das poss ib i l i dades de execução dos 
serviços respect ivos . 

§ 1? A s informações, quando suscetíveis de aten
dimento, expedir-se-ão em relatórios ou l i s tagens . 

§ 2! A s informações somente serão fornec idas e m 
meio magnético, c om a utilização de f i ta spool, sem 
ônus para a Justiça E l e i t o r a l . 

A r t . 5? O s resultados de p le i tos e le i tora is , desde 
que disponíveis em meio magnético, poderão ser forne
cidos, sem restrições. 

A r t . 6? Os pedidos de informações disponíveis, de 
que t ra ta esta Resolução, do âmbito de u m a C i r c u n s c r i 
ção, serão d i r i g i d o s , d iretamente , ao respect ivo T r i b u 
na l Reg iona l E l e i t o r a l , i n c l u s i v e para os efeitos do p a 
rágrafo 1?, do art . 2?. 

A r t . 7? O s T r i b u n a i s Reg iona is encaminharão ao 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l cópia, em meio magnético, 
com o respect ivo lay out, dos dados de natureza es
tatística, referentes ao e le i torado d a Circunscrição, a 
f im de p o s s i b i l i t a r , com a brev idade conveniente , o le
vantamento , em âmbito nac i ona l , das informações ge
ra is sobre o e le itorado bras i l e i r o . 

A r t . 8? E vedado às empresas de processamento 
de dados, contratadas pelos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i 
t ora i s , p a r a a execução dos serviços e le i tora is , por 
computador , d i spor de qua i squer informações constan
tes dos cadastros e le i torais , em sua guarda , sem ex
pressa autorização do T r i b u n a l competente, sob pena 
de imed iata rescisão do contrato e sem prejuízo de san 
ções c i v i s e c r i m i n a i s . 

Parágrafo único. A s empresas a que se refere o 
artigo, n a hipótese de receberem pedidos de i n f o r m a 
ções de quem quer que seja, deverão encaminhá-los à 
administração do T r i b u n a l R e g i o n a l correspondente . 
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A r t . 9? E s t a Resolução entra em v i g o r n a data de 
sua publicação. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de março de 1987 — José Néri da 

Silveira, P res idente e Re la tor — Aldir Passarinho — 
Octávio Gallotti — Carlos Mário Velloso — William 
Patterson — Sérgio Dutra — Roberto Rosas — Ruy Ri
beiro Franca, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-3-87). 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.583 
(de 6 de março de 1987) 

Processo n? 8.622 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Extingue a função gratificada de Escrivão, 
na Corregedoria-Geral Eleitoral. 

O T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , no uso de suas a t r i 
buições, e tendo e m v i s t a a Resolução n? 13.574, de 26 
de fevereiro de 1987, resolve: 

A r t . 1? F i c a e x t i n t a , n a C o r r e g e d o r i a G e r a l E l e i 
t o ra l , a função de Escrivão, Cód . DAI -111 .3 . 

A r t . 2? E s t a Resolução entra em v i g o r n a d a t a de 
sua publicação. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

Brasília, 6 de março de 1987 — José Néri da 
Silveira, Pres idente e Re la tor — Aldir Passarinho — 
Octávio Gallotti — Carlos Mário Velloso — William 
Patterson — Sérgio Dutra — Roberto Rosas — R u y R i 
beiro F r a n c a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 12-3-87). 

• 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 
A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N? 115.870-1 

Maranhão(*) 

A g r a v a n t e : P a u l o C e l s o Fonseca M a r i n h o 
A g r a v a d o : Aluízio de A b r e u L o b o 

Ementa: Registro de candidato. Delegado do 
Trabalho. Interpretação do § 1?, c, n? I, do art. 151, 
da Lei Magna. Inelegibilidade. 

Recurso Extraordinário não admitido, por 
não se configurar afronta à Lei Maior. Medida 
cautelar. 

Agravo de Instrumento improvido, julgando-
se prejudicado o pedido de medida cautelar. 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , re latados e d i s cu t idos estes autos, a co rdam 
os M i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , em Sessão 
P l e n a , à u n a n i m i d a d e de votos e n a conformidade da 
ata do ju lgamento e das notas taquigráficas, negar pro
v i m e n t o ao A g r a v o de Ins t rumento nos termos do voto 
do M i n i s t r o R e l a t o r . 

Brasília, 12 de n o v e m b r o de 1986 — Moreira Alves, 
Pres idente — Djaci Falcão, Re la tor . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão: O eminente M i n i s 
tro Néri d a S i l v e i r a , Pres idente do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , aprec iando Recurso Extraordinário p r o f e r i u 
o seguinte despacho: 

" N o ju lgamento do R e c u r s o E l e i t o r a l n? 
6 .456-MA, o T S E d e c i d i u , e m aresto a s s i m emen
tado (fl . 192): 

'Reg i s t ro de c a n d i d a t o . Delegado do 
t r a b a l h o . Interpretação do § 1?, c, n? 1 do 
art igo 151 d a C . F e d e r a l . Interpretação ex
t e n s i v a por compreensão. Ine leg ib i l idade . 
Apl icação do entendimento f i rmado nas 
Resoluções n ! s 11.174 e 12.514. Recursos 
Ordinários p r o v i d o s . ' 

(*) V i d e A c ó r d ã o / T S E n? 8.330, p u b l i c a d o no B E 427. 

2. À s f l s . 213/227, P a u l o C e l s o F o n s e c a M a 
r inho e o P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o in terpuseram Recurso Extraordinário, 
invocando ofensa ao art . 138, I I , e I I I , d a C o n s t i 
tuição, eis que, interposto o recurso como espe
c i a l , ut art . 276, I , b, do Código E l e i t o r a l , e art . 
138, I I , da L e i M a i o r não p o d e r i a a Cor te ter co
nhecido do apelo como recurso ordinário, ut art . 
138, I I I , da L e i M a i o r . S u s t e n t a que, no caso, a 
decisão do T R E a quo fo i de e leg ib i l idade e não 
de ine leg ib i l idade , não cabendo recurso a l g u m 
(fl. 220), sendo a s s i m , inaplicável o art . 138, I I I , 
da Constituição. E n t e n d e , de out ra parte , o re
corrente que a hipótese e m que enquadrado não 
se prevê na L e i C o m p l e m e n t a r sobre ine leg ib i l ida 
de, não sendo possível a invocação, na espécie, 
do art . 151, da L e i M a g n a federal . Não é de 
admit i r - se , a f i r m a o recorrente, ine leg ib i l idade 
com base em n o r m a programática. A l e g a que a 
espécie está p r e v i s t a no ar t . 1?, I I , c, d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, sendo de seis e não 
de nove meses o prazo de desincompatibilização. 
P o s t u l a , por f i m , efeito suspens ivo ao Recurso 
Extraordinário interposto . 

3. O recurso interposto ao T S E , contra dec i 
são do T R E , em matéria de ine leg ib i l idade , é or
dinário, ut art . 138, I I I , d a Constituição, e não 
espec ia l . O acórdão não ofendeu o art . 138, II e 
I I I , d a Constituição, ao empres tar enquadramen
to que a t r i b u i u ao apelo sobre tema de ine leg ib i 
l idade . Não há como acolher o entendimento do 
Recurso Extraordinário, segundo o q u a l não se 
c u i d a v a de recurso acerca de ine leg ib i l idade , 
mas , tão-só, de decisão sobre e leg ib i l idade , i n -
susceptível de recurso ao T S E , o u , apenas, espe
c ia lmente r e co r r i v e l . O aresto bem demonstrou 
quaest io júris de ine leg ib i l idade , deduz indo a 
controvérsia à luz do art . 151, § 1?, c, n? 2, d a 
Constituição F e d e r a l , onde v i u enquadrável a s i 
tuação do recorrente, enquanto Delegado do M i 
nistério do T r a b a l h o , em E s t a d o d a Federação. 
Matéria de ine leg ib i l idade , n a espécie, a f i rmou-a 
o recorrente, ao sustentar que o prazo de sua de
sincompatibilização era de seis meses, ut art . 1!, 
I I , l e t r a c, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/1970. 

4. De out ra parte , no mérito da decisão re
c o r r i d a , bem de ver é a que fo i adotada, com apoio 
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na Resolução n? 12.154, de 6-2-1986, desta C o r t e , 
de que fo i re lator o i lus t re M i n i s t r o O s c a r C o r 
rêa, ao emprestar exegese ao art . 151, § 1?, c , d a 
Constituição, ne la restando a f i rmado (fl . 194): 

'Desincompatibilizaçâo dos Secretá-
r i o s -Gera i s dos Ministérios e dos Delega
dos M i n i s t e r i a i s nos E s t a d o s . 

Aplicação do entendimento f i rmado n a 
Resolução n? 11.174 no sent ido de declará-
los inelegíveis, se não se a fastarem d e f i n i 
t ivamente de seus cargos no prazo de 9 
(nove) meses anteriores ao p l e i t o ' . " 

Prossegue o Presidente: ' 
" D e m o n s t r o u , ademais , a decisão r e c o r r i d a 

que se j u s t i f i c a , em face das atribuições do Dele 
gado do Ministério do T r a b a l h o , seu enquadra 
mento no art . 151, § l f , c, 2, da Constituição. O 
reexame do conteúdo das funções dessa a u t o r i d a 
de não cabe fazê-lo n a v i a extraordinária, ut Sú
m u l a 279. 

5. Além d isso , não é de admit i r - se o argu
mento do recorrente, no que concerne ao art . 151, 
da Constituição, po is não se t r a t a , i n c a s u , de re
conhecer ine leg ib i l idade , c om base e m n o r m a 
const i tuc iona l programática. Se é certo que o art . 
151, d a L e i M a i o r , e s t ipu lou que l e i complemen
tar estabelecerá os casos de ine leg ib i l idade e os 
prazos nos qua is cessará esta , não menos exato é 
preceituar o § 1?, do mesmo d i s p o s i t i v o , v e r b i s : 

' § 1 ? Observar-se-ão as seguintes nor
mas, desde já em vigor, na elaboração da 
lei complementar : 

c) a ine leg ib i l idade do t i t u l a r e fet ivo 
ou in ter ino de cargo ou função cujo 
exercício possa i n f l u i r p a r a p e r t u r b a r a 
normal idade o u tornar d u v i d o s a a l e g i t i m i 
dade das eleições, sa lvo se se afastar de f in i 
t ivamente (...), p a r a os qua is f i ca a s s i m es
t ipu lado : 

2. M i n i s t r o de E s t a d o , Secretário de 
E s t a d o , Pres idente , D i r e t o r , S u p e r i n t e n 
dente de Órgão da Administração Pública 
D i r e t a o u I n d i r e t a , incluídas as Fundações 
e Sociedades de E c o n o m i a M i s t a — nove 
meses; quando cand idato a cargo m u n i c i 
p a l — quatro meses ' (fls. 16/17). 

A compreensão do cargo de Delegado de M i 
nistério em u m E s t a d o no d i s p o s i t i v o suso t r a n s 
cr i to , pe la importância de suas funções, c o n s t i t u i 
entendimento que, por inte i ro , se coaduna c om o 
alcance da n o r m a m a i o r e m apreço. 

6. D o exposto , indef i ro o Recurso E x t r a o r 
dinário por não ver contrar iedade do acórdão a 
qualquer das disposições const i tuc iona is i n d i c a 
das n a irresignação d e r r a d e i r a " ( f l . 17). 

E m tempo hábil, f o i interposto o A g r a v o de I n s t r u 
mento de f l s . 02/13, e m que o i lus t re patrono do agra
vante expõe, n a s u a parte essenc ia l : 

"2 .0.0. É de notar-se que o recurso inter 
posto, d a decisão reg ional , fora fundado no 
art igo 138, II, d a Constituição F e d e r a l ; não, de 
modo a l g u m , no artigo 138, III da L e i M a i o r , que 
versa sobre inelegibilidade de cand idato . 

P o r t a n t o , nos termos do art igo 276, I , b, do 
Código E l e i t o r a l , é de recurso especial que se 
t r a t a . 

D a t a v e n i a , o respeitável aresto recorr ido ex
t raord inar iamente não p o d i a , que o fez, a l terar o 
fundamento do recurso d a parte . Se o fundamen
to do recurso fora o de divergência na interpreta
ção de lei (artigo 138, I I , d a C a r t a M a g n a ) , não 

ser ia possível , jur id i camente , ao aresto recorr ido 
alterar, tomar outra, a fundamentação do apelo 
declarando-o ordinário, (artigo 138, III) ao invés 
de especial (artigo 138, II,) d a Constituição d a 
República. 

2.0.1. D e m a i s d i sso , a s s i m procedendo o 
acórdão recorr ido — a i n d a que se curasse , em 
verdade, de decisão de inelegibilidade — não po
der ia o aresto s u b s t i t u i r uma por outra 
fundamentação. 

O conteúdo fundamenta l de qua lquer recurso 
é de resu l tar da vontade do recorrente o u recor
rentes, segundo o s i s tema jurídico processua l 
bras i l e i ro , em h a r m o n i a com a doutr ina dominante 
nos povos cu l tos . J u i z a l g u m tem o poder de se 
s u b s t i t u i r ao recorrente, p a r a t o rnar ou t ra , e x t r a 
p e t i t a , a fundamentação de recurso qua lquer , 
data v e n i a . 

Se, que é certo, certíssimo, a parte f igurante 
n a relação jurídica processua l tem o poder de re
correr da decisão, no todo, e m parte, o u não 
recorrer, a inda que ha ja o u não ofensa à l e i , ha ja 
ou não divergência de interpretação de lei, verse 
ou não o decisum sobre inelegibilidade, o poder 
jurídico de recorrer do todo ou d a parte da dec i 
são é objeto de preclusão. P o r t a n t o , tem-se que a 
matéria que esteve fora do objeto do recurso é a l 
cançada pe la preclusão do poder de recorrer que, 
na espécie, não houve . Não pode ser apagada — 
a preclusão — por J u i z a l g u m , data máxima 
v e n i a . 

Lei Complementar. Aplicação Exclusiva 
2.0.2. Dispõe-se, o u t r o s s i m , n a Constituição 

F e d e r a l , v e r b i s : 

' A r t . 151. Lei complementar estabele
cerá os casos de inelegibilidade e os prazos 
nos quais cessará esta, com v i s t a a preser
v a r , c ons iderada a v i d a pregressa do can 
d idato : (...)' (Seguem-se os casos de preser
vação) . 

D i ssemos , no R e c u r s o Extraordinário, que 
essa n o r m a cons t i tuc i ona l é endereçada a legisla
dor da lei complementar, que estabelecerá ( futu
ro) os casos de inelegibilidade e os prazos de s u a 
cessação. 

C u r a - s e , portanto , de normas constitucionais 
programáticas, p a r a se l i m i t a r a. l iberdade do le
g is lador da L e i C o m p l e m e n t a r . F i x a m - s e - l h e l i 
mites ao P o d e r L e g i s l a t i v o . T o d a s as disposições 
do art igo 151 da Constituição F e d e r a l são 
programas d a ação l e g i s l a t i v a complementar , ao 
se estabelecerem os casos de inelegibilidade e os 
prazos nos qua is cessará (artigo 151, c a p u t , d a 
L e i M a i o r ) . 

2.0.3. Se , diz -se , Lei complementar estabele
cerá os casos de inelegibilidade, e os prazos de 
cessação, d iz -se , log icamente , que não é a Consti
tuição que estabelece os casos e os prazos e m re
ferência. 

Constituição F e d e r a l estabelece, só, o 
programa de ação l e g i s l a t i v a ; não, os casos e os 
prazos de inelegibilidade. Estabe lecer o 
programa de ação l e g i s l a t i v a não é estabelcer os 
casos e os p r a z o s de inelegibilidade. 

Se, n a Constituição F e d e r a l , fossem estabele
cidos os casos de inelegibilidade, não ser ia , en
tão, a Lei Complementar que os estabelecer ia . 
Lógico, não há fug ir . 

P o r essas razões, o C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r ior E l e i t o r a l , e m Acórdão n? 5.659, de 20-3-1975, 
declarou, verbis: 

'É pacífico na jurisprudência do T S E 
que não pode ser argüida inelegibilidade 
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com fundamento em princípio programáti-
co da Constituição. 

C o m o sa l ientou o eminente M i n i s t r o 
M o r e i r a A l v e s , à época P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l : " O princípio constante do inc i so 
I V , do art . 151, da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 1/69 ('a m o r a l i d a d e p a r a o exercício do 
mandato , l evada em consideração a v i d a 
pregressa do candi tato ' ) , se dirige ao legis
lador da Lei Complementar relativa a ine
legibilidade, razão por que os fatos da vida 
pregressa nela não referidos não podem ser 
considerados como capazes de tornar al
guém inelegível". E s s e parecer fo i expres
samente aco lh ido pelo re lator , o eminente 
M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o , que a s s i m se m a 
ni fes tou : " . . . P o r i sso , e de acordo c om a 
observação do parecer do douto 
P r o c u r a d o r - G e r a l de que a v i d a pregressa do 
candi ta to é dado a ser l evado em conta pe
lo l eg i s lador das ine leg ib i l idades , não pelo 
J u i z , que está adstr i to à casuística por 
aquele estabelec ida n a l e i complementar , 
nego p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " (Acórdão n? 
5.659, de 20-3-75, B E n? 287/233)'. 

N a d a m a i s c laro . Não há inelegibilidade se
não nos casos prev i s tos n a L e i C o m p l e m e n t a r n? 
5, de 19 de a b r i l de 1970. 

Elegibilidade; Não, Inelegibilidade. 

2.0.4. Sustentou-se , n a respeitável decisão 
a g r a v a d a , que o acórdão recorr ido e x t r a o r d i n a 
r iamente ' b e m demonstrou quaest io júris de 
inelegibilidade, deduz indo a controvérsia à luz do 
art . 151, § 1? c, n? 2, da Constituição F e d e r a l , on 
de v i u enquadrável a situação do recorrente ' (no 
extraordinário apelo) ' enquanto Delegado do Mi
nistério do Trabalho, em E s t a d o d a Federação ' 
(grifamos). 

É verdade . O acórdão recorr ido e x t r a o r d i n a 
r iamente c o n s i d e r a v a tratar -se , n a espécie, de 
inelegibilidade. Fê-lo, t o d a v i a , e m contrariedade 
ao p r e v i s t o no art igo 151, caput, d a Constituição 
F e d e r a l e e m conf l i to c om a jurisprudência pre
d o m i n a n t e , que já o demonstramos , do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Não se t r a t a , p r i m e i r o de tudo , de 
inelegibilidade, que t i n h a s ido objeto d a decisão 
do douto T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o 
do Maranhão. Dec id iu - se , no R e g i o n a l , de 
elegibilidade do agravante , razão de ser d a 
decisão de improcedência das impugnações de 
Aluízio de A b r e u L o b o e outros . 

A s argüições de inelegibilidade f o ram repe l i 
das pe lo acórdão reg ional , porque elegível o i m 
pugnado . A f i r m o u - s e , p o s i t i v a e predominante 
mente, a elegibilidade por c a u s a d a q u a l f o r a m 
dec laradas improcedentes as impugnações. 
Inelegibilidade s e r ia causa d a decisão reg iona l , 
se, nesta , houvesse sido dec larado inelegível o 
impugnado , o ra agravante . 

2.0.5. D a t a máxima venia, é de observar-se 
que o agravante exerc ia cargo c o m a d e n o m i n a 
ção de Delegado Regional do Trabalho; não, 
Delegado do Ministério do Trabalho, que não 
existe. 

Trata - se de cargo c r iado por l e i , c om poderes 
previstos em lei; não, delegadas pelo Ministro do 
Trabalho. 

Delegado do Ministério do Trabalho, que não 
era o cargo do agravante , e não ex is te , ser ia 
aquele cargo cujos poderes, atribuições func io 
n a i s , f ossem objeto de acto delegativo, é d izer , 
f ossem legados ao t i t u l a r do cargo , não r e s u l t a n 
te de previsão n a l e i . 

Não há, po is , por onde se e q u i p a r a r a r , ex i s 
t isse , Delegado do Ministério a Delegado Regio 
n a l do T r a b a l h o , c om poderes náo legados, senão 
prev i s to e m l e i . Non confundetur! 

Normas Constitucionais Programáticas 
2.0.6. Já d issemos, antes (item 2.0.3.), que 

as normas constantes do art igo 151 d a C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l , no alto entendimento do C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l são, meramente , 
programáticas, endereçadas ao l eg i s lador d a Lei 
Complementar de inelegibilidade. 

Data venia, n a douta decisão agravada, 
declarou-se que, no § 1? do art igo 151 d a L e i 
M a i o r , está d i to que as normas, nele i n d i c a d a s , 
estão 'desde já em vigor' (grifos da decisão agra
vada) , 'na elaboração da Lei Complementar'. 
Note-se, 'na elaboração da Lei Complementar'. 
Vigência, p a r a elaboração da lei, j a m a i s , p a r a 
incidir sobre casos de inelegibilidade. D i zemo- l o , 
com o máximo respeito. 

O entendimento do Egrégio T r i b u n a l Supe
r ior E l e i t o r a l , no sent ido de cons iderar 
programáticas as normas constitucionais endere
çadas ao leg is lador complementar , sobre certíssi
mo, não é i n f i r m a d o pelo d i sposto no art igo 151, 
§ 1?, d a Constituição F e d e r a l . 

Recurso n.° 6.456 — Ac 8.330 
3. Conclusão 
3.0. Pedidos. 
Recurso Extraordinário. Agravo de Instru

mento. Efeito Suspensivo. 
3.0. É certo que pro f e r ida a decisão de pro 

cedência das impugnações ao registro da c a n d i 
da tura do agravante , de la f ora interposto 
Recurso Extraordinário, que, de regra , não t em 
efeito suspensivo. P e s a r d i sso , não t r a n s i t o u em 
julgado, portanto , a decisão ex t raord inar iamente 
recorrida (artigo 17 da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 
29-4-1970). 

3.0.1. Ocorre , porém, que p r o v i d o o presen
te Agravo de Instrumento, p a r a a s u b i d a e j u l g a 
mento do Recurso Extraordinário caso seja este 
apelo conhecido e provido sê-lo-á depois das elei
ções de 15 de novembro de 1986. 

Tem-se portanto , de c lareza m e r i d i a n a , que 
não só o presente Agravo de Instrumento, quanto 
o Recurso Extraordinário, não serão ju lgadas a 
tempo de ser sufragado, nas urnas e le i tora is , o 
nome do j o v e m recorrente e o ra agravante , caso 
sejam p r o v i d o s ambos os recursos suso i n d i c a 
dos. 

A s s i m sendo, data v e n i a , impõe-se, i m p e r a t i 
vamente , se jam suspensos , caute larmente , os 
efeitos das decisões objeto do Recurso 
Extraordinário, e do presente Agravo de 
Instrumento, pena de lesão ao direito sub je t ivo 
de ser vo tado o agravante e de dano irreparável, 
irreparabilíssimo, p a r a sempre. 

N o sent ido de efetuar-se a suspensão dos 
efeitos das decisões recorr idas , são pacíficas a 
jurisprudência e a d o u t r i n a , em h a r m o n i a c om a 
l e i (artigo 21, I V , do R I S T F ) " (fls. 4 a 12). 

N a mesma oportunidade em que ingressou com 
A g r a v o , ped iu , perante o Pres idente do Egrégio T r i b u 
n a l Super i o r E l e i t o r a l , fossem " s u s p e n s o s , caute lar 
mente, os efeitos das decisões objeto do R e c u r s o E x 
traordinário" , c om base no art . 21, inc i so I V , do R e g i 
mento Interno do S u p r e m o , b e m como o p ro v im e n to do 
A g r a v o p a r a a s u b i d a do recurso . 

O S r . M i n i s t r o Pres idente do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l a d m i t i u o processamento do A g r a v o , indefe
rindo, porém, a m e d i d a l i m i n a r , r e s sa lvando a p o s s i b i 
l idade de ser e la aprec iada pelo R e l a t o r o u pelo S u p r e 
mo T r i b u n a l F e d e r a l (despacho de fl. 101). 
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H o u v e A g r a v o R e g i m e n t a l desse despacho do M i 
nistro Pres idente , sem êxito, como se vê do acórdão de 
fls. 112/114, a s s i m ementado: 

" R e g i s t r o de candidato indefer ido pelo Acór
dão nf 8.330. Delegado do T r a b a l h o que não se 
d e s i n c o m p a t i b i l i z o u do cargo no prazo l ega l . Ine
leg ib i l idade . 

Incabível a outorga de efeito suspens ivo ao 
recurso extraordinário, menos, a i n d a , no agravo 
de ins t rumento , perante esta C o r t e . 

A g r a v o reg imenta l a que se nega p r o v i m e n 
t o . " 

Oferec ida a c o n t r a m i n u t a de f l s . 119/123 no sentido 
de que fo i ap l i cada , corretamente, a disposição const i 
tuc iona l inser ta no art igo 138, i n c . I I I , l e t ra c , n? 2; e 
de que, n a hipótese, a C o r t e a fer i ra o aspecto das a t r i 
buições atinentes ao cargo ocupado pelo Delegado , en
volvendo, portanto , matéria de fato, c o n c l u i u no sent i 
do de que fosse negado prov imento ao recurso . 

O agravante , por intermédio de seu patrono , i n 
gressou, após a distribuição, c om pedido de m e d i d a 
cautelar a d re ferendum do Plenário, c om base no art . 
21, inc . I V e V do nosso Reg imento , como se vê às fls. 
150/153, argumentando no sent ido de que, se porventu 
r a for negado prov imento ao agravo de ins t rumento , a 
poster ior i deixará ele de d i s p u t a r as eleições do próxi
mo d i a 15, sendo irreparável o prejuízo a que está suje i 
to. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) : C o n 
soante dispõe o ar t . 83, inc i so I I I , do Reg imento Inter 
no do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , independe de p a u t a o 
julgamento do A g r a v o . 

Pareceu-me de b o m a lv i t r e t razer , de logo, o feito à 
apreciação do Plenário, nesta Sessão, a menos de 24 
horas do recebimento dos autos . C o m isso , o T r i b u n a l 
aprecia o A g r a v o de Ins trumento e, se for o caso, a me
d ida caute lar . 

Tenho p a r a m i m que o A g r a v o não merece p r o v i 
mento. D e c i d i u o acórdão objeto do Recurso E x t r a o r d i 
nário que P a u l o C e l s o Fonseca M a r i n h o , cand idato a 
Deputado E s t a d u a l nas próximas eleições (15 de no
vembro de 86) é inelegível, por não haver de ixado o 
cargo de Delegado R e g i o n a l do T r a b a l h o c o m a antece
dência de nove meses, nos termos do art . 151, § l f , le
t r a c, n? I I , da Constituição d a República. 

D isse , e m seu voto , o nobre Re la to r , M i n i s t r o Sér
gio D u t r a : 

" S e n h o r Pres idente , e m p r i m e i r o lugar cabe 
por de mani fes to , que os presentes Recursos de
vem se con formar ao ordinário, p rev i s t o no art . 
138, inc i so I I I d a Constituição F e d e r a l , c ombina 
do c om o art igo 276, inc i so I I , l e t ra a do Código 
E l e i t o r a l , por versarem sobre ine leg ib i l idade (re
qu i s i t o negativo) , consoante jurisprudência m a n 
sa e pacífica desta A l t a C o r t e . 

A f a s t a d o a s s i m , o exame dos pressupostos 
de a d m i s s i b i l i d a d e , temos que razão ass i s te aos 
ora recorrentes, inobstante o b r i l h o c o m que se 
houve d a t r i b u n a , o i lus t re advogado, M i n i s t r o 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

C o n f o r m e d e m o n s t r a m os autos , em hipótese 
que se r eve la concreta no presente caso, esta C o -
l enda C o r t e já teve ocasião de, e m 6 de fevereiro 
do corrente ano, a s s i m se p r o n u n c i a r , através a 
Resolução n? 12.154: 

' Ine leg ib i l idade . Interpretação do § l f , c 
n? 1 do ar t . 151 d a Constituição F e d e r a l . 

Desincompatibilização dos Secretários-
G e r a i s dos Ministérios e dos Delegados 
M i n i s t e r i a i s nos E s t a d o s . 

Apl icação do entendimento f i rmado n a 
Resolução n? 11.174 no sentido de declará-
los inelegíveis, se não se a fastarem d e f i n i 
t ivamente de seus cargos no prazo de 9 
(nove) meses anteriores ao ple i to . ( C o n s u l 
ta n? 7.597 — Resolução nf 12.514). 

A esta Resolução, de i o m e u apoio, ao acom
panhar o r . voto do re lator , o eminente M i n i s t r o 
Oscar Corrêa, por entender que, embora não 
elencado no art igo 151, § 1! c, n? 2 da C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l , c a b i a a inclusão nesta n o r m a , do 
cargo de Delegado M i n i s t e r i a l , através s u a inter 
pretação e x t e n s i v a por compreensão, tendo em 
v i s t a o princípio que o ac iona , o u seja: 

a ine leg ib i l idade de t i t u l a r e fet ivo 
ou inter ino de cargo o u função, cujo 
exercício possa i n f l u i r para p e r t u r b a r a 
normal idade ou t o rnar d u v i d o s a a l e g i t i m i 
dade das eleições. . . ' (alínea c, § l f art . 151 
da C F ) . 

Dir-se-á, como o fez, o i lus t re patrono do re
corr ido que u m a n o r m a r e s t r i t i v a de d i re i to , não 
pode sofrer interpretação a m p l i a t i v a ou analógi
ca. Cor re to t a l entendimento , mas convém notar-
se, que t a l n o r m a r e s t r i t i v a , poderá sofrer inter 
pretação e x t e n s i v a por compreensão. 

A este respeito , t a l como fiz em voto que 
pro fer i n a C o n s u l t a n? 7.266, que resu l tou n a R e 
solução n? 12.142 de 11 de junho de 1985, v a l h o -
me d a p a l a v r a a u t o r i z a d a do eminente M i n i s t r o 
Antônio V i e i r a B r a g a : 

' U m a co i sa é a interpretação por ana 
l og ia , ou t ra , a interpretação e x t e n s i v a por 
compreensão. A p r i m e i r a destina-se ao 
preenchimento de l a c u n a da l e i ; a segunda 
reve la apenas o verdade i ro sent ido da l e i ; 
isto é, tudo quanto o leg is lador p e n s a v a e 
quer ia . A interpretação por analog ia l e v a à 
aplicação do preceito legal a u m caso n e l a 
não contemplado , enquanto a interpretação 
por compreensão não faz mais do que re
cons t ru i r , segundo a eloqüente lição de 
F e r r a r a , a vontade l e g i s l a t i v a já ex istente . 
A q u e l a interpretação a m p l i a a esfera de 
aplicação da l e i a casos não prev i s tos , ao 
passo que a interpretação dá lugar apenas 
a apl i car -se a l e i a casos que estão n e l a 
abrang idos . ' ' (Recurso nf 1.353 — Acórdão 
n? 2.669). 

P o r isso mesmo, o eminente M i n i s t r o O s c a r 
Corrêa, n a Resolução n ! 12.154, destacou o se
guinte trecho do r . vo to do prec laro M i n i s t r o 
Soares M u f i o z , pro fer ido n a Resolução n? 11.174: 

' E s s a interpretação não destoa do 
princípio de que a matéria de i n e l e g i b i l i d a 
de é de d i re i t o es tr i to e não compor ta a 
aplicação da ana log ia , po is no caso, se t r a 
t a de descobr i r n a n o r m a a sua exa ta com
preensão, atenta à redação e ao princípio 
que a i n s p i r o u , expresso também n a C o n s 
tituição, va le d i zer , aque la que prescreve 
" a ine leg ib i l idade do t i t u l a r e fet ivo o u i n 
ter ino de cargo o u função cujo exercício 
possa i n f l u i r p a r a p e r t u r b a r a n o r m a l i d a d e 
ou t o rnar d u v i d o s a a l eg i t imidade das e le i 
ç õ e s " (alínea c § l f do art . 151).' 

O r a , examinando-se no caso presente, o r o l 
de atribuições do Delegado Reg iona l do T r a b a l h o 
(fls. 88/91), ver i f i ca -se que ao mesmo, dentre ou 
tras , incumbe : 

'3 . Responsab i l i zar - se pelos encargos 
de Segurança N a c i o n a l , de Mobil ização e 
de informações n a área de sua jurisdição. 

8. P r o p o r a criação de Subde legac ias , 
de Pos tos Reg iona i s e Postos L o c a i s de 
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T r a b a l h o , b e m como a f ixação das sedes e 
jurisdições. 

11. S u g e r i r a criação, organização ou 
extinção de Agências de E m p r e g o . 

12. P r o p o r a suspensão de func iona 
mento de Agências de E m p r e g o . 

13. Conceder Reg i s t ro P r o f i s s i o n a l . 
14. A u t o r i z a r o t r a b a l h o quando de 

natureza eventual , em domingos e fer iados 
c i v i s e re l ig iosos , até 60 d ias . 

15. I m p o r mul tas nos termos de legis 
lação v igente . 

16. D e c i d i r , e m 1". instância, os pro
cessos de autos de infração e dec larar a i n -
subsistência de autos. 

18. A u t o r i z a r a movimentação de con
ta v i n c u l a d a ao F u n d o de G a r a n t i a por 
T e m p o de Serviço. 

19. D e t e r m i n a r a instalação das C I P A S 
nas empresas . 

21. O p i n a r em processos re la t ivos a 
pedidos de concentração ou desconcentra-
ção, dissociação, fusão e desfiliação de ca 
tegorias econômicas ou pro f i s s i ona i s , bem 
como de extensão de base t e r r i t o r i a l ou de 
representação. 

24. P r o p o r a cassação do registro de 
Assoc iações P r o f i s s i o n a i s e de E n t i d a d e s 
S i n d i c a i s . 

26. C r e d e n c i a r ou s u s t a r credencia
mento dos admin i s t radores eleitos nas en
t idades s i n d i c a i s , junto aos estabelecimen
tos de créditos. 

27. A u t o r i z a r aud i tagem s i n d i c a l . 
28. O p i n a r em processos re la t ivos a 

aquisição e alienação de bens das E n t i d a 
des S i n d i c a i s . 

29. D e t e r m i n a r aber tura de inquérito 
sobre denúncias de malversação de d i l a p i 
dação do patrimônio das E n t i d a d e s S i n d i 
ca is . 

30. E n c a m i n h a r pedidos de emprésti
mos f inance i ros s imples a t rabalhadores 
s i n d i c a l i z a d o s , bem como doação de bens e 
empréstimos p a r a aquisição e ampliação de 
sedes das E n t i d a d e s S i n d i c a i s . 

33. O r d e n a r despesas, ass inar empe-
nhos, r e q u i s i t a r passagens, autor i zar paga
mentos e conceder supr imento de fundos . 

35. A p r o v a r concorrências públicas, 
licitações e alienações. ' 

Trata - se , po i s , de cargo da m a i o r relevância, 
sendo o De legado Reg iona l do T r a b a l h o , como 
bem acentuado pelo i lus t re advogado do 1? recor
rente, e m seu m e m o r i a l , e agora d a t r i b u n a , a 
longa manus do Ministério do T r a b a l h o do E s t a 
do. 

A s s i m , razão assiste ao douto parecer d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , quando a f i r m a (fl . 
182): 

'7. D o anexo Reg imento da Delegac ia 
R e g i o n a l , no Maranhão (fl . ), ver i f i ca -se 
que suas atribuições são realmente de m o l 
de a i n f l u i r p a r a p e r t u r b a r a n o r m a l i d a d e 
ou tornar d u v i d o s a a l eg i t imidade das e le i 
ções, porque mui to m a i s amplas do que 
aquelas outras prev i s tas no inc i so I I , 
alínea c, ar t igo 1?, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 
5/70, o u seja, competência, o u interesse, 
d i re ta o u i n d i r e t a , e v e n t u a l , no lançamen
to, arrecadação ou fiscalização de impos 

tos, t axas e contribuições de caráter o b r i 
gatório, i n c l u s i v e para f i s ca i s , o u p a r a a p l i 
car m u l t a s re lac ionadas c om essas a t i v i d a 
des. ' 

P o r derradeiro , inobstante a r e s s a l v a caute
lar do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , en
tendo que o v . acórdão R e g i o n a l , entrou em fla
grante conf l i to c om a Resolução n? 12.514/86, que 
dada à sua eficácia de instrução, t em caráter nor
m a t i v o , tonando-a obrigatória p a r a todos os T r i 
buna is Reg iona i s . 

P o r t a i s razões, d o u p r o v i m e n t o ao recurso , 
para , re formando o v . acórdão recorr ido , indefe
r i r o registro do candidato P a u l o C e l s o F o n s e c a 
M a r i n h o " (fls. 23 a 27). 

D igo eu: O recurso baseia-se e m ofensa aos ar ts . 
138, inc . I I e I I I , e 151 da L e i M a g n a , sob os argumen
tos de que a decisão a d m i t i u o recurso como ordinário, 
e não recurso espec ia l , b e m a s s i m por que a i n e l e g i b i l i 
dade es tava d i s c i p l i n a d a , a seu ver , n a L e i C o m p l e 
mentar n? 5, de 1970. 

Quanto à natureza do recurso , observo que o texto 
const i tuc iona l não faz referência expressa a Recurso 
Ordinário e Recurso E s p e c i a l . N a verdade , d i z o art . 
138: 

" A r t . 138: D a s decisões dos T r i b u n a i s . . . (lê 
artigo e i n c . I , I I , I I I e I V ) . . . M a n d a d o de Segu
rança." 

F o i a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , que, conjugando o texto cons t i tuc i ona l e a L e i 
Complementar n? 5, no seu art . 13, § 2?, c om o art . 276, 
inc . I e I I , do Código E l e i t o r a l , a d m i t i u as duas espé
cies: Recurso Ordinário e Recurso E s p e c i a l . Recordo-
me que p a r t i c i p e i dessa decisão, em 1970, se não me fa
l h a a memória. 

D isse , c om propr iedade , o eminente M i n i s t r o Néri 
da S i l v e i r a , ao i n a d m i t i r o recurso : 

" O recurso interposto ao T S E ... (lê fl. 16) ... 
especialmente recorrível . ' ' 

O r a , exatamente o tema da e leg ib i l idade ou inelegi 
b i l idade fo i o t ema versado , tanto no T r i b u n a l a quo 
como no recurso e no Egrégio T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l . Isso, não há a menor dúvida. 

N o que se refere ao art . 151 da Constituição, que 
trata de ine leg ib i l idade , também não prop i c ia o recur
so. É que o acórdão, ao fazer a sua aplicação ao caso 
concreto, destacou, c om precisão, o seu § 1?, l e t ra c, n? 
2, do q u a l já fiz a l e i t u r a : 

" A r t . 151. L e i C o m p l e m e n t a r estabelecerá 
os casos de ine leg ib i l idade e os prazos nos qua is 
cessará esta, c om v i s tas a preservar , cons iderada 
a v i d a pregressa do candidato : 

§ 1? Observar-se-ão as seguintes normas , 
desde já em v igor , n a elaboração da L e i C o m p l e 
m e n t a r . " 

Aí, v e m a l e t ra c, onde estabelece a ine leg ib i l idade . 
Houve -se com acerto a decisão, ao interpretar es

sas normas auto-executáveis, c o m apoio e m preceden
tes da Cor te E l e i t o r a l . Além d isso , l ouvou-se no exame 
das atribuições confer idas ao Delegado R e g i o n a l do 
T r a b a l h o (que reve la , realmente, u m poder imenso no 
Estado) p a r a o dev ido enquadramento cons t i tuc i ona l 
aplicável à espécie (art. 151, § 1?, l e t ra c, n? 1). 

A s s i m sendo, desde que não se acha demonstrada 
contrariedade à L e i M a g n a , como exige o seu art . 139, 
nego p ro v im e n to ao presente agravo e, conseqüentemen
te, julgo pre jud i cada a m e d i d a caute lar . 

É o m e u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

A g 115.870-1 - M A - R e i . : M i n . D j a c i Falcão. A g -
te.: P a u l o C e l s o F o n s e c a M a r i n h o ( A d v s . : F i r m i n o F e r -
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re ira P a z e outros) . A g d o s . : Aluízio de A b r e u L o b o — 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Decisão: Negou-se prov imento ao A g r a v o de Ins
trumento nos termos do voto do M i n i s t r o Re la to r , u n a 
nimemente. V o t o u o Pres idente . Plenário, 12-11-86. 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Moreira Alves. 
Presentes à Sessão os Senhores M i n i s t r o s Djaci 
Falcão, Ra fae l M a y e r , Néri da S i l v e i r a , O s c a r Corrêa, 
A l d i r P a s s a r i n h o , F r a n c i s c o Rezek , S y d n e y Sanches , 
Octávio G a l l o t t i , C a r l o s M a d e i r a e Célio Borja. 

P r o c u r a d o r - G e r a l da República, D r . José Paulo Se
púlveda Pertence. 

A G R A V O N? 115.953 - 7 - B A ( * ) 

Agte . : João S e r a f i m de L i m a ( A d v . : Célio S i l v a ) . 
Agdo . : T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a B a h i a . 
Despacho : 1. Somente p a r a o des l inde de questão 

const i tuc ional é de admit i r - se recurso p a r a o S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l , das decisões do T r i b u n a l Super i o r 
E l e i t o r a l (art. 139, C F ) . 

2. Os agravantes entendem vulnerados os art igos 
151 e 153, §§ 15 e 36, da Constituição F e d e r a l pe la inter 
pretação que o eg. T r i b u n a l a quo deu ao art igo 1?, i n 
ciso I , alínea n d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/1970 (Le i de 
Inelegibi l idades) , mod i f i cado pe la L e i C o m p l e m e n t a r n? 
42/1982. 

3. D o i s precedentes da Cor te S u p r e m a são t r a z i 
dos a confronto: u m , que recusa status c o n s t i t u c i o n a l à 
decisão recorr ida ( A g R g 92.794, R e i . eminente M i n i s t r o 
M o r e i r a A l v e s ) ; outro , em que a questão de l e i m a i o r 
cedeu passo a fato superveniente — absolvição do re
corrente — ensejando, por essa razão, o a lmejado regis 
tro da c a n d i d a t u r a ( R E 99.069-BA, i n R T J 114/860). 

Destaca o recorrente, nesse último caso, o voto 
proferido pelo eminente M i n i s t r o O s c a r Corrêa, favorá

ve l à tese que sustenta . M a s o r . despacho indeferitório 
do Pres idente da C o r t e a quo e a douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l da República s u b l i n h a m o d iverso fundamento 
que mot ivou , então, o prov imento do apelo extraordiná
r io . E realça-se, a i n d a , o voto do eminente M i n i s t r o R a 
fael M a y e r que c i r c u n s c r e v e u o debate à aplicação de 
norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l , insuscetível, portanto , de 
ser t ransportado p a r a a m a i s a l t a instância. 

4. N a d a obstante as manifestações i so ladas e v a -
liosíssimas mani fes tadas no ju lgamento do R E 99.069-
B A , prevalece a decisão d a d a ao A g R g 92.794, que nega 
tomo cons t i tuc i ona l à questão. 

5. P a s s a n d o ao largo do tema re la t ivo à pre jud i -
c ia l idade do recurso , inde f i ro , pelas razões antes ex
postas, o presente A g r a v o de Instrumento . 

Brasília, 26 de maio de 1987 — Ministro Célio 
Borja, Re la tor . 

A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N? 117.584-2 - DF(* ) 

Agte . : D a l v a Borges ( A d v s . : H i l t o n L e m o s do 
A m a r a l e outros) 

Agdo . : T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o . 

Despacho : 1. C o m o b e m acentua o despacho agra
vado, as questões const i tuc iona is invocadas no Recur 
so Extraordinário não f o ram v e n t i l a d a s no acórdão re
corr ido , nem objeto de E m b a r g o s de Declaração, mot i 
vo por que não houve o indispensável prequest iona-
mento delas (Súmulas n? 282 e 356). 

2. E m face do exposto , nego seguimento ao pre
sente A g r a v o . 

Brasília, 18 de março de 1987 - Moreira Alves, 
M i n i s t r o - R e l a t o r . 

(•) V i d e A c ó r d ã o / T S E n? 8.233, p u b l i c a d o no B E 423. (*) V i d e Acórdão n? 8.440, p u b l i c a d o neste B E . 
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